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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 3627/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 19 de dezembro de

20191413964 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 3628/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 19 de dezembro de

20191413965 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 3630/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 26 de dezembro de

20191413988 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 3631/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 26 de dezembro de

20191413989 

Portaria (Presidência) Nº 3627/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 19 de dezembro de 2019
O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as diversas atribuições da Central de Inquéritos da Comarca de Teresina, estipuladas pela Resolução nº 24/10;
CONSIDERANDO a necessidade de designação de dois magistrados para a realização das audiências de custódia nos períodos de 07 a
10.01.2020 e de 13 a 17.01.2020,
RESOLVE:
DESIGNAR os Juízes de Direito abaixo relacionados para, em caráter excepcional e sem prejuízo das atribuições nas Unidades em que
desempenham suas atividades, atuarem nas audiências de custódia na Comarca de Teresina, com competência plena:
- ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS: 07 a 10.01.2020;
- DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA: 13 a 17.01.2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/12/2019, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria (Presidência) Nº 3628/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 19 de dezembro de 2019
O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, titular da 1ª Vara do Tribunal do Júri da
Comarca de Teresina, de entrância final, Processo nº 19.0.000109975-5;
CONSIDERANDO o parecer médico (id 1477335);
CONSIDERANDO o disposto no art. 75, I, c/c com art. 77, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94 e art. 69, I, da Lei Complementar nº 35/79,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 05 (cinco) dias de licença médica ao Juiz de Direito ANTÔNIO REIS DE JESUS
NOLLÊTO, titular da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Teresina, de entrância final, para tratamento de saúde, a contar do dia
(16.12.2019), conforme atestado médico (id 1477335) e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 16 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/12/2019, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria (Presidência) Nº 3630/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 26 de dezembro de 2019
O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 19.0.000111559-9;
CONSIDERANDO o erro material contido na Portaria (Presidência) nº 3607 (id 1475217);
CONSIDERANDO o requerimento 19081 (id 1470256) do Juiz de Direito LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO,
RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria (Presidência) nº 3607, de 17.12.2019, que concedeu 14 dias de férias remanescentes à Juíza de Direito LYGIA
CARVALHO PARENTES SAMPAIO, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina, para onde se lê "devendo o período ser gozado a partir
do dia 07.01.2019", leia-se "devendo o período ser gozado a partir do dia 07.01.2020", mantendo os demais termos da aludida Portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 27/12/2019, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria (Presidência) Nº 3631/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 26 de dezembro de 2019
O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000113354-6,
RESOLVE:
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1.5. Portaria (Presidência) Nº 3632/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 26 de dezembro de

20191413990 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 3633/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 26 de dezembro de

20191413992 

1.7. SEI  Nº  19.0.000091670-91414131 

DESIGNAR o Juiz de Direito MANOEL DE SOUSA DOURADO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Leste IX - UFPI, da Comarca
de Teresina, de entrância final, atualmente no exercício do cargo de Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça, para celebrar a cerimônia de
casamento civil de ARISTIDES SILVA PINHEIRO FILHO e VITÓRIA DE SÁ BEZERRA, que será realizado no dia 29 de dezembro de 2019, na
cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 27/12/2019, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria (Presidência) Nº 3632/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 26 de dezembro de 2019
O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da Juíza de Direito ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Requerimento 19034 (1468798);
CONSIDERANDO a Decisão 13619 (1482928);
CONSIDERANDO a Resolução nº 146/2016/TJPI, que dispõe sobre as férias de magistrados de 1º e 2º graus,
RESOLVE:
SUSPENDER, ad referendum do Tribunal Pleno e por necessidade do serviço, a partir de 15.01.2020, o 1º período de férias de 2020 da Juíza de
Direito ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juíza Auxiliar nº 06 da Comarca de Teresina, e que terão início em 07.01.2020,
devendo o período remanescente ser gozado a partir do dia 03.06.2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 27/12/2019, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria (Presidência) Nº 3633/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 26 de dezembro de 2019
O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito DENIS DEANGELIS BRITO VARELA titular da Vara Única Comarca de Manoel Emídio,
Processo SEI nº 19.0.000091522-2;
CONSIDERANDO a manifestação nº 17368 (id 1386109);
CONSIDERANDO o disposto na Resolução 146/2019/TJPI, que dispõe sobre os critérios para a concessão de gozo de férias aos magistrados do
Tribunal de Justiça do Piauí;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
RESOLVE:
CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 30 (trinta) dias de férias remanescentes do Juiz de Direito DENIS DEANGELIS BRITO VARELA,
titular da Vara Única da Comarca de Manoel Emídio, referentes ao 2º período de 2019 e que foram adiadas através da Portaria (Presidência) nº
3231 (id 1379519) devendo o período ser gozado a partir do dia 07.01.2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 27/12/2019, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR APOSENTADO VOLUNTÁRIO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO DE PERÍODOS DE FÉRIAS NÃO GOZADAS E
RESPECTIVOS TERÇOS, NÃO PAGOS QUANDO EM ATIVIDADE. ART. 72, § 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 13/1994. ART. 13, § 2º, DO
DECRETO nº 15.555/2014 INDEFERIMENTO.
PARECER
I - RELATÓRIO
JOSÉ DE OLIVEIRA PINHEIRO - servidor aposentado voluntariamente, na forma da Portaria (Presidência) nº 920, de 14 de abril de 2015, com
publicação no Diário nº 7.726, no dia 20 de abril de 2015 (1376112) - requereu, em 16/10/2019, o pagamento de férias proporcionais adquiridas e
não gozadas, relativas ao período de janeiro de 2014 a abril do ano de 2015, com acréscimo ainda do terço constitucional
A SEAD informou que, de acordo com pesquisa nos seus assentamentos funcionais, foi constatado que as últimas férias requeridas pelo servidor
aposentado foram referentes ao exercício 2013/2014, período aquisitivo de 26/04/2013 a 25/04/2014, e usufruídas de 03/02/2014 a 04/03/2014, e
remuneradas conforme Escala de Férias/2014.
Foi constatado ainda que, não existe nenhum ato administrativo suspendendo, em razão da necessidade do serviço referente as férias que o
servidor inativo deixou de usufruir
Veio a esta Secretaria de Assuntos Jurídicos para análise do pagamento proporcional de férias, relativo ao exercício de 2014/2015.
É o breve relatório. Opina-se.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Em suma, o requerente pretende o pagamento de férias referente ao período de 25/04/2014 a 20/04/2015 (data da aposentadoria) e de terço de
férias.
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1.8. SEI  Nº    19.0.000061801-51414153 

Os precedentes citados no requerimento (19.0.000091670-9) distinguem-se do pedido formulado nestes autos.
Com efeito, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, somente são indenizadas as férias que deixaram de ser gozadas
comprovadamente em razão da necessidade do serviço, como consignado, a título exemplificativo, nas decisões proferidas nos processos
18.0.000006098-0, 18.0.000004118-8 e 17.0.000045579-2.
Vale ressaltar que existem precedentes neste Tribunal pelo indeferimento do pedido de indenização de férias em aposentadoria voluntária
(19.0.000067111-0; 18.0.000065971-8).
Os casos de ressarcimento do servidor em férias não gozadas é excepcional, pois ocorre em casos específicos de aposentadorias ou quando o
servidor não as usufrui em razão da necessidade do serviço, em consonância com o entendimento do TCU e STF
ADMINISTRATIVO. PESSOAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA DO SALDO REMANESCENTE DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS EM ATIVIDADE.
DEFERIMENTO. Reconhece-se o direito de magistrados e de servidores públicos de converter em pecúnia o saldo remanescente de férias não
gozadas, por necessidade do serviço, em razão de superveniente aposentadoria, limitada a indenização a período máximo de acúmulo de
férias permitido por lei e observado o prazo prescricional de 05 anos para o exercício desse direito, a contar da data de publicação do ato de
aposentação. (TCU - Acórdão 1594/2006-Plenário. j. 30.08.2006).
(...) se o benefício não é usufruído, porque a Administração indeferiu requerimento tempestivo do servidor, ao argumento de absoluta
necessidade do serviço, impõe-se a indenização correspondente, acrescida do terço constitucional. (...) (ARE 692737, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, julgado em 28/08/2012)
Em espécie, as modalidades de aposentadoria que justificam a conversão em pecúnia das férias não gozadas são apenas para aposentadoria
compulsória ou por invalidez, conforme art.72, § 3º, da Lei Complementar 13, de 3 de janeiro de 1994.
Art. 72. (...)
§ 3º O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, aposentado compulsoriamente ou por invalidez, perceberá indenização relativa
ao período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício.
(Redação dada pela Lei estadual nº 6.455, de 19.12.2013).
No termos da Lei, as modalidades de aposentadoria que autorizam o pagamento de indenização por férias não gozadas são apenas a
compulsória e a aposentadoria por invalidez.
Essa previsão legal é regulamentada pelo Decreto estadual nº 15.555, de 12 de março de 2014, aplicável subsidiariamente aos servidores do
Judiciário, dispondo o seguinte:
Art. 32. Não se incluem no cálculo do adicional de férias de servidor civil ou de militar do Estado as vantagens de natureza indenizatória, o
adicional noturno, a gratificação pela prestação de serviço extraordinário, o salário família, a gratificação por substituição ou qualquer outra
vantagem condicionada à efetiva prestação do serviço.
Art. 34. A indenização de férias devida a servidor civil exonerado de cargo efetivo ou em comissão e de natureza especial, aposentado
compulsoriamente ou por invalidez, será calculada sobre a remuneração do mês correspondente à data da vacância.
§ 2º No caso de férias acumuladas, a indenização deve ser calculada integralmente e, na hipótese de férias relativas ao exercício em que ocorreu
a vacância, na proporção de um doze avos por mês trabalhado, ou por dia efetivamente trabalhado nas frações inferiores a um mês, acrescida
do respectivo adicional de férias.
§ 3° A indenização proporcional das férias de servidor civil exonerado, aposentado, compulsoriamente ou por invalidez ou falecido que não
tenham completado os primeiros doze meses de exercício dar-se-á na forma do parágrafo anterior.
§ 4º O servidor exonerado, aposentado compulsoriamente ou por invalidez perceberá indenização relativa ao período das férias a que tiver
direito, inclusive proporcionais, em valores correspondentes a 1/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício, ou por dia efetivamente
trabalhado nas frações inferiores a um mês, observada a data de ingresso no cargo efetivo, cargo em comissão, de natureza especial ou
função comissionada.
§ 7º No cálculo da indenização de férias será observado o disposto no art. 32 deste Decreto.
§ 8º As indenizações de que tratam este capítulo deverão ser quitadas no prazo máximo de 60 dias a contar do ato de aposentadoria, dispensa
ou exoneração, salvo se ainda restar pendência a ser atendida pelo ex-servidor civil.
In casu, o servidor aposentou voluntariamente e não deixou de fruir as férias por ato da administração, mas, sim por opção própria.
Dessa forma, o pedido de indenização pelas férias não gozadas não merece acolhimento.
III - DISPOSITIVO
Isso posto, com fundamento no art. 13, § 3º, da Lei Complementar 13/1994, c/c com o art. 34 da Decreto nº 15.555/2014, opina-se pelo
INDEFERIMENTO do pedido de indenização do pagamento de férias proporcionais adquiridas e não gozadas após a aposentadoria voluntária.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ivan da Silva Santos, Servidor TJPI, em 19/12/2019, às 14:43, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Emanuelle Moreira Barros, Servidor TJPI, em 19/12/2019, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1417023 e o código
CRC 66541F38.

DECISÃO
Com fundamento do parecer nº 5596/2019 - PJPI/TJPI/SAJ, INDEFIRO o pedido de indenização do pagamento de férias proporcionais adquiridas
e não gozadas após a aposentadoria voluntária de JOSÉ DE OLIVEIRA PINHEIRO, com fundamento no art. 13, § 3º, da Lei Complementar
13/1994, c/c com o art. 34 da Decreto nº 15.555/2014.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/12/2019, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1417039 e o código
CRC 8A920E93.

EMENTA
ADMINISTRATIVO.PEDIDO DE ABONO DE PERMANÊNCIA E AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SEM CERTIDÃO DE
CONTRIBUIÇÃO. SERVIDORA QUE AINDA NÃO PREENCHE OS REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. PARECER PELO
INDEFERIMENTO.
PARECER
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I- RELATÓRIO:
1. Pedido formulado, em 16/07/2019, pela servidora CELI CARDOSO DE FARIAS, ocupante do cargo de Analista Judiciário; matrícula nº
4115929, lotada na Comarca de Teresina, objetivando o benefício do Abono de Permanência e para que sejam averbados para fins de contagem
de aposentadoria no tempo em que prestou serviços na Prefeitura Municipal de Piripiri, no período de 04/07/1985 a 20/01/1988.
2. A SEAD prestou as seguintes informações:
2.1 A requerente ingressou no quadro de pessoal permanente do Poder Judiciário nomeada, após aprovação em concurso público, em caráter
efetivo, através da Portaria nº 855, de 24.12.1987, tendo tomado posse em 21 de janeiro de 1988.
2.2 Conta também com tempo de serviço averbado pela Portaria nº 316/90-SEAD, de 27.09.1990, prestado junto à Prefeitura Municipal de Piripiri.
A requerente anexou aos autos Declaração da prefeitura, informando que não há regime próprio no Município, e Certidão de Tempo de
Serviço sob o regime geral de previdência. Não foi apresentada Certidão de Contribuição do INSS para o período averbado. (1278043)
2.3 De acordo com o mapa de tempo de serviço e contribuição em anexo, a servidora conta com 12.725 dias, ou seja, 34 anos, 10 meses e 15
dias de tempo de serviço, 11.794 dias, ou seja, 32 anos, 3 meses e 24 dias de contribuição previdenciária, contados até 09.08.2019 e 51 anos
de idade completos em 27/08/2018.
2.4 Conforme Simulação de Benefícios do Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social ? SISPREV WEB anexa, verifica-se que
a requerente preencheu os requisitos para concessão de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição pela regra de transição do Art. 3º
da E.C. 47/2005 em 16/04/2020.
II- FUNDAMENTAÇÃO
3. O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
4. A Constituição Federal de 1988, normatizando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
5. A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí encontra previsão na Lei Complementar nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
6. Na espécie, infere-se das informações prestadas pela SEAD (1205680), que o tempo de contribuição comprovado pela servidora, apurado até
09/08/2019, é de 11.794 (onze mil e setecentos e noventa e quatro mil dias) ou seja, 32 anos, 3 meses e 24 dias, pois, para o tempo de serviço
prestado de 931 (novecentos e trinta e um dias) à Prefeitura Municipal de Piripiri de 04/07/85 a 20/01/88, não foi apresentado a certidão de
Contribuição.
7. Neste autos, pretende-se computar o período de 2 anos, 5 meses e 16 dias (de 04/07/85 a 20/01/1988) prestados ao Município de Piripiri sob
o regime geral de previdência, conforme Declaração juntada aos autos (1278043), para efeito de concessão do abono de permanência.
7.1. Em se tratando de tempo de serviço relativo ao regime geral, ainda que prestado a órgão público, é necessária a comprovação por certidão
expedida pelo INSS, na forma do art. 94 da Lei n. 8.213/1991, c/c art. 130 do Decreto federal n. 3.048/1999, a expedição da certidão de
contribuição compete ao INSS, in verbis:
"Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do
tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que
os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.
§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em
relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento.
..."
"Art. 130. O tempo de contribuição para regime próprio de previdência social ou para Regime Geral de Previdência Social deve ser provado com
certidão fornecida:
I - pela unidade gestora do regime próprio de previdência social ou pelo setor competente da administração federal, estadual, do Distrito Federal
e municipal, suas autarquias e fundações, desde que devidamente homologada pela unidade gestora do regime próprio, relativamente ao tempo
de contribuição para o respectivo regime próprio de previdência social; ou
II - pelo setor competente do Instituto Nacional do Seguro Social, relativamente ao tempo de contribuição para o Regime Geral de
Previdência Social.
..." (com grifos).
7.2. Exatamente por isso, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União assenta que o tempo serviço relativo ao regime geral, ainda que
prestado a órgão público, é comprovado por certidão expedida pelo INSS, na forma do seguinte acórdão:
"O tempo de serviço relativo ao regime geral de previdência social, ainda que prestado a órgão ou entidade da administração federal,
estadual e municipal, é comprovado mediante certidão emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social."
(Acórdão 2.375/2010, Plenário, rel. Min. Benjamin Zymler, com destaque).
Ainda no mesmo sentido estes outros acórdãos do TCU: Acórdão 1859/2012, 1ª Câmara, rel. Min. José Múcio Monteiro; Acórdão 8484/2013, 1ª
rel. Min. Walton Alencar Rodrigues; Acórdão 428/2016, 1ª rel. Min. Walton Alencar Rodrigues; Acórdão 1.994/2016, Plenário, rel. Min. Augusto
Nardes, Boletim de Pessoal nº 38/2016.
8. Por fim, como foi objeto do parecer e da decisão do pedido de reconsideração, cabe observar que a SEAD não está aplicando corretamente o
art. 4º da Emenda Constitucional n. 20/1998, que estabelece o seguinte:
"Art. 4º Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Federal, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito
de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição."
8.1. O dispositivo é claro: "considerado pela legislação vigente".
A propósito, tratando de tempo de serviço, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que "o cômputo do
tempo de serviço e os seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente quando da sua prestação", incidindo mutatis mutandis a súmula nº
359 do Supremo Tribunal, conforme os seguintes julgados: AgRg no RE 402.576-RS, 1ª T., rel. Min. Sepúlveda Pertence, v.u., DJU 09/02/2007;
AgRg no RE 440.749-PB, 1ª T., rel. Min. Sepúlveda Pertence, v.u., DJU 09/02/2007; AgRg no RE 482.187-PB, 1ª T., rel. Min. Sepúlveda
Pertence, v.u., DJU 09/02/2007; AgRg no RE 464.694-PB, 1ª T., rel. Min. Sepúlveda Pertence, v.u., DJU 27/04/2007; AgRg no RE 463.299-PB, 1ª
T., rel. Min. Sepúlveda Pertence, v.u., DJU 17/08/2007.
Assim, conforme o art. 4º da Emenda Constitucional n. 20/1998 e essa jurisprudência do Supremo, se no tempo em que prestado o serviço, era
exigida pela legislação vigente contribuição previdenciária, seja no regime geral, seja no regime próprio, esse tempo de serviço somente será
computado, se houver comprovação da contribuição previdenciária.
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Por outro lado, se no tempo da prestação do serviço, a legislação vigente não exigia a contribuição, esse tempo poderá ser computado como
tempo de contribuição
8.2. Em reforço a essa interpretação, quanto à sua aplicação no tempo, mesmo a norma constitucional originária segue a regra geral de que
rege o futuro, não retroagindo, a menos que haja determinação expressa da Constituição, segundo as seguintes decisões do Supremo
Tribunal Federal: AgRg no AI 134.454-RJ, 1ª T., rel. Min. Celso de Mello, v.u., RTJ 191/261; AgRg no AI 248.696-PR, 1ª T., rel. Min. Moreira
Alves, v.u., RTJ 173/338; AgRg no AI 140.751-RJ, 2ª T., rel. Min. Marco Aurélio, v.u. RTJ 143/1009; RE 242.740-GO, 1ª T., rel. Min. Moreira
Alves, v.u., RTJ 178/958; RE 136.239-SP, 1ª T., rel. Min. Celso de Mello, v.u., RTJ 143/306.
8.3. No regime geral, sempre houve necessidade de contribuição, não sendo possível computar tempo prestado sob esse regime sem
contribuição a pretexto de aplicar o art. 4º da Emenda Constitucional n. 20/1998.
No Supremo Tribunal Federal, embora existe divergência entre as turmas, é preciso notar que se tem interpretado o art. 4º da Emenda
Constitucional n. 20/1998 no sentido aqui defendido, de que existe necessidade de comprovar a contribuição, se esta era exigida pela legislação
vigente no momento da prestação do serviço.
8.3.1. Na 1ª Turma, já existe decisão da Corte Suprema, conforme o seguinte julgado:
"AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. MAGISTRADO. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO DE EXERCÍCIO DE
ADVOCACIA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA A
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA PELO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 202, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA (EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL). DECISÃO QUESTIONADA QUE POSSIBILITOU AO AGRAVANTE O SEU RETORNO À
ATIVIDADE PARA COMPLEMENTAÇÃO DO TEMPO NECESSÁRIO PARA APOSENTADORIA INTEGRAL, O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, OU A MUDANÇA DO TIPO DE APOSENTADORIA, DE INTEGRAL PARA PROPORCIONAL AO
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A contagem recíproca de tempo de serviço para a aposentadoria no serviço público (regime próprio) pressupõe o recolhimento das
contribuições previdenciárias correspondentes. Precedentes: MS 28.929/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, Plenário, DJe 14/1/2011; MS 26.391, Rel.
Min. Marco Aurélio, Plenário, DJe 6/6/2011; e MS 26.461, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe 6/3/2009.
2. O artigo 77 da LOMAN, ao limitar a contagem do tempo de serviço prestado à advocacia, em quinze anos, não foi recepcionado pela
Constituição da República de 1988. Precedente: RE 250.948, Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, DJ 21/6/2002.
3. Competência do Tribunal de Contas da União para julgar a legalidade das concessões de aposentadorias, reformas e pensões.
4. In casu, a Corte de Contas possibilitou o recolhimento da contribuição previdenciária referente ao tempo de serviço prestado à advocacia,
retorno ao trabalho, ou mudança no tipo de aposentadoria, de integral para proporcional ao tempo de contribuição.
5. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no MS 33.585-DF, 1ª T., rel. Min. Luiz Fux, v.m., DJe 10/12/2015, com destaques).
No seu voto o relator, Ministro Luiz Fux, deixa clara a correta interpretação do art. 4º da Emenda Constituição:
"O artigo 4º da citada EC nº 20/1998, estabelece, verbis:
'Art. 4º - Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Federal, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de
aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.'
O dispositivo constitucional não trata da contagem de tempo de serviço que já sofria a incidência de contribuição. Em algumas
situações, a legislação anterior à promulgação da referida emenda também era considerado como tempo de serviço, por exemplo, a
licença prêmio não gozada. Essa regra de transição buscou assegurar a contagem desse tempo, como sendo computado como tempo
de contribuição.
Entretanto, antes da EC nº 20/1998, o tempo de serviço era averbado pela Administração, independentemente da comprovação do recolhimento
das contribuições.
A averbação do tempo de serviço não impede o exercício da função de registro pelo TCU, que poderá retirar do cômputo do período trabalhado
aquele que não foi objeto de recolhimento de contribuição previdenciária.
Assim, a decisão agravada deve ser mantida, na medida em que harmônica com o entendimento desta Corte.
Cumpre, por outro lado, destacar que o Impetrante, caso pretenda manter sua aposentadoria como integral, poderá recolher, perante o INSS, as
contribuições previdenciárias do período em que trabalhou como advogado e que almeja ver reconhecido para fins previdenciários, sendo o
recolhimento disciplinado pelo artigo 45-A da Lei nº 8.212/1991. Em razão do período a que se referem, o Impetrante, apenas, precisa recolher as
contribuições necessárias para a sua aposentadoria, e, a depender do salário-de-contribuição do período que se pretende ver computado, pode
tornar-se viável a utilização do salário-mínimo como salário-de-contribuição."
No regime geral, já era obrigatória a contribuição, por isso não pode ser computado período prestado sob esse regime sem a necessária certidão
do tempo de contribuição expedido pelo próprio INSS.
De qualquer modo, deve-se enfatizar que, posteriormente, no julgamento do MS 34.401-DF, rel. Min. Marco Aurélio, no qual se discute a
possibilidade de computar tempo de advocacia para fim de aposentadoria sem contribuição previdenciária, há o empate com dois votos pela
concessão da segurança (relator e Min. Alexandre de Moraes) e dois pela Denegação (Ministros Luiz Fux e Roberto Barroso), houve a
declaração de suspeição da Min.ª Rosa Weber, sendo os autos encaminhado ao MIn. Celso de Mello, Ministro da 2ª Turma, para proferir o voto
de desempate.
8.3.2. Na 2ª Turma do STF, há decisão monocrática admitindo a contagem do serviço como advogado antes da vigência do art. 4º da Emenda
Constitucional n. 20/1998, para aposentadoria como magistrado, na forma das seguinte decisão: RE 704.440-MG, rel. Min. Edson Fachin, DJe
22/04/2016.
Além disso, existem decisões que admitem a contagem do tempo de advocacia, sem necessidade de contribuição, para outra carreira jurídica
pública (Procurador do Município de São Paulo), na forma da legislação local vigente antes da Emenda Constitucional n. 20/1998, não havendo
debate específico da Corte Suprema, na forma das seguintes decisões: AgRg no AI 727.410-SP, 2ª T., rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJe
02/04/2012; ARE 890.269-SP, 2ª T., rel. Min. Dias Toffoli, v.u., DJe 09/10/2015.
Assim, na jurisprudência do Supremo Tribunal, ainda não existe entendimento pacífico, mas a única decisão colegiada sobre a situação
específica dos autos (contagem do tempo de advocacia, para fim de aposentadoria como magistrado) é pela necessidade de contribuição
previdenciária.
8.4. Desse modo, o art. 4º da Emenda Constitucional n. 20/1998 não pode ser interpretado e aplicado retroativamente, para isentar de
contribuição servidor ou trabalhador que estava obrigado a contribuir pela legislação vigente no período da prestação do serviço.
Cabe enfatizar que, no regime geral de previdência, a necessidade de contribuição existe desde a sua criação em 1923.
9. Não considerando o tempo prestado ao Município de Piripiri, sob o regime geral de previdência, segundo o Mapa de Tempo de Serviço
(1205535), a requerente conta com 51 anos de idade e tempo de contribuição equivalente a 11.794 dias, ou seja, 32 anos, 3 meses e 1 dia,
contados até 09.08.2019.
Inserindo-se esses dados no Simulador de Benefícios do Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social ? SISPREV WEB,
verificou-se que o mesmo ainda não alcançou a idade de contribuição mínima para as regras de aposentadoria voluntária vigente.
10. Por fim, a própria SEAD informa que o preenchimento dos requisitos para aposentadoria com fundamento no art. 3º da Emenda
Constitucional n. 47/2005 somente será alcançado em 16/04/2020, logo a requerente não atende os requisitos na data do requerimento.
Nessa data futura, quase certamente estará revogado o art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, na forma do art. 36, III, c/c art. 34, IV,
da Emenda Constitucional n. 103/2019.
III- DISPOSITIVO:
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1.9. SEI  Nº   19.0.000100711-71414157 

Isso posto, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/1988, c/c com o art. 5º, § 4º da LC nº 40/2004, infelizmente, opina-se pelo INDEFERIMENTO
do pedido de implementação do abono de permanência formulado pela servidora assim como a averbação do tempo de serviço prestado sem
comprovação da Certidão de Contribuição do INSS, com fundamento no Acórdão 2.3755/2010.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ivan da Silva Santos, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 13:28, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Emanuelle Moreira Barros, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 13:36, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1440746 e o código
CRC 3F42F0F0.

Com fundamento do parecer nº 5873/2019 - PJPI/TJPI/SAJ, INDEFIRO, o pedido de implementação do abono de permanência formulado pela
servidora assim como a averbação do tempo de serviço prestado sem comprovação da Certidão de Contribuição do INSS, com fundamento no
Acórdão 2.3755/2010.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/12/2019, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1440784 e o código
CRC 5D3EEBBE.

EMENTA
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ART. 7º, INCISO XVII, DA CF. DIREITO INDIVIDUAL. FÉRIAS REMUNERADAS. DEFERIMENTO.
PARECER
Trata-se do pedido formulado pelo Magistrado DANILO MELO DE SOUSA objetivando o pagamento do terço constitucional de férias não fruídas,
referente ao 2º período do exercício de 2017
A SEAD, informa em relação ao período requerido, foi constatado que o magistrado possui o seguinte período de férias não fruídas e sem
pagamento do 1/3 constitucional:
- 2º período do exercício de 2017.
Totalizando 1 (um) período sem pagamento do 1/3 constitucional.
É o breve relatório. Passo a opinar.
Inicialmente, conforme informa a SEAD, não houve pagamento do terço de férias, tendo ocorrido omissão pura da Administração, sem que se
noticie qualquer indeferimento, o que afasta qualquer alegação de prescrição quinquenal, na forma súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.
O direito a férias é garantia constitucional de natureza social, consistindo em repouso temporário do trabalhador com o fito de propiciar a
recuperação física e mental despendida com o labor.
A Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XVII, assegura o gozo de férias anuais com, pelo menos, um terço a mais do salário normal (1/3
constitucional).
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
A jurisprudência do STF é pacífica sobre a incidência do adicional de férias sobre os dois períodos de férias do magistrado, conforme o seguinte
julgado:
DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO ORIGINÁRIA (REEXAME NECESSÁRIO). MAGISTRADOS. FÉRIAS: REMUNERAÇÃO DE DUAS
ANUAIS, COM ACRÉSCIMO DE 1/3. LEI Nº 8.870, DE 18.07.89, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA O REEXAME NECESSÁRIO (ART. 102, I, "N", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).
INCONSTITUCIONALIDADE DO VOCÁBULO "MENSAL", CONSTANTE DO ART. 1º, E DE TODO O ART. 2º, DA LEI REFERIDA. (...)" (AO 526-
RS, Pl., rel. Min. Sydney Sanches, v.u., DJU 02/02/2001, com destaques).
Ainda no mesmo sentido, assegurando aos magistrados direito ao pagamento do adicional de férias sobre todo os 60 (sessenta) dias de férias,
ainda que desdobrado em dois períodos, conforme as seguintes decisões do Supremo Tribunal Federal:
FÉRIAS - ACRÉSCIMO DE UM TERÇO - PERÍODO DE SESSENTA DIAS. Havendo o direito a férias de sessenta dias, a percentagem
prevista no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição Federal deve incidir sobre a totalidade da remuneração, não cabendo restringi-la ao
período de trinta dias. Precedente: Ação Originária nº 517-3/RS. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE. Na visão da ilustrada maioria, cumpre
aplicar, em se tratando de valores devidos pelo Estado a servidores, os índices estaduais oficiais. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
PERCENTAGEM. Existindo precedente do Plenário em hipótese idêntica à versada no recurso, impõe-se a observância do que assentado e,
portanto, a redução da verba alusiva aos honorários advocatícios de vinte para dez por cento.
[AO 603 / RS - RIO GRANDE DO SUL AÇÃO ORIGINÁRIA Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Julgamento: 13/02/2001. Órgão Julgador:
Segunda Turma].(grifo nosso)
EMENTA: AÇÃO ORIGINÁRIA (APELAÇÃO CÍVEL). COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONSELHEIROS DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ABONO DE FÉRIAS DE 1/3 (UM TERÇO) SOBRE O SALÁRIO NORMAL. LEI Nº 8.878,
DE 18.07.89, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. I - Competência: declarado o impedimento ou a suspeição por mais da metade dos
membros do Tribunal de Justiça, por postularem idêntico direito ao pleiteado na ação, a competência para o julgamento da apelação é deslocada
para o Supremo Tribunal Federal (CF, artigo, 102, I, n). Precedentes. II - Mérito: 1. A Lei nº 8.878/89, do Estado do Rio Grande do Sul, que trata
da gratificação de férias dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, dispõe no artigo 1º que a gratificação corresponderá "a 1/3 (um
terço) da respectiva remuneração mensal" e estabelece no artigo 2º que "a gratificação não excederá, em cada ano, a 1/3 (um terço) da
remuneração mensal,vedada, no caso de acumulação de férias, a dupla percepção do benefício." 2. A Constituição determina que é direito dos
trabalhadores rurais e urbanos, inclusive dos servidores públicos, gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o
salário normal (artigos 39, § 3º, na redação dada pelo artigo 5º da EC nº 19/98, e 7º XVII). Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Rio Grande do Sul têm direito a férias anuais, por 60 (sessenta) dias (artigo 66 da Lei Complementar nº 35/79 c/c artigo 72 da Lei
Estadual nº 6850/74). Destas duas premissas decorre que o abono de 1/3 (um terço) do salário normal dos Conselheiros do Tribunal de
Contas deve incidir sobre o período de férias de 60 (sessenta) dias, como definido em lei, mesmo que desdobradas em dois períodos. 3.
Declarada a inconstitucionalidade da expressão "mensal" contida no artigo 1º e do artigo 2º da Lei nº 8.878/89 do Estado do Rio Grande do Sul.
4. Apelação provida, em parte, para que sejam utilizados na liquidação os índices oficiais de correção monetária e para reduzir a verba honorária.
AO 627 / RS - [RIO GRANDE DO SUL. AÇÃO ORIGINÁRIA. Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA. Julgamento: 16/12/1999 Órgão. Julgador:
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1.10. SEI  Nº    19.0.000101019-31414158 

Tribunal Pleno].(grifo nosso)
Em consonância com o Provimento da Presidência nº 27/2014, na qual disciplinam o reconhecimento, atualização e pagamento dos passivos
administrativos no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, estabelecendo da seguinte forma:
Art. 12. Reconhecida a dívida pela autoridade competente, e determinado o pagamento do valor que não exceder 6.600 UFRs, de uma só vez ou
de forma parcelada, os autos com a respectiva decisão serão encaminhados à Secretaria Geral, devendo a dívida ser registrada e inscrita em
lista única na forma dos artigos 2º e 3º, permanecendo nesse setor até que, havendo disponibilidade financeira, sejam remetidos à Secretaria de
Economia e Finanças para pagamento na ordem cronológica.
Desse modo, afastada a prescrição, opina-se pelo DEFERIMENTO do pagamento do terço constitucional de férias referente, de 01(um) período
de férias não fruídas do ano de 2017, devendo-se observar o Provimento nº 27/2014, se for o caso.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ivan da Silva Santos, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Emanuelle Moreira Barros, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 13:42, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1463747 e o código
CRC F1E342BF.

DECISÃO
Com fundamento no parecer nº 6020/2019 - PJPI/TJPI/SAJ, DEFIRO o pedido formulado pelo Magistrado DANILO MELO DE SOUSA do
pagamento do terço constitucional de férias referente a 1 (um) período não fruído do ano de 2017, observado o Provimento nº 27/2014.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/12/2019, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1463841 e o código
CRC 14DEE88F.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDOR QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. ART. 6º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. DEFERIMENTO, COM EFEITOS PATRIMONIAIS
RETROATIVOS À DATA DA IMPLEMENTAÇÃO, POR TER FORMULADO PEDIDO DURANTE O PRAZO PREVISTO NO § 9º DO ART. 5º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004.
PARECER
I- RELATÓRIO:
Pedido formulado, em 13/11/2019, pelo servidor DIRCEU DE MORAIS ROCHA, ocupante do cargo de Oficial de Justiça, matrícula nº 4070801,
lotado na Comarca de Parnaíba objetivando o benefício do Abono de Permanência.
A SEAD informa que o requerente ingressou no quadro de pessoal permanente do Poder Judiciário nomeado, após aprovação em concurso
público, em caráter efetivo, através de Ato Governamental datado de 24.04.1984, tendo tomado posse em 11 de maio de 1984.
De acordo com o mapa de tempo de serviço e contribuição em anexo, o servidor conta com 13.000 dias, ou seja, 35 anos, 07 meses e 15 dias
de contribuição previdenciária, contados até 13.12.2019 e 60 anos de idade completos em 08.11.2019.
Conforme Simulação de Benefícios do Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social ? SISPREV WEB anexa, verifica-se que a
requerente preencheu os requisitos para concessão de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição pela regra de transição do Art. 3º da
E.C. 47/2005 em 08 de novembro de 2019.
É o breve relatório. Opina-se.
II- FUNDAMENTAÇÃO:
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na Lei Complementar Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Pois bem. Considerando que o servidor se encontra em atividade, resta apurar se já reúne os requisitos para aposentadoria.
Infere-se da Simulação de Benefícios do Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social ? SISPREV WEB (1468592) e do Mapa de
Tempo de Serviço (1446588) que o servidor, possui 35 anos 7 meses e 15 dias, contados até 13.12.2019 e 60 anos de idade completos em
08.11.2019, além de ter, comprovadamente, mais de 30 anos no serviço público, na carreira e no cargo atualmente ocupado, tendo já preenchido
todos os requisitos para concessão da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e, consequentemente, para implementação do
abono de permanência segundo a regra geral (art. 40, § 1º, III, "a", da CF), também pela regra de transição do art. 6º da Emenda Constitucional
n. 41/2003 e do art. 3º da E.C. 47/2005.
Com efeito, preceituam os dispositivos em referência:
Art. 40. ...........................................................................................................................................................................................................................
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que
se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:
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a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a
aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Em qualquer desses casos, a servidora teria direito ao abono de permanência, inclusive na hipótese do art. 3º da Emenda Constitucional n.
47/2005, pois em resposta à Consulta formulada pelo Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), o TCU, através do
acórdão nº 1482/2012, afirmou ser lícita a concessão de abono de permanência, de que trata o art. 3º, § 1º, da Emenda Constitucional nº 20, de
15 de dezembro de 1998, nas hipóteses em que sejam implementados, por servidores ou magistrados, os requisitos para aposentadoria com
base na regra do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Quanto aos efeitos financeiros do abono de permanência, deve-se registrar que a Lei Estadual nº 6.743/2015, ao acrescentar os § 8º e 9º ao art.
5º, da Lei Complementar Estadual nº40/2004, estabeleceu que:
§ 8° Observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data de seu requerimento.
§ 9° Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta,
autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos requisitos
de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro dia do prazo
ora estabelecido." (NR)
Conforme apurado nos autos, o servidor implementou os requisitos para obtenção do abono de permanência nos moldes da regra geral (art. 40,
§ 1º, III, "a", da CF), do art. 6º da EC 41/2003 e do art. 3º da EC nº 47/2005, em 08 de novembro de 2019 e requereu o benefício em 13 de
novembro 2019, ou seja, durante o período da contagem do prazo de 60 dias previsto na lei.
III - DISPOSITIVO:
Isso posto, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência em favor do servidor DIRCEU DE MORAIS
ROCHA, com efeitos financeiros a partir da data da implementação, em 08 de novembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ivan da Silva Santos, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Emanuelle Moreira Barros, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1473905 e o código
CRC 0597DD4D.

DECISÃO
Com fundamento do parecer nº 6129/2019 - PJPI/TJPI/SAJ, DEFIRO o pedido de abono de permanência formulado pelo servidor DIRCEU DE
MORAIS ROCHA com efeitos financeiros a partir da data da implementação.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/12/2019, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1474000 e o código
CRC 44D2A63B.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDORA QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. PARECER PELO DEFERIMENTO COM EFEITOS PATRIMONIAIS RETROATIVOS À DATA DA
IMPLEMENTAÇÃO, POR TER FORMULADO PEDIDO ANTES DO INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PREVISTO NO § 9º DO ART. 5º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 40/2004.
PARECER
I- RELATÓRIO:
Em 06/02/2019 a servidora CEICILENE EVANGELISTA DE SOUSA RIBEIRO COSTA requereu a SEAD, a contagem de tempo de serviço a fim
de verificar o direito ao abono permanência (0860231). Através da informação (0955986) foi informado pela SEAD, que a servidora implementaria
os requisitos em 26/11/2019.
Pois bem. Sobreveio a esta Secretaria um pedido formulado, em 13/11/2019, pela servidora, ocupante do cargo de Analista Judiciário, matrícula
nº 4147880, lotada na Comarca de Teresina, objetivando o benefício do Abono de Permanência.
A SEAD informa que a requerente ingressou no quadro de pessoal permanente do Poder Judiciário nomeada, após aprovação em concurso
público, em caráter efetivo, através da Portaria n° 729, de 03.10.1988, tendo tomado posse em 3 de outubro de 1988. Conta também com tempo
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de serviço averbado pela Portaria nº 175, de 09.02.2018, conforme Certidão de Contribuição do INSS (0261895).
De acordo com o mapa de tempo de serviço e contribuição em anexo, a servidora conta com 12.065 dias, ou seja, 33 anos e 20 dias de
contribuição previdenciária, contados até 16.12.2019 e 53 anos de idade completos em 04.12.2019.
Conforme Simulação de Benefícios do Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social ? SISPREV WEB anexa, verifica-se que a
requerente preencheu os requisitos para concessão de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição pela regra de transição do Art. 3º da
E.C. 47/2005 em 26 de novembro de 2019.
É o breve relatório. Opina-se.
II-FUNDAMENTAÇÃO
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na Lei Complementar Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Pois bem. Considerando que o servidor se encontra em atividade, resta apurar se já reúne os requisitos para aposentadoria.
Infere-se da Simulação de Benefícios do Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social ? SISPREV WEB (1472387) e do Mapa de
Tempo de Serviço (1448428) que a servidora, possui 33 anos e 20 dias, contados até 16.12.2019 e 53 anos de idade completos em 04.12.2019,
além de ter, comprovadamente, mais de 30 anos no serviço público, na carreira e no cargo atualmente ocupado, tendo já preenchido todos os
requisitos para concessão da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e, consequentemente, para implementação do abono de
permanência segundo a regra geral (art. 40, § 1º, III, "a", da CF) e também pela regra de transição do art. 3º da E.C. 47/2005.
Com efeito, preceituam os dispositivos em referência:
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a
aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Em qualquer desses casos, o servidor teria direito ao abono de permanência, inclusive na hipótese do art. 3º da Emenda Constitucional n.
47/2005, pois em resposta à Consulta formulada pelo Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), o TCU, através do
acórdão nº 1482/2012, afirmou ser lícita a concessão de abono de permanência, de que trata o art. 3º, § 1º, da Emenda Constitucional nº 20, de
15 de dezembro de 1998, nas hipóteses em que sejam implementados, por servidores ou magistrados, os requisitos para aposentadoria com
base na regra do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Quanto aos efeitos financeiros do abono de permanência, deve-se registrar que a Lei Estadual nº 6.743/2015, ao acrescentar os § 8º e 9º ao art.
5º, da Lei Complementar Estadual nº40/2004, estabeleceu que:
§ 8° Observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data de seu requerimento.
§ 9° Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta,
autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos requisitos
de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro dia do prazo
ora estabelecido." (NR)
Conforme apurado nos autos, a servidora implementou os requisitos para obtenção do abono de permanência nos moldes da regra geral do art.
3º da EC nº 47/2005, em 26 de novembro de 2019 e requereu o benefício em 13 de novembro de 2019, ou seja, antes do início da contagem
do prazo de 60 dias previsto na lei.
III - DISPOSITIVO
Isso posto, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência em favor da servidora CEICILENE
EVANGELISTA DE SOUSA RIBEIRO COSTA, com efeitos financeiros a partir da data da implementação, em 26 de novembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ivan da Silva Santos, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Emanuelle Moreira Barros, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 11:50, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1477240 e o código
CRC 7804C76F.

DECISÃO
Com fundamento do parecer nº 6136/2019 - PJPI/TJPI/SAJ, DEFIRO o pedido de abono de permanência formulado pela servidora CEICILENE
EVANGELISTA DE SOUSA RIBEIRO COSTA com efeitos financeiros a partir da data da implementação.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/12/2019, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1477356 e o código
CRC 21BD44C8.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDOR QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. ART. 6º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. DEFERIMENTO, COM EFEITOS PATRIMONIAIS
RETROATIVOS À DATA DA IMPLEMENTAÇÃO, POR TER FORMULADO PEDIDO DURANTE O PRAZO PREVISTO NO § 9º DO ART. 5º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004.
PARECER
I- RELATÓRIO:
Pedido formulado, em 25/11/2019, pelo servidor BENEDITO MARTINS PEREIRA, ocupante do cargo de Oficial de Justiça, matrícula nº 4022599,
lotado na Comarca de Canto do Buriti objetivando o benefício do Abono de Permanência.
A SEAD informa que o requerente ingressou no quadro de pessoal permanente do Poder Judiciário nomeado, após aprovação em concurso
público, em caráter efetivo, através da Portaria n° 326, de 09.11.1983, tendo tomado posse em 1º de novembro de 1983.
De acordo com o mapa de tempo de serviço e contribuição em anexo, o servidor conta com 13.195 dias, ou seja, 36 anos, 1 mês e 25 dias de
contribuição previdenciária, contados até 16.12.2019 e 60 anos de idade completos em 05.10.2019.
Conforme Simulação de Benefícios do Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social ? SISPREV WEB anexa, verifica-se que o
requerente preencheu os requisitos para concessão de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição pela regra de transição do Art. 3º da
E.C. 47/2005 em 05 de outubro de 2019.
É o breve relatório. Opina-se.
II- FUNDAMENTAÇÃO:
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na Lei Complementar Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Pois bem. Considerando que o servidor se encontra em atividade, resta apurar se já reúne os requisitos para aposentadoria.
Infere-se da Simulação de Benefícios do Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social ? SISPREV WEB (1472133) e do Mapa de
Tempo de Serviço (1448519) que o servidor, possui 36 anos 1 mês e 25 dias, contados até 16.12.2019 e 60 anos de idade completos em
16.12.2019, além de ter, comprovadamente, mais de 30 anos no serviço público, na carreira e no cargo atualmente ocupado, tendo já preenchido
todos os requisitos para concessão da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e, consequentemente, para implementação do
abono de permanência segundo a regra geral (art. 40, § 1º, III, "a", da CF), também pela regra de transição do art. 6º da Emenda Constitucional
n. 41/2003 e do art. 3º da E.C. 47/2005.
Com efeito, preceituam os dispositivos em referência:
Art. 40. ................................................................................................................................
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que
se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a
aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Em qualquer desses casos, a servidora teria direito ao abono de permanência, inclusive na hipótese do art. 3º da Emenda Constitucional n.
47/2005, pois em resposta à Consulta formulada pelo Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), o TCU, através do
acórdão nº 1482/2012, afirmou ser lícita a concessão de abono de permanência, de que trata o art. 3º, § 1º, da Emenda Constitucional nº 20, de
15 de dezembro de 1998, nas hipóteses em que sejam implementados, por servidores ou magistrados, os requisitos para aposentadoria com
base na regra do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Quanto aos efeitos financeiros do abono de permanência, deve-se registrar que a Lei Estadual nº 6.743/2015, ao acrescentar os § 8º e 9º ao art.
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5º, da Lei Complementar Estadual nº40/2004, estabeleceu que:
§ 8° Observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data de seu requerimento.
§ 9° Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta,
autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos requisitos
de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro dia do prazo
ora estabelecido." (NR).
Conforme apurado nos autos, o servidor implementou os requisitos para obtenção do abono de permanência nos moldes da regra geral (art. 40,
§ 1º, III, "a", da CF), do art. 6º da EC 41/2003 e do art. 3º da EC nº 47/2005, em 05 de outubro de 2019 e requereu o benefício em 25 de
novembro 2019, ou seja, durante o período da contagem do prazo de 60 dias previsto na lei.
III - DISPOSITIVO:
Isso posto, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência em favor do servidor BENEDITO MARTINS
PEREIRA, com efeitos financeiros a partir da data da implementação, em 05 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ivan da Silva Santos, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Emanuelle Moreira Barros, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1474890 e o código
CRC 4A1539AF.

DECISÃO
Com fundamento do parecer nº 6133/2019 - PJPI/TJPI/SAJ, DEFIRO o pedido de abono de permanência formulado pelo servidor BENEDITO
MARTINS PEREIRA com efeitos financeiros a partir da data da implementação.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/12/2019, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1474913 e o código
CRC 7BF782D2.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDORA QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. ART. 6º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. DEFERIMENTO, COM EFEITOS PATRIMONIAIS
RETROATIVOS À DATA DA IMPLEMENTAÇÃO, POR TER FORMULADO PEDIDO DURANTE O PRAZO PREVISTO NO § 9º DO ART. 5º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004.
PARECER
I-RELATÓRIO
Pedido formulado, em 18/11/2019, pela servidora OSSY CARREIRO VARÃO MOURA, ocupante do cargo de Analista Judiciário, matrícula nº
4135520, lotada na Comarca de Marcos Parente objetivando o benefício do Abono de Permanência.
A SEAD informa que o requerente ingressou no quadro de pessoal permanente do Poder Judiciário nomeada, após aprovação em concurso
público, em caráter efetivo, através de Ato Governamental datado de 16.09.1988, tendo tomado posse em 3 de outubro de 1988.
De acordo com o mapa de tempo de serviço e contribuição em anexo, a servidora conta com 11.394 dias, ou seja, 31 anos, 2 meses e 19 dias
de contribuição previdenciária, contados até 13.12.2019 e 55 anos de idade completos em 18.11.2019.
Conforme Simulação de Benefícios do Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social ? SISPREV WEB anexa, verifica-se que a
requerente preencheu os requisitos para concessão de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição pela regra de transição do Art. 3º da
E.C. 47/2005 em 25 de setembro de 2019.
É o breve relatório. Opina-se.
II- FUNDAMENTAÇÃO
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na Lei Complementar Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Pois bem. Considerando que a servidora se encontra em atividade, resta apurar se já reúne os requisitos para aposentadoria.
Infere-se da Simulação de Benefícios do Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social ? SISPREV WEB (1469062) e do Mapa de
Tempo de Serviço (1441209) que o servidor, possui 31 anos 2 meses e 19 dias, contados até 13.12.2019 e 55 anos de idade completos em
18.11.2019, além de ter, comprovadamente, mais de 30 anos no serviço público, na carreira e no cargo atualmente ocupado, tendo já preenchido
todos os requisitos para concessão da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e, consequentemente, para implementação do
abono de permanência segundo a regra geral (art. 40, § 1º, III, "a", da CF) e também pela regra de transição do art. 6º da Emenda Constitucional
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n. 41/2003 e do art. 3º da E.C. 47/2005.
Com efeito, preceituam os dispositivos em referência:
Art. 40. ..........................................................................................................................................................................................................................
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que
se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a
aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Em qualquer desses casos, a servidora teria direito ao abono de permanência, inclusive na hipótese do art. 3º da Emenda Constitucional n.
47/2005, pois em resposta à Consulta formulada pelo Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), o TCU, através do
acórdão nº 1482/2012, afirmou ser lícita a concessão de abono de permanência, de que trata o art. 3º, § 1º, da Emenda Constitucional nº 20, de
15 de dezembro de 1998, nas hipóteses em que sejam implementados, por servidores ou magistrados, os requisitos para aposentadoria com
base na regra do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Quanto aos efeitos financeiros do abono de permanência, deve-se registrar que a Lei Estadual nº 6.743/2015, ao acrescentar os § 8º e 9º ao art.
5º, da Lei Complementar Estadual nº40/2004, estabeleceu que:
§ 8° Observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data de seu requerimento.
§ 9° Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta,
autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos requisitos
de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro dia do prazo
ora estabelecido." (NR)
Conforme apurado nos autos, a servidora implementou os requisitos para implementação do abono de permanência nos moldes da regra geral
(art. 40, § 1º, III, "a", da CF), do art. 6º da EC 41/2003 e do art. 3º da EC nº 47/2005, em 25 de setembro de 2019 e requereu o benefício em 18
de novembro 2019, ou seja, durante o período da contagem do prazo de 60 dias previsto na lei.
III-DISPOSITIVO
Isso posto, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência em favor da servidora OSSY CARREIRO
VARÃO MOURA, com efeitos financeiros a partir da data da implementação, em 25 de setembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ivan da Silva Santos, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Emanuelle Moreira Barros, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1478050 e o código
CRC 9E3C98EC.

DECISÃO
Com fundamento do parecer nº 6137/2019 - PJPI/TJPI/SAJ, DEFIRO o pedido de abono de permanência formulado pela servidora OSSY
CARREIRO VARÃO MOURA com efeitos financeiros a partir da data da implementação.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/12/2019, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1478100 e o código
CRC 3D9F44CC.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDOR QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. ART. 6º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. PARECER PELO DEFERIMENTO, COM EFEITOS
PATRIMONIAIS RETROATIVOS À DATA DO REQUERIMENTO, POR TER FORMULADO PEDIDO DURANTE O PRAZO PREVISTO NO § 9º
DO ART. 5º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004.
PARECER
I - RELATÓRIO
Pedido formulado, em 29/11/2019, pelo servidor WILSON FURTADO RODRIGUES, ocupante do cargo de Analista Judiciário, matrícula nº
4073827, lotada na Comarca de Marcos Parente objetivando o benefício do Abono de Permanência.
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A SEAD informa que o requerente ingressou no quadro de pessoal permanente do Poder Judiciário nomeado, após aprovação em concurso
público, em caráter efetivo, através de Ato Governamental datado de 18.09.1984, tendo tomado posse em 26 de outubro de 1984. Conta também
com tempo de serviço averbado pela Portaria nº 324/91-SEAD, de 24.09.1991, conforme Certidão de Contribuição do INSS emitida em
25.02.2019 (0965845).
De acordo com o mapa de tempo de serviço e contribuição em anexo, o servidor conta com 14.491 dias, ou seja, 39 anos, 8 meses e 16 dias
de contribuição previdenciária, contados até 18.12.2019 e 64 anos de idade completos em 12.02.2019.
Conforme Simulação de Benefícios do Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social ? SISPREV WEB anexa, verifica-se que o
requerente preencheu os requisitos para concessão de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição pela regra de transição do Art. 3º da
E.C. 47/2005 em 07 de abril de 2015.
É o breve relatório. Opina-se.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na Lei Complementar Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Pois bem. Considerando que o servidor se encontra em atividade, resta apurar se já reúne os requisitos para aposentadoria.
Infere-se da Simulação de Benefícios do Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social ? SISPREV WEB (1477898) e do Mapa de
Tempo de Serviço (1448337) que o servidor, possui 39 anos 8 meses e 16 dias, contados até 18.12.2019 e 64 anos de idade completos em
12.02.2019, além de ter, comprovadamente, mais de 30 anos no serviço público, na carreira e no cargo atualmente ocupado, tendo já preenchido
todos os requisitos para concessão da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e, consequentemente, para implementação do
abono de permanência segundo a regra geral (art. 40, § 1º, III, "a", da CF) e também pela regra de transição do art. 6º da Emenda Constitucional
n. 41/2003 e do art. 3º da E.C. 47/2005.
Com efeito, preceituam os dispositivos em referência:
Art. 40. ...............................................................................................................................................................................................
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que
se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a
aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Em qualquer desses casos, a servidora teria direito ao abono de permanência, inclusive na hipótese do art. 3º da Emenda Constitucional n.
47/2005, pois em resposta à Consulta formulada pelo Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), o TCU, através do
acórdão nº 1482/2012, afirmou ser lícita a concessão de abono de permanência, de que trata o art. 3º, § 1º, da Emenda Constitucional nº 20, de
15 de dezembro de 1998, nas hipóteses em que sejam implementados, por servidores ou magistrados, os requisitos para aposentadoria com
base na regra do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Quanto aos efeitos financeiros do abono de permanência, deve-se registrar que a Lei Estadual nº 6.743/2015, ao acrescentar os § 8º e 9º ao art.
5º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, estabeleceu que:
§ 8° Observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data de seu requerimento.
§ 9° Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta,
autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos requisitos
de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro dia do prazo
ora estabelecido." (NR)
Conforme apurado nos autos, o servidor implementou os requisitos para implementação do abono de permanência nos moldes da regra geral
(art. 40, § 1º, III, "a", da CF), do art. 6º da EC 41/2003 e do art. 3º da EC nº 47/2005, em 07 de abril de 2015 e requereu o benefício em 29 de
novembro 2019, ou seja, após o período da contagem do prazo de 60 dias previsto na lei.
Isso posto, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência em favor do servidor WILSON FURTADO
RODRIGUES, com efeitos financeiros a partir da data do requerimento, em 29 de novembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ivan da Silva Santos, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 11:38, conforme art. 1º, III, "b", da
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Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Emanuelle Moreira Barros, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1480601 e o código
CRC 6C9990A8.

DECISÃO
Com fundamento do parecer nº 6140/2019 - PJPI/TJPI/SAJ, DEFIRO o pedido de abono de permanência formulado pelo servidor WILSON
FURTADO RODRIGUES com efeitos financeiros a partir da data do requerimento.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/12/2019, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1480631 e o código
CRC 37FE4B93.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDORA QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. DEFERIMENTO, COM EFEITOS PATRIMONIAIS RETROATIVOS À DATA DA IMPLEMENTAÇÃO, POR TER
FORMULADO PEDIDO DURANTE O PRAZO PREVISTO NO § 9º DO ART. 5º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004.
PARECER
Pedido formulado, em 4/12/2019, pela servidora RITA MARIA DE SOUSA ALMEIDA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Analista Judiciário,
matrícula nº 1011804, lotada na Comarca de Teresina, objetivando o benefício do Abono de Permanência.
A SEAD informa que a requerente ingressou no quadro de pessoal permanente do Poder Judiciário declarada como ocupante de cargo efetivo
através da Portaria n° 232, de 21.05.1987, tendo tomado posse em 1º de maio de 1987.
De acordo com o mapa de tempo de serviço e contribuição em anexo, a servidora conta com 11.921 dias, ou seja, 32 anos, 8 meses e 1 dia de
contribuição previdenciária, contados até 19.12.2019 e 53 anos de idade completos em 27.11.2019.
Conforme Simulação de Benefícios do Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social ? SISPREV WEB anexa, verifica-se que a
requerente preencheu os requisitos para concessão de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição pela regra de transição do Art. 3º da
E.C. 47/2005 em 27 de novembro de 2019.
É o breve relatório. Opina-se.
II- FUNDAMENTAÇÃO
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na Lei Complementar Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Pois bem. Considerando que a servidora se encontra em atividade, resta apurar se já reúne os requisitos para aposentadoria.
Infere-se da Simulação de Benefícios do Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social ? SISPREV WEB (1480857) e do Mapa de
Tempo de Serviço (1452142) que a servidora, possui 32 anos, 8 meses e 1 dia, contados até 19.12.2019 e 53 anos de idade completos em
27.11.2019, além de ter, comprovadamente, mais de 30 anos no serviço público, na carreira e no cargo atualmente ocupado, tendo já preenchido
todos os requisitos para concessão da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e, consequentemente, para implementação do
abono de permanência segundo a regra geral (art. 40, § 1º, III, "a", da CF) e também pela regra de transição do art. 3º da E.C. 47/2005.
Com efeito, preceituam os dispositivos em referência:
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a
aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Em qualquer desses casos, o servidor teria direito ao abono de permanência, inclusive na hipótese do art. 3º da Emenda Constitucional n.
47/2005, pois em resposta à Consulta formulada pelo Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), o TCU, através do
acórdão nº 1482/2012, afirmou ser lícita a concessão de abono de permanência, de que trata o art. 3º, § 1º, da Emenda Constitucional nº 20, de
15 de dezembro de 1998, nas hipóteses em que sejam implementados, por servidores ou magistrados, os requisitos para aposentadoria com
base na regra do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Quanto aos efeitos financeiros do abono de permanência, deve-se registrar que a Lei Estadual nº 6.743/2015, ao acrescentar os § 8º e 9º ao art.
5º, da Lei Complementar Estadual nº40/2004, estabeleceu que:
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§ 8° Observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data de seu requerimento.
§ 9° Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta,
autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos requisitos
de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro dia do prazo
ora estabelecido." (NR).
Conforme apurado nos autos, a servidora implementou os requisitos para obtenção do abono de permanência nos moldes da regra geral do art.
3º da EC nº 47/2005, em 27 de novembro de 2019 e requereu o benefício em 4 de dezembro 2019, ou seja, durante a contagem do prazo de
60 dias previsto na lei.
Isso posto, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência em favor da servidora RITA MARIA DE
SOUSA ALMEIDA OLIVEIRA, com efeitos financeiros a partir da data da implementação, em 27 de novembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ivan da Silva Santos, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Emanuelle Moreira Barros, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1482086 e o código
CRC 769C911D.

DECISÃO
Com fundamento do parecer nº 6144/2019 - PJPI/TJPI/SAJ, DEFIRO o pedido de abono de permanência formulado pela servidora RITA MARIA
DE SOUSA ALMEIDA OLIVEIRA com efeitos financeiros a partir da data da implementação.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/12/2019, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1482105 e o código
CRC 5A73210B.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDOR QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 22,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA EC N. 103/2019. APLICAÇÃO DO ART. 3º DA LC 142/2013. ACÓRDÃO 24/2019 DO PLENÁRIO DO TJPI.
DEFERIMENTO.
PARECER
I-RELATÓRIO
Pedido formulado, em 14/10/2019, pelo servidor FRANCISCO MAGALHÃES LIMA, ocupante do cargo de Analista Administrativo, matrícula nº
1044052, lotado na STIC, objetivando o benefício do Abono de Permanência por ser portador de deficiência física. Anexou aos autos laudo de
exame e atestado médico (1329297 e 1339166).
A SEAD informa que o requerente ingressou no quadro de pessoal permanente do Poder Judiciário nomeado, após aprovação em concurso
público, em caráter efetivo, através de Ato Governamental datado de 11/08/1987, tendo tomado posse em 03 de agosto de 1987 (1397409).
De acordo com o mapa de tempo de serviço e contribuição em anexo, o servidor conta com 11.789 dias, ou seja, 32 anos, 3 meses e 19 dias
de contribuição previdenciária, contados até 11/11/2019 e 53 anos de idade completos em 04/10/2019.
A SUGESQ, por seu turno, atestou que "o comprometimento funcional diário, a imprevisibilidade de momentos de incapacidade e o grau de lesão
indicam deficiência moderada" (1469105).
É o breve relatório. Opina-se.
Inicialmente, cabe registrar que os autos chegaram a esta SAJ em 11/11/2019 sem a devida instrução e foram encaminhados à SUGESQ no dia
seguinte, para só retornarem em 19/12/2019.
O pedido foi formulado antes da promulgação da Emenda Constitucional n. 103/2019, razão por que neste opinativo são feitas referência ao
texto do art. 40 da Constituição, antes da promulgação da citada Emenda. Mas será aplicado o art. 22 dessa Emenda, por se referir
diretamente aos Estados e já se encontrar em vigor, na forma do seu art. 36, III.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na Lei Complementar Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Pois bem. No caso, o requerente pretende perceber o abono com fundamento na possibilidade de se enquadrar na regra de aposentadoria
especial em virtude de ser portador de deficiência.
Mesmo sem previsão constitucional ou legal, em decisão publicada em 08/11/2019 (1393399), o Tribunal Pleno já havia provido o recurso de
servidor cujo pedido de abono com fundamento na aposentadoria especial havia sido negado, por falta autorização legal para aplicação da Lei
Complementar nº 142/2013 e por inexistir decisão em mandado de injunção suprindo a lacuna. Na ocasião, decidiu assim o e. Plenário deste
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Tribunal:
E M E N T A
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA ESPECIAL. DEFICIÊNCIA. CONTINUAÇÃO NA
ATIVIDADE. ABONO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. Sobre o abono de permanência, a Constituição Federal
dispõe em seu artigo 40, § 19, que, quando o servidor implementar as exigências para aposentadoria voluntária e optar em permanecer em
atividade, fará jus a um abono equivalente ao valor da contribuição previdenciária, até completar as exigências para a aposentadoria compulsória.
O texto constitucional não obsta o limite do abono de permanência a servidor que faz jus à aposentadoria especial. A adoção de restrição nesse
sentido tornaria a condição especial um ônus, pois a permanência no serviço não teria qualquer bonificação, o que terminaria por gerar uma
espécie de aposentadoria compulsória, não prevista legalmente. O Supremo Tribunal Federal sedimentou a tese da legitimidade do
pagamento do abono de permanência previsto no artigo 40, § 19, da Constituição Federal em vigor, ao servidor público que opte por
permanecer em atividade, após o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria voluntária especial. Se o servidor
preenche os requisitos legais para a aposentadoria especial voluntária, possui direito à percepção do abono de permanência, caso opte por
permanecer em atividade. Recurso Provido, à unanimidade. (grifou-se)
Apenas com a Emenda Constitucional nº 103/2019, de 12 de novembro de 2019, passou a existir autorização para a Administração aplicar aos
servidores públicos a Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013, que Regulamenta o § 1º do art. 201 da Constituição Federal, no tocante à
aposentadoria da pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. Assim dispôs o texto da Emenda:
Art. 22. Até que lei discipline o § 4º do art. 40 e o inciso I do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, a aposentadoria da pessoa com
deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social ou do servidor público federal com deficiência vinculado a regime próprio de
previdência social, desde que cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5
(cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, será concedida na forma da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de
2013, inclusive quanto aos critérios de cálculo dos benefícios.
Parágrafo único. Aplicam-se às aposentadorias dos servidores com deficiência dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as
normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não
promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social. (grifou-se)
Agora sim, existe autorização legal (constitucional) para aplicação administrativa da Lei Complementar nº 142/2013 aos servidores
estaduais deficientes, sem a necessidade de interposição de mandado de injunção.
Passando a existir autorização constitucional para a aplicação administrativa da Lei Complementar nº 142/2013, faz-se necessário analisar o
preenchimento dos requisitos impostos pela mencionada Lei:
Art. 3º É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RGPS ao segurado com deficiência, observadas as seguintes condições:
I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave;
II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com
deficiência moderada;
III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência
leve; ou
IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência,
desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a existência de deficiência durante igual período.
Parágrafo único. Regulamento do Poder Executivo definirá as deficiências grave, moderada e leve para os fins desta Lei Complementar.
In casu, de acordo com a SUGESQ, o servidor tem deficiência moderada, motivo pelo qual deve-se verificar o preenchimento dos requisitos do
art. 3º, inciso II, supratranscrito. Ademais, consoante o mapa de tempo de serviço fornecido pela SEAD, o requerente conta com mais de 30 anos
de contribuição. Assim, restam preenchidos os requisitos para a concessão do abono.
Quanto aos efeitos financeiros do abono de permanência, deve-se registrar que a Lei Estadual nº 6.743/2015, ao acrescentar os § 8º e 9º ao art.
5º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, estabeleceu que:
§ 8° Observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data de seu requerimento.
§ 9° Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta,
autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos requisitos
de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro dia do prazo
ora estabelecido." (NR)
Conforme apurado nos autos, o servidor formulou o pedido em 14/10/2019.
Isso posto, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência em favor do servidor FRANCISCO
MAGALHÃES LIMA, com efeitos financeiros a partir da data do requerimento, em 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ivan da Silva Santos, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 11:04, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1481261 e o código
CRC 8F2141E0.

DECISÃO
Com fundamento do parecer nº 6142/2019 - PJPI/TJPI/SAJ, DEFIRO o pedido de de implementação do abono de permanência em favor do
servidor FRANCISCO MAGALHÃES LIMA, com efeitos financeiros a partir da data do requerimento, em 14 de outubro de 2019.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/12/2019, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1482165 e o código
CRC 1A26DCC9.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDOR QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 22,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA EC N. 103/2019. APLICAÇÃO DO ART. 3º DA LC 142/2013. ACÓRDÃO 24/2019 DO PLENÁRIO DO TJPI.
DEFERIMENTO.
PARECER
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I-RELATÓRIO
Pedido formulado, em 14/10/2019, pelo servidor FRANCISCO MAGALHÃES LIMA, ocupante do cargo de Analista Administrativo, matrícula nº
1044052, lotado na STIC, objetivando o benefício do Abono de Permanência por ser portador de deficiência física. Anexou aos autos laudo de
exame e atestado médico (1329297 e 1339166).
A SEAD informa que o requerente ingressou no quadro de pessoal permanente do Poder Judiciário nomeado, após aprovação em concurso
público, em caráter efetivo, através de Ato Governamental datado de 11/08/1987, tendo tomado posse em 03 de agosto de 1987 (1397409).
De acordo com o mapa de tempo de serviço e contribuição em anexo, o servidor conta com 11.789 dias, ou seja, 32 anos, 3 meses e 19 dias
de contribuição previdenciária, contados até 11/11/2019 e 53 anos de idade completos em 04/10/2019.
A SUGESQ, por seu turno, atestou que "o comprometimento funcional diário, a imprevisibilidade de momentos de incapacidade e o grau de lesão
indicam deficiência moderada" (1469105).
É o breve relatório. Opina-se.
Inicialmente, cabe registrar que os autos chegaram a esta SAJ em 11/11/2019 sem a devida instrução e foram encaminhados à SUGESQ no dia
seguinte, para só retornarem em 19/12/2019.
O pedido foi formulado antes da promulgação da Emenda Constitucional n. 103/2019, razão por que neste opinativo são feitas referência ao
texto do art. 40 da Constituição, antes da promulgação da citada Emenda. Mas será aplicado o art. 22 dessa Emenda, por se referir
diretamente aos Estados e já se encontrar em vigor, na forma do seu art. 36, III.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na Lei Complementar Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Pois bem. No caso, o requerente pretende perceber o abono com fundamento na possibilidade de se enquadrar na regra de aposentadoria
especial em virtude de ser portador de deficiência.
Mesmo sem previsão constitucional ou legal, em decisão publicada em 08/11/2019 (1393399), o Tribunal Pleno já havia provido o recurso de
servidor cujo pedido de abono com fundamento na aposentadoria especial havia sido negado, por falta autorização legal para aplicação da Lei
Complementar nº 142/2013 e por inexistir decisão em mandado de injunção suprindo a lacuna. Na ocasião, decidiu assim o e. Plenário deste
Tribunal:
E M E N T A
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA ESPECIAL. DEFICIÊNCIA. CONTINUAÇÃO NA
ATIVIDADE. ABONO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. Sobre o abono de permanência, a Constituição Federal
dispõe em seu artigo 40, § 19, que, quando o servidor implementar as exigências para aposentadoria voluntária e optar em permanecer em
atividade, fará jus a um abono equivalente ao valor da contribuição previdenciária, até completar as exigências para a aposentadoria compulsória.
O texto constitucional não obsta o limite do abono de permanência a servidor que faz jus à aposentadoria especial. A adoção de restrição nesse
sentido tornaria a condição especial um ônus, pois a permanência no serviço não teria qualquer bonificação, o que terminaria por gerar uma
espécie de aposentadoria compulsória, não prevista legalmente. O Supremo Tribunal Federal sedimentou a tese da legitimidade do
pagamento do abono de permanência previsto no artigo 40, § 19, da Constituição Federal em vigor, ao servidor público que opte por
permanecer em atividade, após o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria voluntária especial. Se o servidor
preenche os requisitos legais para a aposentadoria especial voluntária, possui direito à percepção do abono de permanência, caso opte por
permanecer em atividade. Recurso Provido, à unanimidade. (grifou-se)
Apenas com a Emenda Constitucional nº 103/2019, de 12 de novembro de 2019, passou a existir autorização para a Administração aplicar aos
servidores públicos a Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013, que Regulamenta o § 1º do art. 201 da Constituição Federal, no tocante à
aposentadoria da pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. Assim dispôs o texto da Emenda:
Art. 22. Até que lei discipline o § 4º do art. 40 e o inciso I do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, a aposentadoria da pessoa com
deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social ou do servidor público federal com deficiência vinculado a regime próprio de
previdência social, desde que cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5
(cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, será concedida na forma da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de
2013, inclusive quanto aos critérios de cálculo dos benefícios.
Parágrafo único. Aplicam-se às aposentadorias dos servidores com deficiência dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as
normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não
promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social. (grifou-se)
Agora sim, existe autorização legal (constitucional) para aplicação administrativa da Lei Complementar nº 142/2013 aos servidores
estaduais deficientes, sem a necessidade de interposição de mandado de injunção.
Passando a existir autorização constitucional para a aplicação administrativa da Lei Complementar nº 142/2013, faz-se necessário analisar o
preenchimento dos requisitos impostos pela mencionada Lei:
Art. 3º É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RGPS ao segurado com deficiência, observadas as seguintes condições:
I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave;
II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com
deficiência moderada;
III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência
leve; ou
IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência,
desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a existência de deficiência durante igual período.
Parágrafo único. Regulamento do Poder Executivo definirá as deficiências grave, moderada e leve para os fins desta Lei Complementar.
In casu, de acordo com a SUGESQ, o servidor tem deficiência moderada, motivo pelo qual deve-se verificar o preenchimento dos requisitos do
art. 3º, inciso II, supratranscrito. Ademais, consoante o mapa de tempo de serviço fornecido pela SEAD, o requerente conta com mais de 30 anos
de contribuição. Assim, restam preenchidos os requisitos para a concessão do abono.
Quanto aos efeitos financeiros do abono de permanência, deve-se registrar que a Lei Estadual nº 6.743/2015, ao acrescentar os § 8º e 9º ao art.
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1.18. Portaria (Presidência) Nº 5/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de janeiro de 20201414315 

1.19. Portaria (Presidência) Nº 3629/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 23 de dezembro de 20191414476 

1.20. Portaria (Presidência) Nº 2/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 03 de janeiro de 20201414477 

5º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, estabeleceu que:
§ 8° Observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data de seu requerimento.
§ 9° Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta,
autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos requisitos
de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro dia do prazo
ora estabelecido." (NR)
Conforme apurado nos autos, o servidor formulou o pedido em 14/10/2019.
Isso posto, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência em favor do servidor FRANCISCO
MAGALHÃES LIMA, com efeitos financeiros a partir da data do requerimento, em 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ivan da Silva Santos, Servidor TJPI, em 20/12/2019, às 11:04, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1481261 e o código
CRC 8F2141E0.

DECISÃO
Com fundamento do parecer nº 6142/2019 - PJPI/TJPI/SAJ, DEFIRO o pedido de de implementação do abono de permanência em favor do
servidor FRANCISCO MAGALHÃES LIMA, com efeitos financeiros a partir da data do requerimento, em 14 de outubro de 2019.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/12/2019, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1482165 e o código
CRC 1A26DCC9.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO a edição da Lei no 13.964/2019, de 24 de dezembro de 2019, que aperfeiçoou a legislação penal e processual penal brasileira;
CONSIDERANDO que a supracitada Lei criou a figura do juiz das garantias, com atribuições exclusivas e distintas do juiz criminal, exigindo a
distribuição de competências criminais na Justiça de Primeiro Grau Piauiense;
CONSIDERANDO que o estado do Piauí tem 71% de suas comarcas com apenas um juiz e, 76%, com tão somente um juiz criminal; e
CONSIDERANDO, por conseguinte, fazer-se indispensável a normatização da distribuição das competências de juiz das garantias e juiz criminal
no estado,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir comissão encarregada da elaboração de minuta de Resolução disciplinando a figura do juiz das garantias na Justiça de Primeiro
Grau do Estado, estabelecendo suas atribuições, a distribuição de suas competências e dos juízes criminais e sua substituição.
Art. 2º Designar para compor a Comissão os seguintes magistrados:
I - Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho, que será seu Presidente;
II - Juiz José Vidal de Freitas Filho, Coordenador do GMF/TJPI, Relator;
III - Juiz José Airton Medeiros de Sousa, Juiz Auxiliar da Presidência;
IV - Juíza Melissa de Vasconcelos Lima Pessoa, Juíza Auxiliar da Vice-Presidência;
V - Juiz Manoel de Sousa Dourado, Juiz Auxiliar da Corregedoria;
VI - Juiz Leonardo Brasileiro, Representante da AMAPI.
Art. 2º A Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por ato desta Presidência, para a conclusão de seus trabalhos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 11:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o memorando (1291815), Despacho (1475226) da SLC e Decisão (1475839) da SECPRE, nos autos do Processo SEI nº
19.0.000083274-2,
RESOLVE:
LOTAR o servidor RODRIGO ROCHA PINHEIRO, matrícula 27602, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, junto à
Superintendência de Licitações e Contratos deste Tribunal de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 11:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.21. Portaria (Presidência) Nº 11/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de janeiro de 20201414587 

1.22. Portaria (Presidência) Nº 10/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de janeiro de 20201414588 

1.23. Portaria (Presidência) Nº 9/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de janeiro de 20201414589 

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO os ditames da Resolução nº 108/2018, de 21 de maio de 2018, que regulamenta o procedimento dos atos de cessão e
disposição de servidores no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13589/2019 da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (1480915), nos autos registrados sob o nº
19.0.000111917-9.
RESOLVE:
REVOGAR a disposição de Daniele Gomes de Sousa Nascimento, oriunda do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Angical do Piauí
- PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de janeiro de 2020.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 11:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 10317/2019 - PJPI/COM/UNI/FORUNI/VARUNIUNI (1483428), a Informação Nº 22/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1483559) e a Decisão Nº 22/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1485406), registrados nos autos do processo SEI nº
19.0.000113579-4;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a Juíza de Direito MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES para exercer a função de DIRETOR DE FÓRUM da Comarca de
União/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 07 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais e legais, em especial o art. 38 da Lei Complementar Estadual nº 230/17 c/c art. 21, XXI, da Lei de Organização
Judiciária do Estado do Piauí,
RESOLVE:
I-EXONERAR LORANDA TOMAZ DA ROCHA, matrícula 29102, do cargo em comissão de CHEFE DE SEÇÃO DE CONTROLE PROCESSUAL -
CC/06, da Coordenadoria de Precatórios, com efeitos a partir do dia 07 de janeiro de 2020.
II- NOMEAR MILENA MARIA FERREIRA PAULINO, Analista Judiciário, matrícula 26654, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE
SEÇÃO DE CONTROLE PROCESSUAL - CC/06, da Coordenadoria de Precatórios.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, 07 de janeiro de 2020.
DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 13:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o Ofício Nº 42388/2019 (1480563) e o Despacho Nº 278/2020 (1485438) nos autos de Nº 19.0.000100188-7,
RESOLVE:
Art. 1º CONVIDAR magistrado e servidor/auxiliar da justiça para participar da Força Concentrada, em regime de mutirão, no Juizado Especial da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina -PI, conforme relação abaixo:

JUIZ/SERVIDOR/
AUXILIAR DA JUSTIÇA

ORIGEM PERÍODO(S) JUIZADO

T H I A G O  A L E L U I A
FERREIRA DE OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE LUZILÂNDIA/PI

Período: 07 de janeiro a
07 de fevereiro de 2020

Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina -
PI.

RAISSA BRITO BORGES
CONCILIADORA DO JUIZADO ESPECIAL DA
COMARCA DE BARRAS/PI

Período: 07 de janeiro a
07 de fevereiro de 2020

Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina -
PI.

THIALISON JOSÉ DA
SILVA MESQUITA

ANALISTA JUDICIAL DO JUIZADO ESPECIAL
DA COMARCA DE BOM JESUS/PI

Período: 07 de janeiro a
07 de fevereiro de 2020

Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina -
PI.

J U L I A N O  G U E D E S
CABEDO

ANALISTA -OFICIAL DE JUSTIÇA DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI

Período: 07 de janeiro a
07 de fevereiro de 2020

Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina -
PI.
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1.24. Portaria (Presidência) Nº 7/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de janeiro de 20201414592 

1.25. Portaria (Presidência) Nº 8/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de janeiro de 20201414605 

1.26. Portaria (Presidência) Nº 1/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de janeiro de 20201414606 

T H A L E S  D A  S I L V A
RODRIGUES

ASSESSOR DE MAGISTRADO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI

Período: 07 de janeiro a
07 de fevereiro de 2020

Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina -
PI.

MAX DANIZIO SANTOS
CAVALCANTE

ANALISTA JUDICIAL DA VARA ÚNICA DE
REGENERAÇÃO/PI

Período: 27 de janeiro a
07 de fevereiro de 2020

Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina -
PI.

M A R C U S  V I N Í C I U S
CARVALHO DA SILVA
SOUSA

ANALISTA JUDICIAL DA 1ª VARA COMARCA
DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI

Período: 07 de janeiro a
17 de janeiro de 2020

Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina -
PI.

FRANCISCO ALVES DA
SILVA

OFICIAL DE GABINETE DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI

Período: 07 de janeiro a
07 de fevereiro de 2020

Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina -
PI.

Art. 2º INFORMAR que não haverá concessão de diárias, bem como o deslocamento dos servidores/auxiliares da justiça deverá ter aquiescência
expressa da chefia imediata a quem estiver subordinado.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 13:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar N° 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí, das autarquias e das Fundações públicas estaduais e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução nº 41, de 24 de novembro de 2016, que regulamenta, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a
lotação inicial e a remoção de servidores efetivos;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 14608/2019 (1322527), o Parecer Nº 5684/2019 (1424175) e a Decisão Nº 12388/2019 (1424434), nos
autos registrados sob o nº 17.0.000014030-9,
RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR a remoção temporária da servidora ÉRYMA RACHEL SARAIVA DE OLIVEIRA, ocupante do cardo de Oficial de Justiça e
Avaliador, matrícula 26639, da Comarca de Oeiras para a Comarca de Parnaíba, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da expiração do último ato,
com o encargo de apresentar relatório médico, evidenciando a evolução do tratamento, a cada 6 (seis) meses.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 13:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 19315/2019 - PJPI/COM/FLO/FORFLO/3VARFLO (1480482), a Informação Nº 69906/2019 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1482539) e a Decisão Nº 21/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1485232), nos autos registrados no Processo SEI nº
19.0.000113109-8;
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora OLÍVIA ARAÚJO ARRUDA DE LIMA, matrícula nº 28572, do cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE
MAGISTRADO, CC-06, da 3º Vara da Comarca de Floriano/PI.
Art. 2º NOMEAR a servidora OLÍVIA ARAÚJO ARRUDA DE LIMA, matrícula nº 28572, do cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO
CC-03, da 3º Vara da Comarca de Floriano/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 14:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 41519/2019 (1468862), a Informação Nº 69019/2019 (1474181) e a Decisão Nº 1/2020 (1483443), nos autos do
processo 19.0.000111352-9,
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR Carla Virgínia Braga Nunes, matrícula 9990151, do cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA, CC-04, da estrutura
administrativa do Juizado Especial Cível e Criminal - Zona Leste 2 - Anexo 1 - AESPI.
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1.27. Portaria (Presidência) Nº 3635/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 27 de dezembro de 20191414607 

1.28. Portaria (Presidência) Nº 13/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 07 de janeiro de 20201414616 

1.29. Portaria (Presidência) Nº 3634/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 27 de dezembro de

Art. 2º EXONERAR Felipe Guimarães Martins Holanda, matrícula 3804, do cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA, CC-04, da
estrutura administrativa do Juizado Especial da Fazenda Pública.
Art. 3º NOMEAR Carla Virgínia Braga Nunes para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA, CC-04, da estrutura
administrativa do Juizado Especial da Fazenda Pública.
Art. 4º NOMEAR Felipe Guimarães Martins Holanda para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA, CC-04, da estrutura
administrativa do Juizado Especial Cível e Criminal - Zona Leste 2 - Anexo 1 - AESPI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 42557/2019 - PJPI/COM/FRO/FORFRO (1482781) e Decisão Nº 13624/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1483135)
constantes nos autos do processo nº 19.0.000113464-0,
CONSIDERANDO lei Municipal n° 540, de 21 de Agosto de 2015, que institui o feriado municipal do dia 13 de maio (1482783);
CONSIDERANDO lei Municipal n° 533, de 29 de maio de 2005, que institui o feriado municipal de 09 de junho(1482783);
CONSIDERANDO lei Municipal n° 489, de 19 de abril 2012 , que institui o feriado do dia 10 de junho (1482783);
CONSIDERANDO lei Municipal n° 539 , de 21 de agosto de 2015, que institui o feriado do dia 08 de setembro (1482783);
CONSIDERANDO as disposições constantes da Resolução TJ/PI nº 160/2019, que disciplina o recesso natalino e divulga os feriados no ano de
2020, além de outras disposições;
RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR que não haverá expediente forense na Comarca de Fronteiras/PI, no ano seguinte, nos dias:
I - 13 de maio (Dia de Nossa Senhora de Fátima);
II - 9 de junho (Emancipação política do Município);
III - 10 de junho (Feriado municipal pelo dia do evangélico);
IV - 8 de setembro (Dia de Nª Sra. do Perpétuo Socorro)
Art. 2º. ESTABELECER que os prazos que, porventura, iniciem-se ou encerrem-se no dia do feriado acima referenciado, ficam prorrogados para
o primeiro dia útil subsequente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 27 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria (Presidência) Nº 13/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 07 de janeiro de 2020
O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais, em especial no art. 87, XXIV, da Resolução n. 02/1987 - Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí etc.,
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da eficiência e da economia, que devem nortear a administração pública, promovendo o fluxo
célere e regular dos processos, de forma a entregar à sociedade o resultado dos investimentos da Administração Pública Judiciária;
CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento do Cronograma de Execução das Etapas de Construção da nova sede do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, em consonância com o planejamento financeiro-orçamentário para o biênio administrativo 2019-2021 do Poder Judiciário
estadual;
CONSIDERANDO a necessidade de otimização do fluxo dos processos referentes à Execução das Etapas de Construção, povoamento mobiliário
e de bens de Tecnologia da Informação(TI) da nova sede do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) Nº 1860/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de junho de 2019, que constituiu a Comissão responsável
pelo cumprimento do Cronograma de Execução das Etapas de Construção e de ocupação mobiliária e de bens de TI da nova sede do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Dr. JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz-Auxiliar da Presidência nº 2, Presidente da Comissão responsável por
promover o acompanhamento e o cumprimento do Cronograma de Execução das Etapas de Construção e de ocupação mobiliária e de bens de
TI da nova sede do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI, ficando dispensado da função o Dr. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,
Juiz-Auxiliar da Presidência nº 1.
Art. 2º Caberá a Comissão, quando necessário, avocar processos, decidir alterações no cronograma, acompanhar a gestão dos processos de
contratação, fixar prazos de execução às Unidades demandantes e se reportar diretamente a este Gestor quanto às providências que devam ser
tomadas para o fiel cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 7 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 14:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1485919 e o código
CRC AD303614.
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20191414654 

1.30. Portaria (Presidência) Nº 3636/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 27 de dezembro de

20191414655 

1.31. Portaria (Presidência) Nº 3637/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 27 de dezembro de

20191414657 

1.32. Portaria (Presidência) Nº 3/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de janeiro de 2020

1414658 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito EXPEDITO COSTA JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Inhuma - Processo SEI
nº 19.0.000112745-7;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 19263 (1478129);
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
RESOLVE:
ANTECIPAR, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, do Juiz de Direito EXPEDITO COSTA
JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Inhuma, referentes ao 1º período de 2020, previstas para fruição de 01 a 30.04.2020, devendo o
período ser gozado a partir de 10 de março de 2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da Juíza de Direito LISABETE MARIA MARCHETTI, requerimento 19271 (1478610);
CONSIDERANDO a Decisão 13622 (1483096);
CONSIDERANDO a Resolução nº 146/2016/TJPI, que dispõe sobre as férias de magistrados de 1º e 2º graus,
RESOLVE:
SUSPENDER, ad referendum do Tribunal Pleno e por necessidade do serviço, a partir de 21.01.2020, o 1º período de férias de 2020 da
Juíza de Direito LISABETE MARIA MARCHETTI, Juíza Auxiliar (Criminal) nº 10 da Comarca de Teresina, e que terão início em 07.01.2020, com
fundamento no arts. 6º, §1º, I, e 9º, §2º, da Resolução nº 146/2019, devendo o período remanescente ser gozado a partir do dia 16.03.2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA, requerimento 19317 (1480526);
CONSIDERANDO a Decisão 13623 (1483097);
CONSIDERANDO a Resolução nº 146/2016/TJPI, que dispõe sobre as férias de magistrados de 1º e 2º graus,
RESOLVE:
SUSPENDER, ad referendum do Tribunal Pleno e por necessidade do serviço, a partir de 22.01.2020, o 1º período de férias de 2020 do Juiz
de Direito ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA, titular da 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, e que terão início em 07.01.2020, com
fundamento no arts. 6º, §1º, I, e 9º, §2º, da Resolução nº 146/2019, devendo o período remanescente ser gozado a partir do dia 16.03.2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício-Circular 387 (1472072) - Processo nº 19.0.000111846-6;
CONSIDERANDO o art. 41, X, §§ 3º e 6º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí, que dispõe que os Juízes Auxiliares da Comarca
de Teresina atuarão em unidades por designação do Presidente, com jurisdição plena e idêntica responsabilidade do titular;
CONSIDERANDO a necessidade de definição de critérios para a lotação dos Juízes Auxiliares da capital para o ano de 2020;
CONSIDERANDO as decisões 13626 (1483356) - SEI 19.0.000111846-6, 13564 (1479216) - SEI 19.0.000112689-2 e 13627 (1483410) - SEI
19.0.000112320-6;
CONSIDERANDO a escolha de unidades feita pelos Juízes Auxiliares da Capital - SEI 19.0.000111846-6,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os Juízes Auxiliares da Comarca de Teresina para atuarem nas Unidades Judiciárias da comarca da Capital, conforme
discriminado a seguir:
JUÍZES AUXILIARES NÃO CRIMINAIS
Juiz Auxiliar nº 01 - Virgílio Madeira Martins Filho, 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina
Juiz Auxiliar nº 02 - Litelton Vieira de Oliveira, 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 5416/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de dezembro de 20191414163 

2.2. Portaria Nº 5417/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de dezembro de 20191414164 

2.3. Portaria Nº 5418/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de dezembro de 20191414169 

Juiz Auxiliar nº 04 - Raimundo José de Macau Furtado, 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina
Juiz Auxiliar nº 06 - Elvanice Pereira de Sousa Frota Gomes, 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina
Juiz Auxiliar nº 07 - Thiago Brandão de Almeida, 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina
JUÍZES AUXILIARES CRIMINAIS
Juiz Auxiliar nº 09 - Ana Lúcia Terto Madeira Medeiros, 5ª Vara Criminal Teresina (Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher)
Juiz Auxiliar nº 10 - Lisabete Maria Marchetti, 6ª Vara Criminal de Teresina
Juiz Auxiliar nº 11 - Lirton Nogueira Santos, 3ª Vara Criminal de Teresina
Art. 2º. A presente designação tem vigência de um ano, a contar desta data.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 13:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria Nº 5416/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13559/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.00112404-0,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 02 (dois) dias, a partir de 19/12/2019,em prorrogação à servidora CLARISSA DE BARROS
NUNES FIGUEIREDO VIEIRA, Analista Judiciário/ Analista Judicial, matrícula nº 26580, com lotação no Juizado Especia Cível e Criminal da
Comarca de Campo Maior - SEDE, nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 100363/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 19 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/12/2019, às
12:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1480561 e o código
CRC 55CCFD56.

Portaria Nº 5417/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13535/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000112333-8,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora TAÍS RAMALHO DANTAS ARAÚJO, Analista Judicial, matrícula nº 28091, lotada na sede do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de São Raimundo Nonato/PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, em 17 de dezembro de 2019, em
prorrogação, nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 99945/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/12/2019, às
12:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1480689 e o código
CRC BE3FF481.

Portaria Nº 5418/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA , no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de
25/08/2016,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13553/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes no Processo SEI nº 19.0.000044046-1,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JARDENIS CLAUDIA MOREIRA CARNEIRO DA SILVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 50849, lotada na
Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 17 de dezembro de 2019,
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2.4. Portaria Nº 5419/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de dezembro de 20191414171 

2.5. Portaria Nº 5421/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de dezembro de 20191414172 

2.6. Portaria Nº 5422/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de dezembro de 20191414173 

em prorrogação, nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 99922 /2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de dezembro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de dezembro de 2019.
bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/12/2019, às
12:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1481340 e o código
CRC 900C7517.

Portaria Nº 5419/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 19 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA , no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de
25/08/2016,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13556 /2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes no Processo SEI nº 19.0.000110678-6
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELIZABETE FERREIRA ALVES NASCIMENTO, Analista Judicial, matrícula 4109953, lotada na 2ª Vara da Comarca de
São Raimundo Nonato-PI, licença para tratamento de saúde, nos termos dos Atestados Médicos apresentados e na forma abaixo discriminada:
- 03 (três) dias, a partir de 10 de dezembro de 2019, em prorrogação (Despacho Nº 98795/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ)
- 03 (três) dias, a partir de 16 de dezembro de 2019, em prorrogação (Despacho Nº 99714/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 10 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de dezembro de 2019.
bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/12/2019, às
12:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1481430 e o código
CRC 5820DD57.

Portaria Nº 5421/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13572/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000112848-8,
R E S O L V E:
ANTECIPAR, com fundamento no Provimento N° 24, de 04 de Julho de 2019, o gozo de 16 (dezesseis) dias de férias regulamentares da
servidora SAMARY BISPO DE SÁ, Oficiala de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 27793, lotada na Vara Única da Comarca de Altos-PI,
relativas ao exercício de 2019/2020, anteriormente marcadas para o período de 27 de fevereiro a 13 de março de 2020 (1ª fração), nos termos da
Escala de Férias publicada no DJE nº 8796, de 18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas no período de 23 de janeiro a 07 de fevereiro de
2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/12/2019, às
12:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1481744 e o código
CRC 43DA9B5B.

Portaria Nº 5422/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13554/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000107214-8,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor NORTON CARRERA DE MOURA, Analista Judicial, matrícula nº 28592, lotado na 1ª Vara da Comarca de Picos-PI, 30
(trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício de 2019/2020, nos termos da Informação Nº 69293/2019 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, a serem usufruídas da seguinte forma:
- 1ª fração (15 dias): de 04 a 18 de maio de 2020;
- 2ª fração (15 dias): de 04 a 18 de dezembro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça
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2.7. Portaria Nº 5423/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de dezembro de 20191414179 

2.8. Portaria Nº 5425/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 26 de dezembro de 20191414499 

2.9. Portaria Nº 10/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 07 de janeiro de 20201414500 

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/12/2019, às
12:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1481898 e o código
CRC 02029349.

Portaria Nº 5423/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de dezembro de 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 13548/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI Nº 19.0.000101729-5,
R E S O L V E :
Art. 1º REVOGAR a Portaria Nº 5152/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2019, que lotou a servidora LÍVIA FERNANDA
GUEDES MONTEIRO DOS REIS, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 3340, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, no JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - SEDE HORTO, da Comarca de
Teresina-PI.
Art. 2º LOTAR a servidora acima qualificada no JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - LESTE 2 - ANEXO I
(NOVAUNESC).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de dezembro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 03/01/2020, às 13:29, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1482208 e o código
CRC B6FCE082.

Portaria Nº 5425/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 26 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000112532-2;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 13591/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diária ao servidor abaixo qualificado, na forma do cálculo demonstrado no Ofício Nº 42344/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR (1480096), tendo em vista
o deslocamento à Comarca de Teresina-PI, para realização de manutenção (revisão) de veículo L-200 TRITON Placa QRS 3080, cedido à
Comarca de Piripiri-PI, no período de 27 a 28 de dezembro de 2019, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

EDIVALDO SOUSA VIANA
Cargo: Oficial de Justiça e Avaliador
Matrícula nº 403344-2
Lotação: Central de Mandados da Comarca de Piripiri-PI

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 330,00 (TREZENTOS E TRINTA REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, o beneficiário da diária referida no art. anterior desta
portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima
referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de dezembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 07/01/2020, às
12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1482838 e o código
CRC CEC88888.

Portaria Nº 10/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 07 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 4367/2019 - PJPI/COM/BURDOSLOP/FORBURDOSLOP/VARUNIBURDOSLOP, constante nos
autos do Processo SEI nº 19.0.000112111-4;
CONSIDERANDO ainda, a Decisão Nº 13617/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e art. 2º, inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o
pagamento de diária e ajuda de deslocamento à servidora abaixo qualificada, na forma dos cálculos demonstrados no Ofício Nº 42208/2019 -
PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o deslocamento à Comarca de Parnaíba-PI, para acompanhar Magistrado nas audiências de custódia, no
período de 28 a 29 de dezembro de 2019, conforme tabela adiante:
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2.10. Portaria Nº 11/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 07 de janeiro de 20201414501 

2.11. Portaria Nº 12/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 07 de janeiro de 20201414502 

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

MARA SUSANA NUNES DE ALENCAR
Cargo/Função: Assessora de Magistrado
Matrícula nº 26963
Lotação: Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes-PI

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, a beneficiária da diária e ajuda de deslocamento
referidas no artigo anterior desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os
arts. 20 e 21 do Provimento acima referido.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 07/01/2020, às
12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1484974 e o código
CRC 7A8A309C.

Portaria Nº 11/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 07 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000078635-0;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 13571/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias aos policiais militares abaixo qualificados, na forma do cálculo demonstrado no Ofício Nº 38740/2019 (1424084), tendo em vista o
deslocamento às Comarcas de Altos, Castelo do Piauí, São Miguel do Piauí, Capitão de Campos e Luís Correia, no período de 21 a 22 de
novembro de 2019, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

FRANCISCO RIBEIRO FILHO
Cargo: Militar/3º Sargento
Matrícula nº 58190
Lotação: Superintendência de Segurança

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 330,00 (TREZENTOS E TRINTA REAIS)

ANTÔNIO FERNANDO CIRIACO
Cargo: Militar/2º Sargento
Matrícula: 5459
Lotação: Superintendência de Segurança

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 330,00 (TREZENTOS E TRINTA REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias referidas no art. anterior
desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento
acima referido.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 21 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 07/01/2020, às
12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1485092 e o código
CRC A7A9A70F.

Portaria Nº 12/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 07 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000107479-5;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 12898/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e inciso III do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias aos servidores abaixo qualificados, na forma do cálculo demonstrado no Ofício Nº 40007/2019 (1444104), tendo em vista o deslocamento
às Comarcas de Barras e José de Freitas para acompanhar o Corregedor Geral da Justiça, Desembargador Hilo de Almeida Sousa, no dia 29 de
outubro de 2019, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8820 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Janeiro de 2020 Publicação: Quarta-feira, 8 de Janeiro de 2020

Página 27



2.12. Portaria Nº 13/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 07 de janeiro de 20201414503 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 2161/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 19 de dezembro de 20191413942 

GIVANILDO RIBEIRO CARDOSO
Cargo: Assistente de Segurança
Matrícula nº 3800
Lotação: Superintendência de Segurança

0,5 (meia) diária R$ 420,00 R$ 210,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 210,00 (DUZENTOS E DEZ REAIS)

AMAURI ALVES PINHEIRO
Cargo: Militar/3º Sargento
Matrícula: 7217846
Lotação: Superintendência de Segurança

0,5 (meia) diária R$ 420,00 R$ 210,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 210,00 (DUZENTOS E DEZ REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias referidas no art. anterior
desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento
acima referido.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 07/01/2020, às
12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1485332 e o código
CRC A3F12358.

Portaria Nº 13/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 07 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000103748-2;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 13490/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias aos policiais militares abaixo qualificados, na forma do cálculo demonstrado no Ofício Nº 41981/2019 (1474970), tendo em vista o
deslocamento às Comarcas de Monsenhor Gil-PI, Elesbão Veloso-PI, Valença-PI, Inhuma-PI, Fronteiras-PI e Simões-PI, no período de 18 a 19
de dezembro de 2019, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

ANTÔNIO MARCOS VIEIRA TORRES
Cargo: Militar/2º Sargento
Matrícula nº 9997199
Lotação: Superintendência de Segurança

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 330,00 (TREZENTOS E TRINTA REAIS)

HAMILTON JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS
Cargo: Militar/Cabo
Matrícula: 5357
Lotação: Superintendência de Segurança

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 330,00 (TREZENTOS E TRINTA REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias referidas no art. anterior
desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento
acima referido.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 07/01/2020, às
12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1485427 e o código
CRC 8A952C96.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
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3.2. Portaria (SEAD) Nº 2161/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 19 de dezembro de 20191413944 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 2/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 07 de janeiro de 20201414578 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 1/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 07 de janeiro de 20201414584 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 2162/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 23 de dezembro de 20191414586 

CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000112992-1 ,
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA DO ROZÁRIO RODRIGUES BRITTO, matrícula 1177958, ocupante do cargo de Técnico Judiciário / Técnico
Administrativo, lotada no Centro Judiciário de Resolução de Conflitos e Cidadania de 2º Grau neste Tribunal de Justiça, 02 (dois) dias de licença
médica para tratamento de saúde, a contar do dia 19 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/12/2019, às 22:37, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000112992-1 ,
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA DO ROZÁRIO RODRIGUES BRITTO, matrícula 1177958, ocupante do cargo de Técnico Judiciário / Técnico
Administrativo, lotada no Centro Judiciário de Resolução de Conflitos e Cidadania de 2º Grau neste Tribunal de Justiça, 02 (dois) dias de licença
médica para tratamento de saúde, a contar do dia 19 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/12/2019, às 22:37, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Memorando Nº 5268/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SOF (1483825) e a Decisão Nº 18/2020 - PJPI/TJPI/SEAD (1484933),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000113476-3.
R E S O L V E:
ALTERAR a 1ª (primeira) fração de férias correspondente ao Exercício 2019/2020 do servidor LEONNE FRANCISCO RIBEIRO PIRES, matrícula
nº 3768, marcada anteriormente para ser fruída no período de 07/01/2020 a 24/01/2020, conforme Escala de Férias/2020, a fim de que seja
fruída no período de 04/02/2020 a 21/02/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 07/01/2020, às 12:00, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 8/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC/CONT (1483825) e a Decisão Nº 12/2020 -
PJPI/TJPI/SEAD (1484643), protocolizados sob o SEI Nº 20.0.000000044-3.
R E S O L V E:
ADIAR a 1ª (primeira) fração de férias correspondente ao Exercício 2019/2020 do servidor JOSÉ MILTON NEVES BORGES JÚNIOR, matrícula
nº 27690, marcada anteriormente para ser fruída no período de 07/01/2020 a 24/01/2020, conforme Escala de Férias/2020, a fim de que seja
fruída oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 07/01/2020, às 11:51, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000112435-0 ,
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RAFAEL DE MELO QUEIROZ, matrícula 28647, ocupante do cargo de Assessor Judiciário, lotado na Vice-Presidência
do Tribunal de Justiça neste Tribunal de Justiça, 01 (um) dia de licença médica para tratamento de saúde, a contar do dia 17 de dezembro de
2019.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 07/01/2020, às 09:58, conforme art.
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4. FERMOJUPI/SECOF 
[]

4.1. Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000102860-21414440 

4.2. Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000112553-51414441 

4.3. Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000103567-61414442 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Despacho Nº 101068/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC
1.Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1482806) e certidão expedida pela Coordenação de Fiscalizações
do FERMOJUPI (Id:1482800), comprovada a regularização da serventia no tocante à transmissão das obrigações acessórias, opino pela
extinção do presente procedimento fiscal em razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2.À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante nos autos do processo, por efeito
do adimplemento das obrigações acessórias consignadas no Termo de Intimação Fiscal Nº 141/2019 (Id:1413419) referente ao envio das
prestações de contas explicitadas no relatório (Id:1413420), por parte do Tabelião Interino da Serventia Extrajudicial do Ofício Único Buriti dos
Lopes-PI, RAIMUNDO NONATO DE ALCÂNTARA SOUSA, CPF: 049.668.053-68, julgo satisfeita a obrigação exclusivamente ao objeto
constante dos autos.
Ressalto que o presente ato refere-se, tão somente, ao cumprimento da transmissão das obrigações acessórias, restando ainda, o exame dos
elementos formais da documentação e a análise financeira, por parte do FERMOJUPI, a fim de verificar se os documentos comprobatórios das
receitas e despesas estão de acordo com os valores lançados no Sistema de Cobranças Judiciais - Cobjud.
Assim, DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000102860-2, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de apurar, a
qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 07/01/2020, às
10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 11:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Despacho Nº 101072/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC
1. Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1482450) e certidão expedida pela Coordenação de
Fiscalizações do FERMOJUPI (Id:1482448), comprovada a quitação do débito por parte do sujeito passivo, opino pela extinção do presente
procedimento fiscal em razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2. À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante na Ofício Nº 42268/2019
(Id:1479029) por efeito da quitação do crédito relacionado à Notificação de Lançamento Nº 97/2019 (Id:1478979) no valor atualizado de R$
2.601,29 (dois mil seiscentos e um reais e vinte e nove centavos) por parte da Oficial Titular da Serventia Extrajudicial do 2° Ofício de Pedro II
- PI, ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO GALVÃO OLIVEIRA, CPF: 027.213.093-15, julgo satisfeita a obrigação exclusivamente ao objeto
constante dos autos, e DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000112553-5, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de
apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 07/01/2020, às
10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Despacho Nº 101091/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC
1.Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1483141) e certidão expedida pela Coordenação de Fiscalizações
do FERMOJUPI (Id:1483139), comprovada a regularização da serventia no tocante à transmissão das obrigações acessórias, opino pela
extinção do presente procedimento fiscal em razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2.À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante nos autos do processo, por efeito
do adimplemento das obrigações acessórias consignadas no Termo de Intimação Fiscal Nº 150/2019 (Id:1418655) referente ao envio das
prestações de contas explicitadas no relatório (Id:1418656), por parte da Tabeliã Interina da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Santo
Antonio do Lisboa - PI, ANTONIA MARIA SOUSA DE CARVALHO, CPF: 010.536.243-36, julgo satisfeita a obrigação exclusivamente ao objeto
constante dos autos.
Ressalto que o presente ato refere-se, tão somente, ao cumprimento da transmissão das obrigações acessórias, restando ainda, o exame dos
elementos formais da documentação e a análise financeira, por parte do FERMOJUPI, a fim de verificar se os documentos comprobatórios das
receitas e despesas estão de acordo com os valores lançados no Sistema de Cobranças Judiciais - Cobjud.
Assim, DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000103567-6, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de apurar, a
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5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. PUBLICAÇÃO/CONTRATO Nº 146/2019/PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL21414252 

6. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

6.1. RESE Nº 0704612-98.2019.8.18.00001413920 

qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 07/01/2020, às
10:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2020, às 11:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 146/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL2
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18.0.000046615-4
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA: SAAE OEIRAS, CNPJ Nº 29.575369/0001-04
OBJETO/RESUMO: Prestação dos serviços de fornecimento de água tratada e/ou esgotamento sanitário destinado a atender ao prédio
do Fórum Cível e Criminal da Comarca de Oeiras-PI
DO PREÇO DA TARIFA:
a) As tarifas de água e esgoto serão cobradas, por economia, de acordo com os critérios estabelecidos pelas Resoluções e Normas
Regulamentares SAAE OEIRAS para cada uma das categorias e sub-categorias, devidamente aprovada pelo órgão competente e
comprovadamente do conhecimento do USUÁRIO. O preço unitário do m³ do consumo excedente de água será cobrado, também de acordo com
a tarifa vigente.
b) O preço do serviço de coleta de esgoto será cobrado em função do percentual da tarifa de água fixado na tabela tarifária vigente.
c) As alterações que ocorrem na categoria de consumo do imóvel, a pedido do usuário ou decorrente de atualização cadastral SAAE OEIRAS,
serão adequadas aos valores tarifários correspondentes vigentes, a partir da data.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura, por prazo indeterminado.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25 c/c art. 13, VI da Lei nº 8.666/93
DATA DA ASSINATURA:

Documento assinado eletronicamente por Assuéro César Rêgo Pinheiro, Usuário Externo, em 19/12/2019, às 15:34, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/12/2019, às 11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1475176 e o código
CRC F2DDE890.

18.0.000046615-4

Recurso em Sentido Estrito Nº 0704612-98.2019.8.18.0000 / Teresina - 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri.
Processo de Origem Nº 0029401-78.2016.8.18.0140 (Ação Penal do Júri).
Recorrente: Francisco Pereira da Costa (RÉU PRESO).
Defensores Públicos: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas1.
Jeiko Leal Melo Hohmann Britto2.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Piauí.
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DECISÃO DE PRONÚNCIA - HOMICÍDIO QUALIFICADO
(ART. 121, §2º, II, III E IV, DO CP) - RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - 1 DESPRONÚNCIA - 2 DESCLASSIFICAÇÃO PARA
HOMICÍDIO SIMPLES - 3 IMPROVIMENTO UNÂNIME.
1 A decisão de pronúncia encerra mero juízo de admissibilidade para submissão do processo a julgamento pela Corte Popular, daí porque basta
o reconhecimento tão somente da materialidade delitiva e dos indícios de autoria ou de participação, como verificado na espécie, impondo-se a
manutenção da pronúncia. Inteligência do art. 413 do CPP. Precedentes;
2 Considerando que a tese desclassificatória defensiva, via decote das qualificadoras, não se encontra inequívoca ou sobejamente comprovada,
ao tempo em que, dentre as versões fáticas extraíveis dos autos, se verificam elementos mínimos aptos a evidenciar a vertente acusatória, pondo
em dúvida as teses defensivas invocadas, impõe-se a manutenção da classificação delitiva veiculada na decisão de pronúncia, para a devida
submissão a julgamento pelos jurados, em atenção aos princípios do juiz natural e, mais especificamente, do "in dubio pro societate", que rege
esta fase do "judicium accusationis". Precedentes;
3 Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Relator), Edvaldo Pereira de
Moura e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado, Portaria Nº 1855/2019, de 11.06.2019).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 11 de Dezembro de 2019.
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6.2. AP.CRIMINAL Nº 0711950-26.2019.8.18.00001413921 

6.3. AP.CRIMINAL Nº 0711940-79.2019.8.18.00001413922 

6.4. ACÓRDÃO1414092 

1Atuou na Sessão de Julgamento o presente recurso.
2Subscritor do presente recurso.

Apelação Criminal nº 0711950-26.2019.8.18.0000 (Teresina/ 5ª Vara Criminal)
Processo de Origem nº 0001859-85.2016.8.18.0140
Apelante: Faustino Ribeiro da Silva
DefensoraPública: Haradja Michelliny de Figueiredo Freitas Freitag
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL-APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL(ART. 129, §9º, DO CP) -REFORMA DA
DOSIMETRIA -CULPABILIDADE -RECURSO CONHECIDO E PROVIDO -PRESCRIÇÃO - DECISÃO UNÂNIME.
1. Cumpre ao magistrado fundamentar, ainda que de forma sucinta e objetiva, as circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, para dosar-lhe a
pena basilar. Precedentes;
2. A valoração negativa de circunstâncias judiciais com base em fundamentação genérica e em elementos ínsitos do tipo penal constitui flagrante
ilegalidade. Precedentes;
3. Como foi reconhecida apenas 1 (uma) circunstância judicial (culpabilidade), impõe-se então a reforma da dosimetria.
4. Constatado o transcurso de mais de 3 (três) anos entre o recebimento da denúncia e o julgamento do recurso exclusivamente defensivo,
impõe-se o reconhecimento da prescrição penal. Inteligência do art. 109, V, do Código Penal;
5. Recurso conhecido e provido. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECEReDARPROVIMENTOao recurso, com o fim de redimensionar a pena imposta ao apelante Faustino Ribeiro da Silva para 3 (três)
meses de detenção, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Porém, ex officio, DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE,
face à incidência da prescrição punitiva estatal, nos termos dos arts. 107, IV e 109, VI, todosdo mesmo Diploma Legal.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Des. Edvaldo Pereira de Moura (Presidente) e Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (juiz convocado).
Impedido (s): Não houve.
Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 11 de dezembro de 2019.

Apelação Criminal nº 0711940-79.2019.8.18.0000 (Floriano / 1ª Vara)
Processo de origem nº 0002923-49.2014.8.18.0028
Apelante: Gilberto Costa Demetrio
Defensor Público: Daniel Gaze Fabris
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - POSSE DE ARMA DE FOGO DE USO
PERMITIDO (ART. 12, CAPUT, DA LEI 10.826/03) - RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - REFORMA DA DOSIMETRIA -
EXCLUSÃO DA PENA DE MULTA - IMPROVIMENTO - DECISÃO UNÂNIME.
1 - Fixada a pena-base no mínimo legal, como na espécie, tem-se por prejudicado o pleito de aplicação da circunstância atenuante da confissão
espontânea. Inteligência da Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça;
2 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECERdo
presente recurso, mas paraNEGAR-LHE provimento, mantendo-se então a sentença vergastada em todos os seus termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Des. Edvaldo Pereira de Moura (Presidente) e Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (juiz convocado).
Impedido (s): Não houve.
Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 11 de dezembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0714264-42.2019.8.18.0000
APELANTE: KEVIN JUNIOR DE SOUSA SILVA, JOSÉ ARY MATTEUS SANTOS SILVA
APELADO: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO DELITO DE FURTO QUALIFICADO. INTERNAÇÃO. REITERAÇÃO NO COMETIMENTO DE OUTRAS
INFRAÇÕES GRAVES. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA
1. Na hipótese, não obstante os recorrentes tenham praticado ato infracional análogo ao crime de furto qualificado, o juiz de origem aplicou-lhe a
medida socioeducativa de internação em razão da comprovada reiteração de outras práticas infracionais, pelas quais já lhe haviam sido
anteriormente aplicadas medidas menos gravosas
2. Desta forma, constata-se que a incidência da medida de internação ao caso em análise encontra arrimo no artigo 122 , inciso II , do Estatuto da
Criança e do Adolescente , bem como na jurisprudência desta Corte
3. Apelo conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo
CONHECIMENTO da Apelação interposta, mas pelo seu IMPROVIMENTO, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos,
acordes com o parecer ministerial superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
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convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714698-31.2019.8.18.0000
PACIENTE: JOAO GOMES DE SOUSA
Advogado(s) do reclamante: SIMONY DE CARVALHO GONCALVES
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO POR PRISÃO DOMICILIAR. DENEGAÇÃO.
1. Conforme se verifica da decisão vergastada, a prisão preventiva foi pedida pelo representante do Ministério Público, não se configurando
ilegalidade alguma sob a luz do Art. 311 do CPP;
2. Presentes os requisitos para a prisão preventiva, estando a decisão lastreada na necessidade de garantir a ordem pública;
3. Eventuais condições subjetivas favoráveis não tem, por si sós, o condão de elidir a segregação cautelar, em especial quando presentes os
requisitos da prisão preventiva;
4. Não se verifica constrangimento ilegal a ser sanado pela via do Habeas Corpus;
5. Ordem denegada em consonância com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
DENEGAR A ORDEM face à inexistência do alegado constrangimento ilegal, EM CONSONÂNCIA com o parecer do Ministério Público Superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714589-17.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO PLANTONISTA DA COMARCA DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - NÃO OCORRÊNCIA -
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS DO PACIENTE - IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM
DENEGADA.
1. O cárcere cautelar foi decretado com o fito de garantir a ordem pública, uma vez que o paciente respondeu por ato infracional, o que indica o
risco de reiteração delitiva, motivo pelo qual não verifico a ocorrência do alegado constrangimento ilegal;
2. Conforme reiterada orientação jurisprudencial, as condições pessoais favoráveis do paciente, por si só, não possuem o condão de afastar a
decretação da prisão preventiva;
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento ilegal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0705811-92.2018.8.18.0000
APELANTE: LUCAS VASCONCELOS DA ROCHA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. ROUBO MAJORADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONSUMAÇÃO.
CIRCUNSTÂNCIAS MAJORANTES. EMPREGO DE ARMA DE FOGO. EXCLUSÃO. CONCURSO DE AGENTES. MANUNTENÇÃO.
CORRUPÇÃO DE MENORES. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA MÍNIMA. ATENUANTES DE
MENORIDADE RELATIVA E CONFISSÃO ESPONTÂNEA. SÚMULA 231 DO STJ. MAJORAÇÃO. PERCENTUAL MÍNIMO. INEXISTÊNCIA DE
REPAROS. MULTA. CUSTAS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEGREGAÇÃO CAUTELAR. PERICULOSIDADE SOCIAL. APELAÇÃO
CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE.
1 - A materialidade e autoria em relação à corrupção de menores estão comprovadas nos autos pela própria apreensão do adolescente, que
confessou a prática dos atos infracionais na companhia do apelante, sendo ele o piloto da motocicleta, enquanto o apelante empunhava a arma
de fogo e efetivamente abordava as vítimas e recolhia os bens subtraídos. A materialidade e a autoria dos quatro roubos imputados também se
encontram suficientemente comprovadas nos autos, sobretudo pelo auto de apreensão dos bens roubados, que foram restituídos, pela oitiva das
vítimas, pelo depoimento dos policiais militares que efetuaram a prisão em flagrante e encontraram a res furtiva, pelas declarações do
adolescente, comparsa do apelante, e pela própria confissão deste.
2 - É cediço que, para a incidência da causa majorante referente ao emprego de arma no roubo, não é necessária, em regra, sequer a apreensão
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e a perícia da arma, desde que sua efetiva utilização seja provada por outros meios, como no caso. Entretanto, a utilização de simulacro ou de
arma desmuniciada ou inapta, como forma de intimidar a vítima do delito de roubo, apesar de ser suficiente para caraterizar o emprego de
violência, não permite o reconhecimento da majorante de pena, desde que seja devidamente comprovada a ausência de potencialidade lesiva do
instrumento, invocada pela defesa. Assim, comprovada por perícia que a arma era inapta para realizar disparos, deve ser afastada a respectiva
circunstância majorante de pena, permanecendo, entretanto, a causa de aumento referente ao concurso de agentes, prevista no inciso II do § 2o
do art. 157 do CP.
3 - No caso dos autos, resta evidente a proximidade temporal e geográfica entre os delitos dolosos atribuídos ao apelante, contra vítimas
diferentes e com grave ameaça, mas realizados em sequência, com o mesmo modus operandi e com o mesmo liame subjetivo, de propósitos,
restando plenamente caracterizada a continuidade delitiva específica, de forma a autorizar a incidência da regra prevista no parágrafo único do
art. 71 do Código Penal.
4 - O magistrado não pode realizar a aplicação da pena, seja privativa de liberdade, restritiva de direito ou ainda apenas a pena pecuniária, de
forma diversa daquela prevista na sistemática penal. Se assim não fosse, inexistindo os parâmetros apontados, teríamos um sistema de ampla
indeterminação que é incompatível som o princípio da reserva legal e possibilita constantes tratamentos infundadamente diferenciados. Neste
contexto, a expressão "sempre atenuam" não pode ser levada a extremos, substituindo-se a interpretação teleológica por uma meramente literal.
Sempre atenuam, desde que a pena base não esteja no mínimo, diga-se, até aí, reprovação mínima do tipo. Súmula 231 do STJ.
5 - O tipo de delito imputado ao apelante - de roubo majorado - fixa no seu preceito secundário tanto a pena privativa de liberdade como a pena
de multa. Neste contexto, não pode o julgador discricionariamente afastar, excluir ou isentar a referida pena pecuniária, vez que não há previsão
legal para tal benefício. De igual forma, quando o art. 804 do Código de Processo Penal estabelece que a sentença ou acórdão condenará em
custas o vencido, não faz nenhuma ressalva aos hipossuficientes ou aos beneficiários da assistência judiciária gratuita. A alegação de
hipossuficiência ou miserabilidade, para fins de suspensão da exigibilidade da pena de multa ou das custas processuais, deve ser apreciada pelo
juízo da execução e não pelo juízo do processo de conhecimento.
6 - A segregação cautelar deverá ser mantida quando evidenciado o fumus comissi delicti e ainda presente o periculum libertatis, fundado no
risco que o agente, em liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. No caso, o direito de
recorrer em liberdade foi negado com base nas circunstâncias concretas em que os delitos foram cometidos, quatro roubos em continuidade
delitiva, em coautoria com um comparsa, em vias públicas e com a utilização de uma arma de fogo. A dupla utilizou a motocicleta roubada no
primeiro delito para praticar os outros três roubos, como forma de agilizar a abordagem e a fuga, após a subtração dos bens das vítimas. Tais
circunstâncias indicam a concreta periculosidade social do apelante, a apontar a incompatibilidade de aplicação de outras medidas cautelares e a
necessidade de manutenção de sua segregação cautelar.
7 - Apelação conhecida e provida parcialmente, apenas para excluir a circunstância causa de aumento referente ao emprego de arma de fogo
nos roubos imputados, mas mantendo intocada a majoração na terceira fase da dosimetria, feita no percentual mínimo de 1/3 (um terço), em face
da permanência do concurso de agentes na prática delitiva, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo
CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL do recurso de apelação interposto, para excluir a circunstância causa de aumento referente ao
emprego de arma de fogo nos roubos imputados, mas mantendo intocada a majoração na terceira fase da dosimetria, feita no percentual mínimo
de 1/3 (um terço), em face da permanência do concurso de agentes na prática delitiva, acordes com o parecer ministerial superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0712426-98.2018.8.18.0000
RECORRENTE: JULIANO DE SOUSA SANTOS, FERDINAN JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s) do reclamante: RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA, RONALDO ARAUJO GUALBERTO
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. NEGATIVA DE AUTORIA.
AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI. DESCLASSIFICAÇÃO TÍPICA. DECOTE DE QUALIFICADORAS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. A decisão de pronúncia consiste em mero juízo de admissibilidade, pelo qual o juiz admite ou rejeita a possibilidade de apreciação da
imputação, observando o princípio da correlação, sem penetrar no exame do mérito da acusação. Na hipótese, estão presentes os dois requisitos
cumulativos alinhavados no caput do art. 413 do CPP, não cabendo a este órgão recursal modificar a decisão de pronúncia, que determinou a
submissão da imputação a julgamento pelo Tribunal do Júri;
2. A existência ou não de animus necandi exige o revolvimento de matéria fático-probatória, o que geraria supressão de instância em relação ao
juiz natural da causa, o Tribunal Popular do Júri. Mesmo raciocínio é aplicado para a consideração da incidência ou não de qualificadoras no tipo;
3. O mesmo raciocínio acima explicitado se aplica à tese defensiva de desclassificação típica, uma vez que seria uma consequência de acatar ou
não a existência de animus necandi;
4. Recurso conhecido e improvido, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo
CONHECIMENTO do recurso interposto, mas pelo IMPROVIMENTO, mantendo a decisão recorrida em todos os seus termos, acordes com
parecer do Ministério Público Superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0713866-95.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8820 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Janeiro de 2020 Publicação: Quarta-feira, 8 de Janeiro de 2020

Página 34



6.10. ACÓRDÃO1414100 

6.11. ACÓRDÃO1414107 

6.12. ACÓRDÃO1414108 

PACIENTE: JOAO PAULO LEMOS CRUZ
IMPETRADO: JUIZ DA 3ª VARA CRIMINAL DA CIDADE DE TERESINA-PI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
VERIFICADO DE PLANO - LIMINAR DENEGADA.
1. Não se verifica o vindicado excesso de prazo posto que o andamento processual segue sua marcha em ritmo normal. Ademais, os prazos
processuais não possuem contagem fixa ou rígida, mas sim caráter global;
2. Ordem conhecida e denegada, em consonância com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer e DENEGAR A ORDEM, face à inexistência do alegado constrangimento ilegal, EM CONSONÂNCIA com o parecer do Ministério
Público Superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714094-70.2019.8.18.0000
PACIENTE: FRANCISCO JARLON GOMES DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: RAFAEL REIS MENEZES
IMPETRADO: JUIZO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA/PI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
VERIFICADO DE PLANO - LIMINAR DENEGADA.
1. Não se verifica o vindicado excesso de prazo posto que o andamento processual segue sua marcha em ritmo normal. Ademais, os prazos
processuais não possuem contagem fixa ou rígida, mas sim caráter global;
2. Ordem conhecida e denegada, em consonância com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer e DENEGAR A ORDEM, face à inexistência do alegado constrangimento ilegal, EM CONSONÂNCIA com o parecer do Ministério
Público Superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714599-61.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES, GEFERSON DE OLIVEIRA HONORATO
PACIENTE: FRANCISCO ALISSON DE FRANCA
IMPETRADO: NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - NÃO OCORRÊNCIA -
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS DO PACIENTE - IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM
DENEGADA.
1. O cárcere cautelar foi decretado com o fito de garantir a ordem pública e a integridade física da vítima, motivo pelo qual não constato
constrangimento ilegal a ser sanado por esta via;
2. Ademais, extrai-se que o paciente descumpriu medidas protetivas anteriormente estipuladas, fato que justifica a decretação da prisão
preventiva, nos termos do art. 313, III, do Código de Processo Penal;
3. Conforme reiterada orientação jurisprudencial, as condições pessoais favoráveis do paciente, por si só, não possuem o condão de afastar a
decretação da prisão preventiva;
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento ilegal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714196-92.2019.8.18.0000
PACIENTE: WESLEY PEREIRA DA SILVA
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6.13. ACÓRDÃO1414109 

6.14. ACÓRDÃO1414118 

6.15. ACÓRDÃO1414147 

Advogado(s) do reclamante: SIMONY DE CARVALHO GONCALVES
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. ROUBO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ? NÃO CONHECIMENTO. CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS ? INSUFICIÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO POR PRISÃO DOMICILIAR ? NÃO VERIFICÁVEL DE PLANO. DENEGAÇÃO.
1. Na espécie, o pedido não foi instruído com os documentos necessários para demonstrar a existência do constrangimento ilegal apontado. Sem
essa prova pré-constituída, resta inviável a análise da alegação de ausência de requisitos e fundamentação feita na exordial;
2. Eventuais condições subjetivas favoráveis não tem o condão de, por si sós, elidir a segregação cautelar, em especial quando presentes as
circunstâncias autorizadoras da prisão preventiva;
3. Apesar de a exordial vir fartamente instruída com documentações médicas, não restou configurada a necessidade de substituição da prisão por
outra medida cautelar;
4. Não se verifica constrangimento ilegal a ser sanado pela via do Habeas Corpus;
5. Conhecimento parcial;
6. Ordem denegada em consonância com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
DENEGAR A ORDEM, face à inexistência do alegado constrangimento ilegal, EM CONSONÂNCIA com o parecer do Ministério Público Superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714209-91.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA
Advogado(s) do reclamante: EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL EMÍDIO- PI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ILEGALIDADE EM RAZÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA - TESE
SUPERADA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - NÃO OCORRÊNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.
1. Operada a conversão do flagrante em prisão preventiva, fica superada a alegação de nulidade na ausência de apresentação do preso ao juízo
de origem, logo após o flagrante.
2. A prisão preventiva foi decretada com o fito de garantir a ordem pública, uma vez que o paciente responde a outros processos criminais, o que
demonstra o concreto risco de reiteração delitiva, razão pela qual não há que falar em ausência de fundamentação da respectiva decisão;
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento ilegal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714272-19.2019.8.18.0000
PACIENTE: RAVEL DA SILVA MARQUES
Advogado(s) do reclamante: SARAH HITHALA DE SALES VAZ E SILVA
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA 7 VARA CRIMINAL DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. PORTE DE ARMAS. MODIFICAÇÃO DE REGIME DE CUMPRIMENTO DE
PENA. DENEGAÇÃO.
1. A fixação da pena-base acima do mínimo legal, em razão da existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, justifica a imposição de
regime prisional mais severo;
2. Não se verifica constrangimento ilegal a ser sanado pela via do Habeas Corpus;
3. Ordem denegada em consonância com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
DENEGAR A ORDEM, face à inexistência do alegado constrangimento ilegal, EM CONSONÂNCIA com o parecer do Ministério Público Superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Fez sustentação oral pelo Paciente, Dra. SARAH HÍTHALA DE SALES VAZ E SILVA - OAB/PI nº 17.526.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.
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6.16. ACÓRDÃO1414148 

6.17. ACÓRDÃO1414149 

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714255-80.2019.8.18.0000
PACIENTE: LAERCIO DE SOUSA SILVA
Advogado(s) do reclamante: NAGIB SOUZA COSTA, JEFFREY GLEN DE OLIVEIRA E SILVA
IMPETRADO: EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUERITOS DA COMARCA DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - NÃO OCORRÊNCIA -
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS DO PACIENTE - IRRELEVÂNCIA - SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA PELA DOMICILIAR -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS - ORDEM DENEGADA.
1. O cárcere cautelar foi decretado como forma de garantir a ordem pública, tendo em vista a gravidade e lesividade das condutas imputadas ao
paciente, motivo pelo qual não vislumbro a ocorrência do alegado constrangimento ilegal;
2. Conforme reiterada orientação jurisprudencial, as condições pessoais favoráveis do paciente, por si só, não possuem o condão de afastar a
decretação da prisão preventiva;
3. Não restou plenamente demonstrado nos autos a imprescindibilidade dos cuidados do paciente em relação aos seus filhos, motivo pelo qual
indefiro a pretendida substituição da prisão preventiva pela domiciliar;
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento ilegal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado..
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714686-17.2019.8.18.0000
PACIENTE: MARCO AURELIO ARAUJO SILVA
Advogado(s) do reclamante: JONAS DE LIMA VIEIRA
IMPETRADO: MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI - DR. LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. ROUBO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ? NÃO VERIFICADO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS
? INSUFICIÊNCIA. DENEGAÇÃO.
1. Presentes os requisitos necessários para a decretação da prisão preventiva. Fundamentação satisfatória, apontando a gravidade concreta do
delito imputado e a necessidade do ergástulo cautelar;
2. A ausência de contemporaneidade suscitada pela impetração não se sustenta diante das circunstâncias fáticas apuradas nos autos, em
especial a evasão do distrito da culpa;
3. Eventuais condições pessoais favoráveis não tem o condão de, por si sós, elidir a prisão cautelar, em especial quando presentes os requisitos
exigidos para a decretação da prisão preventiva;
4. Ordem conhecida e denegada, em consonância com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer e DENEGAR A ORDEM, face à inexistência do alegado constrangimento ilegal, EM CONSONÂNCIA com o parecer do Ministério
Público Superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0712360-84.2019.8.18.0000
RECORRENTE: JOSE ANASTACIO DOS SANTOS
Advogado(s) do reclamante: JOSE BEZERRA PEREIRA
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO. PRONÚNCIA. DESCLASSIFICAÇÃO TÍPICA ? INVIABILIDADE.
LEGÍTIMA DEFESA. COMPETÊNCIA DA CORTE POPULAR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. A decisão de pronúncia consiste em mero juízo de admissibilidade, pelo qual o juiz admite ou rejeita a possibilidade de apreciação da
imputação, observando o princípio da correlação, sem penetrar no exame do mérito da acusação. Na hipótese, estão presentes os dois requisitos
cumulativos alinhavados no caput do art. 413 do CPP, não cabendo a este órgão recursal modificar a decisão de pronúncia, que determinou a
submissão da imputação a julgamento pelo Tribunal do Júri;
2. A ausência de animus necandi no caso em tela não resta comprovada e, havendo necessidade de se revolver o arcabouço probatório para
atingir a verdade dos fatos, a via eleita não é apropriada para tanto;
3. Cabe ao Conselho de Sentença do Tribunal do Júri a análise de eventuais dissonâncias entre as provas dos autos para determinar, como se
exige in casu, se há ou não o animus necandi;
4. A tese defensiva que pugna pela aplicação da excludente de ilicitude por legítima defesa, para que pudesse ser eventualmente reconhecida
pela via eleita, careceria de uma uniformidade do conjunto de provas carreadas aos autos a apontar no mesmo sentido, o que não ocorre na
espécie;
5. Recurso conhecido e improvido, em consonância com o parecer ministerial superior.
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6.18. ACÓRDÃO1414150 

6.19. ACÓRDÃO1414151 

6.20. ACÓRDÃO1414152 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve. Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0710773-61.2018.8.18.0000
RECORRENTE: MAURICIO SANTOS MOURA
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DE PRONÚNCIA. RECURSO
DEFENSIVO. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA. NÃO ACOLHIMENTO. PREVALÊNCIA DO
PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
1 - É pacífico o entendimento firmado na doutrina e jurisprudência de que, neste momento processual, a absolvição sumária somente é
admissível quando se está diante de produção probatória plena e incontroversa;
2 - In casu, malgrado a irresignação do pronunciado, existem nos autos elementos suficientes para a pronúncia, devendo ficar o exame e
julgamento acurado do caso a cargo do Soberano Tribunal Popular do Júri, juiz natural dos crimes dolosos contra a vida, ex vi do art. 5º, XXXVIII,
alínea "d", da CF/88;
3 - Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve. Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0708303-23.2019.8.18.0000
RECORRENTE: JOSÉ HENRIQUE DE CARVALHO DE OLIVEIRA
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DE PRONÚNCIA. RECURSO
DEFENSIVO. EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA DE MOTIVO FÚTIL. NÃO ACOLHIMENTO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1 - Plausível a qualificadora do motivo fútil, uma vez que devidamente narrada na denúncia e indicada na sentença de pronúncia. Ademais, as
qualificadoras só podem ser excluídas da sentença de pronúncia quando manifestamente improcedentes e descabidas, cabendo ao Tribunal do
Júri, que é o juiz natural para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, dirimir a ocorrência ou não das qualificadoras.
2 - Certo, pois, que esta fase processual não demanda juízo de certeza sobre a autoria e materialidade do crime, sendo necessária uma mera
avaliação perfunctória do caso, e de outra forma nem poderia ser, haja vista que o verdadeiro juízo natural para causas envolvendo crime doloso
contra a vida circunscreve-se ao Tribunal do Júri;
2 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve. Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0712194-52.2019.8.18.0000
APELANTE: FABIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: FRANCISCO LINHARES DE ARAUJO JUNIOR
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO DE VULNERÁVEL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - REFORMA - FRAGILIDADE DO ACERVO
PROBATÓRIO - DÚVIDA RAZOÁVEL - IN DUBIO PRO REO - RECURSO PROVIDO.
1. Inviável manter a condenação do réu do crime de estupro de vulnerável, tendo em vista a fragilidade do acervo probatório constante dos autos.
2. Com efeito, há nos autos tão somente a versão da vítima prestada na fase inquisitorial - a vítima retratou-se em juízo, negando ter havido ato
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6.21. ACÓRDÃO1414154 

6.22. ACÓRDÃO1414159 

sexual .
3. Releva notar que apesar de existirem indícios de materialidade e autoria, a dúvida impõe a condenação, justificando, todavia,a fixação de
medidas protetivas.
4. Apelo conhecido e provido para absolver o réu, fazendo cessar todos efeitos da sentença condenatória.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, VOTO pelo
CONHECIMENTO e PROVIMENTO da Apelação interposta, absolvendo o apelante nos termos do artigo 386, VII, contudo, fixo medida protetiva
que proíbe a aproximação do apelante da filha Fabrícia de Sousa Silva, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve. Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0712702-95.2019.8.18.0000
APELANTE: YNGRIDI MARCIVALDA ROCHA DA CRUZ
APELADO: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. GUIA DE EXECUÇÃO JÁ EXPEDIDA. INVIABILIDADE DE PERDIMENTO DE BEM DE TERCEIRO NÃO ENVOLVIDO.
MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. MINORANTE. PROCESSOS EM CURSO. PENA DE MULTA. INAFASTABILIDADE.
APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1- Pleito de expedição da guia de execução provisória se encontra prejudicado.
2- A apreensão e consequente pena de perdimento dos instrumentos utilizadas na prática do ilícito administrativo só pode alcançar,
evidentemente, os bens daqueles que tenham concorrido para o ilícito.
3- ) O depoimento testemunhal dos policiais que flagraram o fato e atuaram na prisão do acusado, especialmente quando prestado em Juízo, sob
a garantia do contraditório, reveste-se de eficácia probatória suficiente para eventual condenação, dada a fé pública e a presunção de veracidade
de que gozam.
4- "(...) é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o Réu se dedica à
atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no artigo 33 , § 4º , da Lei 11.343 /06" (STJ - EREsp 1431091/SP, Rel. Ministro
Feliz Fischer, DJE 01/02/17)
5- Improcede o pedido de exclusão da pena de multa em razão da situação econômica do acusado, por se tratar de imperativo legal, sob pena de
violação do princípio da legalidade.
6- Apelo conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, VOTO pelo
CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL do recurso de apelação interposto, apenas para restituir a motocicleta apreendida à sua legítima
proprietária conforme documentos acostados, acordes parcialmente com o parecer ministerial superior, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve. Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0707308-10.2019.8.18.0000
APELANTE: JANDERSON LIMA DA SILVA, FRANCISCO WALDERLLANIO FERREIRA DA COSTA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ROUBO. IN DUBIO PRO REO. CRIME DE TRÁFICO. DÚVIDAS QUANTO A PROPRIEDADE DA DROGA
APREENDIDA. DOSIMETRIA. TERCEIRA FASE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO AO PERCENTUAL DE AUMENTO.
ADEQUAÇÃO DO REGIME. PENA DE MULTA. PARTE DO PRECEITO SECUNDÁRIO DA PENA. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.
1- Os apelantes foram flagrados dentro de veículo proveniente de roubo, todavia, não foram reconhecidos pela vítima e o próprio órgão ministerial
pugnou pela absolvição, que se faz necessária.
2- A droga apreendida apresenta clara destinação mercantil, todavia, permanecem dúvidas acerca da propriedade da substância porquanto os
policiais envolvidos no flagrante destacam que havia um terceiro elemento no veículo e os apelantes atribuem a ele a propriedade da droga
apreendida.
3- Na terceira fase da dosimetria da pena pelo crime de roubo a fixação de aumento acima de 1/3 exige fundamentação idônea, o que não se
verificou..
4- O regime de cumprimento da reprimenda deve ser compatibilizado com a nova pena fixada, ensejando início em regime semiaberto.
5- A pena de multa é parte da pena e não pode ser afastada mediante mera alegação de hipossuficiência.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, VOTO pelo
CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL do recurso de apelação interposto, para absolver os apelantes pelo crime de tráfico e absolver um
dos apelantes pelo crime de roubo quanto ao veículo Gol, fixando pena definitiva de 05 anos e 04 meses de reclusão em regime inicial
semiaberto e pagamento de 15 dias-multa, acordes com o parecer ministerial superior, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve. Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8820 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Janeiro de 2020 Publicação: Quarta-feira, 8 de Janeiro de 2020

Página 39



6.23. ACÓRDÃO1414162 

6.24. ACÓRDÃO1414174 

6.25. MS Nº 0711645-42.2019.8.18.00001414180 

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714223-75.2019.8.18.0000
PACIENTE: JACHSON VAL DECI VAL FILHO
Advogado(s) do reclamante: JACKLINE DO VAL LIMA
IMPETRADO: EXCELENTISSIMA JUIZA DA CENTRAL DE AUDIENCIA DE CUSTODIA DE PARNAIBA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - NEGATIVA DE AUTORIA - NECESSIDADE DE ANÁLISE
APROFUNDADA DA PROVA - TESE NÃO CONHECIDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - NÃO
OCORRÊNCIA - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS DOS PACIENTES - IRRELEVÂNCIA - SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA
PELA DOMICILIAR - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço
parcialmente da presente ordem, para denegá-la no que se refere às teses de ausência de fundamentação do decreto preventivo, de existência
de condições pessoais favoráveis dos pacientes e de substituição da prisão preventiva pela domiciliar, considerando não restar configurado o
alegado constrangimento ilegal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Joaquim
Dias de Santana Filho- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve. Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714732-06.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
PACIENTE: NELIO CARLOS SOUSA SANTOS
Advogado(s) do reclamante: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 8 VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. ROUBO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ? NÃO VERIFICADO. EXCESSO DE PRAZO ? NÃO
VERIFICADO. DENEGAÇÃO.
1. Não se verifica o vindicado excesso de prazo posto que o andamento processual segue sua marcha em ritmo normal. Ademais, os prazos
processuais não possuem contagem fixa ou rígida, mas sim caráter global;
2. Presentes os requisitos necessários para a decretação da prisão preventiva;
3. Fundamentação satisfatória, inclusive apontando o risco de reiteração delitiva em relação ao paciente;
4. Prisão preventiva decretada a requerimento do representante do Ministério Público;
5. Ordem denegada em consonância com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço do
presente writ e DENEGO A ORDEM face à inexistência do alegado constrangimento DENEGO A ORDEM face à inexistência do alegado
constrangimento ilegal, EM CONSONÂNCIA com o parecer do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Joaquim
Dias de Santana Filho- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve. Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

Mandado de Segurança nº 0711645-42.2019.8.18.0000
Impetrante: Line Turismo Eireli;
Advogados: Henrique Martins Costa e Solva (OAB/PI N°11.905) e Outros;
Impetrados: Secretário Estadual de Educação e de Administração e Previdência e o Pregoeiro da Diretoria de Licitação da SEADPREV;
Lit.Pass.Nec: Estado do Piauí (Procuradoria Geral)
Relator Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - M MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - PREGÃO
ELETRÔNICO - MOTIVAÇÃO INIDÔNEA - TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE/PROPORCIONALIDADE E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - ATO ADMINISTRATIVO ANULADO - AGRAVO CONHECIDO
E PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1. É possível a revisão judicial dos atos administrativos discricionários em face de eventual ausência de motivação, tomando-se por base nos
princípios constitucionais da inafastabilidade da jurisdição e da legalidade, na esteira da Teoria dos Motivos Determinantes, até porque reflete na
esfera da validade do referido ato, como no caso vertente;
2. Com efeito, a inobservância aos limites da razoabilidade/proporcionalidade nulifica o procedimento licitatório pela mera falta de cumprimento de
requisito formal, passível de convalidação, a saber, "falta de clareza do edital não apenas para as licitantes, mas para o próprio órgão, a ausência
de parcelamento do objeto da licitação e a ausência de previsão quanto à participação das microempresas, empresas de pequeno porte e micro e
empreendedores individuais, desrespeitando o Dec.16212 de 05/10/2015". Precedentes;
3.Ordem conhecida e concedida, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente mandamus, para CONCEDER a segurança, com o fim dedeterminar a suspensão do Processo Licitatório nº11/2019,
até que sejam corrigidas as irregularidades ora apontadas, sob pena de anulação do certame, acordescom o parecer ministerial superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente em exercício/Relator) e
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Convocado) e o MM. Juiz de Direito, José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado).
Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
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6.26. ACÓRDÃO1414181 

6.27. ACÓRDÃO1414187 

6.28. ACÓRDÃO1414188 

Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Impedimento/suspeição: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Sala da 5ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 17 de dezembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0715078-54.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
PACIENTE: JORDANE ROCHA FERREIRA MASCARENHAS
IMPETRADO: JUIZO DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUERITOS DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA ARMADA. EXCESSO DE PRAZO. POSSIBILIDADE DE
SUBSTITUIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES. CONCESSÃO.
1. Verifica-se que há uma dilação temporal que, apesar de ser justificável, não pode causar um prejuízo desarrazoado ao paciente;
2. Cabíveis outras cautelares diversas da prisão que não a de monitoramento eletrônico neste momento;
3. Ordem concedida em consonância com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pela
concessão da ordem impetrada, nos mesmos moldes delineados na decisão do pedido liminar, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Joaquim
Dias de Santana Filho- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve. Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714781-47.2019.8.18.0000
PACIENTE: LEANDRO DA SILVA E SILVA, JOAO PAULO DE SOUSA BARROS, ANTONIO EDVALDO RIBEIRO DA COSTA
IMPETRADO: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II/PI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE PROVAS DA MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS - IMPOSSIBILIDADE -
NECESSIDADE DE ANÁLISE APROFUNDADA DA PROVA - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS DO PACIENTE - AUSÊNCIA DE PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - OCORRÊNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO - LIMINAR CONFIRMADA - ORDEM CONCEDIDA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, confirmo a
liminar, concedendo a ordem impetrada em favor dos pacientes LEANDRO DA SILVA E SILVA, JOÃO PAULO DE SOUSA BARROS e ANTONIO
EDVALDO RIBEIRO DA COSTA, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, mantendo-se, ainda, as seguintes medidas
cautelares: a) comparecimento a todos os atos processuais para os quais forem intimados, bem como comparecimento em juízo, mensalmente,
para informar e justificar suas atividades, até o término da instrução criminal; b) proibição de se ausentarem da comarca, sem prévia autorização
judicial, até o término da instrução criminal, ou mudarem de endereço sem prévia comunicação ao juízo; c) recolhimento domiciliar no endereço
indicado, no período noturno, durante a semana das 22h (vinte e duas horas) às 6h (seis horas), e nos finais de semana e feriados, das 20h (vinte
horas) às 6h (seis horas); Entendo, ainda, por advertir os pacientes que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na
decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outras medidas menos gravosas, na forma do voto
do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Joaquim
Dias de Santana Filho- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve. Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714663-71.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO
PACIENTE: DIORGENES DA SILVA DE SOUSA
Advogado(s) do reclamante: MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO
IMPETRADO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PAULISTANA - PI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA - NÃO OCORRÊNCIA - CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS DO PACIENTE - IRRELEVÂNCIA - SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA PELA DOMICILIAR - PEDIDO NÃO
FORMULADO PERANTE O JUÍZO A QUO - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - NÃO CONHECIMENTO - DESPROPORCIONALIDADE ENTRE O
CÁRCERE CAUTELAR E EVENTUAL PENA A SER FIXADA NA SENTENÇA - INVIABILIDADE - DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA
LESÃO CORPORAL - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - NÃO CONHECIMENTO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO -
ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço
parcialmente da presente ordem, para denegá-la no que se refere às teses de ausência dos requisitos da prisão preventiva, de existência de
condições pessoais favoráveis do paciente, e de desproporcionalidade do cárcere cautelar com a eventual pena a ser fixada na sentença,
considerando não restar configurado o alegado constrangimento ilegal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, na forma
do voto do Relator.
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6.29. ACÓRDÃO1414190 

6.30. ACÓRDÃO1414191 

6.31. ACÓRDÃO1414196 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Joaquim
Dias de Santana Filho- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0702067-89.2018.8.18.0000
APELANTE: RONILDO DA SILVA LUZ
Advogado(s) do reclamante: ANTONIO JOSE DE CARVALHO JUNIOR, FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. AMEAÇA. AMBIENTE DOMÉSTICO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.
NÃO OCORRÊNCIA. MOMENTO DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. ENTREGA DO ATO EM SECRETARIA. PRELIMINAR REJEITADA.
MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. DEPOIMENTO DA VÍTIMA. VALOR PROBATÓRIO. DOSIMETRIA. PENA MÍNIMA.
SUBSTITUIÇÃO. INVIABILIDADE. SURSIS PENAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA.
1 - A prescrição da pretensão punitiva, depois de transitada em julgado para a acusação, deve ser regulada pela pena aplicada, nos exatos
termos do § 1º do art. 110 do CP, tendo por termo inicial o dia do recebimento da denúncia e por termo final o dia do trânsito em julgado da
condenação, sendo interrompido pela publicação de decisão condenatória recorrível, nos termos do art. 117, IV, do Código Penal. Assim, no caso
concreto, não transcorrido o prazo legal entre o recebimento da denúncia, em 04/12/2013, e a publicação da sentença condenatória, em
01/12/2016, não resta caracterizada a prescrição retroativa da pretensão punitiva.
2 - A materialidade e a autoria do delito imputado se encontram suficientemente comprovadas pelas provas coligidas durante a instrução
processual, notadamente pela oitiva da vítima, colhida perante o juízo de primeiro grau, conforme mídia constante dos autos. A palavra da vítima
tem um valor probante deveras importante, pois em muitos casos só esta pode descrever pormenorizadamente como se deu a conduta delituosa,
sobretudo em se tratando de crimes clandestinos, praticados sem ou com quase nenhuma testemunha, como no caso.
3 - O delito de ameaça é um delito de mera conduta. Ademais, no caso, não há como afastar a seriedade das ameaças perpetrada pelo apelante,
notadamente porque a vítima efetivamente pegou o carro do casal e se dirigiu para a residência de sua mãe, inclusive destacando que ele
possuía uma arma de fogo em casa. Destaque-se também que seu temor de sofrer o mal injusto e grave prometido pelo apelante foi tão grande
que ela foi a uma delegacia relatar minuciosamente os acontecimentos ocorridos e ainda representou formalmente contra o apelante.
4 - In casu, a pena base foi fixada em seu mínimo legal. Não foram identificadas circunstâncias agravantes ou atenuantes, nominadas ou
inominadas, a incidirem na espécie. Também não existem causas de aumento ou diminuição a serem apreciadas. Na hipótese dos autos, é
incabível a substituição da pena privativa por restritiva de direitos, vez que ausentes os seus pressupostos autorizativos (art. 44 do CP). Por outro
lado, presentes as circunstâncias permissivas previstas no art. 77 do Código Penal, motivo pelo qual o magistrado a quo deferiu o benefício da
suspensão condicional da pena, pelo prazo de 2 (dois) anos.
5 - Apelação conhecida e desprovida, mantendo integralmente os termos da sentença condenatória, acordes com o parecer do Ministério Público
Superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo
CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO da apelação interposta, mantendo integralmente os termos da sentença condenatória, acordes com o
parecer do Ministério Público Superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0000894-23.2005.8.18.0034
APELANTE: IDELBRANDO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s) do reclamante: JOSE PIRES TEIXEIRA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO. TORTURA. PRELIMINAR DE RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA. ACOLHIMENTO. APELO CONHECIDA E
APELAÇÃO PROVIDA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO.
1- A prescrição retroativa regula-se pela pena imposta ao Réu e ocorre quando, entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença
condenatória, transcorrer lapso temporal superior ao estipulado nos incisos do art. 109 do CP , desde que o recurso seja exclusivo da Defesa.
2- Preliminar de extinção da punibilidade acolhida, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo
conhecimento da apelação e pelo PROVIMENTO da preliminar, para RECONHECER a prescrição da pretensão punitiva do Estado e DECLARAR
extinta a punibilidade do apelante IDELBRANDO FERREIRA DE OLIVEIRA pelo delito imputado na presente ação penal, cessando-se todas as
medidas cautelares eventualmente aplicadas, acordes com o parecer ministerial superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.
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6.33. ACÓRDÃO1414198 

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0710512-62.2019.8.18.0000
APELANTE: CESAR AUGUSTO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: LUCIANO DO LAGO PARANAGUA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. IMPOSSIBILIDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO.
MINORANTE. INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA PARA FIXAR PENA ACIMA DO MÍNIMO.
REGIME SEMIABERTO. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1- Não há que se falar em absolvição ou desclassificação da conduta atribuída ao réu, quando o conjunto probatório formado pelo inquérito
policial e pela prova jurisdicionalizada é idôneo, consistente e uniforme quanto à materialidade do fato e à autoria delitiva para o crime de tráfico
ilícito de drogas, praticado pelo apelante.
2 - As palavras dos policiais que participaram da ação, colhidas sob o crivo do contraditório e da ampla defesa e estando coerentes e harmônicas
entre si e em relação ao contexto probatório, se revestem de credibilidade e são aptas a dar suporte ao édito condenatório.
3- É possível a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para formação da convicção de que o réu se dedica a atividades
criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no art. 33 , § 4º , da Lei n.º 11.343 /2006.
4- A ausência de fundamentação idônea na análise das circunstâncias judiciais do art. 59 ensejam a fixação da pena no mínimo legal. Com efeito,
o magistrado utilizou elementos genéricos ou inerentes ao tipo penal, além de valorar negativamente os antecedentes com base em processos
criminais em curso, entendimento rechaçado expressamente pela súmula 444 do STJ.
5- Reduzida a pena e ausentes circunstâncias judiciais negativas, o regime semiaberto se impõe.
6- Apelo conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo
CONHECIMENTO e PROVIMENTO parcial do recurso de apelação interposto, apenas para fixar pena de 05 anos de reclusão no regime inicial
semiaberto, acordes parcialmente com o parecer ministerial superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

Apelação Cível nº 0000290-14.2017.8.18.0108 Vara Única/Paes Landim-PI.
Apelante : Município de Paes Landim (PI);
Apelados : Rosa Lima de Sousa Neta;
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL -
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL - AFASTADA - VERBAS SALARIAIS - ÔNUS PROBANDI DO MUNICÍPIO - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO - ART. 373, II, DO CPC - VIOLAÇÃO AO ART. 7, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1.Segundo o disposto no art. 324, §1º, inc. III, do CPC,"é lícito formular pedido genérico" quando a determinação do valor da condenação
depender de ato a ser praticado pelo réu. Precedentes;
2.Na hipótese, o contexto fático narrado na exordial delimitam de forma lógica e clara a causa de pedir e o pedido, conclusão que se extrai
também da documentação acostada, não havendo, pois, que falar em inépcia da inicial. Preliminar rejeitada;
3.Nos termos do art. 373 do CPC, o ônus da prova incumbe "(...) II- ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito da autora". In casu, o Apelante não acostou aos autos prova de que realizara o pagamento das verbas reclamadas, resumindo-se tão
somente em negar a pretensão da autora da ação de cobrança, devendo então ser mantida a sentença em todos os seus termos;
4.Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se então a sentença vergastada em todos os seus termos.
O Ministério Público Superior não manifestou interesse na causa.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente em exercício), Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo (Relator) e o Meritíssimo Juiz de Direito, José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado).
Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Sala da 5ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 17 de dezembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0705251-53.2018.8.18.0000
APELANTE: EDUARDO SOARES SILVA
Advogado(s) do reclamante: JOSE DE RIBAMAR NUNES SILVA, MARCONI DOS SANTOS FONSECA, CHRYSTIANNE MOURA SANTOS
FONSECA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. AMEAÇA. AMBIENTE DOMÉSTICO. POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.
1 - A prescrição da pretensão punitiva, antes de transitada em julgada a sentença condenatória, regula-se em regra, pela pena abstratamente
prevista para o delito. Todavia, depois de transitada em julgado para a acusação, como na espécie dos autos, a prescrição deve ser regulada
pela pena aplicada, nos exatos termos do § 1º do art. 110 do CP. Tal prazo prescricional, por seu turno, tem como termo inicial o dia do
recebimento da denúncia e por termo final o dia do trânsito em julgado da condenação, sendo interrompido pela publicação de decisão
condenatória recorrível, nos termos do art. 117, IV, do Código Penal.
2 - Na hipótese dos autos, a denúncia foi recebida em 15/05/2012 e a sentença condenatória foi proferia apenas em 03/03/2016. Na ocasião, ele
foi condenado a duas penas, a primeira de 4 (quatro) meses de detenção pelo delito de ameaça, a segunda de 1 (hum) ano de detenção pelo
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6.34. ACÓRDÃO1414202 

6.35. ACÓRDÃO1414203 

6.36. ACÓRDÃO1414204 

delito de armas, tendo havido o trânsito em julgado para a acusação. Ocorre que, no caso, a fixação de tais penas na sentença condenatória,
com trânsito em julgado para a acusação, conduz a prescrição da pretensão punitiva em relação a cada delito para o patamar de três anos (art.
109, IV, do Código Penal).
3 - No ponto, não é demais lembrar que, "no caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de cada um,
isoladamente" (art. 119 do CP). Assim, para fins de prescrição, cada crime imputado deverá ser considerado isoladamente. E, na situação dos
autos, a sentença condenatória foi proferida pouco quase quatro anos após o recebimento da denúncia, ou seja, já decorrido o referido prazo
prescricional em relação a cada delito. Assim, impõe-se o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa,
com a consequente extinção da punibilidade dos crimes imputados ao apelante.
4 - Apelação conhecida e provida para, de ofício, reconhecer a a prescrição da pretensão punitiva do Estado e declarar extinta a punibilidade do
apelante pelos delitos imputados na presente ação penal, cessando-se todas as medidas cautelares eventualmente aplicadas, acordes com o
parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo
conhecimento da apelação e, de ofício, pelo provimento para RECONHECER a prescrição da pretensão punitiva do Estado e DECLARAR extinta
a punibilidade do apelante pelos delitos imputados na presente ação penal, cessando-se todas as medidas cautelares eventualmente aplicadas,
acordes com o parecer ministerial superior. E, ainda, por oportuno, entender prejudicadas as demais matérias preliminares e de mérito arguidas
pelo apelante.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0000018-79.2018.8.18.0077
APELANTE: PIAUI PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA
APELADO: ANDERSON PEREIRA DA SILVA
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PENAL. FURTO DE CORRUPÇÃO DE MENORES. APLICAÇÃO DO CONCURSO FORMAL. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1- Ocorrendo o crime de furto e, no mesmo momento, o crime de corrupção pela participação de menores, aplica-se o concurso formal,
considerando-se que os dois delitos foram praticados mediante uma só ação, nos termos do art. 70 do Código Penal .
2- Apelo conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo
CONHECIMENTO da apelação interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO e pelo seu improvimento, mantendo-se a sentença em todos os seus
termos, acordes com o parecer do Ministério Público Superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0712268-09.2019.8.18.0000
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
APELADO: VALDEMIR RODRIGUES
Advogado(s) do reclamado: GILVAN JOSE DE SOUSA, JONELITO LACERDA DA PAIXAO
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA NÃO COMPROVADA. IN DUBIO PRO REO.
IMPROVIMENTO DO APELO.
1. Havendo dúvida quanto à autoria delitiva, a manutenção da sentença absolutória se impõe.
2. Apelo conhecido e improvido
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo
CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO do recurso de apelação interposto, mantendo a absolvição do apelado, em acordo ao parecer Ministerial
Superior.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0700840-64.2018.8.18.0000
APELANTE: FELIPE RODRIGUES
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
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6.38. ACÓRDÃO1414206 

EMENTA
CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. CRIME CONTINUADO. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADA. DUAS VITIMAS MENORES DE 14 ANOS. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS E IN DUBIO PRO
REO. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS. ATO LIBIDINOSO DIVERSO DA CONJUNÇÃO
CARNAL QUE PODE SER COMPROVADO POR LAUDO PERICIAL. - PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA EMBASAR UM DECRETO
CONDENATÓRIO PROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA. PALAVRA DA VÍTIMA FIRME, COERENTE E HARMÔNICA RETRATADA PELAS
TESTEMUNHAS INQUIRIDAS NA FASE DO CONTRADITÓRIO. RELEVÂNCIA DA PALAVRA DAS OFENDIDAS EM CRIMES DESTA
NATUREZA, OS QUAIS SÃO, EM REGRA, PRATICADOS NA CLANDESTINIDADE, AINDA MAIS QUANDO AMPARADA PELO CONJUNTO
PROBATÓRIO. CONTEXTO PROBATÓRIO SOBEJAMENTE FORTE A ALICERÇAR A CONDENAÇÃO. MANUTENÇÃO DO DECRETO
CONDENATÓRIO. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO. As provas existentes no caderno processual são suficientes para o julgamento de
procedência do pedido condenatório deduzido na denúncia. Materialidade e autoria suficientemente demonstradas pela prova produzida. Seguros
relatos da vítima acerca da imputação da prática de atos libidinosos praticados pelo próprio pai, corroborados pela prova testemunhal e
amparados pela avaliação psíquico infantil juntada aos autos. - PALAVRA DA VÍTIMA. VALOR PROBANTE. Conforme tranquilo entendimento
jurisprudencial, a palavra da vítima, em sede de crimes sexuais, em regra, é elemento de convicção de alta importância, levando-se em conta que
estes crimes, geralmente, não há testemunhas ou deixam vestígios. Jurisprudência pacífica.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO APELO, mantendo incólume a sentença vergastada.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

Apelação Cível nº 0706627-40.2019.8.18.0000(2ª Vara da Comarca de Floriano-PI - PO- 0002490-40.2017.8.18.0028)
Apelante: Município de Nazaré do Piauí-PI;
Advogado: Luiz Henrique Santos (OAB-PI 11.109);
Apelado: Orlando José de Sousa Lima;
Advogado: Pablo Enrique Almeida Alves (OAB-PI 8.300);
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICA MUNICIPAL -
VERBAS SALARIAIS - IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO - ONUS PROBANDI DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - ART. 373, II, DO CPC -
VIOLAÇÃO DO ART. 7, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO
UNÂNIME.
1. Nos termos do art. 373 do CPC, o ônus da prova incumbe "(...) II- ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito da autora". In casu, o Apelante não acostou aos autos prova de que realizara o pagamento das verbas reclamadas, resumindo-se tão
somente em negar a pretensão da autora na ação de cobrança, devendo então ser mantida a sentença em todos os seus termos;
2.Ademais, ficou comprovado o ato ilegal do ente público, consistente na supressão da jornada de trabalho, a implicar na redução de verbas
percebidas pelo servidor, sem, contudo, apresentar motivação para tanto ou realizar prévio procedimento administrativo, em completa afronta aos
princípios do devido processo legal e da irredutibilidade salarial;
3. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se então a sentença vergastada em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Edvaldo Pereira de Moura e o
Meritíssimo Juiz de Direito José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado).
Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Sala da 5ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 17 de dezembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0706101-10.2018.8.18.0000
APELANTE: JOSE DIVINO FERREIRA, JAILSON RODRIGUES DA SILVA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. ROUBO MAJORADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
MAJORANTES. EMPREGO DE ARMA BRANCA. EXCLUSÃO. CONCURSO DE AGENTES. DOSIMETRIA. PENA BASE NO MÍNIMO LEGAL.
MAJORAÇÃO EM PATAMAR SUPERIOR AO MÍNIMO. FUNDAMENTAÇÃO INEXISTENTE. REDUÇÃO. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA
PARCIALMENTE.
1 - A materialidade e a autoria delitiva se encontram suficientemente comprovadas nos autos, sobretudo pelo auto de prisão em flagrante, pelo
auto de apreensão, pela oitiva da vítima e pelo depoimento dos policiais militares, que, após serem comunicados do ocorrido, ainda encontraram
os apelantes com a res furtiva e a arma branca utilizada no roubo. O crime de roubo, apesar de configurar delito patrimonial, se caracteriza pelo
emprego de violência e/ou ameaça contra a pessoa, claramente demonstrada no presente caso dos autos, em que os apelantes ameaçaram a
vítima com uma faca.
2 - Nos delitos de roubo, como na hipótese dos autos, a mínima ofensividade e a ausência de periculosidade se encontram afastadas desde logo
pelo emprego de violência ou da grave ameaça pelo assaltante. Ademais, no caso, as circunstâncias em que o delito foi cometido pelos
apelantes, que adentraram o estabelecimento comercial da vítima, um mercadinho, logo pela manhã e visando uma garrafa de bebida alcoólica,
empregando eles uma faca como forma de intimidação, agravam a ofensividade e a reprovabilidade de sua conduta, também afastando a
possibilidade de se considerar o episódio como bagatela.
3 - Com a modificação introduzida pela Lei nº 13.654, de 2018, as armas brancas acabaram sendo excluídas dentre as circunstâncias majorantes
do roubo, devendo, portanto, ser afastada a referida causa de aumento, remanescendo, entretanto, a majoração pelo concurso de agentes (art.
157, § 2o, II, do CP). In casu, inexistentes quaisquer peculiaridades a justificar sua fixação em parâmetro distinto, deve ser reduzida a
exasperação da terceira fase para o percentual mínimo de 1/3 (um terço), restando a pena definitiva, para cada um dos apelantes, em 5 (cinco)
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anos e 4 (quatro) meses de reclusão.
4 - Apelação conhecida e provida parcialmente, para aplicar o percentual mínimo de majoração da pena pelo delito de roubo, cometido em
concurso de agentes, e reduzir a pena privativa imposta aos apelantes para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, mantido o regime
inicial semiaberto e os demais termos da sentença condenatória, em desacordo com o parecer ministerial superior, que opinava pelo integral
desprovimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo
CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL do recurso de apelação interposto, para aplicar o percentual mínimo de majoração da pena pelo
delito de roubo, cometido em concurso de agentes, e reduzir a pena imposta aos apelantes JOSÉ DIVINO FERREIRA ARAÚJO e JAILSON
RODRIGUES DA SILVA para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, mantido o regime inicial semiaberto e os demais termos da sentença
condenatória, em desacordo com o parecer ministerial superior, que opinou pelo integral desprovimento.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0706643-28.2018.8.18.0000
APELANTE: ALCIMAR MORAIS RIBEIRO
Advogado(s) do reclamante: EVANDRO DA COSTA MACEDO
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO DA DEFESA. CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. ROUBO MAJORADO (ARTIGO 157, 2º, INCISOS I E II,
DO CÓDIGO PENAL). PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE
COMPROVADAS. ELEMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A CONDENAÇÃO. DEPOIMENTO DA VÍTIMA ALIADO AO RECONHECIMENTO
PESSOAL DO RÉU NA DELEGACIA. DOSIMETRIA DA PENA. PRIMEIRA FASE. AGRAVAMENTO PELAS CIRCUNSTÂNCIAS
CULPABILIDADE E MOTIVOS DO CRIME. ADEQUAÇÃO. DECOTE DO MOTIVO DO CRIME. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
Sendo o roubo injusto típico penal, via de regra, cometido na clandestinidade, para a prolação da condenação, não se exige prova direta;
considera-se bastante aquela circunstancial, desde que coerente e convergente, e, por isso, convincente a respeito da autoria.
No caso, conquanto negada a autoria delitiva pelo réu/apelante, há indicativo robusto de que teria participado da ação criminosa, tanto que foi
reconhecido, "sem sombra de dúvida", quando apresentado pela autoridade policial à vítima.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO da defesa, em dissonância com o Parecer Ministerial Superior, para diminuir a pena aplicada ao
Apelante ALCIMAR MORAIS RIBEIRO de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 60 dias multa, PARA 06 (seis) anos de reclusão em
regime inicial semiaberto e 50 (cinquenta) dias multa.
Presentes na Sessão os Exmos. Srs. Deses. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Ribamar Oliveira-
convocado.
Impedido(s)/Suspeitos(s): não houve.
Ausente justificadamente: O Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Antônio Ivan e Silva, Procurador(a) de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0710224-51.2018.8.18.0000
APELANTE: ELTON JOHN DE SOUSA
Advogado(s) do reclamante: SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS.
DOSIMETRIA. TERCEIRA FASE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA PARA AUMENTO ACIMA DO MÍNIMO. APELO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1- A materialidade e autoria delitiva foram suficientemente demonstradas pelo reconhecimento da vítima, relatos dos policiais e pela confissão
detalhada do apelante.
2- A fixação de aumento acima do patamar mínimo na terceira fase da dosimetria do crime de roubo exige fundamentação amparada em
elementos concretos, o que não foi verificado no caso concreto.
3- Apelo conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, VOTAM pelo
CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL do recurso de apelação interposto, reduzindo a pena fixada para 05 anos e 04 meses de reclusão
e pagamento de 13 dias-multa, mantendo a sentença vergastada em todos os seus demais termos, acordes parcialmente com o parecer
ministerial superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Ivaneide Assunção Tavares Rodrigues- Procuradora de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de
SETEMBRO de 2019.
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ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0711303-65.2018.8.18.0000
RECORRENTE: VAGNER NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: MARCUS VINICIUS DA SILVA REGO, IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DE PRONÚNCIA.
RECURSO DEFENSIVO. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. TESE DE LEGÍTIMA DEFESA. NÃO DEMONSTRADA DE PLANO. DESCLASSIFICAÇÃO
PARA LESÃO CORPORAL GRAVE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1 - É pacífico o entendimento firmado na doutrina e jurisprudência de que, neste momento processual, a absolvição sumária somente é
admissível quando se está diante de produção probatória plena e incontroversa;
2 - In casu, diante da divergência dos depoimentos prestados sob o crivo do contraditório, constata-se não haver a prova plena da alegada
excludente de ilicitude;
3 - Assim, não restando provados os fatos que ensejaram a excludente de ilicitude e o uso moderado dos meios necessários, não há como
acolher, nesta fase, a referida tese defensiva;
4 - Na espécie, não existe a prova inequívoca de que o recorrente não agiu com animus necandi. Portanto, havendo um substrato mínimo a
apontar a possibilidade de atuação do recorrente com dolo de matar, fica autorizada a submissão da matéria ao crivo do Conselho de Sentença,
o que, consequentemente, inviabiliza a desclassificação do delito para o crime de lesão corporal grave;
5 - Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0711043-85.2018.8.18.0000
RECORRENTE: PEDRO RODRIGUES DE ARAÚJO
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DE PRONÚNCIA.
RECURSO DEFENSIVO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1 - A pronúncia consiste num juízo de admissibilidade da acusação, no qual é exigido apenas o convencimento da prova material do crime e da
presença de indícios de autoria/participação. Ademais, a sua fundamentação deve ser a mais sucinta possível, a teor do art. 413, § 1º, do Código
de Processo Penal;
2 - Certo, pois, que esta fase processual não demanda juízo de certeza sobre a autoria e materialidade do crime, sendo necessária uma mera
avaliação perfunctória do caso, e de outra forma nem poderia ser, haja vista que o verdadeiro juízo natural para causas envolvendo crime doloso
contra a vida circunscreve-se ao Tribunal do Júri;
3 - Incabível a pretendida desclassificação do delito de tentativa de homicídio qualificado para o crime de lesão corporal. Com efeito, referida
mudança da imputação somente seria possível acaso extreme de dúvida sobre a real subsunção dos fatos ao tipo penal, de modo que, havendo
qualquer ponto controvertido, o Juiz deve pronunciar o réu. Outrossim, a eventual incerteza sobre a intenção do recorrente no momento da
agressão enseja sua pronúncia para que as controvérsias sejam dirimidas pelo Conselho de Sentença, verdadeiro órgão competente para análise
do caso;
4 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0705037-28.2019.8.18.0000
RECORRENTE: FABIANO ALVES DA SILVA
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DE PRONÚNCIA. RECURSO
DEFENSIVO. EXCLUSÃO DE QUALIFICADORA. NÃO ACOLHIMENTO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
1 - Plausível a qualificadora do recurso que dificultou a defesa da vítima, uma vez que devidamente narrada na denúncia e indicada na sentença
de pronúncia. Ademais, as qualificadoras só podem ser excluídas da sentença de pronúncia quando manifestamente improcedentes e
descabidas, cabendo ao Tribunal do Júri, que é o juiz natural para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, dirimir a ocorrência ou não das
qualificadoras.
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2 - Certo, pois, que esta fase processual não demanda juízo de certeza sobre a autoria e materialidade do crime, sendo necessária uma mera
avaliação perfunctória do caso, e de outra forma nem poderia ser, haja vista que o verdadeiro juízo natural para causas envolvendo crime doloso
contra a vida circunscreve-se ao Tribunal do Júri;
2 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0708765-14.2018.8.18.0000
RECORRENTE: MAURICIO VIEIRA DE SÁ
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DE PRONÚNCIA.
RECURSO DEFENSIVO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL. IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE QUALIFICADORA. NÃO
ACOLHIMENTO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1 - Incabível a pretendida desclassificação do delito de tentativa de homicídio qualificado para o crime de lesão corporal. Com efeito, referida
mudança da imputação somente seria possível acaso extreme de dúvida sobre a real subsunção dos fatos ao tipo penal, de modo que, havendo
qualquer ponto controvertido, o Juiz deve pronunciar o réu. Outrossim, a eventual incerteza sobre a intenção do recorrente no momento da
agressão enseja sua pronúncia para que as controvérsias sejam dirimidas pelo Conselho de Sentença, verdadeiro órgão competente para análise
do caso;
2 - Plausível a qualificadora do recurso que dificultou a defesa da vítima, uma vez que devidamente narrada na denúncia e indicada na sentença
de pronúncia. Ademais, as qualificadoras só podem ser excluídas da sentença de pronúncia quando manifestamente improcedentes e
descabidas, cabendo ao Tribunal do Júri, que é o juiz natural para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, dirimir a ocorrência ou não das
qualificadoras.
3 - Certo, pois, que esta fase processual não demanda juízo de certeza sobre a autoria e materialidade do crime, sendo necessária uma mera
avaliação perfunctória do caso, e de outra forma nem poderia ser, haja vista que o verdadeiro juízo natural para causas envolvendo crime doloso
contra a vida circunscreve-se ao Tribunal do Júri;
4 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0708517-14.2019.8.18.0000
RECORRENTE: FRANCISCO KELSON DA SILVA LIMA
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DE PRONÚNCIA. RECURSO
DEFENSIVO. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA. NÃO ACOLHIMENTO. PREVALÊNCIA DO
PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI. EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA
DE MOTIVO FÚTIL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1 - A decisão de pronúncia encerra mero juízo de admissibilidade para submissão do processo a julgamento pela Corte Popular, daí porque basta
o reconhecimento tão somente da materialidade delitiva e dos indícios de autoria ou de participação, não exigindo prova plena de ter o acusado
praticado o delito, como verificado na espécie, impondo-se a rejeição da pleiteada despronúncia. Inteligência do art. 413 do CPP.
2 - In casu, malgrado a irresignação do pronunciado, diante dos elementos dos autos e, em observância ao princípio do in dubio pro societate,
deve ficar o exame e julgamento acurado do caso a cargo do Soberano Tribunal Popular do Júri, juiz natural dos crimes dolosos contra a vida, ex
vi do art. 5º, XXXVIII, alínea "d", da CF/88;
3 - Plausível a qualificadora do motivo fútil, uma vez que devidamente narrada na denúncia e indicada na sentença de pronúncia. Ademais, as
qualificadoras só podem ser excluídas da sentença de pronúncia quando manifestamente improcedentes e descabidas, cabendo ao Tribunal do
Júri, que é o juiz natural para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, dirimir a ocorrência ou não das qualificadoras.
4 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
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Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0706565-97.2019.8.18.0000
RECORRENTE: HIDERLAN DOS SANTOS CARVALHO GOMES
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TENTATIVA DE HOMICÍDIO. DECISÃO DE PRONÚNCIA. RECURSO
DEFENSIVO. DESPRONÚNCIA PELA AUSÊNCIA DE PROVAS DE MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. NÃO
ACOLHIMENTO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO CONSELHO DE
SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1 - A pronúncia consiste num juízo de admissibilidade da acusação, no qual é exigido apenas o convencimento da prova material do crime e da
presença de indícios de autoria/participação. Ademais, a sua fundamentação deve ser a mais sucinta possível, a teor do art. 413, § 1º, do Código
de Processo Penal;
2 - Certo, pois, que esta fase processual não demanda juízo de certeza sobre a autoria e materialidade do crime, sendo necessária uma mera
avaliação perfunctória do caso, e de outra forma nem poderia ser, haja vista que o verdadeiro juízo natural para causas envolvendo crime doloso
contra a vida circunscreve-se ao Tribunal do Júri;
3 - Incabível a pretendida desclassificação do delito de tentativa de homicídio para o crime de tentativa de lesão corporal. Com efeito, referida
mudança da imputação somente seria possível acaso extreme de dúvida sobre a real subsunção dos fatos ao tipo penal, de modo que, havendo
qualquer ponto controvertido, o Juiz deve pronunciar o réu. Outrossim, a eventual incerteza sobre a intenção do recorrente no momento da
tentativa de agressão enseja sua pronúncia para que as controvérsias sejam dirimidas pelo Conselho de Sentença, verdadeiro órgão competente
para análise do caso;
4 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0708437-50.2019.8.18.0000
RECORRENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO
Advogado(s) do reclamante: MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DE PRONÚNCIA. RECURSO
DEFENSIVO. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA. NÃO ACOLHIMENTO. PREVALÊNCIA DO
PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
1 - A decisão de pronúncia encerra mero juízo de admissibilidade para submissão do processo a julgamento pela Corte Popular, daí porque basta
o reconhecimento tão somente da materialidade delitiva e dos indícios de autoria ou de participação, não exigindo prova plena de ter o acusado
praticado o delito, como verificado na espécie, impondo-se a rejeição da pleiteada despronúncia. Inteligência do art. 413 do CPP.
2 - In casu, malgrado a irresignação do pronunciado, diante dos elementos dos autos e, em observância ao princípio do in dubio pro societate,
deve ficar o exame e julgamento acurado do caso a cargo do Soberano Tribunal Popular do Júri, juiz natural dos crimes dolosos contra a vida, ex
vi do art. 5º, XXXVIII, alínea "d", da CF/88;
3 - Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0710471-32.2018.8.18.0000
RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RECORRIDO: REGINALDO DA COSTA ARAÚJO
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO E TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO.
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DENÚNCIA REJEITADA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O EXERCÍCIO DA AÇÃO PENAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. RECURSO
MINISTERIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.
1 - Ausentes elementos mínimos suficientes da autoria, no inquérito policial e na instrução processual, tem-se que inexiste justa causa suficiente
para autorizar o recebimento da denúncia em desfavor do recorrido.
2 - In casu, restou claro que, na denúncia oferecida pelo parquet, os indícios de autoria embasam-se em depoimentos de testemunhas que
sequer presenciaram o ato delitivo, estando, pois, desprovida de lastro probatório mínimo, o que leva a concluir que a rejeição da denúncia foi a
medida mais correta. De modo que a carência de justa causa para a ação penal resta evidente.
3 - Embora a materialidade do crime seja inconteste, falta-lhe indícios de autoria, sem os quais seria incabível a instauração de um processo
penal. Assim, atuar de forma diversas seria um abuso do direito de acusar, que suplantaria todas as garantias dos direitos fundamentais do
cidadão, característica inafastável de um Estado Democrático de Direito.
4 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

Apelação Cível/Remessa Necessária nº0701166-87.2019.8.18.0000 (PO-0000128-21.2012.8.18.0067 - Vara Única de Piracuruca-PI)
Apelante : Francisca da Silva Spíndola
Advogado: Francisco Antônio Carvalho Viana (OAB-PI N° 6855-A)
Apelado : Instituto de Assistência e Previdência Social - IAPEP (atual Fundação Piauí Previdência)
Procurador : Luis Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB-PI 9.154)
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
APELAÇÃO CÍVEL/REMESSA NECESSÁRIA - AÇÃO ORDINÁRIA SERVIDOR PÚBLICO FALECIDO - PENSÃO POR MORTE EM FAVOR
DA GENITORA - NEGATIVA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - ACOLHIMENTO -
TRANSCORRIDO O PRAZO QUINQUENAL PARA PROPOSITURA DA DEMANDA - INCIDÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO 20.910/1932 -
EXTINÇÃO DO FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - DECISÃO UNÂNIME.
1 - Nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/1932, a prescrição atinge o direito vindicado quando decorridos mais de 05 (cinco) anos entre a
morte do instituidor do benefício e o ajuizamento da ação que visa o reconhecimento da pensão por morte;
2- Reportando-se ao caso concreto, verifica-se que a Apelante solicitou administrativamente o pedido em 22/09/2011, quando já havia decorrido
mais "de 25 anos após a morte do então servidor público, ocorrida em 02 de novembro de 1987";
3 - Segundo o entendimento jurisprudencial do STJ, "o requerimento administrativo, formulado pelo autor no período em que já se operava
a prescrição do próprio fundo de direito, não tem poder de reabrir o prazo prescricional". Precedentes;
4 - Demonstrado, portanto, que transcorreu mais de 05 (cinco) anos entre a data do óbito do segurado e o ajuizamento da ação, impõe-se
reconhecer a prescrição do fundo do direito;
5 - Recurso conhecido para declarar extinta a ação, em face do reconhecimento da prescrição, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, para acolher a preliminar suscitada pelo Apelado, reconhecendo então a PRESCRIÇÃO do direito
vindicado para declarar extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do art.487, II, do CPC c/c o art.1º do Decreto nº 20.910/32, acordes
com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente em exercício), Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo (Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz designado). Ausência justificada do Exmo.Des.José Francisco do Nascimento.
Houve sustentação oral: Dr. Saul Emmanuel de Melo F. Pinheiro Alves (OAB/PI nº 15.891) - Procurador do Estado.
Presente o Exmo. Sr. Dr.Hugo de Sousa Cardoso, Procurador de Justiça.
Impedido: não houve.
Sala da 5ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 03 de dezembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0705971-20.2018.8.18.0000
APELANTE: SANDRO PEREIRA DE ALBUQUERQUE
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. CONHECIMENTO PARCIAL. INTERESSE PROCESSUAL INEXISTENTE.
PRELIMINARES. NULIDADE DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. FURTO PRIVILEGIADO QUALIFICADO. CONCURSO
DE AGENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. DOSIMETRIA.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. VALORAÇÃO NEGATIVA. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. EXCLUSÃO. MULTA. CUSTAS PROCESSUAIS.
EXCLUSÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. REJEIÇÃO. APELAÇÃO CONHECIDA PARCIALMENTE E PROVIDA PARCIALMENTE.
1 - No caso, não existe laudo pericial nos autos a ser declarado nulo. De igual forma, a incidência da atenuante de confissão, invocada no
recurso, já foi reconhecida na sentença. Enfim, na sua sentença, o magistrado não impôs ao apelante nenhum valor mínimo de reparação às
vítimas. Desta forma, não deve ser conhecido o recurso no tocante a estes três pedidos, por evidente ausência de interesse recursal.
2 - A decisão que recebe a denúncia possui natureza jurídica de despacho, não necessitando fundamentação exauriente por parte do Magistrado
quanto aos motivos do seu recebimento. Trata-se de declaração positiva do juiz, no sentido de que estão presentes os requisitos fundamentais do
artigo 41 e ausentes quaisquer hipóteses do artigo 395, ambos do CPP. Preliminar rejeitada.
3 - O princípio da insignificância constitui-se em causa supralegal de atipicidade material, excluindo a ocorrência do delito imputado. No caso do
furto, contudo, sua aplicação exige a combinação de determinados requisitos, não se levando em consideração apenas o valor do bem. Ocorre
que, na espécie, as circunstâncias não permitem o enquadramento da conduta do apelante na figura do delito de bagatela.
4 - O magistrado a quo valorou de forma desfavorável a culpabilidade, os antecedentes e a personalidade do apelante com base na existência de
procedimentos anteriores. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça já sedimentou, através do enunciado 444 que "é vedada a utilização de
inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base". O juiz também considerou desfavoráveis os motivos do crime, mas
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restringiu-se a invocar que "os motivos do crime não o favoreceram, uma vez que nem sequer os declarou", ou seja, sem declinar nenhum motivo
concreto ou idôneo para tanto.
5 - In casu, tendo em vista a presença dos pressupostos autorizativos previstos no art. 44 do CP, notadamente o quantum de pena, não existir
reincidência e nem circunstâncias judiciais desfavoráveis, deve a deve a pena privativa ser substituída pela prestação de serviços à comunidade
e por limitação de fins de semana, em local e condições a serem estabelecidos pelo juízo da execução.
6 - O delito imputado ao apelante fixa no seu preceito secundário tanto a pena privativa de liberdade como a pena pecuniária, de pagamento de
multa. Neste contexto, não pode o julgador discricionariamente afastar a pena cominada ao crime, seja privativa de liberdade, restritiva de direito
ou ainda de natureza pecuniária, como a multa, inexistindo previsão legal para tal benefício.
7 - De igual forma, quando o art. 804 do Código de Processo Penal estabelece que a sentença ou acórdão condenará em custas o vencido, não
faz nenhuma ressalva aos hipossuficientes ou aos beneficiários da assistência judiciária gratuita. Ademais, a alegação de hipossuficiência ou
miserabilidade, para fins de suspensão da exigibilidade ou parcelamento da pena de multa, deve ser apreciada pelo juízo da execução e não pelo
juízo do processo de conhecimento.
8 - Apelação conhecida parcialmente e, nesta parte, provida parcialmente, apenas para excluir a valoração negativa das circunstâncias judiciais e
reduzir a pena privativa para em 1 (hum) ano e (4 (quatro) meses de reclusão, substituindo-a por pela prestação de serviços à comunidade e por
limitação de fins de semana, em local e condições a serem estabelecidos pelo juízo da execução, e mantendo a sentença vergastada em todos
os seus demais termos, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, VOTO pelo
CONHECIMENTO PARCIAL e, nesta parte, pelo PROVIMENTO PARCIAL do recurso de apelação interposto, apenas para excluir a valoração
negativa das circunstâncias judiciais e reduzir a pena privativa para em 1 (hum) ano e (4 (quatro) meses de reclusão, substituindo-a por pela
prestação de serviços à comunidade e por limitação de fins de semana, em local e condições a serem estabelecidos pelo juízo da execução, e
mantendo a sentença vergastada em todos os seus demais termos, acordes com o parecer ministerial superior, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0711225-71.2018.8.18.0000
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, VALTER PEREIRA DE ABREU FILHO
APELADO: VALTER PEREIRA DE ABREU FILHO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. FURTO QUALIFICADO. EMPREGO DE CHAVE FALSA. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA. FORMA RETROATIVA. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.
1 - A prescrição da pretensão punitiva, antes de transitada em julgada a sentença condenatória, regula-se em regra, pela pena abstratamente
prevista para o delito. Todavia, depois de transitada em julgado para a acusação, como na espécie dos autos, a prescrição deve ser regulada
pela pena aplicada, nos exatos termos do § 1º do art. 110 do CP. Tal prazo prescricional, por seu turno, tem como termo inicial o dia do
recebimento da denúncia e por termo final o dia do trânsito em julgado da condenação, sendo interrompido pela publicação de decisão
condenatória recorrível, nos termos do art. 117, IV, do Código Penal.
2 - Na hipótese dos autos, a denúncia foi recebida em 06/10/2009 e a sentença condenatória foi proferia apenas em 03/10/2017, sido condenado
a uma pena definitiva de 2 (dois) anos de reclusão, substituída por prestação pecuniária. Tanto o condenado quanto o Ministério Público
recorreram. No ponto, constata-se que o Ministério Público não se insurgiu contra o quantum de pena estabelecido pelo juízo a quo, impugnando
apenas sua conversão em prestação pecuniária e pugnado sua substituição por outra pena restritiva de direitos.
3 - É cediço que nossas cortes superiores tem entendimento consolidado no sentido de não ser possível o fracionamento da sentença, inclusive
penal, descabendo falar-se em trânsito em julgado parcial, em virtude da unicidade da ação. Entretanto, neste caso específico, a fixação do
referido quantum de pena na sentença condenatória, com inequívoco e indiscutível trânsito em julgado para a acusação nesta parte, conduz a
prescrição da pretensão punitiva para o patamar de 4 (quatro) anos (art. 109, V, do Código Penal).
4 - Ocorre que, como se observa, na situação dos autos, a sentença condenatória foi proferida quase 8 (oito) anos após o recebimento da
denúncia, ou seja, já decorrido o referido prazo prescricional. Assim, impõe-se o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal, na
modalidade retroativa, com a consequente extinção da punibilidade do crime imputado ao apelante.
5 - Apelação do réu conhecida e provida, para reconhecer a prescrição da pretensão punitiva do Estado e declarar extinta a punibilidade do
apelante pelo delito imputado na presente ação penal, cessando-se todas as medidas cautelares eventualmente aplicadas, e, em consequência,
considerar prejudicado o recurso ministerial interposto, em desacordo com o parecer ministerial superior, que opinava pelo desprovimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, VOTO pelo
CONHECIMENTO e PROVIMENTO da apelação interposta pelo condenado, para RECONHECER a prescrição da pretensão punitiva do Estado
e DECLARAR extinta a punibilidade do apelante pelo delito imputado na presente ação penal, cessando-se todas as medidas cautelares
eventualmente aplicadas, e, em consequência, CONSIDERAR prejudicado o recurso ministerial interposto, em desacordo com o parecer
ministerial superior, que opinava pelo desprovimento. Por oportuno, entendo prejudicadas as demais matérias preliminares e de mérito arguidas
pelo apelante, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0710565-77.2018.8.18.0000
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
APELADO: LUCIANO SOARES DA SILVA, DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
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EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. FURTO QUALIFICADO. ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADAS. VERSÃO DA VÍTIMA. VALOR PROBATÓRIO. DOSIMETRIA. PENA MÍNIMA. REGIME SEMIABERTO. APELAÇÃO
CONHECIDA E PROVIDA.
1 - A materialidade e a autoria delitiva se encontram suficientemente comprovadas nos autos, sobretudo pelo auto de prisão em flagrante, pelo
auto de apreensão e apresentação da res furtiva, pela oitiva da vítima, pelo depoimento dos policiais que efetuaram as diligências e pelo
interrogatório do próprio réu.
2 - O princípio da insignificância constitui-se em causa supralegal de atipicidade material, excluindo a ocorrência do delito imputado. No caso do
furto, contudo, sua aplicação exige a combinação de determinados requisitos, não se levando em consideração apenas o valor do bem. Ocorre
que, na espécie, as circunstâncias não permitem o enquadramento da conduta do apelante na figura do delito de bagatela.
2 - o laudo pericial não é o único elemento de prova apto para demonstrar a destruição ou o rompimento de obstáculo à subtração da coisa, e sua
ausência não tem o condão de, por si só, afastar a referida qualificadora, quando puder ser constatada por outras provas. Com efeito, vigora no
nosso ordenamento jurídico o princípio do livre convencimento motivado, podendo o magistrado valer-se de todo o acervo probatório para decidir,
desde que o faça motivadamente, sobretudo quando, como na espécie, existe expressa previsão legal (art. 167 do CPP).
3 - No caso concreto sob análise, constata-se que desde o primeiro momento em que foram ouvidos perante a autoridade policial, ainda no auto
de prisão em flagrante, a vítima e seu pai, que moram na mesma casa, apontaram que, naquela tarde, como de costume, fecharam todas as
portas e que, ao chegar da festa, viram desde logo a porta da cozinha arrombada, dando imediata falta do botijão de gás. Tais declarações foram
integralmente ratificadas pela vítima, que, ouvida em juízo, confirmou o arrombamento da porta da cozinha de sua residência, como forma do
autor do fato ter acesso ao interior da casa e aos bens domésticos.
4 - Na presente situação, é incabível a incidência da minorante de furto privilegiado. Com efeito, levando em conta a situação econômica da
vítima, pessoa humilde, residente na zona rural do município e lavrador, não há como considerar de pequeno valor o bem furtado pelo apelante, o
botijão de gás que utiliza durante todo o dia, muito pelo contrário, de valor significativo e considerável, devendo ser mantida afastada a figura do
furto privilegiado.
5 - Considerando ainda que há apenas uma circunstância judicial desfavorável, e que inexiste qualquer peculiaridade a mitigar a sua força, deve
ser adotada a fração de 1/8 (um oitavo) para sua elevação, com base no intervalo de pena abstratamente previsto. Não foram identificadas
circunstâncias agravantes a incidirem no caso. Por outro lado, está presente a atenuante de confissão espontânea. Assim, deve a pena ser
atenuada em 1/6 (um sexto), fração esta considerada razoável, retornando para o mínimo legal, pelo óbice da súmula 231 do STJ. Não existem
causas de aumento ou de diminuição de pena, especias ou gerais, a serem aplicadas, restando a pena definitiva em 2 (dois) anos de reclusão.
6 - O magistrado a quo, ao definir o regime prisional, entendeu como mais adequado o regime inicial semiaberto para o cumprimento da
reprimenda, sobretudo considerando os critérios estabelecidos no art. 33, § § 2o e 3o, c/c art. 59 do CP, e mesmo aplicando a detração (art. 387,
§ 2o, do CPP). Não existe nos autos nenhum elemento concreto que justifique a modificação de tal regime inicial, sobretudo considerando que
houve a elevação da pena neste recurso.
7 - Apelação conhecida e provida, para considerar o apelante como incurso no delito de furto qualificado, pelo rompimento de obstáculo (art. 155,
§ 4o, I, do Código Penal), aumentando a pena imposta para 2 (dois) anos de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto, sem
prejuízo da pena pecuniária imposta e mantendo sentença vergastada em todos os seus demais termos, acordes com o parecer ministerial
superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, VOTO pelo
CONHECIMENTO e PROVIMENTO do recurso de apelação interposto, para considerar o apelante como incurso no delito de furto qualificado,
pelo rompimento de obstáculo (art. 155, § 4o, I, do Código Penal), aumentando a pena imposta para 2 (dois) anos de reclusão, a ser cumprida
inicialmente no regime semiaberto, sem prejuízo da pena pecuniária imposta e mantendo sentença vergastada em todos os seus demais termos,
acordes com o parecer ministerial superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0703251-80.2018.8.18.0000
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, CARLA PATRICIA LOPES DE ARAÚJO, SILMARA LOPES DE SOUSA, SUZANA
LOPES DE SOUSA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, CARLA PATRICIA LOPES DE ARAÚJO, SILMARA LOPES DE SOUSA, SUZANA
LOPES DE SOUSA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. FURTO QUALIFICADO. CONCURSO DE AGENTES. SENTENÇA PROLATADA APÓS
PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.
1 - A prescrição da pretensão punitiva, antes de transitada em julgada a sentença condenatória, regula-se em regra, pela pena abstratamente
prevista para o delito. Todavia, depois de transitada em julgado para a acusação, como na espécie dos autos, a prescrição deve ser regulada
pela pena aplicada, nos exatos termos do § 1º do art. 110 do CP. Na hipótese dos autos, a denúncia foi recebida em 24/01/2012 e a sentença
condenatória foi proferida apenas em 10/04/2017, sendo publicada no mesmo dia. Na ocasião, elas foram condenados a uma pena de 1 (hum)
ano de reclusão, convertida em prestação pecuniária.
2 - No ponto, constata-se que o Ministério Público não se insurgiu contra o quantum de pena estabelecido pelo juízo a quo, sendo certo
considerar que não haverá mais a possibilidade de sua exasperação para além daquele patamar, tornando-se, portanto, definitiva e imutável,
salvo para menor. Ora, é cediço que nossas cortes superiores tem entendimento consolidado no sentido de não ser possível o fracionamento da
sentença, inclusive penal, descabendo falar-se em trânsito em julgado parcial, em virtude da unicidade da ação.
3 - Entretanto, neste caso específico, a fixação do referido quantum de pena na sentença condenatória, com inequívoco e indiscutível trânsito em
julgado para a acusação nesta parte, conduz a prescrição da pretensão punitiva para o patamar de 3 (três) anos (art. 109, VI, do Código Penal).
Ocorre que, como visto acima, a sentença condenatória foi proferida mais de 5 (cinco) anos após o recebimento da denúncia, ou seja, já
decorrido o referido prazo prescricional.
4 - Assim, impõe-se o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, com a consequente extinção da
punibilidade do crime imputado ao apelante. Acrescento ainda que, mesmo que não tivesse sido alegada pelas apelantes, o reconhecimento da
prescrição é matéria de ordem pública, devendo ser realizada em qualquer instância e grau de jurisdição, nos termos do artigo 61 do Código de
Processo Penal.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8820 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Janeiro de 2020 Publicação: Quarta-feira, 8 de Janeiro de 2020

Página 52



6.54. AP. CÍVEL Nº 0703202-05.2019.8.18.00001414251 

6.55. AP. CÍVEL Nº 0000165-62.2017.8.18.01351414261 

5 - Apelação conhecida e provida, para RECONHECER a prescrição da pretensão punitiva do Estado e DECLARAR extinta a punibilidade das
apelantes SUZANA LOPES DE SOUSA, SILMARA LOPES DE SOUSA e CARLA PATRÍCIA LOPES DE ARAÚJO pelo delito imputado na
presente ação penal (processo 0015968-85.2008.8.18.0140), cessando-se todas as medidas cautelares eventualmente aplicadas, em desacordo
com o parecer ministerial, que opinava pelo desprovimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, VOTO pelo
conhecimento da apelação interposta e pelo provimento da preliminar invocada, para RECONHECER a prescrição da pretensão punitiva do
Estado e DECLARAR extinta a punibilidade das apelantes SUZANA LOPES DE SOUSA, SILMARA LOPES DE SOUSA e CARLA PATRÍCIA
LOPES DE ARAÚJO pelo delito imputado na presente ação penal (processo 0015968-85.2008.8.18.0140), cessando-se todas as medidas
cautelares eventualmente aplicadas, em desacordo com o parecer ministerial, que opinava pelo desprovimento, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

Apelação Cível nº 0703202-05.2019.8.18.0000 (PO n°0000532-90.2016.8.18.0048 - Vara Única de Demerval Lobão-PI)
Apelante : Estado do Piauí;
Procurador : Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº6.631);
Apelado : Francilânio Lima de Sousa;
Advogado : Antônio Carlos Rodrigues Lima (OAB/PI nº4914);
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE INSTITUÍDA ATÉ 21 (VINTE E UM) ANOS DE
IDADE - BENEFICIÁRIO MAIOR E ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO - OBRIGAÇÃO IMPOSTA NA SENTENÇA ATÉ OS 24 ANOS OU
CONCLUSÃO DO CURSO SUPERIOR - PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 485, VI, DO CPC - RECURSO
PREJUDICADO - DECISÃO UNÂNIME.
1. O cerne da presente demanda gira em torno do direito à prorrogação de pensão por morte a dependente maior de 21 anos e estudante
universitário;
2. A legislação previdenciária dispõe expressamente acerca da extinção do pagamento do benefício quando o dependente atingir a idade limite
(21 anos). Entretanto, os Tribunais Pátrios vem reconhecendo o direito do dependente de "ser auxiliado economicamente até os 24 anos ou
quando da conclusão de seu ensino superior, mostrando-se correto o entendimento adotado pelo juízo a quo.
3. In casu, o Apelante foi retirado da folha de pagamento do IAPEP quando completou 21 (vinte e um) anos, sendo que atualmente conta com 24
(vinte e quatro) anos, fato que implica no exaurimento da obrigação imposta na sentença;
4. Portanto, verifica-se que ocorreu a perda superveniente do objeto do presente recurso, impondo-se então a extinção do feito, sem resolução de
mérito, face à ausência de interesse processual, nos termos do art.485, VI, do CPC:
5. Recurso prejudicado.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
NÃO CONHECIMENTOdo presente recurso, face à prejudicialidade, declarando-se extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art.
485, VI, c/c o art. 932, III, ambos do CPC.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente em exercício), Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo (Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz designado). Ausência justificada do Exmo.Des.José Francisco do Nascimento.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso, Procurador de Justiça.
Houve sustentação oral: Dr. Saul Emmanuel de Melo F. Pinheiro Alves (OAB/PI nº 15.891) - Procurador do Estado.
Impedido: não houve.
Sala da 5ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 03 de dezembro de 2019.

Apelação Cível nº 0000165-62.2017.8.18.0135 (2ª Vara Única da Comarca de São João do Piauí-PI -PO- 0000165-62.2017.8.18.0135)
Apelante: Município de Pedro Laurentino-PI;
Advogado: Ivan Lopes de Araújo Filho(OAB-PI 14.249);
Apelado: Raimundo Nonato Rodrigues da Silva;
Advogados: Lalissa Rodrigues de Carvalho (OAB-PI 14.582) e Outros;
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL - REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA - PRELIMINARES AFASTADAS - SUPRESSÃO DE VERBAS DO SEGUNDO TURNO -
ILEGALIDADE DEMONSTRADA - ÔNUS PROBANDI DO MUNICÍPIO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ART. 373, II, DO CPC - VIOLAÇÃO
AOS ARTS.5º, LV, E 7°, INCISOS VI E VII, C/C O ART.39, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1. Na hipótese, está evidente o interesse processual do Apelado, diante da relação jurídica existente entre as partes, bem como a necessidade e
adequação do provimento adotado para obter sua pretensão, não havendo pois que falar em extinção do feito, sem resolução de mérito;
2. Ademais, considerando a prova pré-constituída acostada aos autos, que serviu de fundamento para a decisão proferida pelo magistrado a quo,
afasta-se a alegação de inadequação da via eleita . Preliminares rejeitadas.
3. Nos termos do art. 373 do CPC, o ônus da prova incumbe "(...) II- ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito da autora". In casu, o Apelante não acostou aos autos prova de que realizara o pagamento das verbas reclamadas, resumindo-se tão
somente em negar a pretensão do autor da ação;
4. Na espécie, ficou comprovado o ato ilegal do ente público, consistente na supressão da jornada de trabalho, a implicar na redução de verbas
percebidas pelo servidor, sem, contudo, apresentar motivação para tanto ou realizar prévio procedimento administrativo, em completa afronta aos
princípios do devido processo legal e da irredutibilidade dos vencimentos;
5. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, para afastar as preliminares suscitadas pelo Apelante e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo-se então a sentença vergastada em todos os seus termos, acordes com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente em exercício), Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo (Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz designado). Ausência justificada do Exmo.Des.José Francisco do Nascimento
Presente o Exmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso, Procurador de Justiça.
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6.56. AP. CÍVEL Nº 0002269-91.2016.8.18.00281414263 

6.57. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0703915-14.2018.8.18.00001414271 

6.58. RESE 0712635-67.2018.8.18.00001414278 

Impedido: não houve.
Sala da 5ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 03 de dezembro de 2019.

Apelação Cível nº 0002269-91.2016.8.18.0028 (2ª Vara da Comarca de Picos-PI - PO-0002269-91.2016.8.18.0028)
Apelante: Município de Floriano-PI;
Procurador: Marlon Brito de Sousa;
Apelado: Lusimar Maria da Silva;
Advogado: Fleyman Flab Florencio Fontes (OAB-PI 11.084);
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL -
REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA - ILEGALIDADE DEMONSTRADA - SUPRESSÃO DE VERBAS DO SEGUNDO TURNO - ÔNUS
PROBANDI DO MUNICÍPIO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ART. 373, II, DO CPC - VIOLAÇÃO AOS ARTS.5º, LV, E 7°, INCISOS VI E
VII, C/C O ART.39, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1. Nos termos do art. 373 do CPC, o ônus da prova incumbe "(...) II- ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito da autora". In casu, o Apelante não acostou aos autos prova de que realizara o pagamento das verbas reclamadas, resumindo-se tão
somente em negar a pretensão da autora da ação;
2. Ademais, ficou comprovado o ato ilegal do ente público, consistente na supressão da carga horária de trabalho, a implicar na redução de
verbas percebidas pela servidora, sem, contudo, apresentar motivação para tanto ou realizar prévio procedimento administrativo, em completa
afronta aos princípios do devido processo legal e da irredutibilidade dos vencimentos;
3. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se então a sentença vergastada em todos os seus termos.
O Ministério Público Superior não manifestou interesse na causa.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente em exercício), Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo (Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz designado). Ausência justificada do Exmo.Des.José Francisco do Nascimento.
Presente o Exmo. Sr. Dr.Hugo de Sousa Cardoso, Procurador de Justiça.
Impedido: não houve.
Sala da 5ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 03 de dezembro de 2019.

Agravo de Instrumento nº 0703915-14.2018.8.18.0000 (1ª Vara de Picos-PI) Processo de origem - 78.2018.8.18.0032
Agravante : MUNICIPIO DE PICOS-PI;
Advogado : Welson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI 8570
Agravados: MARIA DO REMEDIO PACHECO DAMASCENA,EDIVANE JOANA PEREIRA, FRANCISCO BORGES LEAL, FRANCISCO
LEONARDO DOS SANTOS, MARLENE CLARA DE SOUSA, FRANCISCA MARIA RAMOS SOBRINHO, MARIA DE LOURDES ROCHA DA
SILVA e HELINETE FELIX BEZERRA (procurações insertas no sistema);
Advogado : Ozildo de Batista Barros - OAB/PI 1.488;
Relator : Des Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - TUTELA ANTECIPADA PELO JUÍZO
SINGULAR - TRAILLERS LEGALMENTE INSTALADOS - AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - DECISÃO MANTIDA - PRETENSÃO
QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO MANDAMENTAL - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - EFEITO SUSPENSIVO
NEGADO - AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.
1-A atividade jurisdicional limita-se a análise dos requisitos ensejadores da medida liminar que autoriza a interposição de Agravo de Instrumento,
razão pela qual a análise recursal é adstrita aos limites da matéria nela discutida;
2-In casu, as teses deduzidas na exordial do recurso não foram objeto de avaliação no Juízo a quo, de modo que a análise delas por ocasião do
presente instrumento afronta o duplo grau de jurisdição, implicando, de consequência, em supressão de instância. Precedentes;
3-Portanto, não vislumbro elementos suficientes para que se desfaça, neste momento, a decisão liminar proferida no juízo singular.
4-Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE provimento, mantendo-se então a decisão agravada em todos os seus termos, acordes
com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado).
Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso, Procurador de Justiça
Impedimento/suspeição: Não houve.
Sala da 5ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 03 de dezembro de 2019.

Recurso em Sentido Estrito Nº 0712635-67.2018.8.18.0000 / Teresina - 2ª Vara do Tribunal do Júri.
Processo de Origem Nº 0003610-39.2018.8.18.0140 (Ação Penal do Júri).
Recorrente: José Ribamar Costa (RÉU PRESO).
Defensores Públicos: José Weligton de Andrade.
Dárcio Rufino de Holanda.
Jeiko Leal Melo Hohmann Brito.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Piauí.
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DECISÃO DE PRONÚNCIA - HOMICÍDIO QUALIFICADO
(FEMINICÍDIO) - ARTS. 121, §2º, II, III, IV E IV, E §2º-A, II, DO CP - RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - 1 PLEITO DE DECOTE
DAS QUALIFICADORAS DO MOTIVO FÚTIL E DO MEIO CRUEL - INVIABILIDADE - JURISPRUDÊNCIA - COMPATIBILIDADE ENTRE
FEMINICÍDIO E MOTIVO FÚTIL - NATUREZA OBJETIVA DO FEMINICÍDIO - CIÚME PASSÍVEL DE CARACTERIZAR MOTIVO FÚTIL -
MULTIPLICIDADE DE GOLPES PASSÍVEL DE ENQUADRAMENTO COMO MEIO CRUEL - ELEMENTOS DE PROVA - EXISTÊNCIA DE
VERTENTE FÁTICA APTA À MANUTENÇÃO DAS QUALIFICADORAS RECONHECIDAS NA PRONÚNCIA - NECESSÁRIA SUBMISSÃO
DOS TEMAS AO CRIVO DO CONSELHO DE SENTENÇA - 2 IMPROVIMENTO UNÂNIME.
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6.59. AP.CRIMINAL Nº 0701160-80.2019.8.18.00001414279 

6.60. AP.CRIMINAL Nº 0001252-21.2018.8.18.00051414319 

1 A desclassificação delitiva, quando da decisão de pronúncia, pela desconsideração de qualificadoras, somente é admissível quando
manifestamente improcedentes ou incabíveis, sem amparo nos elementos dos autos, ou quando resultarem comprovadas, de forma inequívoca,
as circunstâncias que as afastaram, o que não ocorreu na espécie. Assim, impõe-se a submissão do tema a julgamento pelos jurados, em
atenção aos princípios do juiz natural e, mais especificamente, do "in dubio pro societate", que rege esta fase do "judicium accusationis".
Precedentes;
2 Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo na íntegra a decisão de pronúncia, em consonância com
o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), José
James Gomes Pereira (Convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Convocado).
Ausência justificada dos Exmos. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (folga de plantão) e José Francisco do Nascimento (licença
médica).
Impedido: não houve.
Sustentação oral: não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 04 de Dezembro de 2019.

Apelação Criminal nº 0701160-80.2019.8.18.0000 (Piripiri / 1ª Vara Criminal)
Processo de origem n° 0000550-88.2018.8.18.0033
Apelante:J. de S. T.
Defensor Público: Robert Rios Júnior
Apelante:W. R. V. de B.
Advogado: Patrícia Pereira do Nascimento - OAB/PI nº 10.124
Apelado:Ministério Público do Estado do Piauí
Relator:Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÕES CRIMINAIS - ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO CRIME DE ROUBO
MAJORADO E LATROCÍNIO (ART. 157, § 2º, II E § 2º - A, I E ART. 157, § 3º, DO CP) - DO PRIMEIRO APELO - APLICAÇÃO DA MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA DIVERSA DA INTERNAÇÃO - DO SEGUNDO APELO - DA APLICAÇÃO DA LIBERDADE ASSISTIDA - REFORMA DA
SENTENÇA - AUSÊNCIA DE RELATÓRIO SOCIAL - RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS - DECISÃO UNÂNIME.
1 - Extrai-se do conjunto probatório que a materialidade e a autoria ficaram demonstradas pelo Auto de Apreensão dos Menores, Declaração de
óbito, Boletim de Ocorrência, Auto de Apresentação e Apreensão, Anexo Fotográfico, Laudo de Exame Pericial Indireto e prova de natureza oral;
2 - Impossível prosperar o pleito de substituição das medidas de internação e semiliberdade por outras mais brandas, face às circunstâncias dos
atos infracionais (constrangimento mediante grave ameaça com uso de arma de fogo, em concurso de agentes), os quais resultaram na morte de
uma vítima. Precedentes;
3 - A ausência do laudo de avaliação elaborado por equipe multidisciplinar não constitui vício processual e, obviamente, não é causa de nulidade,
até porque consiste apenas em elemento de convicção útil que o julgador pode solicitar quando bem lhe aprouver, mas que não o vincula,
tratando-se, portanto, de mera faculdade. Rejeição da preliminar;
4 - Recursos conhecidos e improvidos, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à
unanimidade, em CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se então a sentença vergastada em todos
os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator) e José
James Gomes Pereira (convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausências justificadas: Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Francisco do Nascimento.
Impedido: Não houve.
Presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 4 de dezembro de 2019.

Apelação nº 0001252-21.2018.8.18.0005 (Teresina / 2ª Vara da Infância e da Juventude)
Apelante: F. A. N. dos S.
Defensor Público: Eric Leonardo Pires de Melo
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSO PENAL - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE LATROCÍNIO (ART. 157, §3º, IN FINE, DO CP) - APELAÇÃO
- PRELIMINAR DE NULIDADE - SUBSTITUIÇÃO DA MEDIDA DE INTERNAÇÃO POR SEMILIBERDADE - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.
1. A ausência do laudo de avaliação elaborado por equipe multidisciplinar não constitui vício processual e, obviamente, não é causa de nulidade,
até porque consiste apenas em elemento de convicção útil que o julgador pode solicitar quando bem lhe aprouver, mas que não o vincula,
tratando-se, portanto, de mera faculdade. Rejeição da preliminar.
2. Na hipótese, o ato infracional praticado mostra-se de extrema gravidade, notadamente porque o apelante, além de ser o autor do disparo que
resultou na morte da vítima, admitiu ser o proprietário da arma de fogo, o que justifica a medida aplicada (internação), nos termo do art. 122, I, do
ECA.
3. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se então a sentença em todos os seus termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente da
Sessão/Relator), José James Gomes Pereira (convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (folga de plantão) e José Francisco do Nascimento (licença
médica).
Impedido: Não houve.
Sustentação oral: não houve.
Presente a Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 4 de dezembro de 2019.
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6.61. AP.CRIMINAL Nº 0702310-96.2019.8.18.00001414325 

6.62. AP.CRIMINAL Nº 0711957-18.2019.8.18.00001414330 

6.63. AP.CRIMINAL Nº 0713225-10.2019.8.18.00001414347 

Apelação Criminal n° 0702310-96.2019.8.18.0000 (Uruçuí / Vara Única)
Processo de origem nº 0000081-07.2018.8.18.0077
Apelante: Jailson Pereira da Silva Luz
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃOCRIMINAL - FURTO SIMPLES(ART. 155, CAPUT, DO CP) - ABSOLVIÇÃO -
REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE- AFASTAMENTO OU REDUÇÃO DO VALOR MÍNIMO PARA REPARAÇÃO DOS DANOS -
RECURSO CONHECIDO E PARCIAL PROVIMENTO - DECISÃO UNÂNIME.
1. Na hipótese, a materialidade e a autoria delitivas ficaram demonstradas pelas declarações da vítima, depoimentos das testemunhas, e Termo
de Reconhecimento Fotográfico, impondo-se então a manutenção da condenação.
2. Como foram afastadas 2 (duas) circunstâncias judiciais, impõe-se o redimensionamento da pena-base.
3. Mostra-se suficiente, para a fixação do valor mínimo a título de reparação dos danos causados pela infração, a existência de pedido expresso
por parte do Ministério Público na exordial acusatória, como na hipótese. Precedentes.
4. Recurso conhecido e parcialmente provido. Decisão unânime.
DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, com o fim de redimensionar a pena imposta ao apelante para 1 (um)
ano e 7 (sete) meses de reclusão, mantendo-se então os demais termos da sentença condenatória, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente da Sessão e
Relator), José James Gomes Pereira (convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (folga de plantão) e José Francisco do Nascimento (licença
médica).
Impedido: Não houve.
Sustentação oral: não houve.
Presente a Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 4 de dezembro de 2019.

Apelação Criminal nº 0711957-18.2019.8.18.0000 (Campo Maior/ 1ª Vara)
Processo de origem nº 0000622-72.2013.8.18.0026
Primeiro apelante:Ministério Público do Estado do Piauí
Segundo apelante: José do Nascimento Silva
Advogado: Micaelle Craveiro Costa (OAB/PI nº 12.313)
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - DISPARO DE ARMA DE FOGO (ART. 15 DA LEI Nº 10.826/03) -
RECURSO DEFENSIVO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA - ABSOLVIÇÃO (ATIPICIDADE DA CONDUTA) - SUBSTITUIÇÃO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - RECURSO MINISTERIAL - MODIFICAÇÃO DO REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DA PENA-RECURSOSCONHECIDOS E IMPROVIDOS, À UNANIMIDADE.
1. Na hipótese, o magistrado a quo efetivamente apreciou todas as teses levantadas pela defesa, inclusive no que se refere à alegação de
atipicidade material da conduta, expondo de modo claro as razões de seu convencimento e procedendo à análise da prova carreada aos autos e
colacionando jurisprudência referente ao crime em discussão.
2. O crime tipificado no art. 15 da Lei nº 10.826/2003 classifica-se como de perigo abstrato, mostrando-se suficiente, para sua consumação, que o
agente dispare arma de fogo ou acione munição em local habitado (ou adjacências), desde que não haja intenção (dolo) de praticar outro crime,
sendo prescindível, portanto, a exposição a risco concreto.
3. In casu, as provas carreadas aos autos evidenciam que o apelante efetuou disparo de arma de fogo nas proximidades da residência de sua
esposa, sendo então impossível a absolvição.
4. Embora se trate de pena inferior a 4 (quatro) anos, mostra-se impossível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos,
nos termos do art. 44, III, do CP, uma vez que as circunstâncias do crime foram acertadamente reconhecidas como desfavoráveis pelo
magistrado a quo.
5. Trata-se de apelante primário, a pena é inferior a 4 (quatro) anos e há circunstâncias judiciais desfavoráveis, o que, em tese, possibilitaria a
alteração do regime de cumprimento para o semiaberto, nos termos do art. 33, §2º, "b", e §3º, do Código Penal. Entretanto, uma análise detida
dos autos evidencia que essa medida mostrar-se-ia desarrazoada e desproporcional, notadamente porque a esposa do apelante, em juízo, afirma
que após o fato ambos se casaram e atualmente mantêm convivência harmônica.
6. Portanto, eventual alteração do regime de cumprimento da pena serviria tão-somente para causar embaraço à manutenção da entidade
familiar de ambos, efeito que seria justamente contrário àqueles valores previstos no ordenamento jurídico, quais sejam, de paz e harmonia
social.
7. Recursos conhecidos e improvidos, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER de ambos os recursos, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se então a sentença em todos os seus termos, em
parcial conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente da Sessão e
Relator), José James Gomes Pereira (convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (folga de plantão) e José Francisco do Nascimento (licença
médica).
Impedido: Não houve.
Sustentação oral: não houve.
Presente a Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 4 de dezembro de 2019.

Apelação Criminal nº 0713225-10.2019.8.18.0000 (Parnaíba / 1ª Vara Criminal)
Processo de origem nº 0004666-85.2014.8.18.0031
Apelante: João Paulo Alves Fernandes
Defensor Público: Leonardo Fonseca Barbosa
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6.64. AP.CRIMINAL Nº 0712105-29.2019.8.18.00001414396 

6.65. AP.CRIMINAL Nº 0712750-54.2019.8.18.00001414436 

Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PROCESSUAL PENAL E PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL COM VIOLÊNCIA DOMÉSTICA (129, §9º, DO
CÓDIGO PENAL) E MAUS TRATOS CONTRA IDOSO (ART. 99 DA LEI Nº 10.741/03 -ABSOLVIÇÃO - REDIMENSIONAMENTO DA PENA-
BASE- RECONHECIMENTO DA ATENUANTE PREVISTA NO ART. 65, III, "D", DO CÓDIGO PENAL - RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.741/
1. Na hipótese, os autos carecem de prova judicial, colhida sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, apta ao juízo de certeza necessário à
manutenção da condenação quanto ao crime tipificado no art. 99 da Lei nº 10.741/2003, sendo então impossível concluir que o apelante tenha
submetido sua genitora a condições desumanas ou degradantes, privado-a de alimentos e cuidados indispensáveis ousujeitado-a a trabalho
excessivo ou inadequado, até porque, segundo informações dela (vítima), ele (apelante) "ajuda bastante nas coisas da casa". Absolvição que se
impõe.
2. In casu, a magistrada a quo utilizou-se do interrogatório do apelante para fundamentar a condenação, impondo-se então o reconhecimento da
atenuante prevista no art. 65, III, "d", do Código Penal. Incidência da Súmula nº 545 do Superior Tribunal de Justiça.
3. Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, com o fim de absolver o apelante quanto à prática do
crime tipificado no art. 99 da Lei nº 10.741/03 (maus tratos contra idoso) e redimensionar a pena a ele imposta para 1 (um) ano e 8 (oito)
meses de detenção, mantendo-se então os demais termos da sentença, em parcial harmonia com o parecer do Ministério Público
Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausência justificada do Exmo.José Francisco do Nascimento (licença médica).
Impedido: Não houve.
Sustentação oral: não houve.
Presente a Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 11 de dezembro de 2019.

Apelação Criminal nº 0712105-29.2019.8.18.0000 (Teresina / 5ª Vara Criminal)
Processo de origem nº 0021728-73.2012.8.18.0140
Apelante: Clayton dos Santos Lima
Advogados: Elizandro Kevys da Silva Medeiros (OAB/PI nº 16.404)
Renée Augusto Rios Carneiro Brito (OAB/PI nº 16.612)
Apelado: Ministério Público Estadual
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL COM VIOLÊNCIA DOMÉSTICA (ART. 129, §9º,
DO CP) - ABSOLVIÇÃO - REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO
UNÂNIME.
1. Na hipótese, a materialidade e a autoria delitivas ficaram demonstradas pelo Boletim de Ocorrência, declarações da vítima e Laudo de Exame
de Corpo de Delito, impondo-se então a manutenção da condenação.
2. Como foram afastadas duas circunstâncias judiciais, a pena-base deve ser redimensionada ao mínimo legal.
3. Estabelecida a nova reprimenda - 3 (três) meses de detenção, impõe-se a extinção da punibilidade do apelante, uma vez que se operou a
prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa, tendo em vista o transcurso de mais de 5 (cinco) anos entre o recebimento da
denúncia e a publicação da sentença condenatória.
4. Recurso conhecido e parcialmente provido. Extinção da punibilidade ex officio. Decisão unânime.
DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, com o fim de redimensionar a pena imposta ao apelante para 3 (três) meses
de detenção, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Ex officio, declaram a extinção da punibilidade, face à incidência da
prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa, nos termos dos arts. 107, IV, 109, VI e 110, §1º, todos do Código Penal.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), José
James Gomes Pereira (convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (folga de plantão) e José Francisco do Nascimento (licença
médica).
Impedido: Não houve.
Sustentação oral: não houve.
Presente a Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 4 de dezembro de 2019.

Apelação Criminal nº 0712750-54.2019.8.18.0000 (Parnaíba / 2ª Vara Criminal)
Processo de origem nº 0000040-96.2009.8.18.0031
Apelante: Tiago Pereira Nascimento
Defensor Público: Leonardo Fonseca Barbosa
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
MENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06) -
APELO DEFENSIVO - ABSOLVIÇÃO - AUSÊNCIA DE LAUDO DEFINITIVO - EXCLUSÃO DA PENA DE MULTA - PROVIMENTO - DECISÃO
UNÂNIME.
1. A prova da materialidade do delito tipificado no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06 depende da constatação segura da natureza da substância
apreendida, o que se dá por meio do Laudo Toxicológico Definitivo - elemento indispensável para determinar a adequação da conduta ao tipo
legal correspondente.
2. In casu, o laudo de constatação foi elaborado por peritos não oficiais - registre-se, ambos com qualificações acadêmicas incertas -, em
procedimento distinto e sem possuir grau de certeza idêntico ao do exame definitivo - a exemplo da ausência de referência à quantidade da
substância e à metodologia utilizada. Absolvição que se impõe. Precedentes.
3. Recurso conhecido e provido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER e DAR PROVIMENTO ao presente recurso, com o fim de absolver o apelante Tiago Pereira do Nascimento, nos termos do art. 386,
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6.66. AGRAVO INTERNO Nº 0712824-11.2019.8.18.00001414563 

6.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000179-31414249 

6.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002884-01414079 

VII do Código de Processo Penal, ficando então prejudicadas as demais teses defensivas, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior. Expeça-se Alvará de Soltura em seu favor, salvo se estiver preso por outro(s) motivo(s) ou existir(em) mandado(s) de prisão
pendente(s) de cumprimento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator), José
James Gomes Pereira (convocado) e José Olindo Gil Barbosa (Juiz convocado).
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (folga de plantão) e José Francisco do Nascimento (licença
médica).
Impedido: Não houve.
Sustentação oral: não houve.
Presente a Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 4 de dezembro de 2019.

PROCESSO Nº: 0712824-11.2019.8.18.0000
CLASSE: AGRAVO INTERNO (1208)
ASSUNTO(S): [Repasse de Duodécimos]
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE ALTOS-CAMARA MUNICIPAL
AGRAVADO: MUNICIPIO DE ALTOS
AGRAVO INTERNO Nº 0712824-11.2019.8.18.0000
Referente ao Pedido de Suspensão de Liminar nº 0712406-73.2019.8.18.0000
AGRAVANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTOS
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ALTOS
EMENTA
AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR. LEI ESTADUAL QUE ADMITE A INCLUSÃO
DE ICMS ECOLÓGICO NA BASE DE CÁLCULO DO DUODÉCIMO. MATÉRIA REGULAMENTADA NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/14 DO
TCE/PI. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO ANTERIOR PARA INDEFERIR O PEDIDO DE SUSPENSÃO.
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.021, § 2º do CPC/20152 c/c art. 3743 do RITJPI, reconsidero a decisão agravada para
indeferir o pedido de suspensão da sentença exarada no Mandado de Segurança nº 0800339-73.2019.8.18.0036 e, consequentemente, a
decisão proferida na ação de cumprimento de sentença nº 0800957-18.2019.8.18.0036.
Publique-se e intimem-se, dando ciência desta decisão ao MM. Juiz de origem.
Teresina/PI, 07 de janeiro de 2020
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente TJ/PI
1 CUNHA, Leonardo Carneiro da. A Fazenda Pública em juízo. 13ª ed. Rio de Janeiro: Forense, p. 626.
2 Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao
processamento, as regras do regimento interno do tribunal. (...) § 2º O agravo será dirigido ao relator, que intimará o agravado para manifestar-se
sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias, ao final do qual, não havendo retratação, o relator levá-lo-á a julgamento pelo órgão colegiado, com
inclusão em pauta.
3 Art. 374. O agravo será protocolado e, sem qualquer formalidade, submetido ao prolator do despacho, que poderá reconsiderar o seu ato ou
submeter o agravo ao julgamento do Plenário ou da Câmara, a que caiba a competência, computando-se também o seu voto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000179-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PALMEIRAIS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
REQUERIDO: MIRIAN ARAÚJO FERREIRA (FALECIDA) E OUTRO
ADVOGADO(S): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ (PI007048)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MORTE DE MENOR DE IDADE POR ELETROPLESSÃO. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO
DE ENERGIA ELÉTRICA. RESPONSABILIDADE. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUNAL PARA INTERPOSIÇÃO DA AÇÃO
ULTRAPASSADO. PARTE MENOR IMPÚBERE À ÉPOCA DO FATO. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO QUANDO CESSA INCAPACIDADE
ABSOLUTA. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA. 1. Ação de Indenização interposta em razão de
morte havida em decorrência de choque elétrico sofrido após o rompimento de fio da rede elétrica, que, ficando em baixa altura, atingiu a de cujus
quando esta passava pelo local, tendo morte imediata por eletroplessão, devidamente comprovada por laudo pericial. 2. O evento se deu na
vigência do Código Civil de 1916, o qual, não havendo disposição especial a respeito, as pretensões indenizatórias tinham o prazo de vinte anos
para ser deduzidas em juízo, conforme dispunha o art. 177. 3. A mudança dos prazos previstos no novo Código Civil de 2002 ensejou a regra de
transição do art. 2.028. Tendo sido reduzido pela nova legislação e não decorrido mais da metade do prazo prescricional previsto no códex
anterior, aplica-se aquele menor, contados em sua integralidade a partir da data de entrada em vigor. 4. No caso em tela, tem-se como parte
legítima a irmã da de cujus, ora autora/apelada, que à época do fato contava com apenas 10 (dez) anos de idade. Com base nos termos do art.
169 do Código Civil de 1916 e artigo 198 do Código Civil de 2002, a menoridade - absolutamente incapazes - é causa impeditiva de contagem do
prazo prescricional. 5. Tal impedimento cessa quando o titular do direito alcança a maioridade, passando então a correr o prazo prescricional
previsto para a demanda. Precedentes do STJ. 6. Iniciando-se a contagem do prazo quinquenal, tem-se por termo final a data de 16/04/2009. Em
sendo ajuizada a demanda tão somente em 24/06/2015, encontra-se a pretensão, de fato, fulminada pela prescrição. 7. Apelação Cível
conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da presente Apelação Cível, posto que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para acolher a preliminar de prescrição, e, reformando a sentença de primeiro grau, julgam extinto o feito,
com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC, ante a configuração da prescrição. Custas pela parte autora. Honorários
advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Apelação Cível nº 2015.0001.002884-0
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6.69. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007802-71414083 

6.70. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.005493-41414084 

6.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013636-01414080 

Origem: Canto do Buriti/PI
Apelante: Maria José da Costa Andrade
Advogado: Flávio Almeida Martins ( OAB/PI nº 3161 )
Apelado: Município de Canto do Buriti/PI
Procuradora: Maria do Amparo Soares lima (OAB/PI-2136)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE DAR COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DE TUTELA - RECURSO
IMPROVIDO. o vínculo da apelante com o Município, anterior à promulgação da EC-51/2005, não atendia às exigências previstas na Constituição
Federal de 1988, era pois, um vínculo precário, irregular, que afrontava os dispositivos constitucionais mencionados e que não lhe dava direito ao
recebimento de adicional por tempo de serviço, averbação do tempo de serviço, contribuições previdenciárias e indenização pela não inscrição do
programa PASEP. Assim, a apelante só adquiriu esses direitos a partir da promulgação da EC-51/2005 que veio desprecarizar o vínculo da
apelante com o referido Município, não possuindo, pois, efeitos retroativos. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter integralmente a sentença de 1º grau. O Ministério Público
Superior deixou de opinar, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007802-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306)
APELADO: CARLOS OBERDAN SILVA TORRES E OUTROS
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
ADMINISTRATIVO- AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - SERVIDORES PÚBLICOS - GRATIFICAÇÃO DE ATENDIMENTO DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM REGIME DE PLANTÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES (ART.1º, DA LC Nº
63/2006 - SENTENÇA MANTIDA. 1. O recebimento da gratificação de plantão para enfermeira foi instituída pela Lei Complementar Estadual nº
63/2006, que previu a gratificação de urgência e/ou emergência para servidores da área de saúde dos hospitais estaduais de referência para "alta
complexidade" pelo efetivo exercício de atendimento às urgências e/ou emergências. 2. Demonstra o regime que os servidores participam da
escala de plantão, nos termos do paragrafo §1º, inciso I e II acima tipificados, sendo que os contracheques juntados comprovam o não
percebimento da gratificação de plantão, ora requerida, e nem outra similar, não tendo a parte ré desconstituído as alegações dos autores, ônus
que lhe incumbia nos termos do art. 333, II do CPC de 1973. 3. Honorários advocatícios mantidos. 4. Recurso improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação, para negar-lhe provimento, mantendo a decisão apelada em todos os
seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.005493-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
ADVOGADO(S): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA (PI002163) E OUTROS
REQUERIDO: EZEQUIEL VIEIRA LIMA JÚNIOR
ADVOGADO(S): LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS (PI006343)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - NULIDADE DA SENTENÇA -
LITISCONSÓRCIO - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR REJEITADA - CERTAME VIGENTE - DISCUSSÃO SOBRE CONTAGEM DE TÍTULOS
- PROVA DE TÍTULOS - REQUISITOS DEMONSTRADOS - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Constitui jurisprudência sedimentada pelos tribunais
superiores a dispensabilidade da formação de litisconsórcio passivo necessário entre os candidatos aprovados em concurso público, de uma vez
que possuem mera expectativa de direito à nomeação. 2. No caso em litígio, o autor comprova os dois requisitos através dos documentos
acostados aos autos, qual seja, as declarações por ele fornecidas atestam o tempo de serviço e a função exercida, simultaneamente. Nesse
contexto, a finalidade do título é comprovar o tempo de serviço e a função exercida, o que se conclui que está devidamente demonstrado através
do documento. 3. O candidato cumpriu as exigências do edital do concurso, devendo ser computado os títulos requeridos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, por
unanimidade, em conhecer da apelação cível e da remessa de ofício para negar-lhes provimento, mantendo a sentença em sua totalidade. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013636-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): HIRAN LEAO DUARTE (CE10422) E OUTROS
REQUERIDO: FRANCISCA EVANARDI E SILVA
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 267, III, §1º DO
CPC - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - ATUAL ART. 485, III, §1º DO CPC/2015 - SENTENÇA DESCONSTITUÍDA -
RECURSO PROVIDO. 1. Tendo em vista que a parte autora, devidamente intimada para manifestar-se nos autos, quedou-se inerte, deixando
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6.72. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002839-61414081 

6.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002722-81414082 

6.74. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000793-91414461 

transcorrer in albis o prazo assinado, mostra-se correta a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, inciso III do
então vigente Código de Processo Civil. 2. Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença de primeiro grau, em seus termos.
O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002839-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): VANESSA GAVELLI RIBEIRO (PI010838)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL: APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CONTRATO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. PESSOA IDOSA E ANALFABETA. NÃO TEM COPIA DO CONTRATO.
DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - NECESSIDADE DE SOLENIDADE ESSENCIAL PROTEÇAO AO IDOSO. RESPONSABILIDADE CIVIL
OBJETIVA. VIOLAÇÃO DO CDC. DANOS MORAIS E MATERIAIS. APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 1. O contrato
bancário celebrado por pessoa analfabeta deve ser firmado por escritura pública ou por meio de procurador legalmente constituído. 2. Resta
configurado o dever indenizatório da instituição financeira, uma vez demonstrado nos autos que esta deixou de cercar-se dos cuidados e da
cautela necessários à realização do contrato. 3. Recurso Conhecido e Parcialmente Provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento para reformar, em parte, a sentença para minorar a indenização
por danos morais, com ressarcimento à autora da importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), com a correção do valor do dano moral devido pelo
IGP-M, computada a partir da data do arbitramento, conforme disciplina a Súmula 362 do STJ; quanto aos juros de mora deverão ser calculados
sobre 1,0% ao mês da data do evento danoso, nos moldes do artigo 219 do Código de Processo Civil.O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Apelação Cível nº 2018.0001.002722-8
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA DO SOCORRO JESUS CARVALHO
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI 12.751-A)
Apelado: BANCO BONSUCESSO
Advogado: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE 28.490) e Outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE FRAUDE. CONTRATO
VÁLIDO. OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 595 DO CC/2002. 1. As provas documentais acostadas aos autos evidenciam a celebração do contrato de
empréstimo consignado pelo autor/apelante. O Instrumento contratual está em conformidade com o disposto no artigo 595 do Código Civil,
portanto, válido. Quanto ao valor contratado, houve a comprovação do repasse à conta do benefício previdenciário da parte apelante. 2. Desta
forma, restando comprovada a regularidade da avença, não há que se falar em declaração de nulidade contratual, repetição do indébito,
tampouco, indenização por danos morais. 3. Apelação conhecida e improvida. Sentença mantida
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000793-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS (MG110394)
APELADO: ANDREZA CARMINA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. RELAÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA DE CONTRATO. NÃO COMPROVADA A CONTRATAÇÃO. NULIDADE DO
CONTRATO. REPETIÇÃO DO INDEBITO. DANO MORAL PRESENTE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Restando
evidente a aplicação do Código de Defesa do Consumidor contra as instituições financeiras, é totalmente cabível a ocorrência do art. 6°, VIII do
CDC, relativo à inversão do ônus da prova, cabendo à instituição financeira, e não à parte autora, o encargo de provar a regularidade do contrato
pactuado. 2. Através da análise dos autos, é notável que o apelante não demonstrou a ocorrência da respectiva contratação, logo a anulação do
respectivo contrato, bem como a devolução dos valores descontados em dobro é medida necessária. 3. A restituição em dobro dos valores é
medida que se impõe do art. 42, parágrafo único do CDC, visto que, os descontos foram realizados de forma ilegal, sem anuência da parte
autora. 4.Os descontos consignados nos proventos de aposentadoria encontram-se evidenciados e ocasionaram a recorrida, idosa, adversidades
que ultrapassam o mero aborrecimento. No entanto, tal valor deverá ser fixado com base no princípio da razoabilidade e da proporcionalidade,
evitando-se o enriquecimento ilícito da parte autora e empobrecimento do réu, sendo suficiente para ensejar a indenização por Danos Morais o
valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais). 5. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
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7. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

7.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003461-31414531 

7.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012363-81414562 

7.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004069-11414488 

7.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007977-31414496 

7.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011105-31414530 

conhecimento e parcial provimento do recurso, tão somente para reduzir o quantum indenizatório, a título de dano moral, para R$ 5.000,00 (cinco
mil reais). O Ministério Público Superior opinou pela manutenção da respectiva sentença.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003461-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTRO
APELADO: FLÁVIO DO MONTE VERÇOSA E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (PI008053) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria Judiciária Cível, a fim de que seja realizada a INTIMAÇÃO PESSOAL do Prefeito do Município de
Nossa Senhora de Barras - PI, nos termos dos despachos de fls. 391. Intime-se, publique-se e cumpra-se. Teresina, 06 de dezembro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012363-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
REQUERIDO: MARIA FERNANDA ANDRADE MOURA BELISÁRIO E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo, conforme petição de fls. 193/198. Intime-se a parte embargada para, querendo, se
manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, conforme art. 1.023, §2° do Código de Processo Civil de 2015. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, de janeiro de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004069-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MASSA FALIDA DA FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): BRUNO SILVA NAVEGA (RJ118948) E OUTROS
REQUERIDO: CARMELITA CAMPOS RAMOS
ADVOGADO(S): JOAO WASHINGTON DE ANDRADE MELO (PI009678)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Sobre os termos da Petição Eletrônica protocolada sob o n° 100014910523045, pela então representante judicial da FEDERAL DE SEGUROS S.
A., intime-se a parte apelada para apresentar manifestação no prazo legal de 05 (cinco) dias, conforme ditames do art. 933 do CPC. Intime-se.
Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 07 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007977-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: TIM NORDESTE S.A.
ADVOGADO(S): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (PE020335) E OUTROS
APELADO: REMAC-ODONTOMÉDICA HOSPITALAR LTDA.
ADVOGADO(S): MARCELO RODRIGUES SERGIO (PI003740B)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte apelada, REMAC-ODONTOMÉDICA HOSPITALAR LTDA., para que apresente manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias,
acerca das informações prestadas pela TIM NORDESTE S.A., em Petição Eletrônica protocolada sob o n° 100014910532200, dada a notícia dos
Termos do Acordo Extrajudicial firmado entre as partes litigantes. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 06 de dezembro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011105-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO(S): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA (PI003923) E OUTROS
REQUERIDO: SERASA-CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Sobre a Petição Eletrônica protocolada por SERASA - CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A. - n° 100014910521128, intime-se a
parte agravante para apresentar manifestação, caso entenda necessário, no prazo de 05 (cinco) dias, ao tempo em que encaminho os vertentes
autos à COOJUDCÍVEL para que expeça a Certidão de Trânsito em Julgado do acórdão de fls. 134/138. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 06 de dezembro de 2019.
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7.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005915-81414556 

7.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001677-91414558 

7.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005133-91414463 

7.9. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.004843-71414559 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005915-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO TAPUIO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
REQUERIDO: ANTÔNIA FERREIRA LIMA
ADVOGADO(S): LUCAS SANTIAGO SILVA (PI008125)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo, conforme protocolo de petição eletrônica n° 100014910522444, e fls.140. Intime-se a
parte embargada para, querendo, se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, conforme art. 1.023, §2° do Código de Processo Civil de 2015. Intime-
se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 07 de janeiro de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001677-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: HELIMAR CAMPELO LEAL
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA DA COSTA VASCONCELOS (PI001851)
APELADO: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO(S): ANTONIO BRAZ DA SILVA (PI7036) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo, conforme protocolo de petição eletrônica n° 100014910522690, e fls.385. Intime-se a
parte embargada para, querendo, se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, conforme art, 1.023, §2° do Código de Processo Civil de 2015. Intime-
se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 07 de janeiro de 2020.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005133-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: WILSON TORRES CAVALCANTE E OUTRO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: BANCO DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL E OUTRO
ADVOGADO(S): EUGÊNIO FRANCISCO PEREIRA GARCIA (PI005557) E OUTROS
RELATOR: DES. OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
EMENTA: RECURSO DISTRIBUÍDO DURANTE GOZO DE FÉRIAS DE DESEMBARGADOR. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
139 DO REGIMENTO INTERNO DO TJ-PI. REDISTRIBUIÇÃO. 1. Consoante disposição do Regimento Interno desta Egrégia Corte, não serão
distribuídos processos durante o gozo de férias do desembargador, conforme prevê o artigo 139 do RITJ- PI. 2. Envio dos autos à distribuição
para que seja redistribuído entre os demais Desembargadores.
RESUMO DA DECISÃO
Diante o exposto, determino o envio dos autos à distribuição para que o presente recurso seja redistribuído, o que faço com fundamento no artigo
139 do Regimento Interno do TJ - PI. À Coordenadoria Judiciária Cível para as providências cabíveis. Teresina - PI, 07 de janeiro de 2020.
DESEMBARGADOR OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO

Apelação Cível N°2009.0001.004843-7
Apelante : Estado do Piauí (Procuradoria jurídica);
Apelados : Francisco Tomaz Teixeira e Outros;
Advogado : Daniel Moura Marinho (OAB PI 5.825);
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE
REPRESENTAÇÃO - NECESSIDADE DE OPORTUNIZAR O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA PARA COMPROVAÇÃO DA EFETIVIDADE
DA ORDEM JUDICIAL - INTIMAÇÃO DO APELANTE.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se de Pedido de Execução apresentado pelos Apelados (evento n°245/248), onde informam o descumprimento de ordem judicial. Alegam
os Apelados que foi determinado ao ente estatal que efetuasse o pagamento da "gratificação de representação em paridade com o valor pago
aos Deputados Estaduais da ativa, em fiel observância a uma antecipação de tutela, confirmada em sentença, preclusa após chancela do C.STJ,
sem aplicação do redutor constitucional". Relatam que "o Estado ajuizou pedido de suspensão" e, em decorrência de uma \"interpretação\"
equivocada, o Apelante vem descumprindo o comando judicial, em discordância com a decisão emanada pela Corte Suprema, a qual inclusive,
em sede de Agravo em Suspensão de Tutela Antecipada n°827 PI, ratificou o entendimento no sentido de "que deve incidir o redutor
constitucional sobre a referida gratificação, deixando claro, porém, que em nenhum momento analisou se a gratificação em comento deve
permanecer sendo paga aos peticionários ou mesmo o seu quantum." Portanto, requerem seja o Estado do Piauí intimado a efetuar o pagamento
da verba reclamada \"em paridade com o valor pago aos Deputados Estaduais da ativa, com a aplicação do redutor constitucional\", considerando
o valor da atual remuneração do Governador. Sendo o que importa relatar, passo a decidir. Como dito, trata-se de Pedido de Cumprimento de
Sentença que assegurou o direito vindicado pelos Apelados. Como bem asseveram os peticionantes, o Estado do Piauí ajuizou a Suspensão de
Tutela Antecipada n°827/PI em face da decisão proferida pelo relator primitivo, que ratificou os efeitos da tutela antecipatória concedida pelo
magistrado singular e determinou que o ente público efetuasse o pagamento dos proventos dos apelados \"com a incorporação da Gratificação
de Representação de Deputado Estadual em paridade com os Deputados Estaduais ativos, sem aplicação do redutor constitucional até a
apreciação dos recursos pelo órgão colegiado\". Conforme se verifica do pedido incidental, a Corte Suprema consignou, em sede de Ag.Reg. Na
STA n°827 PI, que deve incidir o redutor constitucional sobre a referida verba, ressaltando, entretanto, que a \"(...) discussão acerca do direito dos
Deputados ao recebimento da aludida gratificação, e bem como acerca do quantum a esse título devido, não foi enfrentada na presente
suspensão, de modo que o eventual descumprimento da sentença pelo Estado do Piauí não decorre da decisão ora agravada\". Com efeito,
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7.10. AGRAVO Nº 2018.0001.004438-01414468 

7.11. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.006342-61414471 

7.12. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.0001.000683-91413931 

considerando as alegações e os documentos apresentados pelos Apelados, constata-se que o Apelante vem deixando de cumprir, na íntegra, a
determinação que lhe fora imposta. Nota-se dos contracheques acostados que parte dos autores sequer estão percebendo a aludida verba,
enquanto que outros a recebem, porém, em disparidade com o valor pago aos Deputados Estaduais da ativa, o que vem ocasionando lesão ao
direito por eles alcançado. Certamente que tal fato implica em omissão e descaso do ente estatal em dar efetividade à ordem judicial, tendo em
vista que nela consta a determinação de manter o pagamento da verba reclamada, cuja efetividade encontra-se plenamente em vigor, como bem
registrado no voto do Ministro Dias Toffoli, por ocasião do julgamento do Ag.Reg.STA n°827 PI. Desse modo, embora pendente o julgamento dos
recursos interpostos por ambas as partes, verifica-se que a situação é de urgência, uma vez que se trata de verba de caráter alimentar, a qual
vem sendo suprimida mensalmente dos proventos dos Apelados. No entanto, sob a égide dos princípios da ampla defesa e do contraditório, há
que se conceder prazo, ainda que exíguo, para que o Apelante demonstre o efetivo cumprimento. Posto isso, determino a intimação pessoal do
Governador do Estado do Piauí, via Procuradoria, para esclarecer acerca do pedido incidental dos Apelados no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-
se e cumpra-se com a urgência que o caso requer. Após as diligências necessárias, tornem-me os autos conclusos para inclusão em pauta de
julgamento. Teresina, 07 de janeiro de 2020.

AGRAVO Nº 2018.0001.004438-0
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640)
REQUERIDO: CONSELHO COMUNITÁRIO DA ALEGRIA, DOS TORRÕES, HUMAITÁ E CANTINHO SUL
ADVOGADO(S): JORGENEI DE ALVES DE MORAES (PI005511)
RELATOR: DES. OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
EMENTA: AÇÃO DISTRIBUÍDA DURANTE GOZO DE FÉRIAS DE DESEMBARGADOR. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 139
DO REGIMENTO INTERNO DO TJ-PI. REDISTRIBUIÇÃO. 1. Consoante disposição do Regimento Interno desta Egrégia Corte, não serão
distribuídos processos durante o gozo de férias do desembargador, conforme prevê o artigo 139 do RITJ- PI. 2. Envio dos autos à distribuição
para que seja redistribuído entre os demais Desembargadores.
RESUMO DA DECISÃO
Diante o exposto, determino o envio dos autos à distribuição para que a presente ação seja redistribuída, o que faço com fundamento no artigo
139 do Regimento Interno do TJ - PI. À Coordenadoria Judiciária Cível para as providências cabíveis. Teresina - PI, 07 de janeiro de 2020.
DESEMBARGADOR OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.006342-6
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AUTOR: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA (MA005746) E OUTROS
REU: CONSELHO COMUNITÁRIO DA ALEGRIA, DOS TORRÕES, HUMAITÁ E CANTINHO SUL
ADVOGADO(S): JORGENEI DE ALVES DE MORAES (PI005511)
RELATOR: DES. OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
EMENTA: AÇÃO DISTRIBUÍDA DURANTE GOZO DE FÉRIAS DE DESEMBARGADOR. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 139
DO REGIMENTO INTERNO DO TJ-PI. REDISTRIBUIÇÃO. 1. Consoante disposição do Regimento Interno desta Egrégia Corte, não serão
distribuídos processos durante o gozo de férias do desembargador, conforme prevê o artigo 139 do RITJ- PI. 2. Envio dos autos à distribuição
para que seja redistribuído entre os demais Desembargadores.
RESUMO DA DECISÃO
Diante o exposto, determino o envio dos autos à distribuição para que a presente ação seja redistribuída, o que faço com fundamento no artigo
139 do Regimento Interno do TJ - PI. À Coordenadoria Judiciária Cível para as providências cabíveis. Teresina - PI, 07 de janeiro de 2020.
DESEMBARGADOR OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO

Mandado de Segurança c/c pedido liminar nº 2008.0001.00683-9 (Cautelar Inominada - 2010.0001.005315-0 em apenso)
Impetrante: Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa e Outros;
Advogado: Ívilla Barbosa Araújo (OAB/PI 8.836);
Impetrados: Defensor (a) Público (a) Geral e o Governador do Estado do Piauí, via Procuradoria Geral do Estado;
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA
Frise-se, por conseguinte, que, eventual descumprimento de quaisquer dos itens acima mencionados, implicará na adoção de medidas
essenciais à execução do julgado, inclusive, com a efetivação do bloqueio das contas públicas do ente estatal, repita-se, assim como a execução
da multa pessoal, por dia de descumprimento, imposta à autoridade dita coatora, além da responsabilização pelo crime de desobediência,
consoante acima explicitado. Ressalte-se, por último, embora não menos importante, a necessidade de se dar prioridade a este feito, sob pena
de responsabilizar o setor que contribua com o atraso no cumprimento desta decisão.
RESUMO DA DECISÃO
Portanto, requer, liminarmente: \"a) seja determinada a intimação do Estado do Piauí para cumprir efetivamente a decisão concessiva da
segurança, efetuando até o dia 20 de dezembro de 2019 o repasse devido à Defensoria Pública no montante de R$ 6.776.801,00 (seis milhões,
setecentos e setenta e seis mil e oitocentos e um reais), correspondente ao valor relativo ao Decreto de Abertura de Crédito Suplementar nº.
18.115/2019, para garantir o cumprimento do acordo firmado às fls. 1.614-1.616, sob pena de incidência das sanções do art. 26, da Lei nº
12.016/09, além da fixação de multa a ser convertida para a Instituição, nos termos do artigo 4º, inciso XXI, da Lei Complementar Federal nº. 80
de 1994; a.2) que seja determinado ao Estado do Piauí, através do chefe do Poder Executivo Estadual, que envie mensagem modificativa à
Assembleia Legislativa, para manter no Projeto de Lei Orçamentária para 2020 a proposta orçamentária originalmente formulada pela Defensoria
Pública do Estado; Outrossim, em caso do descumprimento dos itens acima, requer: b.1) Em caso de descumprimento do item a.1, que seja
deferida tutela de urgência a ser efetivada através de bloqueio via BACENJUD nas contas do Tesouro do Estado do Piauí para garantir o
cumprimento do acordo firmado às fls. 1.614-1.616, conforme autoriza o artigo 301 do CPC, do valor de R$ 6.776.801,00 (seis milhões,
setecentos e setenta e seis mil e oitocentos e um reais), correspondentes ao Decreto de Abertura de Crédito Suplementar nº. 18.115/2019, bem
como o imediato repasse para conta da Defensoria Pública do Estado, Conta Corrente nº 9.873-6, Agência 3791-5, do Banco do Brasil; b.2) Em
caso do descumprimento do item a.2, requer seja determinada a inclusão da Lei Orçamentária Anual 2020 - na rubrica cumprimento de decisão
judicial 319091 - o valor de R$ 6.776.801,00 (seis milhões, setecentos e setenta e seis mil e oitocentos e um reais). Sendo o que importa relatar,
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7.13. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 98.000153-61414498 

passo ao decisum. Analisando detidamente a petição em deslinde e a documentação que a instrui, o que demonstra a veracidade do alegado,
concluo, sem maiores delongas, pelo deferimento do pleito, notadamente, por confirmar o inadimplemento da obrigação de fazer por parte do
Impetrado, senão, veja-se. Como é cediço, o cumprimento da ordem, em sede de Mandado de Segurança, independe de ação autônoma de
Execução contra a Fazenda Pública, bastando, para tanto, que a parte apresente pedido nos próprios autos, a fim de que o julgador adote as
medidas necessárias para garantir a efetividade da sentença proferida. Decerto, aplicam-se à sentença/acórdão proferido em ação mandamental
as regras executivas previstas no art.536 e parágrafos do CPC, uma vez que se trata de imposição relacionada às Obrigações de Fazer ou Não
Fazer, a saber: Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz poderá, de
ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente, determinar as medidas
necessárias à satisfação do exequente. § 1º Para atender ao disposto no caput , o juiz poderá determinar, entre outras medidas, a imposição de
multa, a busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, podendo, caso
necessário, requisitar o auxílio de força policial. § 2º O mandado de busca e apreensão de pessoas e coisas será cumprido por 2 (dois) oficiais de
justiça, observando-se o disposto no art. 846, §§ 1º a 4º, se houver necessidade de arrombamento. § 3º O executado incidirá nas penas de
litigância de má-fé quando injustificadamente descumprir a ordem judicial, sem prejuízo de sua responsabilização por crime de desobediência. §
4º No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, aplica-se o art. 525, no que couber. § 5º O
disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao cumprimento de sentença que reconheça deveres de fazer e de não fazer de natureza não
obrigacional. De tal premissa, convém ressaltar que essa espécie de multa coercitiva, oriunda do Direito francês, constitui-se, de forma bem
objetiva, medida cominatória imposta pelo Estado-juiz contra o devedor de obrigação de fazer, não fazer ou dar coisa, cuja incidência se dá, via
de regra, por dia de descumprimento. Ora, inobstante a existência de normas legais que dão suporte ao julgador, estabelecidas, sobretudo, no
Código de Processo Civil, fato é que, na prática, a sua imposição acabou, gradualmente, gerando uma infinidade de situações não previstas em
lei, as quais obrigaram o Poder Judiciário, em especial o Superior Tribunal de Justiça, a se posicionar diante das inúmeras discussões daí
decorrentes. A propósito, dispõe o art. 375 do Código de Processo Civil que \"o juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela
observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial\". Portanto,
nas tomadas de decisão, o magistrado deve ter uma visão global dos processos que lhe estão afetos, adotando teses que refutem problemas
corriqueiros no trâmite procedimental. Portanto, devem ser invocadas as constantes recalcitrâncias das autoridades impetradas em descumprir as
ordens de concessão antecipada da segurança. Tal fato persiste quando se estipula multa diária e determina a incidência sobre o órgão a que
serve a autoridade coatora, o que, em escala ascendente, nos termos da Teoria do Órgão (Otto Gierke), e adotada neste país, faz recair sobre a
Pessoa Jurídica correspondente. Constata-se, no entanto, que sendo a Fazenda Pública devedora da citada multa, as autoridades coatoras não
se sentem compelidas a cumprir a ordem, notadamente por não haver ingerência na esfera pessoal. Destarte, a astreinte não vem cumprindo sua
função, tornando, então, o comando provisório inútil, impondo, de consequência, reiteradas e desnecessárias análises sobre o mesmo processo,
o que reduz a produtividade judicante. Assim, torna-se necessária a adoção de técnica de imposição de multa diretamente à autoridade coatora,
em respeito à Jurisdição deste Tribunal de Justiça. Essa sistemática, todavia, suscita razoabilidade e cautela do Poder Judiciário, evitando-se
conferir-lhe onerosidade excessiva. É dizer, pode ser então adotada uma conjugação adequada entre incidência sobre o órgão/pessoa jurídica e
a autoridade administrativa, sem que se afastem os princípios correlatos, concedendo-se então prazo razoável para cumprimento da ordem,
seguido de lapso de astreintes a incidir sobre o órgão, e, por fim, lapso de astreintes a incidir diretamente sobre a autoridade. Repita-se, o
mencionado art. 536 do CPC, ao prestigiar \"a efetividade da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente\", estabelece que o
juiz poderá, nos autos da própria sentença cognitiva ou da decisão que antecipa seus efeitos, impor multa diária por tempo de atraso, a fim de
obter o cumprimento do preceito (§ 4o), como ainda determinar a adoção de medida necessária ao seu alcance (§5o), fazendo com que ações
cognitivas produzam efeitos próprios da Ação Executória, sem que haja necessidade de processo específico. Portanto, de acordo com a
sistemática introduzida pelo citado dispositivo, é de se concluir que a execução provisória da ordem mandamental deve operar-se na relação
processual de origem, em atenção aos princípios da celeridade e eficiência, sendo, então, inadequado o manejo de ação autônoma para tal
finalidade, como na hipótese. Assim, faz-se necessário promover a juntada da petição inicial e dos documentos que a instruem ao processo
originário, como no caso em espeque. Superado tal ponto, convém mencionar que merece acolhida o pleito trazido à análise pela Defensoria
Pública, na medida em que acosta documentos comprovando o inadimplemento parcial da obrigação pactuada pelo Estado do Piauí. Ademais, a
Procuradoria-Geral do Estado foi devidamente notificada, porém, resumiu-se a informar, conforme já explicitado, que \"requereu junto ao
Governador do Estado do Piauí o envio de documentos relacionados ao despacho de fls. 1.641, comprometendo-se a carrear aos autos assim
que estiverem de posse deste Procurador subscritor\", fato que ocorreu há quase um ano. Decerto, mostra-se patente que o descaso do
executado resultou em prejuízos irreparáveis aos exequentes, face ao descumprimento parcial do que foi pactuado, devendo, com urgência,
serem adotadas medidas compatíveis à solução da controvérsia. POSTO ISSO, e acolhendo o pedido formulado pelos exequentes, determino a
intimação pessoal do Governador do Estado para: i) cumprir efetivamente a ordem concedida, efetuando, no prazo de cinco dias, o repasse
devido à Defensoria Pública, no montante de R$ 6.776.801,00 (seis milhões, setecentos e setenta e seis mil e oitocentos e um reais),
correspondente ao valor relativo ao Decreto de Abertura de Crédito Suplementar nº. 18.115/2019, para garantir o cumprimento do acordo firmado
às fls. 1.614-1.616, sob pena de incidência das sanções previstas no art. 26 da Lei nº 12.016/09, além da fixação de multa a ser convertida para a
Instituição, nos termos do artigo 4º, inciso XXI, da Lei Complementar Federal nº. 80 de 1994; ii) enviar mensagem modificativa à Assembleia
Legislativa, para manter no Projeto de Lei Orçamentária para 2020 a proposta orçamentária originalmente formulada pela Defensoria Pública do
Estado; iii) e em caso de descumprimento do item 1, seja determinado bloqueio via BACENJUD nas contas do Tesouro do Estado do Piauí para
garantir o cumprimento do acordo firmado às fls. 1.614-1.616, conforme autoriza o artigo 301 do CPC, do valor de R$ 6.776.801,00 (seis milhões,
setecentos e setenta e seis mil e oitocentos e um reais), correspondentes ao Decreto de Abertura de Crédito Suplementar nº. 18.115/2019, bem
como o imediato repasse para conta da Defensoria Pública do Estado, Conta Corrente nº 9.873-6, Agência 3791-5, do Banco do Brasil; iv) em
caso do descumprimento do item 2, seja determinada a inclusão da Lei Orçamentária Anual 2020 - na rubrica cumprimento de decisão judicial
319091 - o valor de R$ 6.776.801,00 (seis milhões, setecentos e setenta e seis mil e oitocentos e um reais). v) deverá incidir multa diária no valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitando-se a R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil, oitocentos reais), sem prejuízo de incorrer no crime de
desobediência (art. 330 do CPB c/c o art. 26 da LMS). Frise-se, por conseguinte, que, eventual descumprimento de quaisquer dos itens acima
mencionados, implicará na adoção de medidas essenciais à execução do julgado, inclusive, com a efetivação do bloqueio das contas públicas do
ente estatal, repita-se, assim como a execução da multa pessoal, por dia de descumprimento, imposta à autoridade dita coatora, além da
responsabilização pelo crime de desobediência, consoante acima explicitado. Ressalte-se, por último, embora não menos importante, a
necessidade de se dar prioridade a este feito, sob pena de responsabilizar o setor que contribua com o atraso no cumprimento desta decisão.
Intimem-se e cumpra-se, com a urgência que o caso requer.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 98.000153-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
IMPETRANTE: ADAO DE SOUSA OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO (PI006128) E OUTROS
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
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7.14. RECLAMAÇÃO Nº 2015.0001.004413-41414160 

7.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008635-51414161 

7.16. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006499-81414176 

7.17. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.004582-81414177 

7.18. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.002837-81414178 

Trata-se de Petição protocolada pelos impetrantes Auro Aparecido de Carvalho, Anchieta Ferreira da Silva, Francisco Alves de Oliveira Filho,
Sandra Alves dos Santos e Marcus António Pinheiro, na qual requerem a notificação da autoridade coaíora para que proceda à correção da data
de nomeação dos requerentes, de maneira que faça constar nos respectivos assentos funcionais a data da impetração do vertente mandamus,
ou seja, fevereiro de 1998. Mencionam os autores que impetraram o vertente Mandado de Segurança contra ato ornissivo do Exmo. Sr.
Governador do Estado, em fevereiro de 1998, dentro do prazo de validade do certame, com o objetivo de serem nomeados nos cargos para os
quais foram classificados - PERITO CRIMINAL, 3a CLASSE, DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ. Informam, ainda, que atualrnente
ocupam o Cargo de Perito Crimina!, Classe Especial, da Polícia Técnico Científica do Estado do Piauí. Sendo assim, sobre os termos da Petição
acima mencionada, determino seja notificado o Exmo. Sr. Governador do Estado do Piauí, a fim de que apresente manifestação no prazo legal.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 06 de dezembro de 2019.

RECLAMAÇÃO Nº 2015.0001.004413-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
RECLAMANTE: MARIA NAZARETH RIBEIRO DE ALMEIDA E ANDRADE
ADVOGADO(S): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (PI009024) E OUTROS
RECLAMADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM RECLAMAÇÃO. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO A VENCIMENTOS E AOS PROVENTOS. COISA
JULGADA. ATO JURÍDICO PERFEITO. DIREITO ADQUIRIDO. AUSÊNCIA DE INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE
AÇÃO RESCISÓRIA PARA DESCONSTITUIÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. TEMA N° 733 DE REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME FÁTICO DA DEMANDA. SÚMULA N° 279 DO STF. PRETENSÃO A ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SUMULA N° 280 DO STF.
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM OS TEMAS N° 41, 395 E 737 DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO DENEGADO.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, com fundamento no art. 1.030, I, "A", do Código de Processo Civil ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interposto pelo Estado
do Piauí.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008635-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPINAS DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: EXPRESSO GUANABARA S.A.
ADVOGADO(S): ANTONIO CLETO GOMES (CE005864) E OUTROS
APELADO: IDENILDO DA SILVA MIRANDA (MENOR) E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (PI006460) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo de petição eletrônico fl. 654) não apresentaram fundamentação idônea para infirmar a decisão
agravada (fls. 650/051), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do
art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006499-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: FILOMENA CARVALHO DO RÊGO
ADVOGADO(S): FERNANDO LUIZ MACHADO DE ARAÚJO JÚNIOR (PI004967) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FLORISA DAYSEE DE ASSUNÇÃO LACERDA (PI007571) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
No entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente.
Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema 06 do
STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.004582-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC1, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
No entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente.
Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema 06 do
STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8820 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Janeiro de 2020 Publicação: Quarta-feira, 8 de Janeiro de 2020

Página 65



7.19. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.005687-21414189 

7.20. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.002837-81414200 

7.21. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.004582-81414201 

7.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002353-31414216 

7.23. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.004235-71414236 

7.24. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.004235-71414248 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.002837-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
No entanto, apesar da suspensão processual prevista no art. 1.037, II do CPC, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já
deferidas judicialmente.
Desta forma, remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema 06 do
STF e, no caso de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Des. Relator Originário, para as
providências de sua competência.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.005687-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL - PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061) E OUTRO
REQUERIDO: MARIA JUÇANDA DE MACEDO
ADVOGADO(S): BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO (PI011913)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.002837-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, e observando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b" do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.004582-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, e observando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b" do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002353-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI/PLAMTA
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
REQUERIDO: FERNANDO WILSON NUNES ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Tendo a Egrégia 1ª Câmara Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, concluído pela improcedência do recurso de apelação, em
confronto, portanto, com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, DOU SEGUIMENTO ao Recurso Especial, determino a sua imediata
remessa ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos acima explicitados.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.004235-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-FMS
ADVOGADO(S): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (PI007489)
REQUERIDO: MAYARA OLIVEIRA SILVA SAMPAIO
ADVOGADO(S): NIKACIO BORGES LEAL FILHO (PI005745)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, não cumprido o requisito do exaurimento da instância ordinária, NÃO CONHEÇO o Recurso Extraordinário interposto
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7.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002965-01414250 

7.26. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.003884-51414316 

7.27. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.004064-91414317 

7.28. AGRAVO Nº 2018.0001.004155-91414326 

7.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005800-91414327 

7.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011226-71414328 

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.004235-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-FMS
ADVOGADO(S): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (PI007489)
REQUERIDO: MAYARA OLIVEIRA SILVA SAMPAIO
ADVOGADO(S): NIKACIO BORGES LEAL FILHO (PI005745)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, não cumprido o requisito do exaurimento da instância ordinária, NÃO CONHEÇO o Recurso Especial interposto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002965-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA NAZARÉ DE PAULA
ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161)
APELADO: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): FREDERICO STEFANNI MOURA TORRES ROCHA (PI008249) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto e tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, DOU SEGUIMENTO ao Recurso em epígrafe e determino a
sua remessa ao C. Supremo Tribunal Federal.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.003884-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): RINALDO CARVALHO DE SOUSA (PI004388) E OUTRO
REQUERIDO: EDNA MARIA LIMA SANTOS
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, "b", do CPC/15 ,NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.004064-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
JUÍZO: EDVARTON ROMMEL LEAL
ADVOGADO(S): JOSE TADEU DE MACEDO SILVEIRA (PI001202)
REQUERIDO: PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PI
ADVOGADO(S): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA (PI008570) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial, com fulcro no art. 1.030, V, do CPC.

AGRAVO Nº 2018.0001.004155-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): HENRY MARINHO NERY (PI015764)
REQUERIDO: JAYSLENE DO RÊGO MENEZES FONSÊCA
ADVOGADO(S): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO (PI007505)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os autos ao setor competente para a inclusão em pauta de julgamento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005800-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR (PI003160)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Solicito a inclusão do feito em pauta para julgamento, a teor do disposto no art. 1021 do CPC/2015.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011226-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
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7.31. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.011871-01414329 

7.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004883-81414344 

7.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003275-31414345 

7.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000845-61414346 

7.35. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 07.003100-21414365 

APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI5061) E OUTROS
APELADO: DARLENE MARTA DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO (PI008098)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razoes do agravo (protocolo eletrônico fl. 137) não apresentam Fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 132/133), e cumprida a determinação constante do § 3 do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as
contrarrazões (cert. fl.140), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal Federal, nos termos
do art. 1042, § 7, do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.011871-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES DE ASSISTÊNCIA Á SAÙDE DO ESTADO DO PIAUÍ (SSASPI)
ADVOGADO(S): MARIA ALICE LOPES LEDA (PI011715) E OUTROS
REQUERIDO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Inexistindo contrarrazões ou certidão atestando o transcurso do prazo estipulado, DETERMINO a INTIMAÇÃO do RECORRIDO para, querendo,
oferecer contrarrazões no prazo 5 (quinze) dias.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004883-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: VERA MARIA DA COSTA ARAÚJO MONTEIRO
ADVOGADO(S): PEDRO DA ROCHA PORTELA (PI002043) E OUTROS
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razoes do agravo (protocolo eletrônico fls. 454/464) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão
agravada (fls. 400v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (protocolo de petição eletrônico fls. 467), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior
Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003275-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): HENRY MARINHO NERY (PI015764)
REQUERIDO: JOSÉ MARIA FEITOZA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): CARLA ISABELLE GOMES FERREIRA (PI007345)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento rio art. 1.030,III, do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do Recurso Extraordinário.
Remetam-se os autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema 06 do STF e, no caso
de pedidos estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao relator originário, para as providências de sua
competência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000845-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: ROBERT DIAS DE ALMEIDA E OUTROS
ADVOGADO(S): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR (PI008699) E OUTROS
APELADO: CONCEIÇÃO DE MARIA SANTOS DE MELO
ADVOGADO(S): MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA (PI006395)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Determino o retorno dos autos à Coordenadoria Judiciária Cível para que certifique expressamente a tempestividade dos recursos interpostos às
fls. 567/579 e 584/598, os respectivos preparos e, ainda, a apresentação de contrarrazões pelas partes recorridas.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 07.003100-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
APELADO: AIRTON PEREIRA DE ALENCAR
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE JESUS BARBOSA (PI001716)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
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7.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002744-71414366 

7.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003486-71414379 

7.38. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008828-91414380 

7.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012719-01414381 

7.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003860-91414382 

Em virtude do exposto e em face da existência de Agravo em Recurso Extraordinário interposto, fls. 199/215, retornem-se estes aulos ao C.
Supremo Tribunal Federal, com as homenagens desta Corte Estadual.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002744-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
REQUERIDO: GLAUCELIA BRAGA DE MESQUITA
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 168) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl.
164v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões (fls.
170/174), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042, § 7,
do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003486-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
APELANTE: JUCIE CARVALHO FERREIRA
ADVOGADO(S): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO (PI006824) E OUTRO
APELADO: PREFEITO MUNICIPALÇ DE PAULISTANA - PI E OUTRO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 184) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl.
179/180), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042 do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as
contrarrazões (cert. fls. 187), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do art. 1042, § 7, do Código de Processo Civil.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008828-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FRANCISCO SANTOS/VARA ÚNICA
JUÍZO: HENRRYLLA SANTOS RODRIGUES SILVA
ADVOGADO(S): GUERTH DE SOUSA MOURA (PI005854) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS - PI
ADVOGADO(S): CARLAYD CORTEZ SILVA (PI003449)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 136/145) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls. 129/130), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do C PC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões (protocolo de
petição eletrônica fls. 148), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos
do art. 1042, § 7, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012719-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELIANDRO DE SOUSA
ADVOGADO(S): PRISCILA POEGERE RODRIGUES DA SILVA (BA024396)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PAULISTANA-PI
ADVOGADO(S): GUSTAVO COELHO DAMASCENO (PI011918) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Diante disso, Encaminhem-se os autos à COORDENADORIA JUDICIARIA CÍVEL, para certificar quanto ao decurso do prazo para contrarrazões
ao Agravo em Recurso Extraordinário (fls. 262/269).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003860-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA (PI003941) E OUTROS
APELADO: JOSE FRANCISCO BARBOSA
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 119) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl.
116v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões
(protocolo de petição eletrônica fls. 122), deixo de exercer retralação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.
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7.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003860-91414383 

7.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000202-71414397 

7.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000202-71414398 

7.44. AGRAVO Nº 2018.0001.004459-71414438 

7.45. AGRAVO Nº 2018.0001.004459-71414439 

8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

8.1. EDITAL DE INTIMAÇÃO1414480

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003860-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA (PI003941) E OUTROS
APELADO: JOSE FRANCISCO BARBOSA
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 119) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl.
116v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões
(protocolo de petição eletrônica fls. 122), deixo de exercer retralação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de
Justiça, nos termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000202-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): SAMEA BEATRIZ BEZERRA DA SILVA (PI000265B) E OUTRO
APELADO: IVANA MARIA ROCHA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES (PI001954)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fI. 187) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fl.
180v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as contrarrazões
(cert. fls. 190), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1042,
§ 7, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000202-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): SAMEA BEATRIZ BEZERRA DA SILVA (PI000265B) E OUTRO
APELADO: IVANA MARIA ROCHA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES (PI001954)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razoes do agravo (protocolo eletrônico fI. 186) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 181 v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as
contrarrazões (cert. fls. 190), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal Federal, nos termos
do art. 1042, § 7, do Código de Processo Civil.

AGRAVO Nº 2018.0001.004459-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: SAMUEL UIRATAN PEREIRA MARINHO
ADVOGADO(S): HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS (PI003077) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto. CONHEÇO do Agravo Interno e DOU-LHE PROVIMENTO, RECONSIDERANDO/RETRATANDO do teor da decisão de
fls. 184/185, para encaminhar os autos ao Relator Designado para realização de eventual juízo de retratação pelo órgão julgador. Remetam-se os
autos à Distribuição de 2° Grau para as providências quanto à redistribui não nos termos do art. 139 da Resolução n° 02/87.

AGRAVO Nº 2018.0001.004459-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: SAMUEL UIRATAN PEREIRA MARINHO
ADVOGADO(S): HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS (PI003077) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto. CONHEÇO do Agravo Interno e DOU-LHE PROVIMENTO, RECONSIDERANDO/RETRATANDO do teor da decisão de
fls. 184/185, para encaminhar os autos ao Relator Designado para realização de eventual juízo de retratação pelo órgão julgador. Remetam-se os
autos à Distribuição de 2° Grau para as providências quanto à redistribui não nos termos do art. 139 da Resolução n° 02/87.
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8.2. Aviso de intimação1414495 

9. SEJU - COORDENADORIAS JUDICIÁRIAS 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1414443 

9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1413943 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1414445 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Coordenadora Judicial da Coordenadoria Judiciária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de
ordem do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Relator, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 0705109-15.2019.8.18.0000,
no uso de suas atribuições, INTIMA os apelantes: PEDRO EILKER SANTOS DO NASCIMENTO, brasileiro, RG nº 3.421.030 SSP/PI, filho de
Maria do Socorro Santos Macedo e ARNALDO DA CUNHA COSTA, brasileiro, RG nº 2.906.886 SSP/PI, filho de Asminda da Cunha Costa,
ambos atualmente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, constituir novo advogado, a fim de tomar ciência do
despacho (ID. 1136941) dos autos.
Coordenadoria Judiciária Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 07 de janeiro de 2020.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Coordenadora

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Coordenadora da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento,relator
nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL 0001658-31.2013.8.18.0033 /1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, no uso de suas atribuições
INTIMA, o PACIENTE: RORRASCAVALCANTE CARRIAS por meio do seu advogado THIAGO PRADO MOURÃO OAB/PI 5212-A do seguinte
DESPACHO:
"Na Apelação Criminal interposta pelo réu, houve pedido de apresentação das razões nessa instância recursal, a teor do art. 600, §4º do CPP.
Isto posto, determino a intimação do recorrente para, no prazo de 08 (oito) dias, juntar as razões do apelo. Após isto, voltem-me os autos
conclusos. Teresina (PI), 19 de dezembro de 2019. Des. José Francisco do Nascimento - Relator."
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Teresina, 7 de janeiro de 2020.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Coordenadora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011384-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (PI2338)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Determino a intimação de ambas as partes para que se manifestem no prazo de 05 (cinco) dias sobre a r. petição eletrônica.
Teresina/PI, 02 de dezembro de 2020.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 07 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006692-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
AGRAVADO: NORBERTO DOMINGOS ALVES
ADVOGADO(S): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA (CE019298) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO)
DECISÃO/DESPACHO
\"...EMENTA PROCESSO CIVIL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM ACÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO QUE REJEITOU O
INCIDENTE. FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS DO AGRAVO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS NO JUÍZO DE
ORIGEM. INADMISSIBILIDADE RECURSAL1. Sendo incontroverso que a agravante não juntou o comprovante de interposição do agravo de
instrumento nos autos físicos que tramitam no juízo de origem, a inadmissibilidade do recurso é medida que se impõe, nos termos do art. 1018 do
CPC/2015. 2. Logo, não Conheço do recurso, eis que inadmissível 3. RECURSO INADMISSÍVEL E NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO Dessa forma, nos termos do artigo 932, inc. Ill, do CPC, julgo inadmissível o recurso de agravo de instrumento.
Outrossim, transcorrido o prazo recursal in albis, proceda-se à baixa e arquivamento dos autos nos termos Provimento n° 016/2009. Intime-se.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 24 de SETEMBRO de 2019.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 23 de dezembro de 2019.
JANAINA DIAS NOGUEIRA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
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9.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1414560 

9.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1414637 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006909-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: RITA DE CASSIA PECILLI
ADVOGADO(S): HELLEN CRISTINA CARAS DE ARAUJO (SP312228) E OUTRO
REQUERIDO: BENONI PORTELA LEAL SOBRINHO
ADVOGADO(S): LESSANA RODRIGUES PORTELA (PI004611)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
GABRIELA LUSTOSA LIRA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido BENONI PORTELA LEAL SOBRINHO - LESSANA RODRIGUES PORTELA (PI004611 )E OUTRO.
Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
GABRIELA LUSTOSA LIRA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001863-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: INHUMA/VARA ÚNICA
APELANTE: JODACI MANOEL DE SOUSA
ADVOGADO(S): MAURO RUBENS GONCALVES LIMA VERDE (PI002032)
APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA (PI005661) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
REPUBLICAÇÃO (POR INCORREÇÃO)
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"...EMENTA APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. LIQUIDAÇÃO DA DÍVIDA PELA
EMBARGANTE. EXECUÇÃO EXTINTA. RECURSO PREJUDICADO.
RESUMO DA DECISÃO Tem-se no caso em voga a sentença julgou improcedente os Embargos à Execução, vez que entendeu o eminente
magistrado a quo a não existência de qualquer elemento que indicasse ser ilegítima a dívida objeto da execução, ou mesmo que o embargante
não tenha obtido a disponibilidade financeira referente ao contrato em tela, ou, ademais, que desconhecia sua obrigação de arcar com o
pagamento dos valores devidos. Contudo, constato que a pretensão recursal perdeu o seu objeto, por meio de acesso ao sistema Themis deste
Tribunal de Justiça do Piauí, no qual verifico que o processo de Execução de nº 0000014-39.2003.8.18.0054, sob o qual cinge-se os presentes
Embargos de Execução, foi extinto, tendo em vista a ocorrência de liquidação do débito por parte do embargante. Nesse sentido, pelo decurso do
tempo, havendo a extinção da Execução, a pretensão recursal já não tem mais como atingir qualquer resultado útil ao embargante. Percebe-se,
por tanto, que não há mais interesse de agir para nenhuma das partes, frente à satisfação de ambas: tanto ao banco embargado, que recebeu os
valores por ele pretendido, quanto o embargante, que quitou seu débito. Sobre o interesse de agir, assim preleciona Fredie Didier Jr.: A
constatação do interesse de agir faz-se, sempre, in concreto, à luz da situação narrada no instrumento da demanda. Não há como indagar, em
abstrato, se há ou não interesse de agir, pois ele sempre estará relacionado a uma determinada demanda judicial [...] Há utilidade sempre que o
processo puder propiciar ao demandante o resultado favorável pretendido; sempre que o processo puder resultar em algum proveito ao
demandante [...] É por isso que se afirma, com razão, que há falta de interesse processual quando não mais for possível a obtenção daquele
resultado almejado - falase em \\"perda do objeto\\" da causa (DIDIER JR., Fredie. Curso de direito processual civil: introdução ao direito
processual civil, parte geral e processo de conhecimento. 19ª ed. Salvador: Editora Jus Podvim, 2017, vol. 1. p. 404/405). Em virtude das razões
ora explicitadas, com fulcro nos arts. 485, inciso VI e art. 924, inciso II, ambos do CPC vigente, julgo, por decisão monocrática, prejudicado o
presente recurso de apelação cível, pela perda superveniente de seu objeto, ante a ausência de interesse processual, não podendo atingir
resultado útil esperado. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer de mérito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Intime-se. Publique-se Cumpra-se. Outrossim, ultrapassado o prazo recursal, proceda-se à baixa e arquivamento dos vertentes
autos.
Teresina/PI, 18 de Setembro de 2019.
Des. Brandão de Carvalho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 07 de janeiro de 2020.
JANAINA DIAS NOGUEIRA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001628-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO DE TARSO RUBEN PEREIRA (PI002113) E OUTROS
APELADO: MARIA CLEUSA OLIVEIRA MENDES E OUTROS
ADVOGADO(S): CARLOS AUGUSTO BATISTA (PI003837)E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
GABRIELA LUSTOSA LIRA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARIA CLEUSA OLIVEIRA MENDES E OUTROS - Daniel Rodrigues Paulo (OAB/PI nº 6.894). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
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9.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1414437 

9.7. AVISO DE INTIMAÇÃO1414270 

9.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1413924 

9.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1413925 

GABRIELA LUSTOSA LIRA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006708-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: ACELINA JULIA VIEIRA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751) E OUTRO
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): FABIO FRASATO CAIRES (PI13278)E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DECISÃO/DESPACHO
\"...Em atenção a certidão de fls. 209, republique-se o Acórdão de fls. 192/207, com o nome do causídico declinado no petitório de fls. 115, qual
seja Dr. Fábio Frasato Caires - OAB/PI 13278.
Teresina/PI, 16 de dezembro de 2019.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 07 de janeiro de 2020.
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001781-8
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JOSÉ LUIZILO FREDERICO JÚNIOR (PI007092)
REQUERIDO: GIZELLE ANDRADE DA SILVA
ADVOGADO(S): ABELARDO NETO SILVA (PI10970)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
DECISÃO/DESPACHO
\"...Isto posto, determino que seja feita a intimação do advogado da agravada, constante da procuração acostada aos autos, à fls. 26, para,
querendo, apresentar contrarrazões ao presente recurso no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se
(...)
Teresina/PI, 18 de Dezembro de 2019.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 07 de janeiro de 2020.
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010997-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: DELSON FERREIRA SANTIAGO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PE029497)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido DELSON FERREIRA SANTIAGO - ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL
(PE029497). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de dezembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002947-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640)
REQUERIDO: MARIA ANGÉLICA LEARTH CUNHA MENESES
ADVOGADO(S): PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA (PI011054)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
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9.10. AVISO DE INTIMAÇÃO1413926 

9.11. AVISO DE INTIMAÇÃO1413927 

9.12. AVISO DE INTIMAÇÃO1413928 

9.13. AVISO DE INTIMAÇÃO1413929 

DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARIA ANGÉLICA LEARTH CUNHA MENESES - ADVOGADO(S): PAULO RODOLFO
MARABUCO DE LIMA (PI011054). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de dezembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001441-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR (PI5764) E OUTRO
APELADO: CRISTINA MARIA TORRES PINHEIRO
ADVOGADO(S): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA (PI009304) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido CRISTINA MARIA TORRES PINHEIRO - ADVOGADO(S): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA
(PI009304) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de dezembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001906-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): MARLON BRITO DE SOUSA (PI003904)
REQUERIDO: ANGELA MARIA SILVA BARROS
ADVOGADO(S): LEONARDO CABEDO RODRIGUES (PI005761) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ANGELA MARIA SILVA BARROS - ADVOGADO(S): LEONARDO CABEDO RODRIGUES
(PI005761) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de dezembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010627-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO(S): MIRELLA PARADA MARTINS (MA004915)
APELADO: LUIZ MAURICIO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido LUIZ MAURICIO DE CARVALHO - ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS
(PI003047) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de dezembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008888-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA GORETE LIMA TEIXEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALANO DOURADO MENESES (PI) E OUTROS
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9.14. AVISO DE INTIMAÇÃO1413930 

9.15. AVISO DE INTIMAÇÃO1414098 

9.16. AVISO DE INTIMAÇÃO1414125 

9.17. AVISO DE INTIMAÇÃO1414217 

APELADO: MARIA GORETE LIMA TEIXEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARIA GORETE LIMA TEIXEIRA - ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA
(PI004914)E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de dezembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008854-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA ALMERINDA VIEIRA DE ABREU E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914) E OUTRO
APELADO: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO PAULO LUSTOSA VELOSO (PI7090)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARIA ALMERINDA VIEIRA DE ABREU - ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE
LIMA (PI004914) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de dezembro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011436-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA (CE006814) E OUTROS
REQUERIDO: SERVI-SAN LTDA. E OUTROS
ADVOGADO(S): MARGO TRINDADE SARTORI (RJ072249) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO DE AGRAVO INTERNO
De Ordem do Des. Vice-Presidente - Relator, conforme Portaria 373/2019: \"... Intime-se a parte agravada para se manifestar sobre o
presente Agravo Interno, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, § 2º do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
JANAINA DIAS NOGUEIRA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012133-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELADO: JAIME OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido JAIME OLIVEIRA SANTOS - ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002636-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELADO: JOVELINA MENDES DA SILVA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
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9.18. AVISO DE INTIMAÇÃO1414318 

9.19. AVISO DE INTIMAÇÃO1414462 

9.20. AVISO DE INTIMAÇÃO1414472 

9.21. AVISO DE INTIMAÇÃO1414481 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido JOVELINA MENDES DA SILVA - ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO. Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013179-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVADO: PIAUI TRATORES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA (PI003993)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido PIAUI TRATORES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
(PI003993)E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008849-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDO JOAQUIM PEREIRA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido RAIMUNDO JOAQUIM PEREIRA - LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE Nº 2016.0001.013911-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
SUSCITADO: MARIA APARECIDA MOREIRA AREA LEÃO E OUTROS
ADVOGADO(S): FLÁVIA FERREIRA AMORIM (PI004868) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido MARIA APARECIDA MOREIRA AREA LEÃO E OUTROS - FLÁVIA FERREIRA AMORIM (PI004868) E OUTROS.
Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003685-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) - WILSON SALES BELCHIOR
(PI009016). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
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9.22. AVISO DE INTIMAÇÃO1414497 

9.23. AVISO DE INTIMAÇÃO1414557 

9.24. AVISO DE INTIMAÇÃO1414561 

9.25. AVISO DE INTIMAÇÃO1414590 

da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008787-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA GOMES E OUTRO
ADVOGADO(S): GILBERTO DE MELO ESCORCIO (PI007068B)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA GOMES E OUTRO - GILBERTO DE MELO ESCORCIO (PI007068B). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003941-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERIDO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): GILVAN MELO DE SOUSA (CE016383) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido BANCO PANAMERICANO S.A.- GILVAN MELO DE SOUSA (CE016383) E OUTROS. Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001805-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERIDO: JOÃO ALVES DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do
processo em epígrafe, no qual é Recorrido JOÃO ALVES DE ARAÚJO- DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTROS. Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006963-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
REQUERIDO: NAILTON DOS SANTOS PINHEIRO E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÂNCIO DE ASSUNÇÃO NETO (PI005292) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido NAILTON DOS SANTOS PINHEIRO E OUTROS - JOSÉ AMÂNCIO DE ASSUNÇÃO NETO (PI005292) E
OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
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9.26. AVISO DE INTIMAÇÃO1414591 

10. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

10.1. Sentença do Processo Nº: 0816521-50.2018.8.18.01401400223 

10.2. EDITAL DE CITAÇÃO1414207 

10.3. Descisão PROCESSO Nº: 0817973-95.2018.8.18.01401414604 

COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2018.0001.004568-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: SEBASTIÃO HELDER LEITE DE CARVALHO
ADVOGADO(S): EDUARDO BRITO UCHÔA (PI005588)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
LUCIANE DIAS ALVES, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do processo em
epígrafe, no qual é Recorrido SEBASTIÃO HELDER LEITE DE CARVALHO - EDUARDO BRITO UCHÔA (PI005588)E OUTRO. Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 07 de janeiro de 2020.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0816521-50.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: DEUZELINA RIBEIRO DE SOUSA
REQUERIDO: MARIA ARAUJO DA SILVA
Sentença: "Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o requerimento de INTERDIÇÃO de MARIA ARAUJO DA SILVA, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do
Código Civil Brasileiro, razão pelo qual lhe nomeio como sua CURADORA a Sra. DEUZELINA RIBEIRO DE SOUSA, devidamente qualificada
nos autos, ressaltando que não poderá a interditanda praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A
curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.
EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar a este juízo, anualmente, contas de sua administração com o balanço do respectivo ano.
Intime-se ainda a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015.
Nos moldes do 3.º do art. 755 do CPC, oficie-se o cartório do registro civil competente para que proceda a averbação da interdição, publique-se a
sentença no DJE, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital o nome do(a) interdito(a) e da curadora, a causa da
interdição e os limites da curatela.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela, e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente.
Expedientes Necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição."

PROCESSO Nº: 0821810-27.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Reconhecimento / Dissolução]
AUTOR: ROSILAR MARIA DA SILVA CARVALHO
RÉU: HERDEIROS DESCONHECIDOS DE RAIMUNDO CANDIDO DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO
A Drª. TÂNIA REGINA S. SOUSA, MM. Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que tramita nesta vara o Processo nº 0821810-27.2019.8.18.0140, Ação de
Reconhecimento de União Estável post mortem movida por ROSILAR MARIA DA SILVA em face dos herdeiros desconhecidos de RAIMUNDO
CANDIDO DE OLIVEIRA. A MMª. Juíza de Direito mandou expedir o presente edital para citação dos eventuais herdeiros, no prazo de 20 (vinte)
dias. Eu, LORENA E SILVA TORRES, Analista Judicial, digitei.
teresina-PI, 18 de dezembro de 2019.
TANIA REGINA S. SOUSA
Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0817973-95.2018.8.18.0140
J. E. D. C. - CPF: 076.728.403-80 (AUTOR)
Defensoria Pública do Estado do Piauí

KARLA DANUBIA RAMOS DANTAS - CPF: 006.633.233-80 (AUTOR)
Defensoria Pública do Estado do Piauí
RÉU: ANTONIO ALVES DA COSTA
Nome: ANTONIO ALVES DA COSTA
DECISÃO: (...) Assim, decreto a revelia do requerido, e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de FEVEREIRO de
2020, a realizar-se às 10h, na sala de audiência deste juízo. INTIME-SE PESSOALMENTE a parte autora, vez que assistida da
Defensoria Pública, ficando ela ciente, de que deverá comparecer acompanhada de suas testemunhas, em número não superior a 03(três),
sem necessidade de intimação pessoal. Publique-se o presente despacho no DJE, para fins de INTIMAÇÃO do revel;
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10.4. EDITAL DE CITAÇÃO1414617 

10.5. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1413897 

10.6. SENTENÇA - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1413900 

10.7. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1413941 

PROCESSO Nº: 0000555-46.2019.8.18.0140
CLASSE: USUCAPIÃO (49)
ASSUNTO(S): [Usucapião Extraordinária]
AUTOR: FRANCISCA MENDES DA ROCHA, JOSE VIEIRA DA SILVA
RÉU: MARIA VIRGINIA DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS
A Dra. Lucicleide Pereira Belo, Juíza de Direito, em substituição, da 7ª Vara Cível, Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, por titulo e
nomeação legal, etc...
Faz saber a todos quantos do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processam por este Juízo da 7ª Secretaria Cível, os
Autos da Ação de Usucapião, Processo nº 0000555-46.2019.8.18.0140, em que é Usucapiente FRANCISCA MENDES DA ROCHA, brasileira,
aposentada e JOSÉ VIEIRA DA ROCHA, brasileiro, residentes no Povoado Boa Vista, s/n, Zona Rural de Nazária-PI, Rodovia PI 130, tendo
como Usucapido ESPOLIO DE MARIA VIRGINIA DA COSTA, rep. por MARIA FRANCISCA DA SILVA CUNHA, residente no Povoado Boa
Vista, s/n, Zona Rural de Nazária-PI, Rodovia PI 130. Fica, por este presente Edital, citados os interessados ausentes, incertos e
desconhecidos, para, querendo, contestarem a ação no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertido de que não sendo contestada a ação
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora, em relação ao IMÓVEL Usucapido onde residem os Requerentes. E,
para que no futuro não possam alegar ignorância mandou expedir o presente edital que será publicado no Diário da Justiça. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove. Eu,
Silvana Maria Silva de Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.
teresina-PI, 16 de dezembro de 2019.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO-Juíza de Direito em substituição da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Processo nº 0026300-09.2011.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DECCOTERC
Advogado(s):
Indiciado: BUNGE ALIMENTOS S. A.
Advogado(s):
DECISÃO Em sede de cognição sumária, verifico presentes a justa causa para a deflagração da ação penal, vez que da prova constante dos
autos, apuro indícios suficientes de autoria e materialidade dos crimes narrados na denúncia.Além disso, estão :a) ausentes quaisquer das
circunstâncias descritas no art.395 do Código de Processo Penal a ensejar a rejeição da inicial; e, b) preenchidos os requisitos legais do art. 41
do mesmo Diploma Legal.Em razão disso, RECEBO A DENÚNCIA apresentada nestes autos em desfavor de SÉRGIO ROBERTO WALDRICH,
IVO JOSÉ DREHER e MARCELO ALCUR AMOROSO LIMA, gestores da empresa BUNGE ALIMENTOS S.A., CNPJ Nº84.046.101/0256-
92.Verifiquem-se os antecedentes dos réus, junto ao sistema processual,juntando-se aos autos.DETERMINO que o oficial de Justiça para o qual
for distribuído o presente MANDADO proceda a CITAÇÃO PESSOAL dos Réus, se for o caso por Carta Precatória com cópia da denúncia, para
que, em 10 (dez) dias, a contar da citação, constitua advogado e responda à acusação, por escrito, nos autos da ação penal em epígrafe,
especificando as provas pretendidas e arrolando testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,quando necessário, na forma dos
artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal.Havendo a possibilidade do parcelamento do débito fiscal, com a consequente suspensão da
pretensão punitiva e do prazo prescricional, podem os réus manifestar-se naresposta à acusação.Efetivada a citação e não ocorrendo a resposta
dos acusados, remetam-se osautos ao Defensor Público para no prazo legal oferecer defesa.
Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz(a), em 19/12/2019, às 11:24,conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Caso os réus não sejam encontrados, proceda-se a citação dos mesmos por edital, com prazo de 15 (quinze) dias.Comparecendo o
acusado citados por edital, a qualquer tempo, o processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes do Código de Processo Penal, iniciando-
se afluir o prazo para resposta a partir do efetivo comparecimento ou de defensor constituído.Expedientes necessários.P.R.I.Cumpra-se
TERESINA, 18 de dezembro de 2019ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA J uiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026059-69.2010.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DECCOTERC
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA Trata-se de MANOEL CARVALHO DE SOUSA, condenado pela Justiça Federal, a pena de 01 ano de reclusão, convertida em pena
restritiva de direito, pela suposta prática do crime de descaminho, previsto no art. 334 §1°, inciso III e IV do Código Penal.Ocorre que sobreveio
decisão do TRF-1 reconhecendo de oficio a incompetência absoluta do juízo para processar e julgar o feito e consequentemente anulando a
sentença anteriormente prolatada.(...)À luz do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, e com base no art. 107, IV, do
CPB.Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de11.7.1984)IV - pela prescrição, decadência ou
perempção;Determino a Extinção a Punibilidade do réu MANOEL CARVALHO DE SOUSA, em virtude da prescrição processual.P. R. I e baixa na
distribuição.TERESINA, 18 de dezembro de 2019ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de
TERESINA

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017502-30.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Réu: WALDINAR MEIRELES PESSOA, HALAN CORREA MELO, JOSÉ FERNANDES SOARES DA SILVA, KEYLLY MOURA OLIVEIRA,
ALVARO NUNES RODRIGUES
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824), JANIO DE BRITO FONTENELLES(OAB/PIAUÍ Nº 2902),
FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346), YALLY SOTERO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 18485), MAX VINICIUS FONTENELE
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032),  GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150),  GEORGIANA DE CARVALHO CUNHA
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10.8. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1413971 

10.9. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414052 

10.10. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414376 

10.11. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1414335 

10.12. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1414579 

FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 9459), RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ
Nº 5005), EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
DESPACHO: Concedido o prazo de 05 (cinco) dias para defesa apresentar Alegações finais.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017502-30.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Réu: WALDINAR MEIRELES PESSOA, HALAN CORREA MELO, JOSÉ FERNANDES SOARES DA SILVA, KEYLLY MOURA OLIVEIRA,
ALVARO NUNES RODRIGUES
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824), JANIO DE BRITO FONTENELLES(OAB/PIAUÍ Nº 2902),
FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346), YALLY SOTERO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 18485), MAX VINICIUS FONTENELE
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032),  GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150),  GEORGIANA DE CARVALHO CUNHA
FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 9459), RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ
Nº 5005), EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
DESPACHO: Concedido o prazo de 05 (cinco) dias para defesa apresentar Alegações finais.

4ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017502-30.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Réu: WALDINAR MEIRELES PESSOA, HALAN CORREA MELO, JOSÉ FERNANDES SOARES DA SILVA, KEYLLY MOURA OLIVEIRA,
ALVARO NUNES RODRIGUES
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824), JANIO DE BRITO FONTENELLES(OAB/PIAUÍ Nº 2902),
FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346), YALLY SOTERO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 18485), MAX VINICIUS FONTENELE
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032),  GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150),  GEORGIANA DE CARVALHO CUNHA
FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 9459), RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ
Nº 5005), EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
DESPACHO: Concedido o prazo de 05 (cinco) dias para defesa apresentar Alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001961-05.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 22/01/2020, às 10:30h, na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

Processo nº 0006346-30.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DE TERESINA PIAUÍ, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 13ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: ROBERTO SILVA SANTOS, ITALO PABLO DA SILVA CRUZ, OTHO YAN DE MORAIS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
"[...] Dessa forma, por atender às exigências do art. 41, do Código de Processo Penal, a DENÚNCIA, bem como o seu ADITAMENTO devem ser
recebidos. (...). Por fim, determino à Secretaria que oficie, com urgência, o Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para tomar conhecimento da
decisão que reconheceu a existência de conexão entre o delito de homicídio processado neste feito e os crimes de roubo e associação criminosa,
apurados nos autos de Distribuição n.° 0007418-52.2018.8.18.0140, tendo em vista que houve a perda do objeto do Recurso em Sentido
interposto pelo Ministério Público. Cumpra-se. [...]".

Processo nº 0011433-69.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: JAQUELINE DA COSTA MENDONÇA VITORIO, ALEXSANDRO CUNHA BARBOSA
Advogado(s): VALDILIO SOUZA FALCÃO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3789), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
DE INTIMAÇÃODe ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da
comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado VALDILIO SOUZA
FALCÃO FILHO, OAB 3789, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0011433-69.2015.8.18.0140 ? Homicídio
Qualificado movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra JAQUELINE DA COSTA MENDONÇA VITORIO e ALEXSANDRO
CUNHA BARBOSA, figurando como vítima FRANCISCO SANTANA PEREIRA DA SILVA, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência
realizar-se-á no dia 02/MARÇO/2020, às 08:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard
Nogueira, Centro Cívico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado
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do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte (07.01.2020). Eu, ___ (Thomas
Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000771-80.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ LAYSON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ADA RIBEIRO DA SILVA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 17220), ISADELIA OLIVEIRA DE DEUS VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 15916)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogados ADA RIBEIRO DA SILVA BATISTA, OAB/PI
17.220 e ISADÉLIA OLIVEIRA DE DEUS VELOSO, OAB/PI 15.916, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal
Nº0000771/80.2014.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra JOSÉ LAYSON RODRIGUES
DA SILVA, figurando como vítima JUNIEL RIBEIRO COSTA, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia
03/MARÇO/2020, às 08H30, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Cívico, 5º Andar,
Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri,
aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (07.01.2020). Eu, ___ (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000045-76.1999.8.18.0029
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Embargante: MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS - PI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2018), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Embargado: BANCO ECONOMICO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Do exposto, determino: a) a REDISTRIBUIÇÃO dos autos para o 2º Cartório Cível; b) a intimação do Requerente para se
manifestar sobre a possível perda do objeto, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Cumpra-se

Processo nº 0010228-44.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
703300)
Requerido: DOMINGOS LOPES MAGALHÃES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor:
R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0005022-88.2007.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOAO SIQUEIRA MENDES
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Requerido: MARCOS WELLINGTON DA SILVA SIQUEIRA MENDES
Advogado(s):
Diante do exposto, considerando a vasta documentação juntada aos autos, nos termos dos art. 355, I e II, consubstanciado com o art. 139, II, do
CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e EXONERO, a pensão alimentícia paga pelo requerente JOÃO SIQUEIRA MENDES, em favor de
seu filho maior: MARCOS WELLINGTON DA SILVA SIQUEIRA MENDES, nos termos requeridos na inicial. Torno pois, a liminar concedida
anteriormente, em caráter definitivo. Em consequência, Julgo extinto o presente feito com resolução de mérito, com fundamento nos dispositivos
acima mencionados, e artigos 1.635, III e 1.699, do Código Civil, e art. 355, I e II, consubstanciado com o art. 139, II, e 487, I do Código de
Processo Civil. Sem custas complementares. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem-se estes autos, com as baixas que se fizerem
necessárias. Em homenagem aos princípios da Instrumentalidade das Formas, Celeridade e Economia de Atos Processuais, cópia desta
Sentença, assinada digitalmente, acompanhada de certidão de trânsito em julgado e documentos, VALERÁ COM FORÇA DE OFÍCIO, para ser
cumprido pelo órgão empregador do requerente, tudo nos termos determinados. Remeta-se, preservado o segredo de justiça, e observadas as
demais formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002071-19.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: IAPONIRA MARIA DE MATOS DIAS, ABELARDO PINTO DE MATOS NETO, ROSALINA ANGÉLICA DE OLIVEIRA MATOS,
IGUACIRA MARIA DE OLIVEIRA MATOS SANTOS, ITAPUAN ANTONIO DE OLIVEIRA MATOS, DULCE MARIA MATOS CAMPELO, IRAPUAN
ANTONIO DE OLIVEIRA MATOS, IRANEIDE MARIA MATOS SILVA, CARLOS ROBERTO SILVA JÚNIOR, MARIA GENI BATISTA DA COSTA
MATOS, ALLYNE EMMANUELLE BATISTA DA COSTA MATOS, ANEIDE CHRISTINE BATISTA MATOS, ELLAYNE KAMILLA BATISTA MATOS
Advogado(s): JOSÉ DO EGITO FIGUEIRÊDO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1984), ARACELIA DE ABREU DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9195), JOSE
NETO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7988), REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Inventariado: MARIA ANEIDE DE OLIVEIRA MATOS-FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre o teor da manifestação da Caixa Econômica Federal, datada de29.10.2019, digam as partes, via seus advogados, e a
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inventariante, pessoalmente, ambos em 5 dias. Em seguida, retornar a Secretaria para cumprir, integralmente, o despacho proferido as fls., 291,
datado de 03.10.2019. Após a manifestação das partes, apreciarei os demais pedidos formulados pela viúva do herdeiro falecido, datado de
29.11.2019. Intimem-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015629-34.2005.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: CARLA YASCAR BENTO FEITOSA
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729) PAVLOWA E SILVA PALHA DIAS DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
17351)
Inventariado: JOSE BENTO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a natureza da presente ação, defiro o pedido formulado pela inventariante, via sua advogada, em peticionamento
eletrônico de fl. retro. Concedo o prazode 60 (sessenta) dias, para juntar aos autos a documentação necessária ao regular prosseguimento do
feito, nos moldes do art. 620 e seguintes, sob pena de extinção do presente feito no estado em que se encontra.Escoado o prazo acima
estabelecido, diga à inventariante, via sua advogada,para fins de manifestação.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0023553-57.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ DA 14ª PROMOTORIA DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: FRANCIMAR DE SOUSA MOURA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986), ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Vistos em despacho.
Intime-se o advogado Dr. Thiago Vale de Almeida (OAB-PI ? Nº 6.986), paraque apresente no prazo legal, as razões do recurso que interpôs.
Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para que apresente as contrarrazões ao recurso interposto pelo acusado.
Intimações necessárias.
TERESINA, 9 de dezembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL

PROCESSO Nº: 0019790-72.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: ANDRE WILLAMES ALENCAR DA SILVA, JONHATAN BRUNO DA SILVA OLIVEIRA BRITO
Vítima: FERNANDO HENRIQUE DO NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando os
acusados, JONHATAN BRUNO DA SILVA OLIVEIRA BRITO, BRASILEIRO, filho de ROSIMAYRE DA SILVA OLIVEIRA BRITO ALMEIDA;
ANDRÉ WILLAMES ALENCAR DA SILVA, BRASILEIRO, FILHO DE LUCIANA MARIA DE ALENCAR CUNHA, não localizados noe
endereços informados nos autos, por este edital, devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "
Isto posto e com base no art. 414, do Código de Processo Penal impronuncio os acusados ANDRE WILLAMES ALENCAR DA SILVA e
JONHATAN BRUNO DA SILVAOLIVEIRA BRITO das imputaçãoes que lhe são feitas.Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se
baixa e arquivem-se estes autos. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMOTEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, emtrês vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina acitação; e
(b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial deJustiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema
processual, as movimentaçõesde decisão e de expedição de mandado, em seqüência.Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar
autorizado arequisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE,NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimentoda diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.Sem
custas.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 15 de agosto de 2019 ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDAJuiz(a) de
Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de dezembro de 2019.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0008257-14.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: MARCELO AUGUSTO DE SOUSA SANTOS
Vítima: JOSE FRANCISCO DA SILVA ALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 30 DIAS
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima JOSÉ FRANCISCO DA SILVA ALVES, brasileiro,nascido em 21/05/1989, filho de Francisca das Chagas Alves da Silva, residente em
local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o
exposto, PRONUNCIO o acusado MARCELO AUGSTO DE SOUSA a fim de que seja submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, sob a
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acusaçãoSANTOS,da prática do crime previsto no Art. 121, §2°, I (motivo torpe), em face da vítima JOSÉ FRANCISCO DA SILVA ALVES". E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art.
392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de dezembro de 2019.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0023751-50.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: WANDERSON ALVES CARVALHO GUIMARÃES
Vítima: MICAEL VITOR DA SILVA CARDOSO, CRISTIANA ANTONIA VELOSO DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima MICAEL VITRO SILVA CARDOSO, brasileir, filho de Sonia Valéria da Silva, residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Não havendo indício suficiente a indicar o denunciado
como um dos autoresdos disparos, dado que nenhuma das testemunhas o viu no automóvel e, havendo prova deque o informante CARLOS
ANTÔNIO estava dentro de sua residência almoçando nomomento dos fatos, o que evidencia a impossibilidade de ter visto os autores, a
impronúnciaé medida que se impõe. ANTE O EXPOSTO, e nos termos do Art. 414 do CPP, não havendo indíciosuficiente de autoria,
IMPRONUNCIO o denunciado.Revogo as medidas cautelares anteriormente aplicadas. Providênciasnecessárias.Publique. Registre. Intimem-
se.Transitada em julgado baixa e arquivamento.CUMPRA-SE.TERESINA, 27 de novembro de 2019. SANDRO FRANCISCO RODRIGUES". E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art.
392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de dezembro de 2019.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0014316-57.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMTORIA DE JUSTIÇA
Réu: ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA SOUSA
Vítima: JUAREZ CARVALHO SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA SOUSA, Brasileiro, Solteiro, filho de VALDENISA ROMANA DE OLIVEIRA SOUSA e
VALDINAR RODRIGUES DE SOUSA, residente em local incerto e não sabido; a vítima JUAREZ CARVALHO SOUZA, brasileiro, filho de
Aldenora Soares Carvalho Souza, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Isto posto e com base no art. 414 do Código de Processo Penal impronuncioo acusado ALEXANDRE
RODRIGUES DE OLIVEIRA SOUSA da imputação que lhe éfeita.. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar
no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de dezembro de 2019.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0007973-11.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: PEDRO HALISON DE OLIVEIRA BARROS, EMANUEL ALEXANDRE MORAES FERREIRA
Advogado(s): JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827), JEIKO LEAL MELO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Visto em despacho.
Intime-se o Advogado Jó Eridan Bezerra Melo Fernandes, OAB/PI n° 11.827 que patrocina a defesa do acusado EMANUEL ALEXANDRE
MORAES FERREIRA para, noprazo legal apresentar as suas alegações finais.Cumpra-se.
TERESINA, 15 de outubro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito

PROCESSO Nº: 0013653-94.2002.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: WALBER NOLETO BARRETO
Vítima: EDMILSON DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
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PRAZO DE 30 DIAS
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, WALBER NOLETO BARRETO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA RODRIGUES BARRETO (
MARIA HELENA SOUSA NOLETO ) - MARIA RODRIGUES NOLETO e ENOQUE DE SA BARRETO, residente e domiciliado(a) em QUADRA
32 CASA 02, DIRCEU II, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante da decisão resultante da vontade soberana do Conselho de Sentença,JULGO
PROCEDENTE a pretensão punitiva, para condenar WALBER NOLETO, anteriormente qualificado, como incurso, nas sanções do art. 121,
caput, c/cBARRETOArt. 14, II, do Código Penal.Por essa razão, passo a dosar, de forma individual e isolada, a pena a seraplicada, em estrita
observância ao disposto pelo art. 68, "caput", do Código Penal.a) Culpabilidade: O réu agiu com culpabilidade normal à espécie, nãoextrapolando
a reprovabilidade prevista no próprio tipo penal.b) Antecedentes: Em pesquisa ao Sistema Themis, verifica-se a existência desentença penal
condenatória transitada em julgado, nos autos do processo n°.0007630-35.2002.8.18.0140, razão pela qual há que se valorar negativamente
acircunstância, salientando ser pacífica a jurisprudência no sentido de que a condenaçãocom trânsito em julgado emanada de fato anterior ao
examinado nos autos, mesmo que adefinitividade ocorra no decurso do processo em análise, a despeito de não servir paraefeito de reincidência,
pode servir de fundamento para avaliação negativa dos antecedentes do réu, conforme Acórdão 1143605, unânime, Relator: CRUZ MACEDO, 1ª
Turma Criminal,data de julgamento: 6/12/2018, emanado do Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal HC n. 210.787/RJ, Min. Marco Aurélio
Bellizze, 5ª Turma do STJ.e Territórios ec) Conduta Social: poucos elementos foram coletados e provados sobre aconduta social do denunciado,
em relação a fatos extrapenais, razão pela qual deixo devalorar tal circunstância.d) Personalidade: Segundo elementos coletados nos autos, a
personalidadedo réu revelou-se desajustada, demonstrado inaptidão para assimilar e respeitar decisõesjudiciais, tendo fugido do estabelecimento
em que estava preso no processo n°.0007630-35.2002.8.18.0140.e) Motivos: No que refere aos motivos, poucos elementos foram coletados,
nãohavendo a comprovação da real motivação para a prática do fato, nada havendo que se valorar em prejuízo do réu.f) Circunstâncias As
circunstâncias são comuns à espécie, nada havendo quese valorar que extrapole a norma prevista no tipo penal.f) Consequências: As
consequências do delito são comuns à espécie do delitopraticado, não havendo circunstância que ultrapasse os limites previstos no próprio
tipopenal.g) Comportamento da vítima: Quanto ao comportamento da vítima, nada háque se valorar em prejuízo do denunciado.Desta forma, à
vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo apena base para o delito de homicídio qualificado, Art. 121, caput, do CP, praticado
por contra a vítima , em 07 (sete)WALBER NOLETO BARRETOEDMILSON DOS SANTOSanos e 06 (seis) meses de reclusão.Ausentes
circunstâncias atenuantes e agravantes.Presente uma causa de diminuição de pena, prevista no Art. 14, II, do CP.Tendo em vista ter sido
desferido um único golpe de faca, superficial, causando lesãocorporal de natureza leve, a pena deve ser reduzida no patamar máximo de 2/3,
razão pelaqual passo a dosar a pena, em relação ao delito previsto no Art. 121, caput, c/c Art. 14, II,do CP no patamar de 02 (dois) anos e 04
(quatro) meses de reclusão.A pena será cumprida em regime inicial aberto, nos termos do Art. 33, §2°, c,do Código Penal.Em razão da violência
com que perpetrado o delito, e de outras circunstânciasjudiciais negativamente valoradas, como a personalidade, deixo de proceder à
substituição da pena ou à aplicação de outro benefício penal. DA PRISÃO CAUTELAR Dispõe o Art. 312 do CPP,Art. 312. A prisão preventiva
poderá ser decretada como garantia daordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou paraassegurar a
aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime eindício suficiente de autoria.In casu, o fato é antigo, ocorrido no ano de 2002,
o que não autoriza o decretode prisão preventiva, nos termos da jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores,salientando ainda que o
regime inicial fixado é o aberto, incompatível com a custódia cautelar.Nestes termos, defiro ao réu o direito de permanecer em
liberdade.PROVIDÊNCIAS FINAISCondeno o réu ao pagamento das custas processuais.Oportunamente, após o trânsito em julgado desta
decisão, tomem-se asseguintes providências:a) Façam-se as anotações e comunicações de praxe.b) Lance-se o nome do réu no rol dos
culpados.c) Expeça-se a guia de recolhimento do Réu, provisória ou definitiva, conformeo caso.d) Em cumprimento ao disposto pelo art. 72, §2°,
do Código Eleitoral, oficie-seo Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação dos réus, com a suadevida identificação,
para cumprimento do quanto estatuído pelo artigo 15, inciso III, daConstituição Federal.e) Oficie-se ao Instituto de Identificação da Secretaria de
Segurança Públicado Estado do Piauí, para que se façam os registros cabíveis.Sentença publicada em plenário, saem os presentes cientes e
intimados.Registre-se e proceda-se às comunicações de estilo.TERESINA, 12 de novembro de 2019. SANDRO FRANCISCO RODRIGUES ". E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art.
392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de dezembro de 2019.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0002125-72.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO 15ªPROMOTORIA
Réu: JOHN LESSA OLIVEIRA
Vítima: JOSEFRAN PEREIRA DA COSTA, ELIZEU RODRIGUES GOMES DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30DIAS
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOHN LESSA OLIVEIRA, vulgo(a) "JOHN JOHN", Brasileiro, Solteiro , filho de MARIA ALDENIR DA SILVA LESSA e
JOÃO BATISTA DA SILVA OLIVEIRA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo
da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " sto posto e com base no art. 414 do Código de Processo Penal impronuncioo acusado JOHN LESSA
OLIVEIRA, das imputações que lhe são feitas.Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se baixa e arquivem-se estes autos. ". E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de dezembro de 2019.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0014968-06.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
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Réu: JOÃO HENRIQUE BARROS SILVA
Vítima: JUNIELSON DOS SANTOS SILVA, VULGO KEKÊ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado JOÃO HENRIQUE BARROS SILVA, vulgo(a) "PICA PAU", Brasileiro, Casado, filho de ISABEL CRISTINA BARROS SILVA e
EVARISTO NETO RODRIGUES DA SILVA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Isto posto e com base no art. 414, do Código de Processo Penal impronuncioo acusado
JOÃO HENRIQUE BARROS SILVA das imputações que lhe são feitas.Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se baixa e arquivem-
seestes autos.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital,
nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de dezembro de 2019.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0003132-65.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: WANDERSON DE SOUSA BARBOSA
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
ATO ORDINATÓRIO: para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias. as alegações finais em forma de memorais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0017834-31.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ROMERO ARAÚJO BATISTA, RAIMUNDO JOSÉ NUNES DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275), DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº ), THIAGO PRADO
MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212), FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
ATO ORDINATÓRIO: para no prazo de, 05 (cinco) dias, apresentar as alegações finais em forma de memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0005564-23.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MP 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: VALDIMIR LOPES DE SOUSA, CARLOS EUGENIO LOPES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529), REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
ATO ORDINATÓRIO: para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, as alegações finais (memoriais)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0001621-95.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ERIBERTO PEREIRA
Advogado(s): CARLO ALESSANDRO PARENTE ARAGÃO(OAB/PERNAMBUCO Nº 1347B), AUGUSTO MOURAO DA SILVA
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771), JULIANA LULA EULALIO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 14717), ADINA KACIA ARAUJO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº
12869), VICTOR BITTENCOURT DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 15276), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 5641)
DECISÃO: Isto posto e considerando o mais que dos autos consta e com base no art. 419do Código de Processo Penal, desclassifico a conduta
dolosa contra a vida atribuída aoacusado, para outra não dolosa contra a vida, e via de consequência, determino que osautos sejam remetidos ao
Juízo com competência para o processamento da ação penalajuizada contra o acusado, porque remanesce nos autos a ocorrência de uma
lesãocoproral embora sem laudo pericial comprobatório de lesões sofridas pela vítima,remanescem indícios da ocorrência da contravenção penal
de vias de fato. Após a fluência do prazo para a interposição de recursos, redistribuam-se osautos ao Juízo competente para o processamento e
julgamento do feito. Teresina, 03 de outubro de 2019 Maria Zilnar Coutinho Leal Juíza de Direito

PROCESSO Nº: 0001621-95.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Réu: ERIBERTO PEREIRA
Vítima: GUSTAVO DE OLIVEIRA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
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legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Vistos, etc.O Ministério Público do Estado do Piauí ofereceu denúncia em face
deERIBERTO PEREIRA, nos autos já qualificado, atribuindo-lhe a autoria da conduta tipificadano art. 121 ?caput? c/c art. 14, II, todos do Código
Penal Brasileiro, praticada contra a vítimaGUSTAVO DE OLIVEIRA SILVA.Narra a denúncia, em síntese, que no dia 20 de dezembro de 2017, na
Av.Presidente Kennedy, nesta cidade, na altura do ?Balão do São Cristóvão?, bairro SãoCristóvão, Zona Leste desta Capital, o indiciado o 3º
Sargento PM Eriberto Pereira duranteuma abordagem policial, efetuou disparos de arma de fogo contra o veículo conduzido pelavítima, atingindo-
a e causando-lhe lesões corporais.Diz ainda o Ministério Público que o acusado agiu com dolo eventual.A denúncia foi recebida e o acusado
citado apresentou resposta à acusação erol de testemunhas.Deu-se prosseguimento a instrução, com a oitiva da vítima, inquirição
dastestemunhas arroladas pelas partes e interrogatório do acusado.Concluída a instrução, o Ministério Público apresentou alegações
finais,sustentando que o acusado agiu no estrito cumprimento do dever lega, sem animus necandie ao final pediu a desclassificação do delito
denunciado como doloso contra a vida para ocrime de lesão corporal culposa, porque não restou evidenciado nos autos o animusnecandi na
conduta praticada contra o acusado.A defesa do acusado por sua vez, pediu a absolvição sumária do acusado, e,alternativamente que seja
desclassificada a conduta denunciada como dolosa contra a vida,para conduta diversa, não dolosa contra a vida.Tudo visto, lido e examinado.
Decido.Conforme relatado, o Ministério Público imputa ao acusado ERIBERTOPEREIRA, a autoria do crime de homicídio, na sua forma tentada,
praticado contraGUSTAVO DE OLIVEIRA SILVA A materialidade das lesões sofridas pela vítima, está comprovada através dolaudo do exame
pericial de fls. 94.A autoria das lesões, é confessada pelo acusado e a sua confissão encontraapoio nas declarações prestadas pela vítima e
pelas testemunhas ouvidas ao longo dainsrução. O acusado sustenta em sua autodefesa que agiu no cumprimento de suasatividades policiais e
sem animus necandi. O acervo probatório, contudo, não deixaincontroverso nos autos, a alegada excludente de criminalidade, o que afasta
apossibilidade do acolhimento do pleito absolutório.As provas colhidas sob o crivo do contraditório, não autorizem a absolviçãopretendida pelo
acusado, mas também não autorizam o prosseguimento da acusação emPlenário do Júri.Pelo que se afere das declarações prestadas pela
vítima, testemunhas eacusado, ainda que se admita a presença do ?animus necandi?, houve, assim, tempestivainterrupção do ?iter criminis?,
porque nada impediu o acusado de dar continuidade àagressão contra a vítima, porquanto, tão logo o veículo parou, o ausado prestou socorro
àvítima, quando poderia, se assim o desejasse, ter ceifado a vida da vítima.Por outro lado, inexistem nos autos elementos evidenciadores de
animusnecandi, ainda que de forma eventual, na conduta praticada pelo acusado.Em razão desse cenário, reputo ser impositiva a solução
desclassificatóriarequerida pelo Ministério e pela defesa do acusado. Isso porque, fosse a intenção doacusado efetivamente matar a vítima, o
teria feito, o que autoriza a desclassificação daconduta, para outra não dolosa contra a vida.A propósito, consigno que o artigo 419 do Código de
Processo Penal dispõeque o juiz, quando convencido da ocorrência de crime não doloso contra a vida,encaminhará os autos ao juízo
competente, desclassificando a imputação.Assim, este dispositivo, interpretado conjuntamente com o artigo 413 doCódigo de Processo Penal,
indica que ao magistrado, no final da primeira fase doprocedimento do júri, compete um exame de cognição horizontal também acerca do
?animusnecandi?, impondo-se a pronúncia apenas quando presentes elementos indicativossuficientes da intenção de matar. Ausentes esses
elementos, ou insuficientes os indícios, écaso de desclassificação, com a remessa dos autos ao juízo singular competente.No caso, as
circunstâncias do fato não autorizam o juízo de probabilidadeacerca do ?animus necandi?. Enfim, possível é, já nesta fase processual, um juízo
acerca do animusnecandi. Aliás, impõe-se esse juízo, nos termos do disposto no art. 419 do Código deProcesso Penal, sem que tanto constitua
qualquer afronta à competência constitucional doTribunal do Júri.Isto posto e considerando o mais que dos autos consta e com base no art. 419
do Código de Processo Penal, desclassifico a conduta dolosa contra a vida atribuída aoacusado, para outra não dolosa contra a vida, e via de
consequência, determino que osautos sejam remetidos ao Juízo com competência para o processamento da ação penal ajuizada contra o
acusado, porque remanesce nos autos a ocorrência de uma lesãocoproral embora sem laudo pericial comprobatório de lesões sofridas pela
vítima,remanescem indícios da ocorrência da contravenção penal de vias de fato. Após a fluência do prazo para a interposição de recursos,
redistribuam-se osautos ao Juízo competente para o processamento e julgamento do feito Teresina, 03 de outubro de 2019 Maria Zilnar Coutinho
Leal Juíza de Direito." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de janeiro de 2020.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0014485-78.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: GLEYSON FERNANDO DOS SANTOS
Advogado(s): SIMONY CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B), MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476)
DECISÃO:
Isto posto e com base no art. 413 do Código de Processo Penal,PRONUNCIO o acusado GLEYSON FERNANDO DOS SANTOS para que seja
submetidoa julgamento pelo Tribunal do Júri pela prática da conduta tipificada no art. 121, § 2º, incisos II, III e IV do Código Penal, contra a vítima
FRANCISCO DOS SANTOS DESOUSA.O acusado responde ao processo em liberdade e nesta condição deveaguardar o julgamento pelo
Tribunal do Júri, pois da análise dos elementos probatóriosconstantes dos autos, não se aferem presentes elementos que justifiquem a
decretação desua prisão preventiva.Após a fluência do prazo para a interposição de recursos, intimem-se orepresentante do Ministério Público e
o Defensor Público que presta assistência aoacusado, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que irãodepor em
plenário do Júri, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntardocumentos e requerer diligências (art. 422, do CPP). P.R.I
Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 12 de abril de 2019MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL

Processo nº 0025969-51.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto e com base no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO o acusado ANTÔNIO JOSÉ DE SOUSA, já qualificado nos autos,
para que seja submetido a julgamento pelo 2º Tribunal do Júri da Comarca de Teresina, Piauí, de acordo com o art. 5º, inciso XXXVIII da
CONSTITUIÇÃO FEDERAL e nos termos do art. 74, parágrafo 1º, do CÓDIGO DE PROCESSO PENAL pela prática do delito tipificado no
art.121, § 2º, IV do Código Penal Brasileiro.
O acusado se encontra em liberdade e, nesta condição, deve aguardar o julgamento pelo Tribunal do Júri, pois ao término da instrução não se
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10.35. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1414632 

10.36. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1414634 

10.37. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414102 

10.38. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414103 

10.39. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414104 

afere que a sua liberdade represente perigo para a ordem pública, garantia da instrução no Plenário do Júri e aplicação da Lei Penal.
Após a fluência do prazo para a interposição dos recursos, intimem-se o representante do Ministério Público e o Advogado constituído pelo
acusado para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 5 (cinco),
oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências (art. 422, do CPP).
Teresina, 07 de janeiro de 2020
Maria Zilnar Coutinho Leal
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0001685-76.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: GUTEMBERG FERREIRA GOMES
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
DESPACHO: INTIMAR O ADVOGADO DO ACUSADO PARA, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR AS ALEGAÇOES FINAIS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0029218-10.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: BRUNO JOSE FORTES
Advogado(s): LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635)
DESPACHO: INTIMAR O ADVOGADO DO ACUSADO PARA, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS

Processo nº 0028527-93.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MURILO EVELIN DE CARVALHO BONA, MARTA EVELIN DE CARVALHO
Advogado(s): EDMAR LUIZ FILHO DA SILVEIRA BONA(OAB/PIAUÍ Nº 4175), AURO PEREIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10291)
Réu: DIRETOR DA ESCOLA SÃO FRANCISCO DE SALES - DIOCESANO, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0008951-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUISA CRISTINA PAIVA E PAIXAO, MARIA DAS DORES FERREIRA DA SILVA SANTANA, MARIA DOS REMEDIOS GOMES DA
SILVA, ANDRE LUIS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14017), NINA RAFAELLE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº
13644)
Réu: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0013295-12.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: BENITO DE PAULA DE FARIAS CARVALHO
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA
ESTADUAL DE TRANSPORTE - SETRANS, 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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10.40. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414105 

10.41. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414106 

10.42. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414111 

10.43. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414112 

10.44. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414113 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0011416-33.2015.8.18.0140
Classe: Reclamação
Autor: ANÁLIA HOLANDA LUZ
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0005429-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BENEDITA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0022012-42.2016.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): IVAN RODRIGUES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5674)
Desapropriado: AMAURI GOMES DA ROCHA, MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO ROCHA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000089-28.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIAS DA ROCHA SOUSA
Advogado(s): JOCIRO NUNES ALVES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6418)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1
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10.45. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414114 

10.46. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414119 

10.47. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414120 

10.48. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414121 

Processo nº 0002462-32.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COMPEL - COMERCIO DE PETROLEO LTDA
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0022035-22.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMERICE ARAUJO GUARITA
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0001595-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ, CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE, SECRETARIO ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0009414-27.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104)
Réu: SERGIO LUIS REGO DAMASCENO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0000315-33.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO EVANGELISTA DE BRITO
Advogado(s): NESTOR ALCEBIADES MENDES XIMENES (OAB/PIAUÍ Nº 2849)
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10.49. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414122 

10.50. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414123 

10.51. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414277 

10.52. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414332 

Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0018246-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO EVAGELISTA RESENDE
Advogado(s): THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13531), HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO
NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ)
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0007500-25.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE NAZARE NERES COSTA
Advogado(s): AMANDA ALMEIDA WAQUIM(OAB/MARANHÃO Nº 10686)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0017398-62.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s): CLAUDIO MOREIRA DO REGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10706)
Réu: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANIA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0001678-55.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JUAN CARLOS RODRIGUES CHAVES
Advogado(s): DAISE BEZERRA DE PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 7127)
Réu: DIRETORA DA FACULDADE SANTO AGOSTINHO - FSA, COORDENADOR DO PROUNI - NA FACULDADE SANTO AGOSTINHO
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10.53. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414334 

10.54. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414391 

10.55. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414487 

10.56. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414610 

Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0022052-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANUELLA DE MACEDO REIS FEITOSA COELHO
Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
Réu: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0002948-17.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE ANTONIO ALMEIDA - PI
Advogado(s): MURILIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0012316-79.2016.8.18.0140
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: CHARLIE CHAN ANDRADE DE OLIVEIRA, EMIR MARTINS FILHO
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0005978-70.2008.8.18.0140
Classe: Reclamação
Requerente: LUIS GONZAGA CARVALHO
Advogado(s):  TEREZA CRISTINA FEITOSA FONSECA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 21215) ,  DEUSINO LUSTOSA
FONSÊCA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 2580)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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10.57. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414661 

10.58. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414663 

10.59. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414664 

10.60. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414674 

10.61. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414677 

10.62. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414678 

TERESINA, 7 de janeiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0007140-42.2004.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: LIMA E ALMEIDA LTDA
Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678)
Impetrado: PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO DA PREFEITURA DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC, reconhecendo a inércia da
parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Custas finais pela impetrante. Sem honorários, a teor
do artigo 25 da Lei 12.016/09. P.R.I. TERESINA, 19 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0000858-61.1999.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ROSILANE MATOS GAMOSA, ANA CLAUDIA NASCIMENTO DA SILVA, ELISAMAR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 1954)
Executado(a): POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI/BPTRAN
Advogado(s):
SENTENÇA: "3 - DISPOSITIVO Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art.485, inciso III, § 6º do CPC,
reconhecendo a inércia da parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Condeno o autor em custas
processuais e honorários, estes à base de 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizados, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC. P.R.I.
TERESINA, 19 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0015886-15.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: OCULAR CENTRO DE LENTES DE CONTATO
Advogado(s): CLEITON CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673), ALYSSON BATISTA DA SILVA FLIZIKOWSKI(OAB/PIAUÍ Nº 6278/08)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC, reconhecendo a inércia da
parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Custas finais pela impetrante. Sem honorários, a teor
do artigo 25 da Lei 12.016/09. P.R.I. TERESINA, 19 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0011630-68.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: EMPRESA EIXO ENGENHARIA E MINERAÇÃO LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510), THAÍS MARINHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 4016), PAULO GUSTAVO
COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03), ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), WILSON GONDIM CAVALCANTI
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3965/03)
Impetrado: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC, reconhecendo a inércia da
parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Custas finais pela impetrante. Sem honorários, a teor
do artigo 25 da Lei 12.016/09. P.R.I. TERESINA, 19 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0008465-52.2004.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: WELLINGTON NUNES DE FREITAS
Advogado(s): OSMA VIANA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2758)
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI, DIRETOR DA FACULDADE DE CIENCIAS MEDICAS-FACIME,
PRO-REITORA DE ENSINO DE GRADUACAO DA IES
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC, reconhecendo a inércia da
parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Custas finais pela impetrante. Sem honorários, a teor
do artigo 25 da Lei 12.016/09. P.R.I. TERESINA, 19 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0019104-27.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Réu: NAIANE RIBEIRO PESSOA
Advogado(s):
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10.63. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414682 

10.64. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414698 

10.65. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414699 

10.66. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414709 

10.67. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414710 

10.68. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414723 

SENTENÇA: "Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos P. R. I.. TERESINA, 19 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA
LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0012692-22.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Impetrante: ALIVONE BARRETO DA SILVA, SOCRATES DE ARAUJO BASTOS, MARIA DE FATIMA VIANA OLIVEIRA, ANA CELIA FURTADO
MENDES MAGALHAES
Advogado(s): MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 2525)
Impetrado: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DECISÃO: "(...) Diante o exposto, julgo PROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo órgão executado para
reconhecer a inexigibilidade parcial do título executivo judicial e o excesso de execução, nos termos acima fundamentado. Condeno os exequente
ao pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da diferença executada, que será apurada pela subtração do
valor encontrado pelos cálculos do contador judicial do do valor do cumprimento ( R$ 2.018.607,97). Determino a remessa dos autos à
Contadoria Judicial para realização de cálculos conforme as datas e índices abaixo discriminados: 1- adicional de produtividade dos exequentes:
a) termo a quo: junho de 2003; b) termo ad quem: agosto de 2005; c) valor incontroverso: R$ 1.305,11; d)atualização monetária: IPCA-E. c) juros
de mora: 0,5% ao mês.P. R. I. C. ERESINA, 18 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0016135-39.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: CONSTRUTORA TAJRA MELO LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Impetrado: SR. PRES. DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL DAS ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A - AGESPISA
Advogado(s):
SENTENÇA: "DISPOSITIVO DIANTE O EXPOSTO, homologo o pedido de desistência formulado pela parte impetrante e declaro extinto o
processo, sem resolução de mérito, nos termos do estabelecido no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Revogo a liminar
anteriormente proferida, em virtude do pedido de desistência da parte requerente. Custas pela parte autora, recolhidas. Sem condenação em
honorários, por força do artigo 25 da Lei 12.016/2009. P.R.I. TERESINA, 19 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO
DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0029699-41.2014.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): CLAUDIO MOREIRA DO REGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10706)
Desapropriado: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): LUIS VITOR SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12002), THIAGO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6985), RHAVENA LEMOS
DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13804), FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7946)
DESPACHO: "Intimem-se as partes e o Ministério Público, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a
produzir. Cumpra-se. TERESINA, 19 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0009606-72.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: ADAILTON SOARES VILELA
Advogado(s): CLEA MARA COUTINHO BENTO (OAB/PIAUÍ Nº 2982)
Declarado: ESTADO DO PIAUI- PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
SENTENÇA: "3 - DISPOSITIVO Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, § 6º do CPC,
reconhecendo a inércia da parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Condeno a parte autora nas
custas processuais e honorários, estes à base de 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizados, nos termos do art. 85, § 3º, I do
Código de Processo Civil. P.R.I. TERESINA, 7 de janeiro de 2020 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da
2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0002551-65.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: AGAPITO COELHO DA LUZ
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Requerido: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI - TCE
Advogado(s):
SENTENÇA: "3 - DISPOSITIVO Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, § 6º do CPC,
reconhecendo a inércia da parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Condeno a parte autora nas
custas processuais e honorários, estes à base de 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizados, nos termos do art. 85, § 3º, I do
Código de Processo Civil. P.R.I. TERESINA, 7 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0013316-85.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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10.69. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414115 

10.70. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414140 

10.71. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414141 

10.72. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414142 

10.73. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414143 

Autor: MARIA DO LIVRAMENTO SILVA SOUSA PINHEIRO, LUCIA PEREIRA DOS SANTOS FARIAS, SOLANGE MARIA SAMPAIO BARROS,
SANDRA MARIA FERNANDES ALVES LEITE, SAMARA DE SOUSA LIMA, ROSINEIDE FRANCISCA CARMO, ROSANGELA MARIA DOS
SANTOS ARAUJO, MARY SOARES VERAS DA COSTA, MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS LIMA DA SILVA, NADIR DO NASCIMENTO
LIRA BORGES, JOSENITA CARDOSO SANTOS, JOSE GOMES DO NASCIMENTO, JOSE MARTINS DA SILVA, JOSE EVANGELISTA DA
COSTA, JOAQUIM FILHO DE ARAGAO, FRANCISCA BERNARDINO DE OLIVEIRA, WALTER MARQUES DE LIMA, IVONEIDE MARIA DE
MESQUITA, IRACEMA REJANE JORGE, DURVAL ALVES
Advogado(s): NELSON NERY COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 172B), CONCEICAO DE MARIA CHAGAS MELO CAMARA(OAB/PIAUÍ Nº 10593), SARA
MENDES CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 11139)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes e o Ministério Público, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.
Cumpra-se. TERESINA, 19 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0017423-12.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO MARCOS BARBOSA SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 7 de janeiro de 2020 CAIO
CAROLINO DUARTE CAMPOS Estagiário(a) - 28976

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002196-45.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOVANILDO LIMA DOS SANTOS
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028013-14.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Réu: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030143-06.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Requerido: TRANSFUENGA LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E CAMINHÕES LTDA, FRANCISCO ELENILDO DA NOBREGA QUEROGA,
VALDELIVIA VIANA DE CASTRO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670
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10.74. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414144 

10.75. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414145 

10.76. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414244 

10.77. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414256 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002196-45.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOVANILDO LIMA DOS SANTOS
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028013-14.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Réu: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030143-06.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Requerido: TRANSFUENGA LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E CAMINHÕES LTDA, FRANCISCO ELENILDO DA NOBREGA QUEROGA,
VALDELIVIA VIANA DE CASTRO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

Processo nº 0008533-84.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LIVIO LAPA CARVALHO JUNG BATISTA(MENOR)
Advogado(s): DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654), ANTÔNIO CARLOS MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 353/60)
Réu: ITAU UNIBANCO S/A -SEGURO REX S/A
Advogado(s): TIAGO GRANETTO JOÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 130291), NAIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
8850), VICTOR JOSE PETRAROLI NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 31464)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 7 de janeiro de 2020 CAIO
CAROLINO DUARTE CAMPOS Estagiário(a) - 28976

Processo nº 0020765-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CAROLINY VITORIA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA
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10.78. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414313 

10.79. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414338 

10.80. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414341 

10.81. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414362 

10.82. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414368 

10.83. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414387 

Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. TERESINA, 7 de janeiro de 2020 CAIO CAROLINO DUARTE CAMPOS Estagiário(a) - 28976

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025749-97.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO
Advogado(s): GIOVANA FERREIRA MARTINS NUNES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3646)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o Recurso de
Apelação de documento nº 3036804035001(fls. 81), bem como, no mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007905-76.2005.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: DROGARIA LUZITHANIA LTDA
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2619)
Réu: HUMBERTO MAURO F.M. DE ALMEIDA, HELENA MARIA F. M. DE ALMEIDA
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo
e determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003800-85.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KV COMERCIO LTDA
Advogado(s): RICARDO LIMA PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3296), MARIA DE LOURDES LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5123), HILTON
ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Declarado: SOLETROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): RICARDO CARRILHO CHAMARELI TERRAZ(OAB/SÃO PAULO Nº 253445)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte ré, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento nº 3039119025007
juntado à(s) fl(s)418.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004309-16.2007.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Autor: KV COMERCIO LTDA
Advogado(s): RICARDO LIMA PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3296)
Réu: CENTERCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA, BAURUFAC FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, BANCO J. SAFRA S/A,
SOLETROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): RICARDO CARRILHO CHAMARELI TERRAZ(OAB/SÃO PAULO Nº 253445), LUCIANA MARTINS DE AMORIM
AMARAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 26571), MARCOS ALVES DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 152825)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte ré, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento nº 3036217035003
juntado à(s) fl(s). 238 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024408-02.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE ELIARDO DE SOUSA CABRAL
Advogado(s): CHRYSTIANNE MOURA SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 3222), MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: Considerando a expedição e recebimento de alvará, bem como satisfeitas todas as obrigações processuais, ARQUIVE-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008792-31.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOTAL LTDA
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Executado(a): ERIZELTON DOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8820 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Janeiro de 2020 Publicação: Quarta-feira, 8 de Janeiro de 2020

Página 96



10.84. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414395 

10.85. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414408 

10.86. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414409 

10.87. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414410 

10.88. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414411 

10.89. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414412 

e determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032330-31.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FIANCEIRA S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ANTONIO MARCOS LEAL FERREIRA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à(s) parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado
à(s) fl(s) 157/157/v.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015519-49.2016.8.18.0140
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: LUISA PEREIRA ROSA DA SILVA
Requerido: LOJAS RIACHUELO, MIDWAY S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029537-80.2013.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIETA ARAUJO BARBOSA
Usucapido: ALDI PORTUGAL DE CARVALHO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019567-85.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Réu: MAYKON HOLANDA COSME
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019244-17.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO TORRES SIQUEIRA
Réu: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A, HYNDAI CAOA DO BRASIL LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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10.90. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414413 

10.91. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414414 

10.92. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414415 

10.93. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414416 

10.94. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414417 

SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026985-45.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO BERNARDINO DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019295-91.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Réu: CLEANE MOURA FE E SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004560-53.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: J BALTAZAR E CIA LTDA
Réu: CECRISA REVESTIMENTOS CERAMICOS S.A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029478-24.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CLEUTO PEREIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000629-71.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS
Réu: FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL-FACHESF
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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10.95. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414418 

10.96. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414419 

10.97. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414420 

10.98. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414421 

SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0008282-32.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO DE ASSUNÇÃO SOARES
Réu: REMO EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024034-73.2016.8.18.0140
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO MORAES DOS SANTOS
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE), CARLOS ROBERTO COSTA, JAMES MATTHEW MERRIL, CARLOS
NATANIEL WANZELER
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028850-35.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CEPISA
Réu: IARA FERNANDA RODRIGUES SILVA NASCIMENTO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015519-49.2016.8.18.0140
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: LUISA PEREIRA ROSA DA SILVA
Requerido: LOJAS RIACHUELO, MIDWAY S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029537-80.2013.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIETA ARAUJO BARBOSA
Usucapido: ALDI PORTUGAL DE CARVALHO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
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10.99. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414422 

10.100. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414423 

10.101. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414424 

10.102. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414425 

TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019567-85.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Réu: MAYKON HOLANDA COSME
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019244-17.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO TORRES SIQUEIRA
Réu: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A, HYNDAI CAOA DO BRASIL LTDA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026985-45.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO BERNARDINO DA SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019295-91.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Réu: CLEANE MOURA FE E SILVA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670
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10.103. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414426 

10.104. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414427 

10.105. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414428 

10.106. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414430 

10.107. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414431 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004560-53.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: J BALTAZAR E CIA LTDA
Réu: CECRISA REVESTIMENTOS CERAMICOS S.A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029478-24.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CLEUTO PEREIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000629-71.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS
Réu: FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL-FACHESF
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0008282-32.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO DE ASSUNÇÃO SOARES
Réu: REMO EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO LTDA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
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10.108. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414432 

10.109. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414464 

10.110. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414465 

10.111. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414545 

PROCESSO Nº 0024034-73.2016.8.18.0140
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO MORAES DOS SANTOS
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE), CARLOS ROBERTO COSTA, JAMES MATTHEW MERRIL, CARLOS
NATANIEL WANZELER
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028850-35.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CEPISA
Réu: IARA FERNANDA RODRIGUES SILVA NASCIMENTO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000567-02.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ALESSANDRA ALVES RIO LIMA
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INSS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000567-02.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ALESSANDRA ALVES RIO LIMA
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INSS
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005704-96.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO FERREIRA PIMENTEL
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
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10.112. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414546 

10.113. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414547 

10.114. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414548 

10.115. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414549 

10.116. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414550 

tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018365-39.2016.8.18.0140
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ADRIANA DE SOUSA FERNANDES
Réu: LUMA RIBEIRO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019151-83.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: DANILO DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Réu: ANTONIO DOMINGOS DE ARAUJO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028921-37.2015.8.18.0140
CLASSE: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: PREDIAL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA
Réu: RIVANES FERREIRA DA PONTE
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026884-37.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: RIVANES FERREIRA DA PONTE
Réu: PREDIAL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005704-96.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO FERREIRA PIMENTEL
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
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10.117. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414551 

10.118. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414552 

10.119. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414553 

10.120. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414554 

virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018365-39.2016.8.18.0140
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ADRIANA DE SOUSA FERNANDES
Réu: LUMA RIBEIRO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019151-83.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: DANILO DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Réu: ANTONIO DOMINGOS DE ARAUJO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028921-37.2015.8.18.0140
CLASSE: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: PREDIAL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA
Réu: RIVANES FERREIRA DA PONTE
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026884-37.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: RIVANES FERREIRA DA PONTE
Réu: PREDIAL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
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10.121. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414648 

10.122. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414649 

10.123. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414652 

10.124. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414653 

10.125. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414666 

Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003977-34.2016.8.18.0140
CLASSE: Petição Cível
Autor: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
Réu: ROBERTO LIMA DE CARVALHO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003977-34.2016.8.18.0140
CLASSE: Petição Cível
Autor: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
Réu: ROBERTO LIMA DE CARVALHO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012518-27.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Réu: I.G.DE SOUSA ARAUJO-ME (ACONCHEGO), IRAILDES GOMES DE SOUSA ARAÚJO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012518-27.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Réu: I.G.DE SOUSA ARAUJO-ME (ACONCHEGO), IRAILDES GOMES DE SOUSA ARAÚJO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005975-37.2016.8.18.0140
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10.126. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414684 

10.127. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414685 

10.128. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414686 

10.129. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414687 

10.130. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414688 

CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
HUMBERTO ALEXANDRE MACÊDO MENDES
Assessor Jurídico - Mat. nº 26880

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022664-59.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: FRANCISCA MACHADO CARDOSO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011601-37.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
Réu: GABRIEL FARUTH FORTES DUTRA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001412-97.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS AIRES MATOS
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN/PI
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003421-66.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: HILDEMAR DOS SANTOS ARAUJO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8820 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Janeiro de 2020 Publicação: Quarta-feira, 8 de Janeiro de 2020

Página 106



10.131. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414689 

10.132. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414690 

10.133. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414691 

10.134. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414692 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000756-09.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA
Réu: ABRAHAO PEREIRA FONSECA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014441-54.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Requerido: JOAO HENRIQUE MENDES DE MESQUITA ARAUJO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007022-80.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO HENRIQUE MENDES DE MESQUITA ARAUJO
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022664-59.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: FRANCISCA MACHADO CARDOSO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011601-37.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
Réu: GABRIEL FARUTH FORTES DUTRA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
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10.135. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414693 

10.136. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414694 

10.137. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414695 

10.138. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414696 

TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001412-97.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS AIRES MATOS
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN/PI
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003421-66.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: HILDEMAR DOS SANTOS ARAUJO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000756-09.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA
Réu: ABRAHAO PEREIRA FONSECA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014441-54.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Requerido: JOAO HENRIQUE MENDES DE MESQUITA ARAUJO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670
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10.139. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414697 

10.140. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414707 

10.141. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414715 

10.142. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414310 

10.143. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414388 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007022-80.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO HENRIQUE MENDES DE MESQUITA ARAUJO
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012684-25.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINETE CUSTODIO BEZERRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
HUMBERTO ALEXANDRE MACÊDO MENDES
Assessor Jurídico - Mat. nº 26880

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024250-34.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE DA COSTA VELOSO NETO
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
HUMBERTO ALEXANDRE MACÊDO MENDES
Assessor Jurídico - Mat. nº 26880

Processo nº 0005759-76.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JACQUELINE PAIVA NASCIMENTO, ANDRESSA FACUNDES LIMA, ROMULO DAVID ELIAS DA SILVA
Advogado(s):
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
prolatada pelo citado Juiz de Direito, em 04 de abril de 2019 na ação penal pública ajuizada pelo Ministério Público contra RÔMULO DAVID
ELIAS DA SILVA, JACQUELINE PAIVA DO NASCIMENTO e ANDRESSA FACUNDES LIMA, devidamente qualificados nos autos, dando-os
como incursos nas sanções penais previstas no art. 157, §2º, I (anterior à Lei Federal n. 13.654/18) e II, do Código Penal..(...) Isto posto, JULGO
PROCEDENTE a denúncia para condenar os acusados RÔMULO DAVID ELIAS DA SILVA, JACQUELINE PAIVA DO NASCIMENTO e
ANDRESSA FACUNDES LIMA, devidamente qualificados nos autos, na prática do crime de roubo majorado, nos termos do art. 157, §2º., II, §2º-
A, I, do Código Penal. Por essas razões, torno definitivo as penas dos sentenciados da seguinte forma: a) Sentenciado RÔMULO DAVID ELIAS
DA SILVA: 06 (seis) anos de reclusão e ao pagamento de 15 (quinze) dias-multa fixada à razão mínima prevista em Lei; b) Sentenciada
JACQUELINE PAIVA DO NASCIMENTO: 06 (seis) anos de reclusão e ao pagamento de 15 (quinze) dias-multa fixada à razão mínima prevista
em Lei; c) Sentenciada ANDRESSA FACUNDES LIMA: 06 (seis) anos de reclusão e ao pagamento de 15 (quinze) dias-multa fixa-da à razão
mínima prevista em Lei. (?) TERESINA/PI 07/01/2020

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8820 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Janeiro de 2020 Publicação: Quarta-feira, 8 de Janeiro de 2020

Página 109



10.144. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414450 

10.145. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1413949 

10.146. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1413953 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005508-53.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ITALO IAN BRANDÃO DE CASTRO, MARCOS VINICIOS LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): GLORIA MARIA RIBEIRO SINIMBU SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13188)
Suzana Rodrigues de Holanda, Analista Judicial da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dr.
JOÃO ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO, INTIMA a advogada para, no decêndio legal, apresentar resposta à acusação nos autos da
ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 07/01/2019. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

PROCESSO Nº: 0005759-76.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JACQUELINE PAIVA NASCIMENTO, ANDRESSA FACUNDES LIMA, ROMULO DAVID ELIAS DA SILVA
Vítima: LUIS PAULO DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ANDRESSA FACUNDES LIMA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de MARIA ALBETIZA FACUNDES
LIMA e DOMINGOS COSTA LIMA, residente e domiciliado(a) em RUA QUINTA DO SOL, Nº 1575, CERÂMICA CIL, TERESINA - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " coIsto posto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para condenar os acusados RÔMULO DAVID ELIAS DA SILVA, JACQUELINE
PAIVA DO NASCIMENTO e ANDRESSA FACUNDES LIMA, devidamente qualifi-cados nos autos, na prática do crime de roubo majorado, nos
termos do art. 157, §2º., II, §2º-A, I, do Código Penal. Por essas razões, torno definitivo as penas dos sentenciados da seguinte forma: a)
Sentenciado RÔMULO DAVID ELIAS DA SILVA: 06 (seis) anos de reclusão e ao pagamento de 15 (quinze) dias-multa fixada à razão mínima
prevista em Lei; b) Sentenciada JACQUELINE PAIVA DO NASCIMENTO: 06 (seis) anos de reclusão e ao pagamento de 15 (quinze) dias-multa
fixada à razão mínima prevista em Lei; c) Sentenciada ANDRESSA FACUNDES LIMA: 06 (seis) anos de reclusão e ao pagamento de 15 (quinze)
dias-multa fixa-da à razão mínima prevista em Lei.pia e cola o dispositivo da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar
de costume.
Eu, ___________ NATÁLIA DA SILVA OLIVEIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara Criminal da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº 0023709-40.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FERNANDO MARCELO SILVA BOAVISTA, MARCELO BANDEIRA DE MELO BOAVISTA, FLAVIA NUNES GONÇALVES
BANDEIRA DE MELO
Advogado(s): MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 2790), MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN (OAB/PIAUÍ Nº 2790),
MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935), HAMILTON AYRES MENDES LIMA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3879)
Requerido: SARAH BANDEIRA DE MELO BOAVISTA
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
SENTENÇA: "Assim, forte no exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para, ratificando a tutela provisória concedida às
fls.474/475, excluir o dever do autor de pagar obrigação alimentar em favor de SARAH BANDEIRA DE MELO BOAVISTA, mantendo-se, contudo,
a obrigação alimentar em favor de MARCELO BANDEIRA DE MELO BOAVISTA, no importe de 15% (quinze por cento) dos vencimentos líquidos
do autor. Julgando desta forma, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo
Civil."

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007920-93.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LAURA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o requerimento de INTERDIÇÃO de ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, declarando-o
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do
Código Civil Brasileiro, razão pelo qual lhe nomeio como sua CURADORA a Sra. LAURA PEREIRA DOS SANTOS devidamente qualificada nos
autos, ressaltando que não poderá a interditanda praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.
Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar a este juízo, anualmente, contas de sua administração com o balanço do respectivo ano, bem
como quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela, e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente, após a
publicação dos editais.
Expedientes Necessários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
TERESINA, 17 de julho de 2019
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10.147. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1414068 

10.148. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1414289 

10.149. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1414371 

10.150. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1414374 

10.151. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1414392 

10.152. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1414489 

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007920-93.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LAURA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o requerimento de INTERDIÇÃO de ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, declarando-o
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do
Código Civil Brasileiro, razão pelo qual lhe nomeio como sua CURADORA a Sra. LAURA PEREIRA DOS SANTOS devidamente qualificada nos
autos, ressaltando que não poderá a interditanda praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.
Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar a este juízo, anualmente, contas de sua administração com o balanço do respectivo ano, bem
como quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela, e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente, após a
publicação dos editais.
Expedientes Necessários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
TERESINA, 17 de julho de 2019

Processo nº 0021419-13.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: EDICIANE DE JESUS SILVA - MENOR, FRANCISCO EDILSON DE JESUS FILHO - MENOR, CRISTIANE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): CAMILA DE MACEDO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13880)
Executado(a): FRANCISCO EDILSON DE JESUS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0024668-40.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. J. D O. J., G. F. D O.
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Requerido: A. G. F. D. O. (MENOR)
Advogado(s):
DESPACHO:Tendo em vista as certidões de fls. 118-v e 119-v, abra-se vistas ao Ministério Público para requerer o que enteder de direito.
TERESINA, 12 de dezembro de 2019 ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0000250-04.2015.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: K. N. M.
Advogado(s): KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), SHELLDON
CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Requerido: F. S. P. L. N.
Advogado(s): CELIO AUGUSTO MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13708)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da petição eletrônica de n° 0000250-04.2015.8.18.0140.5018. TERESINA, 11 de
dezembro de 2019 ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0013256-78.2015.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: E. M. DE C., J. P. N. S.
Advogado(s): SILAS SERENO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista ao erro constante do mandado de intimação, certidão de fls. 168-v, reitere-se o despacho de fls. 166-167, para
intimar pessoalmente a representante da parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no presseguimento do feito, sob
pena de em não o fazendo no prazo assinado, lhe incorrer nas penalidades legais. TERESINA, 11 de dezembro de 2019 ELVANICE PEREIRA
DE SOUSA FROTA GOMES Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA
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10.153. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1414630 

10.154. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1414639 

10.155. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1414640 

10.156. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1414641 

Processo nº 0014499-23.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VALDIRENE ALVES LEAL, ALEX PIETRO LEAL LOPES - MENOR
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289)
Executado(a): ALEXSANDRO PEREIRA DA SILVA LOPES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0016539-75.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: DYENNE EYRE FREITAS MARTINS LOPES TRAJANO
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): NATANAEL TRAJANO DA SILVA
Advogado(s): ALAN JORGE ARAUJO ALENCAR(OAB/MARANHÃO Nº 14019)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
ANTONIO CARLOS DE SOUSA
Analista Judicial - 410219-3

Processo nº 0021361-10.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RANIEL LEAL DOS SANTOS, ALTANEIDE LEAL DA SILVA FILHA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Executado(a): RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0018755-09.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: HAISSA GABRIELLY GOMES DA SILVA, VALKIRIA GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289)
Executado(a): RONNIVALDO WELITON DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006457-87.2013.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: DORACI SANCHA MATOS, CRISTINA DORACI DE MATOS, JOSÉ DE ARAÚJO MATOS FILHO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Arrolado: JOSE DE ARAUJO MATOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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10.157. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1414642 

10.158. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1414643 

10.159. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1414704 

10.160. AVISO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414186 

10.161. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414532 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0015911-86.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: SILVANA MARIA DE JESUS SILVA, LUCAS HENRIQUE SILVA OLIVEIRA, ANA BEATRIZ SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289)
Executado(a): WALDIFRAN DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000991-73.2017.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAIMUNDO THOMAZ DA COSTA NETO
Advogado(s): SERGIO HENRIQUE RIBEIRO DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 7063), ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
Requerido: EVELYN VITORIA ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0014509-67.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VALDIRENE ALVES LEAL, ALEX PIETRO LEAL LOPES - MENOR
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289)
Executado(a): ALEXSANDRO PEREIRA DA SILVA LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 07 de janeiro de 2020
ANTONIO CARLOS DE SOUSA
Analista Judicial - 410219-3

Processo nº 0005062-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA GOMES DE SOUZA SANTOS, JOAO BATISTA TAVARES MATOS, MARIA DE JESUS TEIXEIRA DE FRANÇA, GEANI
CARDOSO SOUSA, NORBERTO DA SILVA NORONHA NETO, REGINALDO FONSECA SILVA, JOEL SOARES DE SOUSA, MARIA DE
FATIMA SILVA, JOSE WASHINTON MACHADO DA SILVA, RAFAEL VAZ BRANDÃO
Advogado(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 2654/95), ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673),
DARIO CESAR ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2087-E)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Ato ordinatório:(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)"Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação."

Processo nº 0006016-09.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SUSANO PAPEL E CELULOSE S/A
Advogado(s): MARCO ANTONIO COELHO LARA(OAB/MARANHÃO Nº 5429-A)
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10.162. DECISÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414535 

10.163. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414569 

10.164. SENTENÇA - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414570 

10.165. SENTENÇA - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414573 

10.166. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414575 

10.167. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414580 

Réu: A L MUNIZ DE MENEZES LTDA
Advogado(s):
Vistos etc. Considerando a petição de fls. 804/805, expeça-se nova carta precatória para citação da parte requerida no endereço: RUA
SANTA CATARINA, N. 83, CHÁCARA BRASIL, SÃO LUÍS/MA, CEP. 65066-770. Expediente necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0005330-51.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KV INSTALAÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Desta forma, consoante art. 99, § 2º do CPC, defiro à parte um prazo de 15 (quinze) dias para comprovar o preenchimento dos referidos
pressupostos, sob pena de cancelamento da distribuição, ou apresentar o comprovante de recolhimento das custas, em conformidade
com a correção do valor da causadisposta em decisão de fls 587/588. Contudo, faculto ao autor o parcelamento das custas, consoante
disposição do §6º do mesmo artigo: "Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o
beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento". Caso opte pelo parcelamento, a parte deverá indicar a forma do parcelamento que
deseja, para análise por este juízo.
Expedientes Necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0013250-76.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), RICARDO AUGUSTO DE LIMA BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 8985),
ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Réu: INDUSTRIA DUREINO S/A
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552), LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ
Nº 4138)
Vistos etc. Considerando a petição de fls. 258/259, determino a intimação da parte requerida para apresentar, no prazo de 15 dias, a
documentação elencada nos pedidos da parte autora. Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000197-31.2015.8.18.0008
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LEONILSON RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: DIRETOR DE GESTAO DA COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA (ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI), DIRETOR
PRESIDENTE DA ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), LARA MARIA SANTOS EULALIO DANTAS(OAB/PIAUÍ N
Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo embargante, porque tempestivamente aforados, entretanto,
nego-lhes PROVIMENTO, pois inexistiu a alegada obscuridade. Considerando as informações prestadas pela parte Impetrada (fls.76/82), dê-se
vista dos autos ao Ministério Público (Art. 12 da Lei 12.016/09). Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0030275-10.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LAUANNE ALMEIDA NASCIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Diante do exposto, CONHEÇO dos presentes embargados, por serem tempestivos, julgando-os IMPROCEDENTES, diante da
inocorrência de omissão. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cutelas de praxe. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0023596-86.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784), THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503), ALDENIRA GOMES
DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: LISANDRO FERREIRA DA SILVA NETO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
determino que a Secretaria certifique se o pedido de dilação de prazo (fl.200) foi feito dentro do prazo de 15 (quinze) dias para emenda
da inicial.

Processo nº 0025140-41.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE SIDNEY LIMA DE GOIS
Advogado(s): CICERO RAPHAEL FERREIRA PALHARES(OAB/PIAUÍ Nº 8748)
Réu: BANCO HSBC BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
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10.168. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414593 

10.169. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414594 

10.170. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414599 

10.171. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414601 

10.172. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414603 

10.173. DECISÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414614 

Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, designo audiência de conciliação/mediação 19 de
Março de 2020 às 14:00 na sala 3 do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, devendo as partes
comparecerem à sessão de conciliação com o espírito aberto ao diálogo, trazendo consigo proposta de acordo.

Processo nº 0015417-95.2014.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: MIGUEL AVELAR DE CASTRO MONTEIRO, MARIA DAS VIRGENS LEITE ROCHA MONTEIRO
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263), FÁBIO
ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695), FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695)
Requerido: INÊS PEREIRA DOS SANTOS, FLÁVIA DOS SANTOS SANTANA, LINDALVA PEREIRA DOS SANTOS, FLAVIO PEREIRA DOS
SANTOS, ARISTIDES PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ALISON RODRIGO SANTOS SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6627)
Vistos etc. Consoante o determinado em audiência de justificativa prévia (fls.121/122) e compulsando os autos do processo verifico que a parte
autora não cumpriu com a diligência determinando o alinhamento do imóvel objeto da demanda junto à Prefeitura Municipal de Teresina, assim
determino o prazo de 30 (trinta) dias para realizar a diligência outrora determinada por este juízo. Após, com a juntada deste documento, voltem-
me os autos conclusos para prosseguimento do feito. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0015201-81.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MAURO ESTEVAM OSÓRIO - ME, MAURO ESTEVAM OSÓRIO, OSAILDE GOMES MAGALHAES OSORIO, E. B. OLIVEIRA ME,
EMERSON BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAIO CESAR MAGALHAES OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 13736), JOSE LUIZ DA CUNHA TORRES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3793)
Requerido: SERASA S/A, SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO/SPC- CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS/CDL
Advogado(s): JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
Vistos etc. Considerando a manifestação de um dos autores para dar prosseguimento no feito, conforme petição de fl.884, determino a
intimação do mesmo para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir com o determinado em despacho de fl.879. Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0010610-37.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JACKSON SANTANA DA CRUZ, TELSIRIO CARVALHO LIMA ALENCAR, MARISTELA PINHEIRO NEVES, RITA DE CASSIA
MUNIZ, MARINEIDE PEREIRA SOARES, JOSE WILIAM ANDRADE SANTOS, RITA DE CASSIA GRANJA DE SANTANA MENDONÇA, LUIS
LAZARO LIMA SANTOS, MANOEL LOPES DE OLIVEIRA, PONTESEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, GESTMED GESTÃO E
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, PASQUALE MARIO RANIERI GATTO, EXPEDITA MENEZES DOS SANTOS, HILDEMARIO FERREIRA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564)
Requerido: AFILIADAS DO SPC BRASIL, SERASA, EQUIFAX
Advogado(s): MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
Vistos etc. Intimem-se os Autores para apresentar réplica à contestação no prazo de 15 (quinze) dias na forma dos arts. 350 e 351 do
CPC, após voltem-me os autos em concluso. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0014562-24.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EDVALDO ALVES DA LUZ, FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES DA COSTA CARDOSO, JOSE FERNANDES BEZERRA, JOSE
RIBEIRO DE SOUSA FILHO, LAYNA BARBOSA BEZERRA, MARIA ARLETE LOPES DE CARVALHO, MARIA DO SOCORRO GOMES DA
COSTA, MARIA LIMA DE OLIVEIRA, MARIA ODETE AGUIAR DOS SANTOS, NELIA LUCIA FONSECA RIBEIRO, VALDINAR RODRIGUES
PINHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº 61713)
Vistos etc. Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 472/473. Conforme decisão do
Egrégio Tribunal de Justiça, com certidão de trânsito em julgado, foi concedido o benefício da Justiça Gratuita para os autores da
presente ação (fls. 476/484). Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0018064-63.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): JOSÉ SIDNEY LIMA DE GOIS, S LIMA DE GOIS & CIA LTDA ME, ROSEANA LIMA LOBO
Advogado(s): CICERO RAPHAEL FERREIRA PALHARES(OAB/PIAUÍ Nº 8748), JOSE FABIANO NOGUEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10238)
Insta esclarecer que os embargos à execução (Proc. 0025140-41.2014.8.18.0140) apenso aos autos não foi atribuído efeito suspensivo,
assim, cabe o prosseguimento da execução considerando que o valor bloqueado não satisfez a quantia do débito pleiteado na presente
execução. Intime-se o Exequente para adoção das providências pertinentes, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0012201-97.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JULIO ALVES DA SILVA, ALMIRALICE RODRIGUES DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6588), ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6588)
Usucapido: IBRAIM ABOU ARARABI
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10.174. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414536 

10.175. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414622 

10.176. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1414644 

10.177. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414182 

10.178. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414372 

Advogado(s):
Em razão de não ter despendido esforços na localização do requerido, determino a intimação do autor, no prazo de (05) cinco dias, para que
demonstre que realizou alguma diligência no sentido de localização do requerido, sob pena de indeferimento da inicial. Após, poderá o autor
solicitar ao juiz que seja feita consulta do endereço do réu no Sistema INFOJUD bem como expedição de ofícios às repartições públicas e
empresas de serviço público, ao Tribunal Regional Eleitoral, às empresas de telefonia com o intuito de obter informações acerca do endereço do
réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002194-02.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PI, .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: CARLOS HENRIQUE RODRIGUES BARROS
Advogado(s): JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157)
DESPACHO: Intime-se o Dr. JAYLLES JOSÉ RIBEIRO FENELON (OAB/PI,Nº11157) para apresentação das Alegações Finais, no prazo de 05
dias, ficando advertindo que caso não apresente, ficará sujeito à multa do art.265 do CPP, bem como expedição de ofício á OAB, informando tal
inércia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020953-63.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS COELHO DE ALMEIDA SOBRINHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se o advogado do réu ANTONIO CARLOS COELHO DE ALMEIDA SOBRINHO, o Dr. WILDES PRÓSPERO DE
SOUSA (OAB-PI / Nº 6373), para que apresente as alegações finais dentro do prazo legal de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027303-28.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CLARICE MARTINS COSTA (MENOR), MARCONDES MARTINS DA SILVA NETO -MENOR, MARCONDES MARTINS DA SILVA,
MARIA CREUZA SILVA
Advogado(s): OSMA VIANA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2758)
Requerido: JOSÉ COSTA COUTO NETO
Advogado(s): NAIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8850)
ATO ORDINATÓRIO: Comunique-se a parte autora, por sua representante legal, que já se encontram, em secretaria, as carteirinhas do plano de
saúde dos menores, conforme disposto na decisão de fls. 268/269 dos presentes autos.

PROCESSO Nº: 0008384-25.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): MENESES & SILVA LTDA ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:MENESES & SILVA LTDA ME, inscrito no CNPJ sob nº 2376118000144.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 166.210,42 UFR-PI.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511118001037-2; registrada na data de 08/11/2011 e Nº 1511118000927-7 de 04/11/2011.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 7 de janeiro de 2020 (07/01/2020). Eu, _____________, Nasaré
Silva,digitei, subscrevi e assino.
Dr.(a) HAYDEÉ LIMA DE CASTELO BRANCO, respondendo, cumulativamente pela 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina-PI.

PROCESSO Nº: 0008214-14.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: . O ESTADO DO PIAUI
Executado(a): MARIA DO DESTERRO ROCHA OLIVEIRA, MARIA DO DESTERRO ROCHA OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
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10.179. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414444 

10.180. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1414455 

10.181. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414088 

etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO: MARIA DO DESTERRO ROCHA OLIVEIRA, inscrito no CNPJ sob nº 4299358000207, CPF nº 145.215.633-68.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 1.254.663,28 Reais.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511618000412-8; registrada na data de 21/01/2016, Nº 1511418001745-2, Nº1511418001746-0, Nº
1511418001747-9,Nº 1511418001748-7, Nº 1511418001749-5 de 26/06/2014, Nº 1511518001163-0 de 18/03/2015.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 7 de janeiro de 2020 (07/01/2020). Eu, __________,Nasaré Silva,
digitei, subscrevi e assino.
Dr.(a) HAYDEÉ LIMA DE CASTELO BRANCO, respondendo, cumulativamente pela 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina-PI.

PROCESSO Nº: 0013199-65.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): TECNOCOOP INF COOP DE T DE A T A E DE P DADOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:TECNOCOOP INF COOP DE T DE A T A E DE P DADOS LTDA, inscrito no CNPJ 28194652003653.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 3.508,57 UFR-PI.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511218000583-0; registrada na data de 08/05/2012.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 7 de janeiro de 2020 (07/01/2020). Eu, ______________,Nasaré
Silva, digitei, subscrevi e assino.
Dr.(a) HAYDEÉ LIMA DE CASTELO BRANCO, respondendo, cumulativamente pela 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina-PI.

PROCESSO Nº: 0009988-79.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): J F COMERCIO DE ROUPAS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:J F COMERCIO DE ROUPAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 1322161000134.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 30.290,97 Reais.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511618099302-4; registrada na data de 16/03/2016.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 7 de janeiro de 2020 (07/01/2020). Eu,
________________,Nasaré Silva, digitei, subscrevi e assino.

Dr.(a) HAYDEÉ LIMA DE CASTELO BRANCO, respondendo, cumulativamente pela 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina-PI.

Processo nº 0001101-82.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO NONATO ALVES COSTA
Advogado(s): NEY NETO MENDES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6564), ANA MARIA CLEMENTINO SOARES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5504)
Usucapido: CONSTRUTORA JOLE LTDA
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
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10.182. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414089 

10.183. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414090 

10.184. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414091 

10.185. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414110 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0007787-56.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: REMAZA NOVA TERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, JUNIEL DO SANTOS
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0007158-82.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0006943-43.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BELIZA TEIXEIRA GOMES, ANTONIO CARLOS RAMOS SALES, CARLOS ALBERTO LIMA LOPES, JULIMAR ALVES DE
SOUSA, JURACY DE CARVALHO SILVA, MARIA DO SOCORRO SOUZA FONTINELLE, MARIA ZELIA LIMA SOUSA, OSMAR PEREIRA DOS
SANTOS, QUINTILIANO CHAVES CRAVEIRO, RAIMUNDA MONTEIRO DE ANDRADE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 132101)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0028968-21.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: ALVARO ESCOCIO DIAS, ELAINE RODRIGUES ROCHA DIAS
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES (OAB/PIAUÍ Nº 2753), MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022)
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10.186. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414226 

10.187. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414230 

10.188. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414280 

10.189. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414281 

10.190. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414282 

10.191. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414283 

Requerido: DECTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): PAULO ABDALA ZIDE(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 17224)
Manifeste-se as partes à cerca dos cálculos, no prazo de 05 dias.

Processo nº 0020413-10.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: LIRACILDA VIEIRA RAMOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Manifeste-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação.

Processo nº 0003276-49.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530), KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: MARIA LENICE SILVA ARAUJO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Manifeste-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0023928-82.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ELMAR PORTO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021476-31.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Executado(a): HERBERT COSTA E SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0031872-38.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Réu: MARIA IZABEL SAMPAIO RIBEIRO, A & A TRINDADE LTDA, ALLANA RAYENE RIBEIRO TRINDADE, ANTONIO JOSE ANDRADE
TRINDADE
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004586-80.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO CARLOS DE MOURA - ME, JOAO CARLOS DE MOURA
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
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10.192. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414284 

10.193. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414285 

10.194. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414286 

10.195. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414290 

10.196. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414291 

certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012912-34.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): BALU CONSTRUÇÕES LTDA -ME, DEUSIMAR NASCIMENTO SOUSA, JOSÉ LUIZ FERREIRA DE MELO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0010541-34.2013.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Requerido: ALEXANDRA CAROLINE RODRIGUES ALVES
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0031125-88.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MINOR - MINERAÇÃO DO NORDESTE LTDA
Executado(a): JUNAD ENGENHARIA LTDA ME - CNPJ 09.580.637/0001-79
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

Processo nº 0031125-88.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MINOR - MINERAÇÃO DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): PAULO VICTOR LEITE CRUZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 9332), ITALO LUIZ DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8620)
Executado(a): JUNAD ENGENHARIA LTDA ME - CNPJ 09.580.637/0001-79
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0010541-34.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006), PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274)
Requerido: ALEXANDRA CAROLINE RODRIGUES ALVES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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10.197. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414292 

10.198. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414293 

10.199. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414294 

10.200. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414295 

10.201. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414296 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012912-34.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 22373), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): BALU CONSTRUÇÕES LTDA -ME, DEUSIMAR NASCIMENTO SOUSA, JOSÉ LUIZ FERREIRA DE MELO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004586-80.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO CARLOS DE MOURA - ME, JOAO CARLOS DE MOURA
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0031872-38.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: MARIA IZABEL SAMPAIO RIBEIRO, A & A TRINDADE LTDA, ALLANA RAYENE RIBEIRO TRINDADE, ANTONIO JOSE ANDRADE
TRINDADE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0021476-31.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Executado(a): HERBERT COSTA E SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0023928-82.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: ELMAR PORTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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10.202. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414342 

10.203. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414355 

10.204. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414356 

10.205. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414357 

10.206. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414358 

Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013667-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NORMA DE CALDAS BRITO PEREIRA
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115), LAERCIO JOSE DOS SANTOS LIRA(OAB/PIAUÍ Nº
14319)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO: Intime-se a parte autora sobre a certidão de fl. 90, requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. TERESINA, 04 de
dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012291-42.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KV INSTALAÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: SAFRA LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0003592-33.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ROSA DE JESUS
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu: SELMAR RODRIGUES DE SENA
Advogado(s): JOSE VENANCIO CARDOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7485)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0010136-32.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): S J INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA, SANMIEL JAIRO ROCHA HOLANDA, MICHELLY SOUSA HOLANDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO FORMIGA MOURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8302), JOSENINO COSTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10772)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0020010-12.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EUDES LUIS PIRES FERREIRA
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10.207. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414359 

10.208. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414360 

10.209. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414361 

10.210. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414446 

Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050), MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Requerido: CARLOS JOSE DE ANDRADE
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0016071-87.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: KERLINE MARIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318), MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821)
Declarado: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0025890-48.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MILTON QUARESMA DE ARAUJO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0007316-40.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Requerido: RONALDO COSTA, TICYANA PIRES DE CARVALHO
Advogado(s): DENIZE NASCIMENTO COSTA QUINTANS(OAB/PIAUÍ Nº 5521)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0014095-74.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S.A.
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10.211. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414447 

10.212. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414448 

10.213. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414449 

10.214. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414227 

Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Réu: US DISTRIBUIDORA LTDA, CARLOS JOSE ANSELMO CURTY, INDIRA DE SANTANA PAZ CURTY
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0006369-15.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ESPOLIO DE MARIA DOLI PORTELA NUNES, E. MATOS E CIA LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: CEDESPO - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, ECONOMICO, SOCIAL E POLITICO DO SEMI-ARIDO, COCAIS E
CERRADOS, CARLOS JORGE GOMES SILVA, JOÃO BATISTA MOREIRA GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0005643-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: 19 AUTOS E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA ME, MARIA DE NAZARE MARQUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0015860-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CLARA LEAL DE MELO MEDEIROS, RAQUEL LEAL DE MELO MEDEIROS, DAVI LEAL MOURA FE MELO DINIZ
Advogado(s): LEO DE BRITO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 954), MARIA AMY SOUSA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 259)
Réu: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(s): FABIO RIVELLI(OAB/PIAUÍ Nº 12220)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0017993-66.2011.8.18.0140
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10.215. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414312 

10.216. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414399 

10.217. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414483 

10.218. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414494 

10.219. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414662 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO WELLINGTON SILVA LOPES
Advogado(s): FRANCISCO WELLINGTON SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8349)
Designo para o dia 07 / 02 / 2020, às 09:30 horas , a realização de audiência de oitiva da vitima, testemunha e interrogatório do Réu. Expedientes
necessarios, intime(m)-se a Defensoria Publica. Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0010421-25.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: ELLESJHONES CARDOSO COSTA
Advogado(s): LUCIANO RIPARDO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 9221)
DESPACHO: Designo para o dia 05 / 02 / 2020, às 09:00 horas, a realização de audiência de oitiva da vitima, testemunhas e interrogatório do
Réu, expedientes necessarios. Intime(m)-se a Defensora. Notifique-se o representante do Ministério Público. JOSE OLINDO GIL BARBOSA.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0007748-25.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JESSIELDO ARAUJO DE FREITAS
Advogado(s): JOÃO PAULO SOARES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 17513)
DESPACHO: Designo audiência de instrução para o dia 06/02/2020 às 09:30horas, na sala de audiência da juíza auxiliar deste Juízo, cabendo a
secretaria providenciar as intimações necessárias. No caso, das partes e testemunhas não residirem nesta Comarca, expeça-se Carta Precatória
para serem ouvidas no local em que são domiciliadas, fixando prazo de 30 (trinta) dias para o seu cumprimento.
Cumpra-se.
TERESINA, 27 de setembro de 2019
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0027080-46.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
Vistos, Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 06 de fevereiro de 2020 às 10h:30min, cabendo a secretaria proceder
com as intimações necessárias.

PROCESSO Nº: 0006846-96.2018.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: ALEXSANDRO ALVES DA SILVA
Vítima: MARIA DA CRUZ DE FREITAS DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ALEXSANDRO ALVES DA SILVA E MARIA DA CRUZ DE FREITAS DA SILVA, residente em local incerto e não sabido,
por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da DECISÃO, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, considerando o lapso
temporal de 03 (três) meses desde aconcessão das medidas protetivas e diante da ausência de manifestação da vítima sobreseu interesse na
manutenção das medidas, com base no art. 22 da Lei 11.340/2006 c/c art.485, VI, do CPC e art. 3° do CPP, que se aplicam subsidiariamente,
DECIDO:Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por falta deinteresse superveniente, ausência de comprovação de situação
atual de necessidade, riscoe violência, ao tempo em que determino que, após as intimações e cumprimento dasformalidades legais cabíveis,
arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0028335-68.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER / ZONA NORTE
Indiciado: ANILSON PEREIRA DE SOUSA
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10.220. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1413903 

10.221. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1413955 

Vítima: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ANILSON PEREIRA DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA FRANCISCA PEREIRA
DE SOUSA e ANTONIO MANOEL DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA. TAMBORIL Nº1356, PARQUE ALVORADA, TERESINA -
Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Ante o acima exposto e do mais que consta dos autos, JULGOPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, para CONDENAR o
réu, ANILSON PEREIRA DE SOUSA, pela prática do crime previsto no art. 129, § 9º, do Código Penal, doCódigo Penal, combinado com a Lei Nº
11.340/2006, perpetrado em face da vítima,MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS, passando a seguir a efetuar a dosimetria da pena.". E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº 0009058-61.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA DE MARIA PAZ LIMA
Advogado(s): JOSELIA NUNES DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 2662)
Interditando: FRANCISCA DAS CHAGAS PAZ
Advogado(s):
Ante o exposto
, em harmonia com a opinião ministerial,
JULGO
o pedido para decretar a
de
PROCEDENTE
INTERDIÇÃO
FRANCISCA DAS CHAGAS
, declarando-a incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e reger seus
PAZ
bens.
, ora
NOMEIO CURADORA da Interdita, sua irmã, ANTONIA DE MARIA PAZ LIMA
requerente, ficando esta ciente que não poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar
quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem
prévia autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser
aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do mesmo, devendo a
curadora prestar, anualmente, contas de sua administração ao juiz, apresentando o balanço
do respectivo ano, nos termos do art. 84, § 4º da Lei nº 13.146/2015.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se
o disposto nos art. 755, § 3º do Novo CPC, publicando-se os editais.
Inscreva a presente sentença no Registro Civil, servindo cópia dela,
desde que autenticada com selo do TJPI e acompanhada com documentos
necessários, como mandado de averbação. Publique-se no Diário da Justiça por 03
(três) vezes, com intervalo de 10 dias.
Intime-se a Curadora para o compromisso, em cujo termo deverão
constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou onerações
de quaisquer bens da interdita, sem autorização judicial.
Por fim, em consonância com o parecer ministerial,
DEFIRO o pedido de fls.
28/29, autorizando a interditante, já devidamente qualificada nos autos, a proceder
com a venda do veículo FIAT/SIENA EL FLEX, ano 2009/2010, em nome da
interditanda.
Expeça-se o competente alvará judicial constando todos os dados
pessoais das partes, necessários ao cumprimento desta decisão, anexando-se ao
alvará cópia desta sentença.
Após o cumprimento das formalidades legais, pagas as custas processuais e
transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Com custas.
P.R.I.C

3ª Publicação
Processo nº: 0027067-08.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ, MARIA ROSILEIA DO MONTE CUNHA
Advogado(s):
Interditando: FRANCINETE NONATA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(A) Dr (a). TANIA REGINA S. SOUSA, Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
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10.222. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1413978 

10.223. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1414322 

legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCINETE NONATA DA SILVA,
Brasileiro(a), solteira, filho(a) de Raimunda Nonata da Silva, residente e domiciliado(a) na Rua SANTIAGO QD D-8 CS 3, PQ BRASIL III,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0027067-08.2015.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora
MARIA ROSILEIA DO MONTE CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliado(a) na Rua Santiago, QUADRA D-08, Casa-03, PARQUE
BRASIL III, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.Eu,SORAIA MARTINS VIANA ARAGAO PEREIRA, Analista Administrativo, digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019.
TANIA REGINA S. SOUSA
Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca deTERESINA.

3ª Publicação
Processo nº 0009058-61.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA DE MARIA PAZ LIMA
Advogado(s): JOSELIA NUNES DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 2662)
Interditando: FRANCISCA DAS CHAGAS PAZ
Advogado(s):
Ante o exposto
, em harmonia com a opinião ministerial,
JULGO
o pedido para decretar a
de
PROCEDENTE
INTERDIÇÃO
FRANCISCA DAS CHAGAS
, declarando-a incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e reger seus
PAZ
bens.
, ora
NOMEIO CURADORA da Interdita, sua irmã, ANTONIA DE MARIA PAZ LIMA
requerente, ficando esta ciente que não poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar
quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem
prévia autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser
aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do mesmo, devendo a
curadora prestar, anualmente, contas de sua administração ao juiz, apresentando o balanço
do respectivo ano, nos termos do art. 84, § 4º da Lei nº 13.146/2015.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se
o disposto nos art. 755, § 3º do Novo CPC, publicando-se os editais.
Inscreva a presente sentença no Registro Civil, servindo cópia dela,
desde que autenticada com selo do TJPI e acompanhada com documentos
necessários, como mandado de averbação. Publique-se no Diário da Justiça por 03
(três) vezes, com intervalo de 10 dias.
Intime-se a Curadora para o compromisso, em cujo termo deverão
constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou onerações
de quaisquer bens da interdita, sem autorização judicial.
Por fim, em consonância com o parecer ministerial,
DEFIRO o pedido de fls.
28/29, autorizando a interditante, já devidamente qualificada nos autos, a proceder
com a venda do veículo FIAT/SIENA EL FLEX, ano 2009/2010, em nome da
interditanda.
Expeça-se o competente alvará judicial constando todos os dados
pessoais das partes, necessários ao cumprimento desta decisão, anexando-se ao
alvará cópia desta sentença.
Após o cumprimento das formalidades legais, pagas as custas processuais e
transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Com custas.
P.R.I.C

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029628-49.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO HELIO LIMA COSSE
Advogado(s): PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Requerido: HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MÚTIPLO
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), MARIA CAROLINA DA FONTE DE ALBUQUERQUE
SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20795)
DESPACHO:
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser
distribuído por meio da plataforma PJe.
Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito, deverá formular o seu pedido tendo por base as
disposições elencadas no referido provimento.
Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas devidas pela parte sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a
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10.224. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414194 

10.225. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1413902 

10.226. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1413975 

10.227. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1413979 

devida baixa.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008342-97.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: THIAGO BARCELLOS MORAIS
Advogado(s): CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398), NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58)
ATO ORDINATÓRIO: A fim de informar o endereço atualizado da testemunha EDVALDO JUNIOR NOGUEIRA LEAL, não localizada/intimada,
para audiência, designada para o dia 23.01.2020.

2ª Publicação
Processo nº: 0016657-51.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANA VIRGINIA DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Interditando: TERESA MARIA DA CONCEICAO SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de TERESA MARIA DA CONCEICAO
SILVA, Brasileira, pensionista, residente e domiciliada no mesmo endereço da Requerente, residente e domiciliada em RUA
ARAPUTANGA Nº 6202, SANTA MARIA DA CODIPE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0016657-51.2016.8.18.0140 em trâmite
pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora ANA VIRGINIA DA SILVA NASCIMENTO, Brasileira, divorciada, consultora de vendas, filha de
TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA e NAO DECLARADO, residente e domiciliada em RUA ARAPUTANGA Nº 6202 / RUA RAINHA DOS
CORAÇÕES, Nº 6202, SANTA MARIA DA CODIPE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas
as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ GLÓRIA THALLYNY VIEIRA SOARES, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 10 de dezembro de 2019.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0012349-69.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: SOLANGE MARIA OSORIO DA SILVA
Advogado(s): KAIO CESAR MAGALHAES OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 13736)
Interditando: LUIS PAULINO DA SILVA
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIS PAULINO DA SILVA,
brasileiro, casado, pedreiro, filho de ROSA PAULINA DA SILVA e ADERSON GOMES DA SILVA, residente e domiciliado em RUA
LEONEL CAETANO, N 853, PRIMAVERA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0012349-69.2016.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curadora SOLANGE MARIA OSORIO DA SILVA, Brasileira, casada, autônoma, residente e domiciliada em RUA
LEONEL CAETANO, 853, PRIMAVERA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ GLÓRIA THALLYNY VIEIRA SOARES, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de dezembro de 2019.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0016657-51.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANA VIRGINIA DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Interditando: TERESA MARIA DA CONCEICAO SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de TERESA MARIA DA CONCEICAO
SILVA, Brasileira, pensionista, residente e domiciliada no mesmo endereço da Requerente, residente e domiciliada em RUA
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10.228. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414254 

10.229. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414572 

10.230. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414629 

10.231. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1413899 

10.232. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414257 

ARAPUTANGA Nº 6202, SANTA MARIA DA CODIPE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0016657-51.2016.8.18.0140 em trâmite
pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora ANA VIRGINIA DA SILVA NASCIMENTO, Brasileira, divorciada, consultora de vendas, filha de
TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA e NAO DECLARADO, residente e domiciliada em RUA ARAPUTANGA Nº 6202 / RUA RAINHA DOS
CORAÇÕES, Nº 6202, SANTA MARIA DA CODIPE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas
as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ GLÓRIA THALLYNY VIEIRA SOARES, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 10 de dezembro de 2019.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0006217-88.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO
ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAYSON ATAIDES MENEZES
Advogado(s): EDUARDO PACHECO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13136), RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544), MURILLO
ANTONIO DA MOTA BARCELLOS(OAB/PIAUÍ Nº 8998)
Diante do exposto, INDEFIRO o Pedido de Revogação de Prisão Preventiva em estudo por não vislumbrar qualquer ofensa ao status libertatis do
requerente RAYSON ATAÍDES MENEZES e em garantia da ordem pública.
Cientifique-se o Ministério Público.
Intime-se a Defesa.
TERESINA, 19 de dezembro de 2019
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026464-71.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGACIA DE REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS SILVA DE MENESES, PAULO HERINQUE SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824)
Assim, considerando o decurso do prazo para a interposição de recurso pela defesa, intime-a na pessoa da advogada Dra. Conceição Moreira
OAB PI 1824 para que apresente as contrarrazões recursaisao apelo do Ministério Público, advertendo-a de que, em caso de inação, procederá-
se com a comunicação devida a OAB-PI sobre a inércia processual.
Cumpra-se.
TERESINA, 7 de janeiro de 2020
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004913-54.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DELCIMAR EULALIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, INTIMA os advogados JOAO MARCOS ARAUJO
PARENTE (OAB/PIAUÍ Nº 11744) e JADER MADEIRA PORTELA VELOSO (OAB/PIAUÍ Nº 11934), para se fazerem presente na audiência
de instrução e julgamento, no dia 29/01/2020, às 12h, na sala da 7ª Vara Criminal, no 4º andar. Do que para constar, eu, Luma Letícia
Barros de Sousa, digitei o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014947-93.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL-SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PIAUÍ, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUI
Réu: GIOVANE CARDOSO SILVA
Advogado(s): SIMONY CARVALHO GONÇALVES(OAB/PI Nº 130-B)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) SIMONY CARVALHO GONÇALVES(OAB/PI Nº 130-B) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 31/01/2020 às 9h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0025998-04.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, O MINISTERIO PUBBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PEDRO ARAUJO TORRES, DANIEL DE OLIVEIRA CARVALHO
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10.233. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1414288 

Advogado(s): ITALO OSIRES MADEIRA MARTINS IBIAPINA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7472), MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ
NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497), JOSE VIRGILIO MADEIRA MARTINS QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 13554)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, nos termos do art. 387 do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR
o acusado DANIEL DE OLIVEIRA CARVALHO, como incurso no art. 180, § 1º, do Código Penal; e CONDENAR o acusado PEDRO ARAÚJO
TORRES pela prática do crime tipificado no art. 180, § 3º, do Código Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena em face do acusado DANIEL DE OLIVEIRA CARVALHO, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição
Federal e art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, não extrapola a
normalidade para a espécie do delito; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado não possui condenação com trânsito em julgado anterior a
prática do delito, conforme consulta feita no Sistema de Certidão Unificada de 1ª Instância do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em
01/01/2020; quanto à CONDUTA SOCIAL, não há nos autos elementos de convicção que permitam aferir a má conduta social, uma vez que o
mesmo não é reiterante em crimes; quanto à PERSONALIDADE, inexistem elementos técnicos nos autos capazes de valorar negativamente esta
circunstância judicial; quanto aos MOTIVOS, estes foram torpes, uma conduta reprovável na sociedade, pois os produtos livres à venda devem
ser livres de vícios e circunstâncias que impossibilitem o seu usufruto, devendo esta circunstância ser valorada na próxima fase, sob pena do "bis
in idem"; quanto as CIRCUNSTÂNCIAS e as CONSEQUÊNCIAS, são inerentes ao tipo previsto na norma; quanto ao COMPORTAMENTO DA
VÍTIMA, esta não contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Diante dos fatos acima delineados acima, constato, assim, que existe uma circunstância judicial desfavorável. Dessa forma, fixo a PENA-
BASE acima do mínimo legal, em 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 36 (TRINTA E SEIS) DIAS-MULTA, levando em consideração que o Codigo
Penal estabelece a aplicação de, no minimo, 10 (dez) e, no maximo, 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, e considerando que 360 meses
corresponderiam à pena maxima fixada no Codigo Penal, qual seja, 30 anos de reclusão, a pena de multa ora fixada segue a mesma lógica,
motivo pelo qual corresponde à quantidade de meses em que o acusado é condenado.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a agravante do art. 61, inciso II, alínea "a", do Codigo Penal, que se trata do motivo torpe que
é o que é reprovável pela sociedade. Diante de tal aspecto, sendo negativo, deve a pena-base ser elevada de 1/6, alcançando assim o patamar
de 3 (TRÊS) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E 42 (QUARENTA E DOIS) DIAS-MULTA. 3.6. Na terceira fase, não existem causas
gerais ou especiais de aumento da pena e não existem causas gerais ou especiais de diminuição da pena. Dessa forma, fica o réu DANIEL DE
OLIVEIRA CARVALHO, condenado DEFINITIVAMENTE pela pratica do crime de receptação qualificada em 3 (TRÊS) ANOS E 6 (SEIS) MESES
DE RECLUSÃO E 42 (QUARENTA E DOIS) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, em 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.7. No presente caso é cabível a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Assim, atentando-se para a redação do art. 44, § 2º e art. 46,
ambos, do Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada ao réu DANIEL DE OLIVEIRA CARVALHO por duas restritiva de
direitos, quais sejam: a) prestação de serviços à comunidade a ser definifa em audiencia admonitória, pelo Juízo da Execução; b) pena pecuniária
a ser quantificada pelo Juízo da Execução.
3.8. Passo à dosimetria da pena em face do acusado PEDRO ARAÚJO TORRES, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e
art. 68 do Código Penal.
3.9. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, não extrapola a
normalidade para a espécie do delito; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado não possui condenação com trânsito em julgado anterior a
prática do delito, conforme consulta feita no Sistema de Certidão Unificada de 1ª Instância do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em
01-01-2020; quanto à CONDUTA SOCIAL, não há nos autos elementos de convicção que permitam aferir a má conduta social, uma vez que o
mesmo não é reiterante em crimes; quanto à PERSONALIDADE, inexistem elementos técnicos nos autos capazes de valorar negativamente esta
circunstância judicial; quanto aos MOTIVOS, CIRCUNSTÂNCIAS e as CONSEQUÊNCIAS, são inerentes ao tipo previsto na norma; quanto ao
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, esta não contribuiu para o evento delituoso.
3.10. Em face das circunstâncias judiciais anotadas, fixo a pena-base em 1 (UM) ANO DE DETENÇÃO E 12 (DOZE) DIAS-MULTA, levando em
consideração que o Codigo Penal estabelece a aplicação de, no minimo, 10 (dez) e, no maximo, 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, e
considerando que 360 meses corresponderiam à pena maxima fixada no Codigo Penal, qual seja, 30 anos de reclusão, a pena de multa ora
fixada segue a mesma lógica, motivo pelo qual corresponde à quantidade de meses em que o acusado é condenado.
3.11. Na segunda fase da aplicação da pena, não existem circunstâncias agravantes e atenuantes, tendo em vista que foi fixada a pena minima
do crime de receptação culposa, deixo de diminuir a pena, conforme a Súmulas 231 do Superior Tribunal de Justiça, permanecendo esta em 1
(UM) ANO DE DETENÇÃO E 12 (DOZE) DIAS-MULTA.
3.12. Com base no art. 180, § 3º, do Código Penal, condeno o réu, definitivamente, em 1 (UM) ANO DE DETENÇÃO E 12 (DOZE) DIAS-MULTA.
3.13. A pena privativa de liberdade poderá ser cumprida em REGIME ABERTO, previsto nos art. 33, § 1º, alinea "c", § 2º, alínea "c", § 3º e art.
36, ambos, do Código Penal.
3.14. Fixo o valor do dia-multa em seu grau mínimo, conforme § 1º do art. 49 do Código Penal, ou seja, em 1/30 (um trigésimo) do maior salário
mínimo mensal vigente à época dos fatos, uma vez que não há, nos autos, provas da real condição financeira do acusado.
3.15. Presentes os requisitos objetivos e subjetivos do art. 44 do Código Penal, substituo-lhe a pena privativa de liberdade aplicada por uma
restritiva de direitos, qual seja: a) prestação de serviços à comunidade, previsto no art. 46 do Código Penal, pelo prazo da condenação, conforme
lhe for determinado em execução.
3.16. No caso , em virtude da conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos, concedo ao acusado PEDRO ARAÚJO
TORRES, o direito de recorrer em liberdade.
3.17. As multas aplicadas a ambos os acusados deverão ser recolhidas em favor do Fundo Penitenciário, dentro do prazo de 10 (dez) dias,
subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença (art. 50, do CP).
3.18. Não havendo os pagamentos voluntários, após as intimações para tal, no prazo acima citado, extraiam-se certidões, encaminhando-se à
Procuradoria-Geral do Estado, para a adoção das medidas cabíveis, nos termos do art. 51 do Código Penal.
3.19. Deixo de fixar valor mínimo para indenização a que se refere o art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, por não haver parâmetros
seguros nos autos para tal arbitramento, e remeto as partes às vias ordinárias.
3.20. Condeno os acusados, por fim, no pagamento das custas processuais.

Processo nº 0013068-17.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALEXANDRE MARTINS ALVES, SAMUEL SILVA FARIAS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº
3000), DANIELE CRISTINA DA SILVA MIRANDA EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 13512)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva estatal, para CONDENAR os denunciados SAMUEL SILVA FARIAS
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e ALEXANDRE MARTINS ALVES, pela prática dos crimes de roubo majorado em concurso formal de crimes pela quantidade de vítimas e pelo
crime de corrupção de menores, previstos no art. 157, § 2º, incisos I e II, na forma do concurso formal por ter sido praticado contra três vítimas,
previsto no art. 70, ambos, do Código Penal e do crime de corrupção de menores, também, em concurso formal de crimes, previsto no art. 244-B
do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069-1990, e no art. 70 do Código Penal e ABSOLVO o condenado da prática do crime de
associação criminosa, previsto no art. 288, com fundamento no art. 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, diante dos fundamentos acima
delineados.
3.2. Passo à dosimetria da pena referente ao delito de roubo majorado, em face do réu SAMUEL SILVA FARIAS, por ser a pena em abstrato
superior ao delito de corrupção de menores, de modo que, no momento oportuno da aplicação da pena, a exasperação da pena será aplicada,
nos termos do art. 5º, XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado não possui
antecedentes criminais, ou seja, não possui condenação anterior por crime a este delito, muito embora tenha uma vasta ficha criminal; quanto à
CONDUTA SOCIAL, não existem elementos nos autos que podem ser aferidos e valorados negativamente sobre tal circunstância judicial, pois o
acusado não é reiterante em práticas delitivas; quanto à PERSONALIDADE, não existem elementos nos autos que possam ser aferidos e
valorados sobre tal circunstância judicial; quanto aos MOTIVOS, estes restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que nada
há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local,
tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo penal, uma vez que o acusado
surpreendeu as vítimas, atacando-as na companhia de mais dois comparsas, de modo que diminuíram as chances de defesa das vítimas,
conforme o previsto no art. 61, inciso II, alínea "c", do Código Penal devendo esta circunstância ser valorada negativamente; quanto às
CONSEQUÊNCIAS, podem ser consideradas como desfavoráveis aos agentes na medida em que alguns bens subtraídos não foram restituídos
às suas devidas vítimas na integralidade, devendo esta circunstância ser valorada negativamente; quanto aos COMPORTAMENTOS DAS
VÍTIMAS, estas não colaboraram para as práticas dos crimes.
3.4. Constato, assim, que existem duas circunstâncias judiciais desfavoráveis ao ponto de aumentar a pena inicial. Dessa forma, fixo a PENA-
BASE em 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E 60 (SESSENTA) DIAS-MULTA, levando em consideração que o Código Penal estabelece a
aplicação de, no mínimo, 10 (dez) e, no máximo, 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, e considerando que 360 meses corresponderiam à pena
máxima fixada no Código Penal, qual seja, 30 anos de reclusão, a pena de multa ora fixada segue a mesma lógica, motivo pelo qual corresponde
à quantidade de meses em que o acusado é condenado.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante da confissão e não existem agravantes. Sendo assim, atenuo a
pena em 1/6, fixando-a em 4 (QUATRO) ANOS E 2 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO E 50 (CINQUENTA) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existem as causas gerais de aumento da pena, em face do concurso de agentes e do emprego de arma de fogo de uso
permitido, onde a pena pode variar de 1/3 a 1/2. Diante disso, aumento a pena em 1/3, fixando-a em 5 (CINCO) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE
RECLUSÃO E 66 (SESSENTA E SEIS) DIAS-MULTA.
3.7. Existem, também, duas causas especiais de aumento da pena, ou seja, o concurso formal de crimes pela prática do crime de corrupção de
menores e pelo concurso formal de crimes por existirem três vítimas. Por não existirem causas gerais ou especiais de diminuição da pena,
aumento esta, em 1/3, fixando-a DEFINITIVAMENTE em 7 (SETE) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 88 (OITENTA E OITO)
DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente. 3.8. Passo à dosimetria da pena referente ao
delito de roubo majorado, em face do réu ALEXANDRE MARTINS ALVES, por ser a pena em abstrato superior ao delito de corrupção de
menores, de modo que, no momento oportuno da aplicação da pena, a exasperação da pena será aplicada, nos termos do art. 5º, XLVI, da
Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
3.9. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado não possui
antecedentes criminais, ou seja, não possui condenação anterior por crime a este delito, muito embora tenha uma vasta ficha criminal; quanto à
CONDUTA SOCIAL, não existem elementos nos autos que podem ser aferidos e valorados negativamente sobre tal circunstância judicial, pois o
acusado não é reiterante em práticas delitivas; quanto à PERSONALIDADE, inexistem elementos nos autos que possam ser aferidos e valorados
sobre tal circunstância judicial; quanto aos MOTIVOS, estes restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que nada há nos
autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo e
modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo penal, uma vez que o acusado surpreendeu
as vítimas, atacando-as na companhia de mais dois comparsas, de modo que diminuíram as chances de defesa das vítimas, conforme o previsto
no art. 61, inciso II, alínea "c", do Código Penal devendo esta circunstância ser valorada negativamente; quanto às CONSEQUÊNCIAS, podem
ser tidas como desfavoráveis ao agente na medida em que alguns bens subtraídos não foram restituídos às suas devidas vítimas na
integralidade, devendo esta circunstância ser valorada negativamente; quanto ao COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS, estas não colaboraram
para as práticas dos crimes.
3.10. Constato, assim, que existem duas circunstâncias judiciais desfavoráveis ao ponto de aumentar a pena inicial. Dessa forma, fixo a PENA-
BASE em 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E 60 (SESSENTA) DIAS-MULTA, levando em consideração que o Código Penal estabelece a
aplicação de, no mínimo, 10 (dez) e, no máximo, 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, e considerando que 360 meses corresponderiam à pena
máxima fixada no Código Penal, qual seja, 30 anos de reclusão, a pena de multa ora fixada segue a mesma lógica, motivo pelo qual corresponde
à quantidade de meses em que o acusado é condenado.
3.11. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante da confissão e não existem agravantes. Sendo assim, atenuo a
pena em 1/6, fixando-a em 4 (QUATRO) ANOS E 2 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO E 50 (CINQUENTA) DIAS-MULTA.
3.12. Na terceira fase, existem as causas gerais de aumento da pena, em face do concurso de agentes e do emprego de arma de fogo de uso
permitido, onde a pena pode variar de 1/3 a 1/2. Diante disso, aumento a pena em 1/3, fixando-a em 5 (CINCO) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE
RECLUSÃO E 66 (SESSENTA E SEIS) DIAS-MULTA.
3.13. Existem, também, duas causas especiais de aumento de pena, ou seja, o concurso formal de crimes pela prática do crime de corrupção de
menores e pelo concurso formal de crimes por existirem três vítimas. Por não existirem causas gerais ou especiais de diminuição da pena,
aumento esta, em 1/3, fixando-a DEFINITIVAMENTE em 7 (SETE) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 88 (OITENTA E OITO)
DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.14. Deixo de aplicar a detração penal aos réus, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro
legal para alteração de regime inicial. Determino o cumprimento da pena aos condenados no REGIME SEMIABERTO, diante da gravidade do
delito, da pena recebida e por ser o regime mais adequado para o cumprimento da pena.
3.15. Um dos delitos perpetrados pelos réus foi cometido com violência e grave ameaça, dessa forma é inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do
Código Penal. Da mesma forma, também é inviável, a aplicação da suspensão condicional da pena, nos termos do 77, inciso III, do Código Penal.
3.16. Deixo de fixar valor mínimo para indenização a que se refere o art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, por não existirem
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parâmetros seguros nos autos para tal arbitramento, e remeto as partes às vias ordinárias.
3.17. Concedo aos condenados o direito de recorrerem em liberdade, uma vez que, nesse momento, não se encontram presentes os requisitos
da prisão preventiva. Caso exista nos autos Mandados de Prisões Preventivas expedidos e ainda não cumpridos, expeçam-se Contramandados
de Prisões a favor dos réus.
3.18. Condeno o acusado ANDERSON MARTINS ALVES ao pagamento das custas processuais. 3.19. Condeno o acusado SAMUEL SILVA
FARIAS ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária a este, na linha de orientação do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526-2005 preceitua, em seu art. 6º
serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060-50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.

Processo nº 0020011-84.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS EMANUEL MARTINS CHAVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
IIII - DISPOSITIVO
3.1. Diante de todo o exposto, e por tudo mais do que consta nos autos, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva estatal, para
CONDENAR o réu CARLOS EMANOEL MARTINS CHAVES, anteriormente qualificado, pela prática dos crimes de lesão corporal, em concurso
material, previsto no art. 129, "caput", combinado com o art. 69 e pela prática do crime de resistência, previsto no art. 329, todos, do Código
Penal, ao tempo em que DECLARO EXTINTA a punibilidade do acusado, em decorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, do crime
de ameaça e ABSOLVO o acusado da prática do crime de dano, por não existirem provas suficientes para a condenação, previstos no art. 147 e
no art. 163, ambos, do Código Penal e o faço com base no art. 107, inciso IV, do Código Penal, no art. 61, inciso VI e no art. 386, inciso VII,
ambos, do Código de Processo Penal.
3.2. Fixadas as premissas acima, passo à dosagem das penas. Por razões de economia processual, objetivando evitar repetições
desnecessárias, passo a analisar as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, conjuntamente para os três crimes, haja vista que
cometidos pelo mesmo agente, em circunstâncias idênticas, no caso dos crimes de lesões corporais e não identica, no caso do crime de
resistência. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se normal à espécie. A CONDUTA DO
ACUSADO não demonstrou necessidade de reprovação acima do que o preceito secundário do tipo em epígrafe já impõe. Os ANTECEDENTES
CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sistema Themis Web, realizada em 28-12-2019, onde
não consta condenação transitada em julgado por crime anterior a este delito, circunstância que não deve ser valorada negativamente. A
CONDUTA SOCIAL do acusado deve ser considerada como boa, uma vez que não existem nos autos, dados técnicos viáveis para a valoração
positiva ou negativa. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais
e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos
suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem a condição de alterar a quantidade da pena. Os MOTIVOS DO
CRIME foram anormais ao tipo, pois foi fútil, caracterizado pela simples negativa de se retirar de um local onde sua entrada era proibida. Na
mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que devem influir na fixação da pena, pois fora praticada
na presença de uma menor de idade que presenciou todo o ocorrido, contudo sem participar e causou o maior alvoroço no local, vindo até a
danificar a estrutura do local e de veículos, como relatado pela vítima e testemunha, muito embora, quanto a estes crimes, haja fragilidade de
provas, no entanto, o acusado assumiu que lembra, embora muito drogado, que danificou o portão do Ginásio. As CONSEQUÊNCIAS do delito
foram normais ao tipo. Os COMPORTAMENTOS DAS VÍTIMAS, em nada contribuíram para os crimes, nem de maneira alguma influenciaram os
resultados. DOSIMETRIA DA PENA REFERENTE AO CRIME DE LESÃO CORPORAL CONTRA A VÍTIMA JOSÉ LEMOS DA SILVA FILHO
3.3. Diante da existência de duas circunstâncias judiciais negativas, quais sejam, os motivos do crime e as circunstância, fixo a pena-base para o
primeiro crime de lesão corporal, cometido contra a vítima JOSÉ LEMOS DA SILVA FILHO em 6 (SEIS) MESES DE DETENÇÃO. 3.4. Incide, no
caso em tela, a circunstância atenuante descrita no art. 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, tendo em vista que o acusado confessou a
pratica do crime, judicialmente. Não concorre qualquer circunstância agravante, razão pela qual atenuo a pena base, fixando a pena intermediária
no mínimo legal, em observância à Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça, no importe de 3 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO.
3.5. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento e de diminuição da pena, pelo que CONDENO o réu à pena
DEFINITIVA de 3 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA REFERENTE AO CRIME DE LESÃO CORPORAL CONTRA A
VÍTIMA IRAPOAN SOARES MOURA JÚNIOR
3.6. No tocante ao segundo crime de lesão corporal, cometido contra a vítima IRAPOAN SOARES MOURA JÚNIOR, diante da análise
anteriormente realizada das circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal, estando presente duas circunstâncias judiciais
negativas, quais sejam, os motivos do crime e as circunstâncias, fixo a pena-base, em 6 (SEIS) MESES DE DETENÇÃO.
3.7. Incide, no caso em tela, a circunstância atenuante descrita no art. 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, tendo em vista que o acusado
confessou a pratica do crime, judicialmente. Não concorre qualquer circunstância agravante, razão pela qual atenuo a pena-base, fixando a pena
intermediária no mínimo legal, em observância à Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça, no importe de 3 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO.
3.8. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento e de diminuição da pena, pelo que CONDENO o réu à pena
DEFINITIVA de 3 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA REFERENTE AO CRIME DE RESISTÊNCIA CONTRA A VÍTIMA
IRAPOAN SOARES MOURA JÚNIOR
3.9. Diante da existência de duas circunstâncias judiciais negativas, quais sejam, os motivos do crime e as circunstância, fixo a pena-base para o
crime de resistência, cometido contra a vítima IRAPOAN SOARES MOURA JÚNIOR em 8 (OITO) MESES DE DETENÇÃO.
3.10. Incide, no caso em tela, a circunstância atenuante descrita no art. 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, tendo em vista que o acusado
confessou a pratica do crime, judicialmente. Não concorre qualquer circunstância agravante, razão pela qual atenuo a pena-base, fixando a pena
intermediária no mínimo legal, em observância à Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça, no importe de 2 (DOIS) MESES DE DETENÇÃO.
3.11. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento e de diminuição da pena, pelo que CONDENO o réu à pena
DEFINITIVA de 2 (DOIS) MESES DE DETENÇÃO. DO CÚMULO MATERIAL DAS PENAS
3.12. Tendo o acusado sofrido três condenações, sendo apenado em 3 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO, pela prática do delito de lesão corporal
contra a vítima JOSÉ LEMOS DA SILVA FILHO, como também, a pena de 3 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO, pela prática do crime de lesão
corporal contra a vítima IRAPOAN SOARES MOURA JÚNIOR e mais 2 (DOIS) MESES DE DETENÇÃO, pela prática do crime de resistência
contra a vítima IRAPOAN SOARES MOURA JÚNIOR, as penas aplicadas deverão ser somadas para a fixação da pena definitiva e
estabelecimento do regime de cumprimento da pena. Sendo assim, fica o réu CARLOS EMANUEL MARTINS CHAVES condenado a pena
definitiva de 8 (OITO) MESES DE DETENÇÃO.
3.13. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, uma vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro
legal para alteração de regime inicial.
3.14. O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade será o ABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "c" e § 3º, ambos do
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Código Penal, levando em consideração a pena máxima aplicada. A pena deve ser cumprida na residência do réu, diante da ausência de casa de
albergado, nesta Capital.
3.15. Os crimes praticados pelo réu foram cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, sendo, dessa forma, inviável a aplicação do art.
44, inciso I, do Código Penal. Também é inviável a aplicação do benefício da suspensão condicional da pena, nos termos do art. 77, inciso III, do
Código Penal.
3.16. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, por inexistir contraditório a
respeito dos danos causados.
3.17. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, por ausência dos requisitos autorizadores de sua prisão preventiva. Caso exista nos
autos Mandado de Prisão Preventiva expedido e ainda não cumprido, expeça-se Contramandado de Prisão em favor do réu.
3.18. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526-2005 preceitua, em
seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060-50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.

Processo nº 0015381-24.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER / ZONA NORTE
Advogado(s):
Réu: LUCAS KATSBERG SANTOS DA SILVA
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
III - DISPOSITIVO
3.1. Isto posto, nos termos do art. 109 bem como do art. 115 do Código Penal, e de acordo com parecer Ministerial, DECLARO a extinção da
punibilidade por parte do Estado em relação ao crime do art.14 da Lei nº 10.826/2003, imputado a LUCAS KATSBERG SANTOS DA SILVA.

Processo nº 0013708-88.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCUS VINICIUS DOS SANTOS BRANDÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para CONDENAR o denunciado MARCUS VINICIUS DOS SANTOS
BRANDÃO, pela prática do crime de roubo simples, previsto no art. 157, "caput", do Código Penal.
3.2. Com tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à
dosimetria da pena, conforme o necessário e suficiente para alcançar a sua tríplice função, que é promover a reprovação da conduta do agente,
prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, deste caso, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS
do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da consulta realizada no Sistema Themis Web em 28-12-2019, onde não consta
condenação com trânsito em julgado por crime anterior a este, muito embora o réu seja reiterante em crimes contemporâneos. A CONDUTA
SOCIAL do acusado deve ser considerada como boa, diante da ausência de dados técnicos desabonadores da sua pessoa nos autos, muito
embora seja reiterante em crimes. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e
socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de
elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem a condição de alterar a quantidade da pena. Os
MOTIVOS DO CRIME são normais ao tipo penal. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que
devam influir na fixação da pena, pois o acusado agiu às escondidas e na madrugada, contra mulheres, com covardia contra uma mulher, não
tendo como se defender evitando o crime, tanto é que o réu utilizou-se, aproximando da vítima e roubou o seu telefone celular, mediante grave
ameaça, visto que enganou a mesma, demostrando que estava armado, ao colocar a mão por baixo da camisa, motivo que amedrontou a vítima
na via pública, devendo esta circunstância ser valorada negativamente. As CONSEQUÊNCIAS do delito foram normais ao tipo penal, pois a
vítima teve seu bem restituído. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, em nada contribuiu para o crime, nem de maneira alguma influenciou o
resultado.
3.4. Diante dos fatos acima delineados, constato, assim, que existe uma circunstância judicial desfavorável capaz de elevar a pena inicial. Dessa
forma, fixo a PENA-BASE, acima do mínimo legal, em 4 (QUATRO) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E 54 (CINQUENTA E QUATRO)
DIAS-MULTA, levando em consideração que o Código Penal estabelece a aplicação de, no mínimo, 10 (dez) e, no máximo, 360 (trezentos e
sessenta) dias-multa, e considerando que 360 meses correponderia à pena máxima fixada no Código Penal, qual seja, 30 (trinta) anos de
reciusão, a pena de multa ora fixada segue a mesma lógica, motivo pelo qual corresponde à quantidade de meses em que o acusado é
condenado.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existem as circunstâncias atenuantes da confissão e da menoridade relativa e não existem
agravantes a valorar. Sendo assim, atenuo a pena em 1/4, fixando-a no limite de 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E 13 (TREZE) DIAS-
MULTA, tendo em vista a impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal estabelecido para o tipo penal, consoante o Enunciado da
Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça.
3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento e de diminuição da pena. Dessa forma, fixo de forma DEFINITIVA, ao
réu MARCUS VINICIUS DOS SANTOS BRANDÃO, pelo crime de roubo simples, a pena de 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E 13 (TREZE)
DIAS-MULTA. À míngua de provas referentes à condição socioeconômica do réu, arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade
econômica do agente.
3.7. Desde já pontuo que, em caso de condenação à pena de multa, a jurisprudência nacional é pacífica no sentido de que a sua imposição ao
agente seja obrigatória, diante do que dispõe o art. 49 e seguintes, do Código Penal, sendo este o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis: EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. PENAL. DISPARO DE ARMA DE FOGO.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONFISSÃO. DOSIMETRIA. FIXAÇÃO DE MULTA. SUBSTITUIÇÃO. HIPOSSUFICIÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE - ISENÇÃO DA PENA DE MULTA IMPOSTA - INVIABILIDADE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL.
APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1 - A materialidade do delito imputado está devidamente comprovada nos autos, inclusive pela
confissão do apelante, sendo maciço e consistente o arcabouço probatório comprovando a materialidade c a autoria. 2 - Apesar da irresignação
genérica do apelante contra a dosimetria, esta não merece reparos, sobretudo considerando que houve o arbitramento da prestação pecuniária e
a multa foi fixada em quantia razoável. Em face da ausência de previsão legal, a isenção da pena de multa em razão da situação econômica do
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réu viola o princípio da legalidade. A situação econômica do acusado não é causa de exclusão de pena, não se encontrando no sistema jurídico-
penal brasileiro nenhuma previsão desta natureza; ao contrário, o art. 60 do Código Penal ("Na fixação da pena de multa o juiz deve atender,
principalmente, à situação econômica do réu") prescreve que o magistrado, no momento da aplicação da pena de multa, deve atender,
principalmente, à situação econômica do réu e não isentá-lo da sanção cabível. 5 - Apelação conhecida e improvida." (TJPI - ApCrim. n°
2014.0001.003010-6. 1ª CCrim. Rel. Des. EDVALDO PEREIRA DE MOURA. j. 27-06-2018. DJe. 09-07-2018, p. 29).
3.8. Deixo de aplicar a detração penal ao réu MARCUS VINICIUS DOS SANTOS BRANDÃO, uma vez que os dias correspondentes ao período
da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração do regime inicial. Determino o cumprimento da pena no Regime
SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º, ambos do Código Penal, por ser o mais adequado. O acusado deverá cumprir a
pena na Unidade de Apoio ao Regime Semiaberto - UASA ou em estabelecimento prisional similar, nessa Capital.
3.9. O crime praticado pelo réu foi cometido com grave ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Devido às
circunstâncias do crime e da pena aplicada, sendo inviável, também, a suspensão condicional da pena, prevista no art. 77, inciso III, do Código
Penal.
3.10. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar o valor mínimo de indenização civil, por não haver prejuízos à
vítima.
3.11. Concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que, nesta fase processual, não se encontram presentes os requisitos
autorizadores de sua prisão cautelar.
3.12. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária ao réu, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em
seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.

Processo nº 0023159-40.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARCIO SILVA FIDALGO, ELTON JOHN DE SOUSA
Advogado(s): WELTON LUIZ BANDEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6994), DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B), LAYANE
BEZERRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9877)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte a pretensão punitiva estatal, para CONDENAR o réu ÉLTON JOHN DE SOUSA, pela
prática do crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, previsto no art. 14 do Estatuto do desarmamento, Lei nº 10.826-2003 e
ABSOLVER o denunciado ANTÔNIO MÁRCIO SILVA FIDALGO, da prática do crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, previsto no
art. 14 do Estatuto do desarmamento, Lei nº 10.826-2003, nos termos do art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal. Deixo de apreciar e
julgar a prática do crime previsto no art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro, em relação ao réu ANTÔNIO MÁRCIO SILVA FIDALGO, uma vez
que este não foi denunciado pela prática de tal delito, além de que esta 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, não é a competente para
instruir e julgar o crime em questão.
3.2. Dosimetria da pena do acusado ÉLTON JOHN DE SOUSA referente ao crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido. Analisando
as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, observo que o réu agiu com CULPABILIDADE normal à espécie delitiva em apreço; não
foi registrado maus antecedentes do acusado, conforme consulta realizada no Sistema Themis Web no dia 28-12-2019; os elementos técnicos a
respeito da CONDUTA SOCIAL não estão evidentes ao ponto de valorar negativamente esta circunstância; quanto a PERSONALIDADE, não
existem elementos concretos nos autos para valorar tal circunstância; os MOTIVOS do delito não ficaram claros, no entanto, a objetividade da Lei
nº 10.826-2003, dispõe que a conduta cometida seja punida pela própria tipicidade dos crimes de porte ilegal de arma de fogo, as
CIRCUNSTÂNCIAS e CONSEQUÊNCIAS do crime se encontram relatadas nos autos e são inerentes a tipicidade do próprio crime, nada tendo a
se valorar; não houve prejuízo para a coletividade já que a arma e munições foram apreendidas e recolhidas a depósito seguro;
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: o crime em comento é vago, que é aquele que tem como sujeito passivo entidade sem personalidade jurídica,
que não possui uma vítima determinada, figurando no polo passivo toda a coletividade, ficando prejudicada a análise desta circunstância judicial.
3.3. Constato, assim, que não existem circunstâncias judiciais desfavoráveis ao ponto de elevar a pena inicial. Dessa forma, fixo a pena-base, no
mínimo legal, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 24 (VINTE E QUATRO) DIAS-MULTA, levando em consideração que o Código Penal
estabelece a aplicação de, no mínimo, 10 (dez) e, no máximo, 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, e considerando que 360 meses
corresponderiam à pena máxima fixada no Código Penal, qual seja: 30 anos de reclusão, a pena de multa ora fixada segue a mesma lógica,
motivo pelo qual corresponde à quantidade de meses em que o acusado é condenado.
3.4. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a atenuante da confissão perante a Autoridade Policial e não existem agravantes a valorar.
Nesta fase processual, por mais que exista alguma atenuante, tal benefício resta prejudicada a sua aplicação, pois, consoante o Enunciado da
Súmula 231 do STJ, a redução da pena abaixo do mínimo, não se aplica nesta segunda fase. Sendo assim, mantenho a pena em 2 (DOIS)
ANOS DE RECLUSÃO E 24 (VINTE E QUATRO) DIAS-MULTA. 3.5. Não existem causas gerais ou especiais de diminuição ou de aumento da
pena, ficando o réu ÉLTON JOHN DE SOUSA condenado à pena final de 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 24 (VINTE E QUATRO) DIAS-
MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.6. Desde já pontuo que, em caso de condenação à pena de multa, a jurisprudência nacional é pacífica no sentido de que a sua imposição ao
agente seja obrigatória, diante do que dispõe o art. 49 e seguintes, do Código Penal, sendo este o entendimento do Egégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, in verbis: EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. PENAL. DISPARO DE ARMA DE FOGO. MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADAS. CONFISSÃO. DOSIMETRIA. FIXAÇÃO DE MULTA. SUBSTITUIÇÃO. HIPOSSUFICIÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE ?
ISENÇÃO DA PENA DE MULTA IMPOSTA ? INVIABILIDADE ? COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL. APELAÇÃO CONHECIDA
E IMPROVIDA. I - A materialidade do delito imputado está devidamente comprovada nos autos, inclusive pela confissão do apelante, sendo
maciço e consistente o arcabouço probatório comprovando a materialidade c a autoria. 2 - Apesar da irresignação genérica do apelante contra a
dosimetria, esta não merece reparos, sobretudo considerando que houve o arbitramento da prestação pecuniária e a multa foi fixada em quantia
razoável. Em face da ausência de previsão legal, a isenção da pena de multa em razão da situação econômica do réu viola o princípio da
legalidade. A situação econômica do acusado não é causa de exclusão de pena, não se encontrando no sistema jurídico-penal brasileiro
nenhuma previsão desta natureza; ao contrário, o art. 60 do Código Penal ("Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à
situação econômica do réu") prescreve que o magistrado, no momento da aplicação da pena de multa, deve atender, principalmente, à situação
econômica do réu e não isentá-lo da sanção cabível. 5 - Apelação conhecida e improvida. (TJPI - ApCrim. n° 2014.0001.003010-6. 1ª CCrim. Rel.
Des. EDVALDO PEREIRA DE MOURA. j. 27-06-2018. DJe. 09-07-2018, p. 29).
3.7. Para fins de determinação do regime prisional a ser cumprido pelo condenado, atento às diretrizes do art. 59 do Código Penal, por ser o réu
primário e de bons antecedentes, e por ser o regime mais adequado para fins de ressocialização, deve o condenado INICIAR o cumprimento da
pena privativa de liberdade aplicada no REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal
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3.8. Quanto à possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade aplicada, verifico que, na situação em tela, é cabível por uma pena
restritiva de direito e uma pena de multa. Com fundamento no art. 44 do Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada ao réu
ÉLTON JOHN DE SOUSA por duas restritivas de direitos, quais sejam: a) prestação de serviços à comunidade a ser definida em audiência
admonitória, pelo Juízo da Execução; b) pena pecuniária a ser quantificada pelo Juízo da Execução.
3.9. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais.

Processo nº 0024367-59.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JONATHAN RAFAEL CHAVES SILVA
Advogado(s): ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6588)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para CONDENAR o denunciado JONATHAN
RAFAEL CHAVES SILVA, pela prática dos crimes de roubo majorado, em face do emprego de arma de fogo de uso permitido e pelo concurso
agentes, além do concurso formal de crime praticado contra duas vítimas, com a agravante da surpresa, combinado com o crime de corrupção de
menores, em concurso formal, previstos no art. 157, § 2º, incisos I e II, combinado com o art. 70, com o art. 61, inciso II, alínea "c", todos, do
Código Penal, e com o art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069-1990, e com o art. 70 do Código Penal.
3.2. Inicialmente, passo à dosimetria da pena referente ao delito de ROUBO MAJORADO, por ser a pena em abstrato superior ao delito de
corrupção de menores, de modo que, no momento oportuno da aplicação da pena, a exasperação será aplicada no patamar que pode variar de
1/6 à 1/2 da pena aplicada para o crime de roubo, de acordo com o art. 70 do Código Penal, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição
Federal e art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado não possui
antecedentes criminais, ou seja, não possui condenação por crime anterior a este delito. Possui, apenas, condenação por crime posterior; quanto
à CONDUTA SOCIAL, não existem elementos nos autos que podem ser aferidos e valorados negativamente sobre tal circunstância judicial, muito
embora o mesmo possua outras passagens criminais; quanto à PERSONALIDADE, inexistem elementos nos autos que possam ser aferidos e
valorados sobre tal circunstância judicial; quanto aos MOTIVOS, estes restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que nada
existe nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local,
tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que ultrapassam o tipo penal pois o acusado usou do
elemento "surpresa", conforme relatos das vítimas, de modo que dificultou a defesa das mesmas, devendo esta circunstância ser valorada
negativamente; quanto às CONSEQUÊNCIAS, estas não podem ser consideradas como desfavoráveis ao agente na medida em que os bens
roubados foram restituídos às vítimas; quanto aos COMPORTAMENTOS DAS VÍTIMAS, estas não contribuíram e nem influenciaram o evento
criminoso.
3.4. Diante das circunstâncias judiciais acima, constato, que não existem circunstâncias judiciais desfavoráveis ao ponto de aumentar a pena
inicial. Dessa forma, fixo a PENA-BASE, no mínimo legal, em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E 48 (QUARENTA E OITO) DIAS-MULTA,
tendo em vista que foi aplicada a pena-base, no mínimo legal, a pena de multa deve ser aplicada, com fundamento no art. 49, §§ 1º e 2º, do
Código Penal, que estabelece: "Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da quantia fixada na sentença e calculada
em dias-multa, de 10 (dez) e, no máximo, de 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. § 1º O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo
ser inferior a um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a cinco vezes esse salário. § 2º O valor da
multa será atualizado, quando da execução, pelos índices de correção monetária."
3.5. Portanto, quando for aplicada a pena-base no mínimo legal, como no caso do crime de furto simples, em que a pena mínima é de 1 (um) ano,
a pena de multa deve ser aplicada no mínimo legal, que é de 10 (dez) dias-multa, conforme o previsto no art. 49 do Código Penal.
3.6. A pena privativa de liberdade aplicada no mínimo legal, também deveria a pena de multa ser igualmente no mínimo legal, entretanto essa
assertiva não se sustenta à luz do princípio da proporcionalidade. O Código Penal não traz a quantidade de dias-multa em cada tipo penal, como
faz com a pena privativa de liberdade, e sim na sua Parte Geral, no art. 49, variando de 10 a 360 dias-multa, cabendo ao Juiz, no caso concreto,
estabelecer tal critério de proporcionalidade comparativamente com a pena privativa de liberdade fixada.
3.7. Da análise do que foi exposto acima, a pena mínima do crime de LATROCÍNIO - roubo qualificado pelo resultado morte da vítima -, tem pena
mínima de 20 anos de reclusão e também prevê a pena de multa, enquanto que o crime de FURTO SIMPLES, tem pena mínima de 1 (um) ano
de reclusão, não sendo justo ou proporcional que, em sendo a pena mínima imposta para ambos, 20 anos para o LATROCÍNIO e 1 (um) ano
para o FURTO, seja a pena de multa imposta no mínimo legal de 10 dias-multa, o que seria totalmente injusto e desproporcional.
3.8. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem agravantes e existe a atenuante da confissão. Diante da impossibilidade de redução da
pena abaixo do mínimo legal estabelecido para o crime, nesta segunda fase, consoante estabelecido na Súmula 231 do Superior Tribunal de
Justiça, mantenho a pena em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E 48 (QUARENTA E OITO) DIAS-MULTA.
3.9. Na terceira fase, existem as causas gerais de aumento da pena, em face do concurso de agentes e o emprego de arma de fogo de uso
permitido, diante desta situação, aumento a pena em 1/2 (metade), fixando-a em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E 72 (SETENTA E DOIS)
DIAS-MULTA.
3.10. Existe, ainda, uma causa especial de aumento da pena, pelo concurso formal de crimes, diante da prática do crime contra duas vítimas.
Sendo assim, fixo a pena, aumentada de 1/6, em 7 (SETE) ANOS DE RECLUSÃO E 84 (OITENTA E QUATRO) DIAS-MULTA.
3.11. Existe, também, 1 causa especial de aumento da pena, ou seja, o concurso formal de crimes pelo cometimento do crime de corrupção de
menores, onde a pena será aumentada no patamar que pode varia de 1/6 a 1/2 da pena aplicada para o delito de corrupção de menores. Sendo
assim, fixo a pena, DEFINITIVAMENTE, aumentada de 1/6, em 8 (OITO) ANOS E 2 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO E 98 (NOVENTA E OITO)
DIAS-MULTA, pelo cometimento dos crimes de roubo majorado e corrupção de menores. Não existem causas gerais ou especiais de diminuição
da pena. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica dos agentes.
3.12. Desde já pontuo que, em caso de condenação à pena de multa será considerada dívida de valor, como estabelece o art. 51 do código
Penal, haja vista cuidar-se de sansão penal, não sendo possível a sua isenção, como se vê a seguir: "Art. 51. transitada em julgado a sentença
condenatória, a multa será considerada dívida de valor, aplicando-se-lhe as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública,
inclusive no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição."
3.13. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, uma vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro
legal para alteração de regime inicial. Determino o cumprimento da pena do condenado JONATHAN RAFAEL CHAVES SILVA no REGIME
FECHADO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "a" e § 3º, ambos, do Código Penal, por ser condenado a pena superior a 8 anos de reclusão. A
pena deverá ser cumprida na Penitenciária Professor José Ribamar Leite ou em estabelecimento prisional similar, nesta Capital.
3.14. Um dos delitos praticados pelo réu foi cometido com violência e grave ameaça, e o outro trouxe sério risco à integridade moral da
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adolescente que participou do crime, sendo inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Inviável, também, a aplicação do benefício
da suspensão condicional da pena, uma vez que a sanção foi superior a 8 (oito) anos de reclusão e pelo fato de o acusado não preencher aos
requisitos subjetivos autorizadores.
3.15. Quanto ao art. 387, IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar o valor mínimo de indenização civil, por não haver prejuízos causados
às vítimas.
3.16. Concedo ao condenado JONATHAN RAFAEL CHAVES SILVA o direito de recorrer em liberdade, uma vez que, nesse momento, não se
encontram presentes, ainda, os requisitos da prisão preventiva. Caso exista nos autos Mandado de Prisão Preventiva expedido e não cumprido,
expeça-se Contramandado de Prisão a favor do réu. 3.17. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a
assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito
estadual, a Lei Ordinária nº 5.526-2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária,
afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060-50, uma vez que as custas dos
serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do
art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.

Processo nº 0004456-95.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: RONDINELE DA SILVA RAMOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, a pretensão punitiva estatal, e DECRETO a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do réu RONDINELE
DA SILVA RAMOS, em face de sua morte e o faço com fundamento no art. 107, inciso I, do Código Penal, combinado com o art. 62 do Código de
Processo Penal.

Processo nº 0008630-50.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUIS FELIPE DOS SANTOS MOREIRA
Advogado(s): BRUNO DE ARAUJO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 12382)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o
denunciado LUÍS FELIPE DOS SANTOS MOREIRA, pela prática dos crimes previstos no art. 129, § 1º, inciso I, do Código Penal e no art. 14 do
Estatuto do Desarmamento, Lei nº 10.826-2003 e ABSOLVO o condenado LUÍS FELIPE DOS SANTOS MOREIRA, da prática do crime de roubo
majorado na forma tentada, previsto no art. 157, § 2º, inciso I e § 3º, combinado com o art. 14, inciso II, ambos, do Código Penal, nos termos do
art. 386, inciso VI, do Código de Processo Penal.
3.2. Os crimes de porte ilegal da arma de fogo e de lesão corporal podem ser considerados diferentes, desde que não exista a absorção de um
crime pelo outro. Por exemplo, é impossível matar alguém sem lhe causar um dano físico. Alguém só morre porque algo em seu corpo parou de
funcionar. Fazer com que algo no corpo de outra pessoa pare de funcionar é um crime em si: lesão corporal. Mas o crime de homicídio é um
crime muito maior do que o de lesão corporal, por isso a lesão corporal, quase sempre, é absorvida pelo crime maior. O criminoso que mata a
vítima com um tiro não responde pela lesão corporal causada pela bala e pelo homicídio. Ele responde apenas pelo homicídio. Da mesma forma,
alguém que no meio de uma briga diz que vai matar a vítima, aponta-lhe a arma, atira e mata, não vai responder pelos crimes de ameaça e de
homicídio, mas apenas pelo último, que é bem maior. A ameaça foi absorvida pelo homicídio.
3.3. No presente caso o crime de porte ilegal de arma de fogo praticado pelo acusado não foi planejado no sentido de atingir a vítima, uma vez
que o mesmo quando chegou na parada de ônibus já vinha portando um revólver, sendo que o acusado não conhecia a vítima e que não utilizou
a arma para praticar o crime de roubo, conforme narrado na denúncia. O que houve foi uma discussão entre a vítima e o acusado, sendo que
travaram luta corporal resultando um disparo com o revólver do acusado no pé da vítima e um disparo com a mesma arma, praticado pela vítima
no ombro do acusado.
3.4. Trago à colação a Ementa seguinte, dando conta da possibilidade do concurso material, previsto no art. 69 do Código Penal, em relação aos
crimes de lesão corporal e porte ilegal de arma de fogo, como ocorre neste julgamento, in verbis: EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL -
APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL GRAVE E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO (ART. 129, § 1º DO CP,
C/C ART. 14, CAPUT, DA LEI 10.826/03) - PRELIMINAR DE NULIDADE DO EXAME DE CORPO DE DELITO - REJEITADA - ABSOLVIÇÃO -
AUSÊNCIA DE PROVA - IMPOSSIBILIDADE - CONSUNÇÃO - CRIMES COMETIDOS COM DESÍGNIOS AUTÔNOMOS - CONTEXTOS
FÁTICOS DISTINTOS - DOSIMETRIA - AFASTAMENTO DA VALORAÇÃO NEGATIVA DA CULPABILIDADE - RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO, À UNANIMIDADE. 1. Embora laudos concisos possam significar ofensa ao devido processo legal, por defender o
direito à prova e à própria ampla defesa, devem as partes questionar o conteúdo, solicitando ao juiz que determine aos peritos os
esclarecimentos necessários à sua devida complementação, o que não ocorreu na hipótese. 2. Na hipótese, a perícia, apesar de sucinta, definir e
identificar as lesões sofridas pela vítima, conforme a exigência legal, e ainda que fosse reconhecida eventual nulidade, a materialidade do delito
poderia ser demonstrada por outros meios, até se ausente do exame complementar, dado o princípio da livre apreciação da prova, o que
evidencia o caráter relativo de tal nulidade. Preliminar rejeitada. 3. Os exames periciais demonstram a materialidade do delito, uma vez que
apontam a existência de lesão corporal consistente em perfuração por projétil de arma de fogo, que atingiu o hemitórax direito, o que resultou em
perigo de vida e incapacidade para as ocupações habituais por mais de 30 (trinta) dias. Ademais, a materialidade e a autoria delitiva também
restaram demonstradas pelas declarações da vítima e depoimento das testemunhas, sendo então impossível a absolvição. 4. Impossível a
incidência do princípio da concussão, vez que o porte de arma e a lesão corporal não guardam nexo de dependência e relação entre si, pois resta
demonstrado, pela própria confissão extrajudicial, que o apelante portava a arma minutos antes de chegar ao bar e efetuar o disparo,
consumando o delito de porte de arma de fogo em momento anterior. Além disso, mesmo após sair do local manteve consigo o revólver. 5.
Afastada uma dentre as duas circunstâncias judiciais valoradas na origem, impõe-se o redirecionamento proporcional da pena-base. 6. Recurso
conhecido e parcialmente provido, à unanimidade. (TJPI - AprCrim 0000053-77.2010.8.18.0058-PI. Relator: Des. Pedro Alcântara Macêdo. Data
do Julgamento: 29-11-2017. 1ª Câmara Especializada Criminal).
3.5. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à
dosagem da pena, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a reprovação da conduta do agente,
prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal. DOSIMETRIA DO CRIME DE PORTE
ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO 3.6. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão,
demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no
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Sistema Themis Web em 30-12-2019, onde não consta condenação por crime anterior. A CONDUTA SOCIAL do acusado deve ser considerada
como boa, diante da ausência de dados técnicos desabonadores da sua pessoa nos autos. Quanto à PERSONALIDADE DO AGENTE, a mesma
é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de
sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não
tem a condição de alterar a quantidade da pena. Os MOTIVOS DO CRIME foram normais e não ultrapassa a figura típica. Na mesma linha, as
CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entende este Juízo que não devam influir na fixação da pena, pois foram normais
ao tipo penal. As CONSEQUÊNCIAS do delito não foram normais ao tipo penal. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, em nada contribuiu para a
prática do crime, nem de maneira alguma influenciou o resultado.
3.7. Diante da situação acima delineada e por não existirem circunstâncias judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena inicial nesta
primeira fase, fixo a PENA-BASE no mínimo legal, conforme o art. 14 do Estatuto do Desarmamento, Lei nº 10.826-2003, em face de que o
acusado estava portando ilegalmente arma de fogo de uso permitido, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 24 (VINTE E QUATRO) DIAS-
MULTA, levando em consideração que o Código Penal estabelece a aplicação de, no mínimo, 10 (dez) e, no máximo, 360 (trezentos e sessenta)
dias-multa, e considerando que 360 meses corresponderia à pena máxima fixada no Código Penal, qual seja, 30 (trinta) anos de reclusão, a pena
de multa ora fixada segue a mesma lógica, motivo pelo qual corresponde à quantidade de meses em que o acusado é condenado.
3.8. Arbitro o valor do dia-multa, no mínimo legal, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, em face da inexistência de
dados quanto à situação financeira do réu, conforme o art. 60 do Código Penal. 3.9. Na segunda fase de aplicação da pena, se encontra presente
a circunstância atenuante da confissão espontânea. Contudo, deixo de reduzir a pena abaixo do mínimo legal, por força da Súmula nº 231 do
Superior Tribunal de Justiça, motivo pelo qual mantenho a pena, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 24 (VINTE E QUATRO) DIAS-MULTA..
3.10. Na terceira fase de aplicação da pena, não existem agravantes. Não há causas de diminuição ou de aumento da pena. Concretizo a pena
definitiva, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 24 (VINTE E QUATRO) DIAS-MULTA, no importe acima fixado. O regime inicial de cumprimento
da pena privativa de liberdade é o ABERTO, nos termos do art. 33, "caput", § 2º, alínea "c" e § 3º, cumulado com o art. 59, ambos do Código
Penal, que considero adequado para a obtenção dos fins de prevenção e reprovação do crime, para o seu início. DOSIMETRIA DO CRIME DE
LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE
3.11. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES
CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sistema Themis Web em 30-12-2019, onde não consta
condenação por crime anterior. A CONDUTA SOCIAL do acusado deve ser considerada como boa, diante da ausência de dados técnicos
desabonadores da sua pessoa nos autos. Quanto à PERSONALIDADE DO AGENTE, a mesma é delineada pela conjugação de elementos
hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante
a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem a condição de alterar a quantidade da
pena. Os MOTIVOS DO CRIME foram normais e não ultrapassa a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar,
modo e duração, entende este juízo que não devam influir na fixação da pena, pois foram normais ao tipo penal. As CONSEQUÊNCIAS do delito
não foram extremadas e foram normais ao tipo penal. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, em nada contribuiu para a prática do crime, nem de
maneira alguma influenciou o resultado.
3.12. Diante da situação acima delineada e por não existirem circunstâncias judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena inicial nesta
primeira fase, fixo a PENA-BASE no mínimo legal, conforme o art. 129, § 1º, inciso I, do Código Penal, em face de o acusado ter lesionado a
vítima com um disparo de arma de fogo de uso permitido, em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO.
3.13. Na segunda fase de aplicação da pena, se encontra presente a circunstância atenuante da confissão espontânea. Contudo, deixo de reduzir
a pena abaixo do mínimo legal, por força da Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça, permanecendo a pena, em 1 (UM) ANO DE
RECLUSÃO.
3.14. Na terceira fase de aplicação da pena, não existem agravantes. Não há causas de diminuição ou de aumento da pena. Concretizo a pena
definitiva, em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade é o ABERTO, nos termos do art. 33,
"caput", § 2º, alínea "c" e § 3º, cumulado com o art. 59, ambos do Código Penal, que considero adequado para a obtenção dos fins de prevenção
e reprovação do crime, para o seu início.
3.15. Deixo de aplicar a detração penal ao réu LUÍS FELIPE DOS SANTOS MOREIRA, uma vez que os dias correspondentes ao período da
custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração do regime inicial.
3.16. Os crimes praticados pelo réu foram cometidos com violência e grave ameaça, sendo inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código
Penal. Também, não há que se falar em suspensão condicional da pena, pelas mesmas razões.
3.17. Deixo de fixar valor mínimo para a indenização a que se refere o art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, por não haver
parâmetros seguros nos autos para tal arbitramento, e remeto as partes às vias ordinárias.
3.18. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade por não existirem os requisitos autorizadores de sua prisão preventiva. Caso exista nos
autos Mandado de Prisão Preventiva expedido em desfavor do réu e ainda não cumprido, expeça-se Contramandado de Prisão a favor do
acusado.
3.19. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais.

Processo nº 0015381-53.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI
Advogado(s):
Réu: REGINALDO MARTINS LIMA GARGAMEL
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva estatal, para CONDENAR o denunciado REGINALDO MARTINS
LIMA GARGAMEL, pela prática do crime de furto simples, na forma tentada, previsto no art. 155, "caput", combinado com art. 14, inciso II,
ambos, do Código Penal.
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à
dosimetria da pena, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a reprovação da conduta do
agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES
CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da consulta realizada no Sistema Themis Web em 28-12-2019, onde não
consta condenação com trânsito em julgado por crime anterior a este, existindo, pois, condenação por crime posterior ao cometimento deste. A
CONDUTA SOCIAL do acusado deve ser considerada como boa, diante da ausência de dados técnicos desabonadores da sua pessoa nos
autos. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser
analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos
autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem a condição de alterar a quantidade da pena a ser aplicada. Os MOTIVOS DO
CRIME são normais e não agravam a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo
que não devem influir na fixação da pena. As CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal. O
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COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, em nada contribuiu para o crime, nem de maneira alguma influenciou o resultado.
3.4. Diante das circunstâncias acima, constato, assim que não existe circunstância judicial desfavorável capaz de elevar a pena inicial. Dessa
forma, fixo a PENA-BASE, no mínimo legal, em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E 12 (DOZE) DIAS-MULTA, levando em consideração que o Código
Penal estabelece a aplicação de, no mínimo, 10 (dez) e, no máximo, 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, e considerando que 360 meses
corresponderiam à pena máxima fixada no Código Penal, qual seja, 30 (trinta) anos de reclusão, à pena de multa ora fixada segue a mesma
lógica, motivo pelo qual corresponde à quantidade de meses em que o acusado é condenado.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem circunstâncias agravantes e atenuantes. Sendo assim, mantenho a pena, em 1 (UM)
ANO DE RECLUSÃO E 12 (DOZE) DIAS-MULTA. 3.6. Na terceira fase, existe a causa de diminuição da pena, em face da tentativa, prevista no
art. 14, inciso II, do Código Penal. Dessa forma, reduzo a pena em 1/3, fixando-a de forma DEFINITIVA, ao réu REGINALDO MARTINS LIMA
GARGAMEL, pelo crime de furto simples tentado, em 8 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E 8 (OITO) DIAS-MULTA. À míngua de provas
referentes à condição socioeconômica do réu, arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.7. Desde já pontuo que, em caso de condenação à pena de multa, a jurisprudência nacional é pacífica no sentido de que a sua imposição ao
agente seja obrigatória, diante do que dispõe o art. 49 e seguintes, do Código Penal, sendo este o entendimento do Egégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, in verbis: EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. PENAL. DISPARO DE ARMA DE FOGO. MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADAS. CONFISSÃO. DOSIMETRIA. FIXAÇÃO DE MULTA. SUBSTITUIÇÃO. HIPOSSUFICIÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE -
ISENÇÃO DA PENA DE MULTA IMPOSTA - INVIABILIDADE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL. APELAÇÃO CONHECIDA E
IMPROVIDA. 1 - A materialidade do delito imputado está devidamente comprovada nos autos, inclusive pela confissão do apelante, sendo maciço
e consistente o arcabouço probatório comprovando a materialidade c a autoria. 2 - Apesar da irresignação genérica do apelante contra a
dosimetria, esta não merece reparos, sobretudo considerando que houve o arbitramento da prestação pecuniária e a multa foi fixada em quantia
razoável. Em face da ausência de previsão legal, a isenção da pena de multa em razão da situação econômica do réu viola o princípio da
legalidade. A situação econômica do acusado não é causa de exclusão de pena, não se encontrando no sistema jurídico-penal brasileiro
nenhuma previsão desta natureza; ao contrário, o art. 60 do Código Penal ("Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à
situação econômica do réu") prescreve que o magistrado, no momento da aplicação da pena de multa, deve atender, principalmente, à situação
econômica do réu e não isentá-lo da sanção cabível. 5 - Apelação conhecida e improvida. (TJPI - ApCrim. n° 2014.0001.003010-6. 1ª CCrim. Rel.
Des. EDVALDO PEREIRA DE MOURA. j. 27-06-2018. DJe. 09-07-2018, p. 29).
3.8. O crime perpetrado pelo réu não foi cometido com violência e grave ameaça, sendo assim, é viável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código
Penal, uma vez que o mesmo preenche aos requisitos objetivos e subjetivos para tal benefício. Diante dessa possibilidade, inviável a suspensão
condicional da pena.
3.9. Com fundamento no art. 44 do Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdades aplicadas ao réu por uma restritiva de direitos, uma
vez que a pena aplicada ao réu ser inferior a um ano de reclusão, qual seja: I - prestação de serviços à comunidade, a ser fixada, em audiência
admonitoria, pelo Juízo da Execução.
3.10. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve
prejuízos à vítima.
3.11. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, uma vez que não estão presentes os requisitos da prisão cautelar.
3.12. Caso haja nos autos Mandado de Prisão preventiva expedido contra o réu e, ainda, não cumpridos, expeça-se Contramando de Prisão a
favor do réu.
3.13. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em
seu art. 6º ser isento de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000403-32.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841)
Réu: EMIR MAIA MARTINS NETO
Advogado(s): MARTHA FERNANDA E SILVA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4707), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424),
ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 18576), JOAQUIM BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3580)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841) MARTHA FERNANDA E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4707), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 6424), ANDERSON CLEBER CRUZ DE
SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 18576), JOAQUIM BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3580) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada
para o dia 31/01/2020 às 10h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003090-45.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DEPARTAMENTO DE HOMICÍDIOS E PROTEÇÃO À PESSOA - DHPP, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965)
Réu: MAURILIO RODRIGUES DE ARAUJO LIMA FILHO
Advogado(s): LUCAS GOMES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8676), JOSE MIGUEL LIMA PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 17233)
DESPACHO: Intimar o advogado EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965), ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO, para no prazo e forma
da lei apresentar memorias escritos, conforme despacho exarado nos autos em epigrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006224-80.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PÍAUI, LEANDRO CESAR DE SOUSA GONÇALVES ("ÓBITO/ESPÓLIO")
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965)
Réu: SANATIEL ABREU ROCHA, IASMIN ABREU ROCHA
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10.248. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1414369 

10.249. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA1414466 

11. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ (OAB/PI Nº 7965),
MARCUS VINICIUS NUNES MORAIS(OAB/PI Nº 11472)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ (OAB/PI Nº 7965), MARCUS VINICIUS NUNES MORAIS(OAB/PI Nº 11472)
para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 30/01/2020 às 9h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006224-80.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PÍAUI, LEANDRO CESAR DE SOUSA GONÇALVES ("ÓBITO/ESPÓLIO")
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965)
Réu: SANATIEL ABREU ROCHA, IASMIN ABREU ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 7965),
MARCUS VINICIUS NUNES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11472)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ - OAB/PI 4965 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 30/01/2020 às 9h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0000621-76.2017.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DE ELESBÃO VELOSO-PI
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560) e MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA (OAB/PI Nº 6179)
Réu: FRANCISCO DA CRUZ SANTOS
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa: MARCOS VINICIUS BRITO
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560) e MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA (OAB/PI Nº 6179), para se manifestarem sobre carta precatória
juntada aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Quartel do Comando Geral da PMPI ? QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro
Ilhotas. Teresina (PI), aos 07 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte. Eu, Maria Oneide Oliveira Dias, Serventuária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0000435-37.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
Réu: FABRÍCIO FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
III - Dispositivo. PORTANTO, DIANTE DAS PROVAS DOS FATOS TRAZIDOS À COLAÇÃO, A DÚVIDA EMERGE E, ASSIM, HÁ DE SE
APLICAR, PARA A ESPÉCIE, O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO "IN DUBIO PRO REO", TUDO EM HARMONIA COM OS ARGUMENTOS
DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR E DA DEFESA, RAZÃO PELA QUAL COM BASE NO ART. 439, "E" DO CPPM, ABSOLVO O SD PMPI
FABRÍCIO FERNANDES DOS SANTOS, BRASILEIRO, POLICIAL MILITAR, NASCIDO EM 23/10/1988, NA CIDADE DE PARNAÍBA-PI, RGPM
10.15388-16, CPF 028.169.223-83, FILHO DE MARTA SUSANA FERNANDES DOS SANTOS, DE TODAS AS IMPUTAÇÕES PREVISTAS NO
ART. 209, CAPUT DO CPM, EM RAZÃO DE NÃO EXISTIR PROVA SUFICIENTE PARA UM VEREDICTO CONDENATÓRIO AO ACUSADO.
Réu solto. Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 7 de janeiro de 2020 DRA. VALDÊNIA
MOURA MARQUES DE SÁ Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007097-80.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO E PREVENÇÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet,
caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0010926-79.2013.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: JOSÉ DE ARISMAR DE MELO FREIRE
Advogado(s):
Representante da Vítima (Requerente): TATIANA BEATRIZ DOS SANTOS SOUZA
Advogado da Requerente: MARCELO LEONARDO BARROS PIO - OAB PI Nº 3579
DECISÃO: "...Diante do exposto, defiro o pedido formulado por TATIANA BEATRIZ DOS SANTOS SOUZA, identificada nos autos, viúva da
vítima de crime de homicídio culposo cuja pena foi executada nesta VEP, Henrique da Silva Souza, de levantamento da importância depositada
em conta judicial deste juízo, em prol dos sucessores da vítima, pelo apenado José de Arismar de Melo Freire, no valor de R$ 7.880,00 (sete mil,
oitocentos e oitenta reais).Expeça-se o devido alvará de levantamento. P.R.I. TERESINA, 17 de outubro de 2019. JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA"
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11.1. Edital de Publicação de Sentença de Internação1399693 

11.2. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA1400197 

11.3. EDITAL DE SENTENÇA DE  INTERDIÇÃO1401676 

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000891-25.2017.8.18.0074
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: ADAIL APRIGIO DE SOUSA
REQUERIDO: GENIVAL DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de Simões, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GENIVAL DE SOUSA, brasileiro,
solteiro, CPF: 036.780.573-14, nos autos do Processo nº 0000891-25.2017.8.18.0074 em trâmite pela Vara Única da Comarca de Simões da
Comarca de SIMõES, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a)
curador(a) o seu primo Sr. ADAIL APRÍGIO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG: 3395601, CPF: 504.299.363-91, residente
e domiciliado na Rua Elias B. da Silva, centro, Marcolândia, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça.
Eu, JANE KELLY DE OLIVEIRA GURGEL, Analista Judicial, digitei.
SIMõES-PI, 12 de novembro de 2019.
CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Simões

3ª Publicação
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - PROCESSO DE INTERDIÇÃO N° 0800345-41.2018.8.18.0028 .
O DOUTOR MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3° Vara desta Comarca de Floriano, Estado do Piauí, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos o presente edital virem ou dele conhecimentos tiverem, que por este juízo e 1º Cartório do Registro Civil, se processa aos
termos de uma ação de Interdição, nº 0800345-41.2018.8.18.0028, que segue transcrito: " SENTENÇA. Vistos.Trata-se de ação de Interdição
proposta por AILTON BARBOSA DE MIRANDA em favor de RENÊ DOS SANTOS BARBOSA, qualificados. Afirma o requerente que é pai do
interditando, sendo ele portador de retardo mental (CID 10 F79), necessitando de cuidados especiais, apresentando tal deficiência desde o
nascimento, condições essas que o incapacita tanto para o trabalho produtivo, bem como para prática de atos da vida civil por si só. Ao final,
requereu os benefícios da justiça gratuita e interdição da genitora. A inicial foi instruída com documentos, doc. 995299. A tutela provisória foi
deferida na Decisão n. 1571787. Marcada a audiência para entrevista do interditando, foi realizado interrogatório do interditando, oportunidade em
que ficou determinada a realização de perícia médica, conforme doc. 3237777. O laudo pericial, doc. 3925010, constatou que o interditando
possui epilepsia e síndromes epilépticas idiopáticas, retardo mental leve, requerendo vigilância e tratamento (CID 10: F70.1), doença incurável e
permanente, que incapacita para os atos da vida civil. Manifestação do curador especial, doc. 3456816. Contestação oferecida pelo curador
especial, no doc.4704510. Intervenção ministerial, com parecer favorável à interdição, doc. 5369051. Relatados. Decido. Defiro os benefícios da
justiça gratuita a ambas as partes, nos termos do art. 98 e ss. do CPC/15. A ação de interdição é a demanda pela qual se pretende a decretação
da perda ou da restrição da capacidade de uma pessoa natural para a prática de atos da vida civil, constituindo o estado jurídico de interdito -
sujeição da pessoa natural à curatela - e a Curatela é sistema assistencial das pessoas que não podem, por si mesmas, reger e administrar os
seus bens. Para Didier Jr, trata-se de uma "ação constitutiva, pois visa à criação do regime de interdito". Nas lições de Humberto Theodoro
Júnior, no Curso de Direito Processual Civil - Volume II, 50ª ed. Editora Forense: 2016: "É a chamada "personalização da curatela", vale dizer, é
realizado um projeto individual de curatela para cada interdito". Assim dispõe o CPC/15: Art. 747. A interdição pode ser promovida: I - pelo
cônjuge ou companheiro; II - pelos parentes ou tutores; Art. 749. Incumbe ao autor, na petição inicial, especificar os fatos que demonstram a
incapacidade do interditando para administrar seus bens e, se for o caso, para praticar atos da vida civil, bem como o momento em que a
incapacidade se revelou. Art. 750. O requerente deverá juntar laudo médico para fazer prova de suas alegações ou informar a impossibilidade de
fazê-lo. Examinando os autos, constato que há provas suficientes para que seja decretada a interdição do interditando em razão de ser portador
de enfermidade incapacitante, conforme laudo de exame pericial, o que o impossibilita de expressar sua vontade, de modo que é desprovido de
capacidade de fato. Como se constata, a doença afeta a plena capacidade civil do interditando, comprometendo relativamente seu discernimento
para os atos da vida civil. Acerca da Interdição, dispõe o Código de Processo Civil: Art. 755. Na sentença que decretar a interdição, o juiz: (..) § 3º
A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na
imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do
curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente.
Diante da situação apresentada, não pode o interditando ficar sem os cuidados necessários de curador para auxiliá-lo nos autos da vida civil.
Assim também, demonstrado que requerente e interditando são pobres na forma da lei, dispenso a prestação da caução. Quanto ao registro da
Interdição, deve-se observar o diz o art. 92, da Lei 6.015/73. Isto posto, DECRETO A INTERDIÇÃO de RENÊ DOS SANTOS BARBOSA,
qualificado, declarando-o relativamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil, em razão de ser portador de enfermidade
incapacitante, epilepsia e síndromes epilépticas idiopáticas, retardo mental leve, (CID 10: F70.1), fixando os limites da curatela para que todos os
atos de natureza patrimoniais da vida civil do interditado sejam realizados por intermédio do curador, mantendo ao interditado os demais direitos
de personalidade e, deste modo, nomeio como curador AILTON BARBOSA DE MIRANDA, sob compromisso, na forma do art. 1.767, I, do
Código Civil e art. 755 do CPC/15. Ressalto que no exercício do encargo da curatela compete ao curador zelar pelo bem-estar físico e emocional
do interditando, ficando ciente de que não poderá, sem autorização judicial, alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza
pertencente ao interditando, nem efetuar saques de valores depositados em contas bancárias, salvo as quantias indispensáveis à subsistência do
curatelado, nem contrair dívidas em nome deste, devendo prestar contas de toda a sua administração. Em obediência ao disposto no art. 755, §
3º do Novo Código de Processo Civil, com o trânsito em julgado, determino o registro da interdição no registro de pessoas naturais, assim como
determino que sejam realizadas as publicações necessárias. Na forma do art. 92 e 33, parágrafo único, da Lei 6.015/73, oficie-se ao cartório
competente para os atos de registro da Interdição no livro de letra "E". Lavre-se o respectivo termo definitivo de curatela. Sem custas e sem
honorários. P.R.I.C. Transitado em julgado, arquivem-se com as baixas necessárias. FLORIANO-PI, 2 de agosto de 2019. Marcus Klinger
Madeira de Vasconcelos Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Floriano " E para que não alegue ignorância, mandou expedir o presente
Edital, para publicação por três (03) vezes, no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias, com os benefícios da justiça gratuita e
afixado cópia no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta comarca aos três (03) dias do mês de dezembro do ano de 2019.
Eu, Sabrina Suéllen Carreiro dos Santos, estagiária, o digitei.

3ª Publicação
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11.4. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1402880 

11.5. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 1405857 

11.6. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 1405858 

PROCESSO Nº: 0801296-60.2017.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES PASSOS DOS SANTOS
REQUERIDO: FRANCISCO JOSE PASSOS DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO JOSE PASSOS DOS
SANTOS, declarado relativamente incapaz, nos autos do Processo nº 0801296-60.2017.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA DE LOURDES PASSOS DOS SANTOS a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MM
Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,om intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume. Eu ASSUNÇÃO DE MARIA MAIA TORRES, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 17 de outubro de 2019
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0003435-52.2016.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO SOUSA DO AMARAL
REQUERIDO: ROSINETE FERNANDES DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. Max Paulo Soares de Alcântara - Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, em exercício, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROSINETE FERNANDES DE SOUSA,
Brasileira, filha de ANTONIA SOUSA FERNANDES e VICENTE FERNANDES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA MADEIRA
BRANDÃO Nº 931, BAIRRO SÃO BENEDITO, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0003435-52.2016.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara
da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA DO AMARAL, BRASILEIRA, CASADA, filho(a) de ANTONIAS SOUSA e VICENTE
FERNANDES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA MADEIRA BRANDÃO Nº 931, SÃO BENEDITO, PARNAÍBA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu - LEOLINDA ARAUJO
RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo. Parnaíba, 29 de novembro de 2019. Dr. Max Paulo Soares de AlcântaraJuiz de Direito
da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA, em exercício.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0800223-48.2017.8.18.0065
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIA DA SILVA MESQUITA
INTERESSADO: ANTONIO JOSE DA SILVA SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, MM. Juiz de Direito da Vara Única de Pedro II, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO JOSÉ DA SILVA
SOUSA, brasileiro(a), solteiro, desempregado, natural de Pedro II/PI, nascido(a) em 25/04/1989, filho(a) de Maria da Silva Mesquita e Luis
Medeiros de Sousa, portador(a) do RG nº 4.656.580 SSP/PI e do CPF nº 603.248.593-50, residente e domiciliado/a(s) na Rua das Flores, nº 275,
Centro, Milton Brandao/PI, nos autos do Processo nº 0800223-48.2017.8.18.0065 em trâmite pela Vara Única da Comarca de Pedro II da
Comarca de PEDRO II, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a)
curador(a) MARIA DA SILVA MESQUITA, brasileiro(a), convivente, lavrador(a), natural de Pedro II -PI, nascido(a) em 05/02/1961, filho(a) de
Raimundo José Tomaz e Maria da Silva Passos, portador(a) do RG nº 2.375.071 SSP/PI e do CPF nº 041.516.043-08, residente e
domiciliado/a(s) na Rua das Flores, nº 275, Centro, Milton Brandao/PI, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, JESSE DA ROCHA SOARES, Analista Judicial, digitei.
pedro ii-PI, 8 de agosto de 2019.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II da Comarca de PEDRO II

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0800223-48.2017.8.18.0065
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIA DA SILVA MESQUITA
INTERESSADO: ANTONIO JOSE DA SILVA SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, MM. Juiz de Direito da Vara Única de Pedro II, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO JOSÉ DA SILVA
SOUSA, brasileiro(a), solteiro, desempregado, natural de Pedro II/PI, nascido(a) em 25/04/1989, filho(a) de Maria da Silva Mesquita e Luis
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11.7. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1407296 

11.8. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1407297 

11.9. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1409859 

11.10. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1409860

Medeiros de Sousa, portador(a) do RG nº 4.656.580 SSP/PI e do CPF nº 603.248.593-50, residente e domiciliado/a(s) na Rua das Flores, nº 275,
Centro, Milton Brandao/PI, nos autos do Processo nº 0800223-48.2017.8.18.0065 em trâmite pela Vara Única da Comarca de Pedro II da
Comarca de PEDRO II, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a)
curador(a) MARIA DA SILVA MESQUITA, brasileiro(a), convivente, lavrador(a), natural de Pedro II -PI, nascido(a) em 05/02/1961, filho(a) de
Raimundo José Tomaz e Maria da Silva Passos, portador(a) do RG nº 2.375.071 SSP/PI e do CPF nº 041.516.043-08, residente e
domiciliado/a(s) na Rua das Flores, nº 275, Centro, Milton Brandao/PI, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, JESSE DA ROCHA SOARES, Analista Judicial, digitei.
pedro ii-PI, 8 de agosto de 2019.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II da Comarca de PEDRO II

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000764-31.2017.8.18.0028
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: FRANCILENE MARIA DE SOUSA
REQUERIDO: FRANCISCO EUFRASIO DE SOUSA FILHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de Francisco Eufrasio de Sousa Filho,
brasileiro, CPF nº 029.640.783-60, portador do RG 2.477.869 SSP/PI,residente a Rua Fernando Sepúlveda, nº 49, Bairro Sambaíba Nova,
Floriano - PI, nos autos do Processo nº 0000764-31.2017.8.18.0028, em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador Francilene Maria de Sousa ,
brasileiro, solteira, servidora pública, CPF: 963.099.971-49 e RG 2.007.910 SSP DF, residente a Rua Fernando Sepúlveda, nº 49, Bairro
Sambaíba Nova, Floriano - PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume. Eu, BRUNA GOMES DE SOUSA PORTO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo. FLORIANO, 11 de dezembro de 2019. MARCUS KLINGER
MADEIRA DE VASCONCELOS,Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da FLORIANO.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000764-31.2017.8.18.0028
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: FRANCILENE MARIA DE SOUSA
REQUERIDO: FRANCISCO EUFRASIO DE SOUSA FILHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de Francisco Eufrasio de Sousa Filho,
brasileiro, CPF nº 029.640.783-60, portador do RG 2.477.869 SSP/PI,residente a Rua Fernando Sepúlveda, nº 49, Bairro Sambaíba Nova,
Floriano - PI, nos autos do Processo nº 0000764-31.2017.8.18.0028, em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador Francilene Maria de Sousa ,
brasileiro, solteira, servidora pública, CPF: 963.099.971-49 e RG 2.007.910 SSP DF, residente a Rua Fernando Sepúlveda, nº 49, Bairro
Sambaíba Nova, Floriano - PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume. Eu, BRUNA GOMES DE SOUSA PORTO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo. FLORIANO, 11 de dezembro de 2019. MARCUS KLINGER
MADEIRA DE VASCONCELOS,Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da FLORIANO.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0800106-71.2018.8.18.0049
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: EDGAR FELIPE ALVES DE SOUSA
REQUERIDO: RAIMUNDO ALVES DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO ALVES DE SOUSA,
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade/RG nº 4.***.540-SSP/PI, inscrito junto ao CPF/MF sob o nº 126.***.***-73, nascido em
15/08/1969, filho de Reinaldo Lourentino de Sousa e Raimunda Alves de Jesus, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, nº 344, na
cidade de Novo Oriente do Piauí-PI, nos autos do Processo nº 0800106-71.2018.8.18.0049 em trâmite pela Vara Cível da Comarca de Valença
do Piauí-PI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a)
EDGAR FELIPE ALVES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, portador do RG de nº. 3.***.302-SSP/PI, inscrito junto ao CPF/MF sob o nº. 058.***.***-
83, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, nº. 344, na cidade de Novo Oriente do Piauí-PI, o(a) qual prestará compromisso legal de
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10(dez) dias no Diário da Justiça. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei.
VALENçA DO PIAUÍ-PI, 13 de dezembro de 2019.
Juscelino Norberto da Silva Neto
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí
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3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0800106-71.2018.8.18.0049
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: EDGAR FELIPE ALVES DE SOUSA
REQUERIDO: RAIMUNDO ALVES DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO ALVES DE SOUSA,
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade/RG nº 4.***.540-SSP/PI, inscrito junto ao CPF/MF sob o nº 126.***.***-73, nascido em
15/08/1969, filho de Reinaldo Lourentino de Sousa e Raimunda Alves de Jesus, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, nº 344, na
cidade de Novo Oriente do Piauí-PI, nos autos do Processo nº 0800106-71.2018.8.18.0049 em trâmite pela Vara Cível da Comarca de Valença
do Piauí-PI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a)
EDGAR FELIPE ALVES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, portador do RG de nº. 3.***.302-SSP/PI, inscrito junto ao CPF/MF sob o nº. 058.***.***-
83, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, nº. 344, na cidade de Novo Oriente do Piauí-PI, o(a) qual prestará compromisso legal de
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10(dez) dias no Diário da Justiça. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei.
VALENçA DO PIAUÍ-PI, 13 de dezembro de 2019.
Juscelino Norberto da Silva Neto
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí

2ª Publicação
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA, MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legal, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DA CRUZ OLIVEIRA
CARDOSO, brasileira, residente e domiciliada à rua Tabelião Maurício Costa, nº 230, bairro Cajueiro, Amarante - PI, nos autos do Processo nº
0800182-97.2019.8.18.0037, em trâmite pela Vara Única da Comarca de AMARANTE, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora LUZIA BATISTA DE ALMEIDA SILVA, brasileira, casada, auxiliar
administrativa, residente e domiciliada à rua Tabelião Maurício Costa, nº 230, bairro Cajueiro, em Amarante - PI; a qual prestará o compromisso
legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente Edital que será publicado 03
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça. Eu, TANIA MARIA DA SILVA SOUSA MIRANDA, Analista Judicial, digitei.
Amarante-PI, 16 de dezembro de 2019.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE

3ª Publicação
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA, MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legal, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DA CRUZ OLIVEIRA
CARDOSO, brasileira, residente e domiciliada à rua Tabelião Maurício Costa, nº 230, bairro Cajueiro, Amarante - PI, nos autos do Processo nº
0800182-97.2019.8.18.0037, em trâmite pela Vara Única da Comarca de AMARANTE, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora LUZIA BATISTA DE ALMEIDA SILVA, brasileira, casada, auxiliar
administrativa, residente e domiciliada à rua Tabelião Maurício Costa, nº 230, bairro Cajueiro, em Amarante - PI; a qual prestará o compromisso
legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente Edital que será publicado 03
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça. Eu, TANIA MARIA DA SILVA SOUSA MIRANDA, Analista Judicial, digitei.
Amarante-PI, 16 de dezembro de 2019.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000788-53.2017.8.18.0030
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
INTERESSADO: FRANCISCA DA ROCHA IBIAPINA DE SOUSA
INTERESSADO: ANDRE JUNIOR DE SOUSA PEREIRA
SENTENÇA
Vistos, etc
1- RELATÓRIO
FRANCISCA DA ROCHA IBIAPINA DE SOUSA, qualificada nos autos, propôs através da Defensoria Pública, AÇÃO DE INTERDIÇÃO COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerendo-a em face de ANDRÉ JÚNIOR DE SOUSA PEREIRA, também qualificado, arrimado no
art. 747 do CPC c/c o art. 1767 e ss., do Código Civil, alegando, em síntese, que: A requerente é genitora do interditando, o qual encontra-se em
acompanhamento psiquiátrico, em virtude de F20.0 (CID-10) incapacitado de gerir seus interesses, sendo impossibilitado de praticar por si só os
atos da vida civil. A demandante é quem presta ao interditando todos os cuidados que este necessita. Informa que o intenditando recebe
benefício previdênciário. Juntou acompanhando a exordial os documentos (ID 5777861- páginas 09/17) para comprovação do alegado. Decisão
(ID 5777861- páginas 19/22) nomeando a requerente curadora provisória do interditando, designando data para a realização da entrevista. Termo
de Assentada (ID 5777861- páginas 47/49). Termo de Compromisso de Curatela (ID 5777861- página 50). Laudo pericial (ID 5777861- páginas
63/65). Parecer ministerial (ID 5777861- páginas 76/78). Relatório Social (ID 5777861- páginas 81/85). Manifestação da requerente (ID 5777861-
página 88), postulando pelo prosseguimento do feito com o julgamento procedente dos pedidos formulados na inicial. É o relatório. Decido. 2-
FUNDAMENTAÇÃO 2.1- PRELIMINARES Não havendo preliminares arguidas, passamos à análise do mérito. 2.2- DO MÉRITO No mérito
cumpre-nos averiguar fundamentalmente a efetiva ocorrência dos atos que embasaram a pretensão, bem como se o ordenamento jurídico acolhe
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as consequências pretendidas. Na hipótese a requerente tem como escopo à interdição e a curatela de ANDRÉ JÚNIOR DE SOUSA PEREIRA,
apresentando para tanto, documentação hábil exigida por lei, complementada pela perícia médica (ID 5777861- páginas 63/65). O documento (ID
5777861- páginas 63/65), laudo médico fornecido pelo perito Dr. Deolindo Ferraz Nunes Filho, CRM/PI nº 1589, apresentou resultado onde
restou comprovado que o interditando sofre de moléstia mental não sendo capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil. De outra parte, o
laudo pericial confirmou seus problemas mentais (esquizofrenia), demonstrando evidente distúrbio mental. Assim, não há falar-se que o
interditando é pessoa capaz de administrar sua pessoa e seus bens, nem de praticar os atos da vida civil. Ressalte-se, igualmente, que não há
provas nos autos com o condão de afastar a perícia médica realizada no interditando que constatou sua anomalia mental, o que leva ao
entendimento que o pedido é procedente. Assim, entendo e formo meu convencimento, que nos termos do art. 1.775, § 1º, do Código Civil, a
curatela do interditando deve ser concedida a demandante, haja vista ser a genitora do curatelado e com melhores condições de exercer o
múnus. Em lume ao exposto, e o que mais constam dos autos, considerando que foram atendidas as formalidades legais pertinentes à espécie,
e, em atenção ao que dispões o art. 1.775, § 1º do Código Civil, julgo procedente o pedido e confirmando a curatela concedida (ID 5777861-
páginas 19/22), DECRETO a interdição de ANDRÉ JÚNIOR DE SOUSA PEREIRA, e nomeio curadora do interditando sua genitora
FRANCISCA DA ROCHA IBIAPINA DE SOUSA, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer
natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial, devendo observar que os valores recebidos de entidade de previdência deverão ser
aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interditando. Lavre-se o termo de curatela definitiva, constando às restrições
acima. Cumpra-se o disposto no artigo 755, § 3º do Código de Processo Civil.Inscreva-se a Sentença no Registro Civil competente. Publique-
sena Imprensa Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Intime-se a curadora para o compromisso, em cujo termo deverá
constar as restrições supra, referentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer bens do interdito, sem autorização judicial. Sem
custas e emolumentos, pelo benefício da justiça gratuita concedido na presente decisão. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa
na Distribuição. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra com as formalidades legais. Oeiras (PI), 11 de novembro de 2019. MARIA DO
SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000788-53.2017.8.18.0030
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
INTERESSADO: FRANCISCA DA ROCHA IBIAPINA DE SOUSA
INTERESSADO: ANDRE JUNIOR DE SOUSA PEREIRA
SENTENÇA
Vistos, etc
1- RELATÓRIO
FRANCISCA DA ROCHA IBIAPINA DE SOUSA, qualificada nos autos, propôs através da Defensoria Pública, AÇÃO DE INTERDIÇÃO COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerendo-a em face de ANDRÉ JÚNIOR DE SOUSA PEREIRA, também qualificado, arrimado no
art. 747 do CPC c/c o art. 1767 e ss., do Código Civil, alegando, em síntese, que: A requerente é genitora do interditando, o qual encontra-se em
acompanhamento psiquiátrico, em virtude de F20.0 (CID-10) incapacitado de gerir seus interesses, sendo impossibilitado de praticar por si só os
atos da vida civil. A demandante é quem presta ao interditando todos os cuidados que este necessita. Informa que o intenditando recebe
benefício previdênciário. Juntou acompanhando a exordial os documentos (ID 5777861- páginas 09/17) para comprovação do alegado. Decisão
(ID 5777861- páginas 19/22) nomeando a requerente curadora provisória do interditando, designando data para a realização da entrevista. Termo
de Assentada (ID 5777861- páginas 47/49). Termo de Compromisso de Curatela (ID 5777861- página 50). Laudo pericial (ID 5777861- páginas
63/65). Parecer ministerial (ID 5777861- páginas 76/78). Relatório Social (ID 5777861- páginas 81/85). Manifestação da requerente (ID 5777861-
página 88), postulando pelo prosseguimento do feito com o julgamento procedente dos pedidos formulados na inicial. É o relatório. Decido. 2-
FUNDAMENTAÇÃO 2.1- PRELIMINARES Não havendo preliminares arguidas, passamos à análise do mérito. 2.2- DO MÉRITO No mérito
cumpre-nos averiguar fundamentalmente a efetiva ocorrência dos atos que embasaram a pretensão, bem como se o ordenamento jurídico acolhe
as consequências pretendidas. Na hipótese a requerente tem como escopo à interdição e a curatela de ANDRÉ JÚNIOR DE SOUSA PEREIRA,
apresentando para tanto, documentação hábil exigida por lei, complementada pela perícia médica (ID 5777861- páginas 63/65). O documento (ID
5777861- páginas 63/65), laudo médico fornecido pelo perito Dr. Deolindo Ferraz Nunes Filho, CRM/PI nº 1589, apresentou resultado onde
restou comprovado que o interditando sofre de moléstia mental não sendo capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil. De outra parte, o
laudo pericial confirmou seus problemas mentais (esquizofrenia), demonstrando evidente distúrbio mental. Assim, não há falar-se que o
interditando é pessoa capaz de administrar sua pessoa e seus bens, nem de praticar os atos da vida civil. Ressalte-se, igualmente, que não há
provas nos autos com o condão de afastar a perícia médica realizada no interditando que constatou sua anomalia mental, o que leva ao
entendimento que o pedido é procedente. Assim, entendo e formo meu convencimento, que nos termos do art. 1.775, § 1º, do Código Civil, a
curatela do interditando deve ser concedida a demandante, haja vista ser a genitora do curatelado e com melhores condições de exercer o
múnus. Em lume ao exposto, e o que mais constam dos autos, considerando que foram atendidas as formalidades legais pertinentes à espécie,
e, em atenção ao que dispões o art. 1.775, § 1º do Código Civil, julgo procedente o pedido e confirmando a curatela concedida (ID 5777861-
páginas 19/22), DECRETO a interdição de ANDRÉ JÚNIOR DE SOUSA PEREIRA, e nomeio curadora do interditando sua genitora
FRANCISCA DA ROCHA IBIAPINA DE SOUSA, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer
natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial, devendo observar que os valores recebidos de entidade de previdência deverão ser
aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interditando. Lavre-se o termo de curatela definitiva, constando às restrições
acima. Cumpra-se o disposto no artigo 755, § 3º do Código de Processo Civil.Inscreva-se a Sentença no Registro Civil competente. Publique-
sena Imprensa Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Intime-se a curadora para o compromisso, em cujo termo deverá
constar as restrições supra, referentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer bens do interdito, sem autorização judicial. Sem
custas e emolumentos, pelo benefício da justiça gratuita concedido na presente decisão. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa
na Distribuição. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra com as formalidades legais. Oeiras (PI), 11 de novembro de 2019. MARIA DO
SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0800395-27.2019.8.18.0030
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: IVANETE MARQUES DE SOUZA E SILVA
REQUERIDO: JULIO FERREIRA DE SOUSA
TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA -INTERDITANDA COM 84 ANOS (ESTATUTO DO IDOSO)
SENTENÇA
Vistos, etc.
IVANETE MARQUES DE SOUZA E SILVA, qualificada nos autos, propôs através de Advogado AÇÃO DE INTERDIÇÃO, requerendo-a em face
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de JÚLIO FERREIRA DE SOUSA, também qualificado, arrimado no art. 747, inciso II do Código de Processo Civil c/c o art. 1767 e ss., do
Código Civil, alegando, em síntese, que: A requerente é filha do interditando. O interditando tem atualmente 84 (oitenta e quatro) anos de idade, é
portadora de demência, de "doença de Alzheimer", tendo ressaltado que a doença causa dificuldades nas atividades da vida diária, tornando-o
incapaz para os atos da vida civil. Encontra-se incapacitado para realizar as mais corriqueiras tarefas, sendo a interditante que cuida desse com o
maior desvelo, sendo a responsável pela compra e ministração de todos os medicamentos de seu genitor, ora interditando, ressaltando ainda que
presta todo o cuidado necessário no que se refere a cuidados com higiene pessoal. Reúne condições físicas e morais para assumir a função e
tem laço afetivo muito forte com seu pai. Juntou acompanhando a exordial os documentos pertinentes, para comprovação do alegado. Decisão
proferida sob o ID Nº 4628352 concedendo a curatela provisória a requerente e designada a entrevista com o interditando. Realizada a entrevista
do interditando com a presença da representante do Ministério Público, que nada requereu. Termo de Compromisso de Curatela Provisória
lançado sob o ID Nº 4654799. Na entrevista realizada, cujo termo repousa sob o ID Nº 5654503, a MM. Juíza juntamente com o nobre Advogado
e a douta representante do Ministério Público procederam à entrevista do interditando, onde se constatou que é portadora de Mal de Alzheimer,
estando com 84 (oitenta e quatro) anos de idade e não soube responder as perguntas realizadas, tendo em vista do exposto, foi prolatada a
seguinte decisão: "Com fulcro no art. 752 do Código de Processo Civil concedo o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da presente
entrevista para o interditando impugnar o pedido formulado na exordial e transcorrido o prazo sem manifestação da impugnada, nomeio desde já
o (a) nobre Defensor (a) Público (a) desta Comarca para assistir o interditando até final decisão, devendo a Secretaria desta Vara certificar o
transcurso do prazo sem manifestação do interditando e proceder a remessa dos autos à Defensoria Pública local para os devidos fins de direito".
Manifestação genérica da Defensora Pública apresentada sob o ID Nº 6152078. É o relatório. Decido. Essa é a prestação jurisdicional.
Compulsando os autos verifica-se que não há necessidade de instrução probatória, assim, é o caso de julgamento antecipado da lide (art. 320, I,
Código de Processo Civil). Na ausência de preliminar a ser apreciada, passo à análise do mérito. No mérito cumpre-nos averiguar
fundamentalmente a efetiva ocorrência dos atos que embasaram a pretensão, bem como se o ordenamento jurídico acolhe as consequências
pretendidas. Na hipótese a requerente tem como escopo à interdição e a curatela de JÚLIO FERREIRA DE SOUSA, apresentando para tanto,
documentação hábil exigida por lei, complementada por atestado médico (ID Nº 4584467) e entrevista com o interditando. Ademais, na entrevista
realizada ficou comprovada o quadro delicado de saúde do interditando que sofre de Mal de Alzheimer, além de já ter completado 84 (oitenta e
quatro) anos de idade, não sendo capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e comercial. De outra parte, o depoimento da próprio
interditando com participação da representante do Ministério Público confirmou seus problemas de saúde constantes no atestado sob ID Nº
4584467, pois sequer apresentou capacidade de compreender o que se passa ao seu redor e de responder satisfatoriamente as perguntas
formuladas, demonstrando evidente estado de demência. Destarte, não vislumbro da necessidade de prova pericial, até porque já existe no feito
atestado comprovando a doença do interditando. Assim, não há falar-se que o interditando é pessoa capaz de administrar sua pessoa e seus
bens, nem de praticar os atos da vida civil, o que se depreende que o pedido é procedente. Dessa forma, entendo e formo meu convencimento,
que nos termos do art. 1.775, § 1º, do Código Civil, a curatela do interditando deve ser concedida a requerente, haja vista ser filha do curatelado e
com melhores condições de exercer o múnus. Em lume ao exposto, e o que mais constam dos autos, considerando que foram atendidas as
formalidades legais pertinentes à espécie, e em atenção ao que dispões o art. 1.775, § 2º do Código Civil, julgo procedente o pedido e
confirmando a curatela concedida sob o ID Nº 4628352, DECRETO a interdição de JÚLIO FERREIRA DE SOUSA, e nomeio curadora definitiva
do interditando sua filha IVANETE MARQUES DE SOUZA E SILVA, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis
ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial, devendo observar que os valores recebidos de entidade de
previdência deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interditando. Lavre-se o termo de curatela definitiva,
constando às restrições acima. Cumpra-se o disposto nos artigos 755 a 759 do Código de Processo Civil, publicando-se os editais nos locais
determinado no art.775 do diploma legal referido. Inscreva-se a sentença no Registro Civil competente. Publique-sena Imprensa Oficial por 03
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Intime-se a curadora para o compromisso. Comunique-se a Justiça Eleitoral. Sem custas e
emolumentos, pelo benefício da justiça gratuita concedido na presente decisão. Publique-se, registre-se, intimem-se, e cumpra-se. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Oeiras (PI), 07 de dezembro de 2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO -
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0800395-27.2019.8.18.0030
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: IVANETE MARQUES DE SOUZA E SILVA
REQUERIDO: JULIO FERREIRA DE SOUSA
TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA -INTERDITANDA COM 84 ANOS (ESTATUTO DO IDOSO)
SENTENÇA
Vistos, etc.
IVANETE MARQUES DE SOUZA E SILVA, qualificada nos autos, propôs através de Advogado AÇÃO DE INTERDIÇÃO, requerendo-a em face
de JÚLIO FERREIRA DE SOUSA, também qualificado, arrimado no art. 747, inciso II do Código de Processo Civil c/c o art. 1767 e ss., do
Código Civil, alegando, em síntese, que: A requerente é filha do interditando. O interditando tem atualmente 84 (oitenta e quatro) anos de idade, é
portadora de demência, de "doença de Alzheimer", tendo ressaltado que a doença causa dificuldades nas atividades da vida diária, tornando-o
incapaz para os atos da vida civil. Encontra-se incapacitado para realizar as mais corriqueiras tarefas, sendo a interditante que cuida desse com o
maior desvelo, sendo a responsável pela compra e ministração de todos os medicamentos de seu genitor, ora interditando, ressaltando ainda que
presta todo o cuidado necessário no que se refere a cuidados com higiene pessoal. Reúne condições físicas e morais para assumir a função e
tem laço afetivo muito forte com seu pai. Juntou acompanhando a exordial os documentos pertinentes, para comprovação do alegado. Decisão
proferida sob o ID Nº 4628352 concedendo a curatela provisória a requerente e designada a entrevista com o interditando. Realizada a entrevista
do interditando com a presença da representante do Ministério Público, que nada requereu. Termo de Compromisso de Curatela Provisória
lançado sob o ID Nº 4654799. Na entrevista realizada, cujo termo repousa sob o ID Nº 5654503, a MM. Juíza juntamente com o nobre Advogado
e a douta representante do Ministério Público procederam à entrevista do interditando, onde se constatou que é portadora de Mal de Alzheimer,
estando com 84 (oitenta e quatro) anos de idade e não soube responder as perguntas realizadas, tendo em vista do exposto, foi prolatada a
seguinte decisão: "Com fulcro no art. 752 do Código de Processo Civil concedo o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da presente
entrevista para o interditando impugnar o pedido formulado na exordial e transcorrido o prazo sem manifestação da impugnada, nomeio desde já
o (a) nobre Defensor (a) Público (a) desta Comarca para assistir o interditando até final decisão, devendo a Secretaria desta Vara certificar o
transcurso do prazo sem manifestação do interditando e proceder a remessa dos autos à Defensoria Pública local para os devidos fins de direito".
Manifestação genérica da Defensora Pública apresentada sob o ID Nº 6152078. É o relatório. Decido. Essa é a prestação jurisdicional.
Compulsando os autos verifica-se que não há necessidade de instrução probatória, assim, é o caso de julgamento antecipado da lide (art. 320, I,
Código de Processo Civil). Na ausência de preliminar a ser apreciada, passo à análise do mérito. No mérito cumpre-nos averiguar
fundamentalmente a efetiva ocorrência dos atos que embasaram a pretensão, bem como se o ordenamento jurídico acolhe as consequências
pretendidas. Na hipótese a requerente tem como escopo à interdição e a curatela de JÚLIO FERREIRA DE SOUSA, apresentando para tanto,
documentação hábil exigida por lei, complementada por atestado médico (ID Nº 4584467) e entrevista com o interditando. Ademais, na entrevista
realizada ficou comprovada o quadro delicado de saúde do interditando que sofre de Mal de Alzheimer, além de já ter completado 84 (oitenta e
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11.17. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 21/2019  Livro D nº 1, Folha 211413904 

11.18. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-   0001419-30.2013.8.18.00321413936 

11.19. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-   0000103-09.2016.8.18.00861413956 

11.20. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-0801180-17.2018.8.18.00321413957 

11.21. AVISO D EINTIMAÇÃO - 0802348-54.2018.8.18.00321413963 

quatro) anos de idade, não sendo capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e comercial. De outra parte, o depoimento da próprio
interditando com participação da representante do Ministério Público confirmou seus problemas de saúde constantes no atestado sob ID Nº
4584467, pois sequer apresentou capacidade de compreender o que se passa ao seu redor e de responder satisfatoriamente as perguntas
formuladas, demonstrando evidente estado de demência. Destarte, não vislumbro da necessidade de prova pericial, até porque já existe no feito
atestado comprovando a doença do interditando. Assim, não há falar-se que o interditando é pessoa capaz de administrar sua pessoa e seus
bens, nem de praticar os atos da vida civil, o que se depreende que o pedido é procedente. Dessa forma, entendo e formo meu convencimento,
que nos termos do art. 1.775, § 1º, do Código Civil, a curatela do interditando deve ser concedida a requerente, haja vista ser filha do curatelado e
com melhores condições de exercer o múnus. Em lume ao exposto, e o que mais constam dos autos, considerando que foram atendidas as
formalidades legais pertinentes à espécie, e em atenção ao que dispões o art. 1.775, § 2º do Código Civil, julgo procedente o pedido e
confirmando a curatela concedida sob o ID Nº 4628352, DECRETO a interdição de JÚLIO FERREIRA DE SOUSA, e nomeio curadora definitiva
do interditando sua filha IVANETE MARQUES DE SOUZA E SILVA, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis
ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial, devendo observar que os valores recebidos de entidade de
previdência deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interditando. Lavre-se o termo de curatela definitiva,
constando às restrições acima. Cumpra-se o disposto nos artigos 755 a 759 do Código de Processo Civil, publicando-se os editais nos locais
determinado no art.775 do diploma legal referido. Inscreva-se a sentença no Registro Civil competente. Publique-sena Imprensa Oficial por 03
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Intime-se a curadora para o compromisso. Comunique-se a Justiça Eleitoral. Sem custas e
emolumentos, pelo benefício da justiça gratuita concedido na presente decisão. Publique-se, registre-se, intimem-se, e cumpra-se. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Oeiras (PI), 07 de dezembro de 2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO -
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ELICIO DE SOUSA VIEIRA e FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES ROCHA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão CABELEIREIRO(A), natural de CASTELO DO PIAUI-PI, nasceu em CASTELO DO PIAUI-PI,
nascido em 18 de Agosto de 1982, residente e domiciliado RUA CICERO FCO DA SILVA, 1026, BOA VISTA, CASTELO DO PIAUI-PI, telefone:
(86) 999679959, filho de LUSIA DE SOUSA VIEIRA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão SERVICOS GERAIS, natural de CASTELO DO PIAUI-PI, nasceu em CASTELO DO PIAUI-PI,
residente e domiciliada RUA CICERO FCO DA SILVA, 1026, BOA VISTA, CASTELO DO PIAUI-PI, telefone: (86) 99934713, filha de MARIANO
ALVES DA SILVA e MARIA DO DESTERRO ALVES ROCHA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
CASTELO DO PIAUI/PI, ____ de _______________ de _____.
________________________________________
ISADORA DOS SANTOS PAIVA
OFICIALA

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
De ordem do Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por TIAGO AVELINO DE SOUSA em face do espólio de JACINTA MENDES DE
SOUSA; ficando por este edital citada a parte herdeira, LEANDRO MENDES DE SOUSA, atualmente se encontra em lugar incerto e/ou não
sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado
do Piauí, aos 21 de dezembro de 2019 (21/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.

Intimo o Dr. Mailson Bezerra Barros - OAB/PI Nº 9775, para, no prazo legal, juntar ao autos o laudo de exame pericial, referido no ID nº 6879825.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - 3ª PUBLICAÇÃO
- Publicar 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias -
O Dr. ANTONIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de PICOS, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ERICA SILVA LEITE, brasileira,
inscrita no RG sob o nº 3.044.343/SSP-PI e no CPF sob o n. 042.869.723-21, residente e domiciliado Rua Marcos Parente, 577, bairro Centro,
Picos/PI, nos autos do Processo nº 0801180-17.2018.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de Picos da Comarca de PICOS, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) DEMERVAL
ANTÔNIO LEITE, brasileiro, casado, RG n. 6.481.268/SSPSP, CPF n. 645.619.418-00, residente e domiciliado Rua Marcos Parente, 577, bairro
Centro, Picos/PI, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, FRANCISCO VALENTIM NETO, Analista Judicial, digitei.
picos-PI, 3 de setembro de 2019.
DR. ANTONIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - 3ª publicação
- Publicar 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias -
O Dr. ANTONIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de KARINDIELLY SOUSA BEZERRA,
brasileira, solteira, residente e domiciliada no mesmo endereço da parte autora, portadora da cédula de identidade 3.940.815 SSP/PI,
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expedida em 13 de Agosto de 2013, e do CPF nº 073.064.983-04, nos autos do Processo nº 0802348-54.2018.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara
da Comarca de Picos da Comarca de PICOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeado(a) curador(a) GILSON BEZERRA LEITE, brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliado no Povoado Várzea Grande,
s/n(próximo a Zé Luís Veloso), Zona Rural, São João da Canabrava(PI), CEP: 64.635-000, telefone: (89) 9 8809-8598, portador do RG nº
1.831.023 SSP/PI, expedido em 21 de Agosto de 1996, e do CPF nº 032.647.483-80, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, FRANCISCO VALENTIM NETO, Analista Judicial, digitei.
picos-PI, 3 de setembro de 2019.
Dr. ANTONIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz de Direito Auxilair da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 46/2019. Livro D nº 2, Folha 244. FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: ANTONIO DIÊYSON FERREIRA e ILANA RAQUEL DA SILVA SOUSA. ELE - é de
estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de LUZILÂNDIA-PI, nasceu em LUZILÂNDIA-PI, nascido em 27 de Agosto de 1995,
residente e domiciliado RUA GOVERNADOR GAIOSO, Nº 26, JUREMA, MATIAS OLÍMPIO-PI, filho de GARDENE FERREIRA. ELA - é de
estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de MATIAS OLÍMPIO-PI, nasceu em MATIAS OLÍMPIO-PI, nascida em 22 de
Setembro de 1996, residente e domiciliada RUA GOVERNADOR GAIOSO, Nº 26, JUREMA, MATIAS OLÍMPIO-PI, filha de ALDECI LOPES DE
SOUSA e FRANCISCA DA SILVA SOUSA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o
presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. MATIAS OLÍMPIO/PI, 11 de dezembro de 2019. (a) IDANILDO DA COSTA
CARVALHO - OFICIAL SUBSTITUTO

INTIMO O DR. GLEUVAN ARAÚJO PORTELA - OABPI Nº 155-B, para, informar o endereço do Sr. CLODOVEU PORTELA RICHARD, para os
fins do despacho retro.

INTIMO O DR. FRANCISCO DIAGO DE SOUSA DANTAS - OABPI 16530, para a fim de informar o paradeiro do executado, dando-se sequência
nos atos de execução até o pagamento.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
De ordem do Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de PICOS-PI, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi sentenciado, os autos do Processo nº 0001204-
35.2005.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de Picos da Comarca de PICOS, por sentença, declarando que se operou a revelia e
consequentemente a confissão ficta quanto a matéria de fato disponível, respectivamente, nos termos dos Arts. 344 e 345, bem como, a
pena de que a requerida, só será intimado, inclusive, dessa sentença, por edital publicado no Diário Oficial Judiciário - DJe, já que, não se
habilitou Defensor em nome dele, como diz o Art. 346, como aqueles, do CPC2015. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado no Diário da Justiça. Eu, FRANCISCO VALENTIM NETO, Analista Judicial, digitei. picos-PI, 2 de janeiro de 2020.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR - 2ª PUBLICAÇÃO
O Dr. ADELMAR DE SOUSA MARTINS, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de PICOS, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada SUBSTITUIÇÃO DO CURADOR de VALDINHO DE
MOURA LUZ, brasileiro, incapaz, nascido em 31/10/1960 (com 58 anos de idade), filho de Teresa Maria da Luz e Joaquim de Moura Luz, inscrito
no CPF sob o n. 022.533.753-30, residente e domiciliado na Rua Cônego Cardoso, 385, Centro, Santa Cruz do Piauí, CEP 64.545-000, nos autos
do Processo nº 0801214-55.2019.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de Picos, por sentença, declarando CURADOR o Sr.
FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA TEOTÔNIO, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF sob o n. 033.721.873-00, residente e domiciliado na
Rua Cônego Cardoso, Santa Cruz do Piauí, CEP: 64545-000, o qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça.
Eu, HELEN FERREIRA DE SOUSA, estagiária, digitei.
picos-PI, 22 de novembro de 2019.
ADELMAR DE SOUSA MARTINS
Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Picos

INTIMO O DR. MARCOS RODRIGO SANTOS - OAB/PI 14752, para , no prazo legal, manifestar-se sobre o perecer ministerial retro.

INTIMO O DR. RAMON COSTA LIMA - OAB/PI 8.037, para, no prazo legal, apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação retro.

INTIMO OS DRS. CLAUDIO TADEU FONSECA MAIA - 3116; JUDAS TADEU DE ANDRADE NAIA - OAB/PI 780; e CLARISSA FONSECA MAIA
- OAB/PI 3936, para, no prazo legal, manifestar-se sobre a contestação retro.

INTIMO OS DRS. Marcos Aurélio de Araújo Carvalho Advogado, OAB/PI nº 16.306 e José Rêgo Leal Neto Advogado, OAB/PI nº 13.951, para, no
prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação retro.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8820 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Janeiro de 2020 Publicação: Quarta-feira, 8 de Janeiro de 2020

Página 147



11.32. Aviso de Intimação - adv. Herval Ribeiro - OAB/PI 4213 - Proc. 0803319-05.2019.8.18.00321414199 

11.33. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0804025-85.2019.8.18.00321414262 

11.34. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0803998-05.2019.8.18.00321414478 

11.35. Edital 01/2020 - Transmissão de acervo - São Julião1414619 

11.36. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe -  0801645-26.2018.8.18.00321414631 

11.37. Intimação - PJe 0800310-69.2018.8.18.00321414650 

11.38. Intimação - PJe 0002630-33.2015.8.18.00321414656 

11.39. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PJe -   0801822-87.2018.8.18.00321414700 

11.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1413972 

INTIMO O DR. KEMERON MENDES FIALHO - OAB PI11244 - CPF: 022.954.873-31 (ADVOGADO), da decisão retro.

Intimar o adv. Herval Ribeiro OAB/PI 4213, para que, no prazo de 15(quinze) dias, retifique o valor da causa, na forma acima assentada; bem
como proceda à complementação do pagamento das custas processuais respectivas, em consonância ao novo valor da causa atribuído; SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, conforme despacho de ID nº 7675254.

INTIMAR SAMARA CARVALHO SILVA - OAB PI13950 - CPF: 040.590.943-82 e ALISON JOSE CARVALHO NUNES - OAB PI15200 - CPF:
039.831.333-47 (ADVOGADOS) do despacho de ID. 7711802, que determina o prazo de 15(quinze) dias, para que a parte adeque a inicial aos
requisitos do Art. 319 do CPC, bem como demonstre se tratar de pessoas beneficiárias da justiça gratuita, para que assim lhe façam jus.

INTIMAR JOSE URTIGA DE SA JUNIOR - OAB PI2677 - CPF: 273.995.323-20 (ADVOGADO) para que, no prazo de 15(quinze) dias, junte aos
autos título executivo (completo) hábil a embasar a presente demanda, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.Tudo conforme despacho
exarado.

EDITAL Nº 1/2020-GAB-FRONTEIRAS, DE 7 DE JANEIRO DE 2020
O Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, Estado Federado do Piauí, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
na condição de Corregedor Permanente das serventias extrajudiciais em funcionamento nesta localidade, FAZ SABER a todos que o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que designou o dia 14/01/2020 (catorze de janeiro de dois mil e vinte), às 8h30, para realização dos
trabalhos de transmissão de acervo da SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE SÃO JULIÃO. No procedimento, figurará como
transmitente o senhor AYRTON JOSÉ DA COSTA LUZ, atual responsável pela serventia, ao passo que atuará como transmitida a senhora
SÍLVIA LOPES MARTINS, em observância à Portaria nº 82/2019 da Vice-Corregedoria Geral de Justiça. Fica designado o servidor JOÃO
PEDRO BATISTA DE SOUSA para secretariar o ato. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que no futuro não se possa alegar
ignorância ou desconhecimento, o MM. Juiz Corregedor mandou que se expedisse o presente EDITAL que terá a costumeira publicidade. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Fronteiras, aos sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte (7.1.2020), eu, ___________________ (José
Cleuton Batista de Sá), Secretário da Vara Única, subscrevo e certifico ser autêntica a assinatura do Meritíssimo Juiz de Direito Thiago Coutinho
de Oliveira, titular desta unidade judicial.
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
Juiz Corregedor Permanente

INTIMO O DR. ISAAC PINHEIRO BENEVIDES - OAB PI8352 - CPF: 001.686.843-90 (ADVOGADO), para, no prazo legal, manifestar-se sobre a
contestação retro.

Intimo a herdeira, através de sua advogada MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES - OAB/PI 182, para, em 15(quinze) dias,
pronunciar-se sobre a retificação das primeiras declarações (id- 7439824). Deverá a herdeira esclarecer se deseja persistir com a impugnação
apresentada, apresentando de forma detalhada quais os pontos (bens/valores) ainda omitidos nas primeiras declarações retificadas e
apresentando os meios de prova que entender cabíveis.

Intimo as partes, através dos patronos JOSE URTIGA DE SA JUNIOR - OAB/PI 2677 e CINTHIA AYRES HOLANDA LOUREIRO - OAB/PI 6065,
para tomarem ciência da realização de coleta de material genético das partes designada para o dia 04/02/2020, às 11:30, na Sala de
Audiências do Juiz Auxiliar da 3ª Vara da Comarca de Picos, a ser realizada pela coletora autorizada Cristina Martins de Sousa- COREN/PI
000224-962.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - 2ª PUBLICAÇÃO
O Dr. ANTONIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, MM. Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Picos, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDA LEAL DE SOUSA,
CPF: 245.371.363-91, nos autos do Processo nº 0801822-87.2018.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de Picos da Comarca de
PICOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a)
MARIA DAS DORES DE SOUSA, CPF: 065.323.223-34, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça.
Eu, FRANCISCO VALENTIM NETO, Analista Judicial, digitei.
picos-PI, 18 de novembro de 2019.
Dr. ANTONIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara da Comarca de Picos - PI

Processo nº 0000471-71.2016.8.18.0036
Classe: Ação Popular
Autor: PRIMO AUGUSTO SANTANA NETO
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI
Advogado(s):
Intima-se do despacho:
Intimem-se as partes para alegações finais em 15 dias (prazo em dobro para o Município). Após, dê-se vista ao Ministério Público para
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11.41. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1413973 

11.42. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1413974 

11.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1414093 

11.44. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ALTOS1414167 

11.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1414264 

opinar.

Processo nº 0001155-93.2016.8.18.0036
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, MUNICIPIO DE COIVARAS / PIAUÍ
Advogado(s): IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14249)
Réu: EDIMÊ OLIVEIRA GOMES FREITAS
Advogado(s): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6454)
Intima-se da sentença:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para, estando comprovada a prática de ato de improbidade administrativa tipificado
no art. 11, I da Lei nº 8.429/92, CONDENAR a requerida Edimê Oliveira Gomes Freitas, ex-prefeita do Município de Coivaras-PI, nas seguintes
sanções:
a) multa civil correspondente a 2 (duas) vezes a remuneração atribuída ao cargo de prefeito municipal na data da liquidação da sentença, a ser
revertida para o Município de Coivaras, pessoa jurídica prejudicada com o ato de improbidade;
b) proibição de contratar com o Poder Público, receber incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio pelo prazo de três anos, nos limites postos na fundamentação. Oficie-se ao Município, ao Estado e à União
dando conhecimento da sanção, após o trânsito em julgado.
Custas de lei, pela demandada.
Não há condenação em honorários de sucumbência, por se tratar de ação proposta pelo Ministério Público.
P. R. I.

Processo nº 0001157-63.2016.8.18.0036
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, MUNICIPIO DE COIVARAS / PIAUÍ
Advogado(s): IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14249)
Réu: EDIMÊ OLIVEIRA GOMES FREITAS
Advogado(s): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6454)
Intima-se da sentença:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para, estando comprovada a prática de ato de improbidade administrativa tipificado
no art. 11, caput da Lei nº 8.429/92, CONDENAR a requerida Edimê Oliveira Gomes Freitas, ex-prefeita do Município de Coivaras-PI, nas
seguintes sanções:
a) multa civil correspondente a 3 (três) vezes a remuneração atribuída ao cargo de prefeito municipal na data da liquidação da sentença, a ser
revertida para o Município de Coivaras, pessoa jurídica prejudicada com o ato de improbidade;
b) proibição de contratar com o Poder Público, receber incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio pelo prazo de três anos, nos limites postos na fundamentação. Oficie-se ao Município, ao Estado e à União
dando conhecimento da sanção, após o trânsito em julgado.
Custas de lei, pela demandada.
Não há condenação em honorários de sucumbência, por se tratar de ação proposta pelo Ministério Público.
P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000213-98.2015.8.18.0035
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO - PI
Advogado(s): VINICIUS GOMES PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 18083), IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
5085)
Réu: CLOVIS VIEIRA DA SILVA MELO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, por não estar configurado o ato de improbidade, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial,
extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, I do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e
honorários advocatícios (inteligência do art. 18, Lei 7.347/1985).P. R. I.

Processo nº 0000578-57.2012.8.18.0036
Classe: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: ANTONIO MARTINS BARRETO JÚNIOR
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Dito isto, julgo improcedente a presente impugnação, mantendo o valor inicialmente atribuído à causa de R$ 30,481,75. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000023-35.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CONSTANCA DOS REIS E SILVA ALCANTARA
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1085-A)
DESPACHO: Analisados os autos, verifica-se que o demandado realizou o depósito dos honorários periciais. Intime-se a perita nomeada para
realizar a perícia determinada, cientificando-o de que deverá responder os quesitos das partes e indicar o valor atualizado do débito, a ser obtido
a partir do saldo bancário indicado às fls. 37/38 e consoante os critérios indicados na sentença de fls. 222/233 e nos acórdãos de fls. 235/260.
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11.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1414339 

11.47. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1414473 

11.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1414475 

11.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1414485 

11.50. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE ALTOS1414635 

11.51. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1414490 

Entregue o laudo, expeça-se o alvará para levantamento dos honorários periciais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000313-98.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496), BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº
4200)
Réu: FRANCISCO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo extinto sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485 inciso VI, do Código de Processo
Civil, considerando que houve perda do objeto da presente ação. Custas processuais pelo requerente. No entanto, suspendo o pagamento ,
considerando que a parte beneficiada pela justiça gratuita Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixe-se e
arquive-se.

Processo nº 0000039-14.2000.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: GONÇALO FERREIRA LIMA
Advogado(s):
Suplicado: RAIMUNDA NUNES LIMA
Advogado(s): ANDREIA SARAIVA DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11439)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000380-15.2015.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO SOCORRO DE BRITO RODRIGUES
Advogado(s):
Réu: ODELIVAN FREITAS RODRIGUES
Advogado(s): JOSE EDSON DIAS DAS NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 11022)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO AS PARTES DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 11/02/2020 ÀS 8:15 HRS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000050-57.2011.8.18.0036
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LUCIELY ALVES DE SOUSA, SANDRA MARIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Requerido: ALEX SANDRO LIMA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915)
DESPACHO: Tendo em vista manifestação da parte autora protocolada no sistema eletrônico Themis Web, sobre interesse no prosseguimento
do feito, determino a realização de audiência de conciliação para o dia 11/02/2020, às 9:45 horas, na sede deste juízo. Intimem-se as partes,
observando que a parte autora informa novo em endereço. Intime-se o Ministério Público. Expedientes Necessários. Cumpra-se. ALTOS, 4 de
junho de 2019 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

Processo nº 0000136-47.2019.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALBERTO MARTINS CASTELO BRANCO
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Designo para o dia 30 / 01 / 2020, às 13:00 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s).
Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público

Processo nº 0005748-76.2018.8.18.0140
Classe: Habeas Corpus Criminal
Autor:
Advogado(s):
Paciente: L. P. N.
Advogado(s): MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Vistos etc. Tratam os presentes autos de ORDEM DE HABEAS CORPUS que tem como impetrante MÁRCIO VINÍCIUS CÉSAR MELO,
brasileiro, divorciado, advogado, CPF N° 386.594.413-20, com escritório profissional na Av. Senador Arêa Leão, n° 2185, Torre 02, sala 402,
bairro Jóquei Clube, Tersina - PI, tendo como PACIENTE: LUIZ PAULO NUNES, brasileiro, casado, engenheiro civil aposentado, RG N° 109967-
SSP-PI, CPF N° 047.282.463-53, domiciliado na rua Dr. Ribamar lobo, n/ 523, apto. N° 802, bairro Cocó, Fortaleza - CE, tendo como autoridade
coatora a Delegada de Polícia Civil, a DELEGADA MARIA VILMA ALVES DA SILVA, delegada titular de delegacia especializada dos direitos da
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11.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1414533 

11.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1414534 

11.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1414537 

11.55. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1414538 

mulher em Teresina (PI). Relata a parte impetrante que em 25 de julho de 2018, ALESSANDRA PALHA DIAS SOUSA, atualmente com
aproximadamente com 20 anos de idade, compareceu na delegacia especializada dos direitos da mulher centro em Teresina (PI), relatando ter
sido molestada sexualmente desde os 08 anos de idade, quando passava férias ou feriado na casa da avó, localizada na cidade de Amarante
(PI), por seu padrinho o paciente LUIZ PAULO NUNES. Relata a parte impetrante que ao chegar ao conhecimento do fato a autoridade policial
instaurou inquérito policial para apurar a eventual infração penal, tendo a autoridade policial indiciado paciente LUIZ PAULO NUNES, sem
observar que os fatos relatados teriam ocorrido na comarca de Amarante (PI), onde não faz parte a circunscrição da Delegacia especializada da
mulher - centro - Teresina (PI), não tendo assim, a autoridade coatora, atribuições para apurar os fatos e sim a autoridade policial da Comarca de
Amarante (PI). Alegou a parte impetrante que em razão do inquérito policial ter andamento noutra Comarca, que não possui jurisdição na
Comarca de Amarante (PI), onde relata a vítima ter sofrido abusos, prejudicou a liberdade de ir e vir do paciente, conforme art. 647, do código de
processo penal. Finalmente requereu o impetrante que ação fosse julgada procedente a fim de que, fosse determinado que o inquérito seu início
na Comarca de Teresina (PI), fosse remetido a fim de que tivesse continuidade as investigações na delegacia de policia da Comarca de
Amarante (PI). A autoridade coatora apresentou as alegações de fls. 38 a 43, oportunidade que juntou Jurisprudências para demonstrar não
haver, no caso em espécie nenhum impedimento para que o inquérito policial tivesse andamento da Comarca de Teresina (PI), em razão dos
fatos narrados pela vitima ter repercutidos na jurisdição de sua competência. É o relatório. Decido. Analisando os autos, verifica-se que a parte
impetrante ingressou com seu pedido na comarca de Teresina (PI), onde o representante do Ministério Público opinou no sentido que fosse
declinada a competência do Juízo da Comarca de Teresina para a Comarca de Amarante, conforme petição 0005748-76.2018.8.18.0140 -5002.
O representante do Ministério Público apresentou manifestação ID N° 0005748-76.2018.8.18.0140 -5003, opinando pela DENEGAÇÃO DA
ORDEM IMPETRADA. Analisando os autos, verifica-se que estes noticiam que a vitima aproximadamente com 20 anos de idade, informou ter
sido abusada sexualmente, desde os 08 anos de idade, pelo paciente LUIZ PAULO NUNES, nesta Comarca. Estabelece o art. 4° do Código de
Processo Penal, que : A policia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de suas respectivas circunscrições e terá por fim a
apuração das infrações penais e da sua autoria.(Redação dada pela Lei n° 9.043, de 9.5.1995). Analisando os autos, verifica-se a inexistência de
provas para demonstrar que o fato relatado na inicial tem repercutido na Comarca de Teresina (PI), para dar margem o andamento de inquérito
policial contra o paciente. Em razão do exposto, acolho as alegações contidas na inicial para conceder a ordem impetrada, por entender ser o
Delegado da Comarca de amarante o possuidor de atribuições legais para presidir o citado inquérito, o que faço nos termos do art. 4° e art. 647,
todos do Código de Processo Penal. P. R. I Determino que os autos do inquérito, sejam encaminhados a autoridade Policial desta comarca, a fim
de que, sejam procedidas as diligências legais requeridas pelo Ministério Público na petição eletrônica de n° 0001523-76.2019.8.18.0140.5005.
Transitado em julgado, Dê-se baixa nos autos o processo n° 0005748-76.2018.8.18.0140.

Processo nº 0000513-68.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos, etc. Verifica-se que a parte autora é pessoa idosa. Verifica-se que a causa é de pequeno valor e de pequena complexidade.
Atendendo aos critérios da simplicidade e da celeridade, nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data 30 de abril de 2020, às
10:15 horas, para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, no fórum da comarca de Palmeirais - PI. Concedo a
justiça gratuita. Defiro o pedido de inversão do ônus da prova, devendo a parte ré juntar aos autos cópia do contrato citado na inicial e
do documento de transferência eletrônica em benefício da parte autora, conforme a súmula n°18 do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí. Nomeio Conceição de Maria Teixeira, como conciliadora. Intime-se.

Processo nº 0000514-53.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Vistos, etc. Verifica-se que a parte autora é pessoa idosa. Verifica-se que a causa é de pequeno valor e de pequena complexidade.
Atendendo aos critérios da simplicidade e da celeridade, nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data 30 de abril de 2020, às
10:00 horas, para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, no fórum da comarca de Palmeirais - PI. Concedo a
justiça gratuita. Defiro o pedido de inversão do ônus da prova, devendo a parte ré juntar aos autos cópia do contrato citado na inicial e
do documento de transferência eletrônica em benefício da parte autora, conforme a súmula n°18 do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí. Nomeio Conceição de Maria Teixeira, como conciliadora. Intime-se.

Processo nº 0000348-26.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Defiro o pedido formulado na contestação de fls. 19 a 29. Oficie-se o Banco Bradesco S.A, para no prazo de 15 (quinze) dias, informar se foi
depositado valores em beneficio de MARIA DE LOURDES DA SILVA, agência 405 na conta corrente n° 561955-6, bem como para que apresente
qualquer movimentação financeira referente ao mês de março de 2011.

Processo nº 0000682-89.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COSME ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE LIMINAR C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por COSME ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, aposentado, portador(a) do RG° 803.224
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SSP/PI, inscrito (a) no CPF n° 017.091.683-90, residente e domiciliado(a) na rua Projetada, 49, s/n, Palmeirais - PI, em face do BANCO BMG
S.A, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ n° 61.186.680/0001-74, com sede na rua Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo - SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
098804656300122015 a 098804656300122016. Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para
conceder empréstimo junto a parte ré. Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos
materiais e morais em razão de ter lhe ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência. Por esta
razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse condenada a
devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora. A parte ré apresentou contestação, juntada via
sistema com Petição Eletrônico. Nº 0000682-89.2017.8.18.0063.5001, oportunidade em que requereu a improcedência das ações por entender
não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, o contrato discutido na inicial refere-se ao produto cartão de crédito consignado. É
o relatório. Decido. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou comprovante do contrato firmado entre as partes. Analisando os autos,
verifica-se que o contrato firmado menciona cartão de crédito, o que ocorre em qualquer transação bancária com o uso de senha, o qualquer
outra Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 07/01/2020, às 13:05, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006. transação, sendo que o contratante usuário é o único responsável pela guarda e o sigilo de sua senha. Analisando os autos,
verifica-se que a parte ré juntou documento de transferência de valores em beneficio da parte autora. Entendo que a parte autora não foi diligente
na guarda de seus documentos pessoais. Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude. Em razão do exposto, REJEITO OS
PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO, por falta de amparo legal, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes
da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-
se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000417-87.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO PEQUENO DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 25998)
Determino o encaminhamento dos presentes autos para Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000429-04.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO PEQUENO DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Vistos, etc. Verifica-se que a parte autora é pessoa idosa. Verifica-se que a causa é de pequeno valor e de pequena complexidade. Atendendo
aos critérios da simplicidade e da celeridade, nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data 30 de abril de 2020, às 09:45 horas, para a
realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, no fórum da comarca de Palmeirais - PI. Concedo a justiça gratuita. Defiro o
pedido de inversão do ônus da prova, devendo a parte ré juntar aos autos cópia do contrato citado na inicial e do documento de transferência
eletrônica em benefício da parte autora, conforme a súmula n°18 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Nomeio Conceição de Maria Teixeira,
como conciliadora. Intime-se.

Processo nº 0000283-26.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS AUGUSTO DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, proposta por CARLOS AUGUSTO DA COSTA E SILVA , brasileiro, trabalhador rural, inscrito no CPF sob o nº 790.911.643-87 e
RG n° 1.382.628 SSP - PI, residente e domiciliado na Rua Luis Nunes, s/n, Palmeirais - PI, em face do BANCO BRADESCO S.A, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 60.746.948/7488-00, com sede na Rua Coronel Borges, 238, Centro, Amarante-PI.
Relata a parte autora que no dia 04 de janeiro de 2018, foi surpreendido com uma cobrança no valor de R$ 20.189,44 (vinte mil, oitenta e
nove reais e quarenta e quatro centavos), referente a um contrato de empréstimo feito em seu nome, pois o mesmo, afirma que não
firmou nenhum contrato com a parte ré. Relata a parte autora, que ao procurar o gerente da agência citada, o mesmo, pediu um prazo
de 10 (dez) dias para a entrega do contrato para a parte autora, o que não aconteceu, informando que não encontrou o processo de
empréstimo, informado apenas o número 102.363.844. Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização das
cobranças, pois em nenhum momento a parte autora realizou tal empréstimo, em razão do exposto, requereu a parte autora que fosse a
parte ré condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados. A parte ré apresentou contestação fls. 16 a 33,
oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi celebrado cumprindo as suas formalidades
legais. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não juntou aos autos, comprovante do contrato firmado entre as partes, deixando
de juntar, comprovante de transferência ou outro documento que prove o recebimento do empréstimo citado em beneficio da parte
autora, não provando a relação financeira entre as partes. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré em contestação,requereu o
depoimento pessoal da parte autora. É o relatório. Decido. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber das cobranças
Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 07/01/2020, às 13:05, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006. indevidas feita pela parte ré. Indefiro o pedido de depoimento da parte autora, pois ser desnecessária para o
julgamento do feito. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na
inicial. Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o
valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) a título de danos morais para a parte autora, por entender que a parte autora sofreu danos morais
ao saber da indevida cobrança, atualizado monetariamente a partir da data da presente sentença, com juro de 1% (um por cento) ao
mês, a contar do evento danoso, conforme Súmula nº 54 do Supremo Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do INSS), de
acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos termos do
art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I.
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Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000237-37.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
Vistos, etc. Verifica-se que a parte autora é pessoa idosa. Verifica-se que a causa é de pequeno valor e de pequena complexidade.
Atendendo aos critérios da simplicidade e da celeridade, nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95 designo a data 30 de abril de 2020, às
09:30 horas, para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, no fórum da comarca de Palmeirais - PI. Concedo a
justiça gratuita. Defiro o pedido de inversão do ônus da prova, devendo a parte ré juntar aos autos cópia do contrato citado na inicial e
do documento de transferência eletrônica em benefício da parte autora, conforme a súmula n°18 do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí. Nomeio Conceição de Maria Teixeira, como conciliadora. Intime-se.

Processo nº 0000530-07.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ODONTILIA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos, etc. Verifica-se que a parte autora é pessoa idosa. Verifica-se que a causa é de pequeno valor e de pequena complexidade.
Atendendo aos critérios da simplicidade e da celeridade, nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95 designo a data 30 de abril de 2020, às
10:45 horas, para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, no fórum da comarca de Palmeirais-PI. Concedo a
justiça gratuita. Defiro o pedido de inversão do ônus da prova, devendo a parte ré juntar aos autos cópia do contrato citado na inicial e
do documento de transferência eletrônica em benefício da parte autora, conforme a súmula n°18 do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí. Nomeio Conceição de Maria Teixeira para servir como conciliadora. Intime-se.

Processo nº 0000522-30.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO CACIQUE S.A
Advogado(s):
Vistos, etc. Verifica-se que a parte autora é pessoa idosa. Verifica-se que a causa é de pequeno valor e de pequena complexidade.
Atendendo aos critérios da simplicidade e da celeridade, nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95 designo a data 30 de abril de 2020, às
10:30 horas, para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, no fórum da comarca de Palmeirais-PI. Concedo a
justiça gratuita. Defiro o pedido de inversão do ônus da prova, devendo a parte ré juntar aos autos cópia do contrato citado na inicial e
do documento de transferência eletrônica em benefício da parte autora, conforme a súmula n°18 do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí. Nomeio Conceição de Maria Teixeira para servir como conciliadora. Intime-se.

Processo nº 0000825-10.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BENEDITA NUNES BARBOSA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: BANCO BRADESCO, BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para ciência da petição eletrônica de n° 0000825-10.2019.8.18.0063.5004, para apresentar manifestação no
prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000546-58.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ ALVES LEAL
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por LUIZ ALVES LEAL, brasileiro(a), aposentado, portador(a) do CPF nº
552.497.103-44, inscrito(a) no RG nº 773.959 SSP/PI, residente e domiciliado(a) no povoado Deserto, s/n, zona rural de Palmeirais - PI,
em face do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 07.207.996/0001-50, com sede na
Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco - SP. Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo
descontos mensais na importância pecuniária dos proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob os n° 802322232,
importâncias estas em benefício da parte ré. Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em
seus proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto,
requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda
condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados. A parte ré apresentou contestação via peticionamento
eletrônico n° 0000546-58.2018.8.18.0063.5002, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato
foi celebrado cumprindo as suas formalidades legais. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato
citado na inicial, assinado pela parte autora de acordo petição eletrônica de n° 0000546-58.2018.8.18.0063.5002, petição n° 2. Analisando
os autos, verifica-se que a parte ré juntou documento de transferência eletrônica de valores para a parte autora que prova relação
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financeira entre as partes, conforme súmula n°18 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, conforme documento na petição eletrônica
de n° 0000546-58.2018.8.18.0063.5002. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte
autora, via peticionamento eletrônico, com protocolo n° 0000546-58.2018.8.18.0063.5002. Documento assinado eletronicamente por
NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 07/01/2020, às 13:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. É o relatório. Decido.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição
inicial. Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais. Analisando os
autos, estes não comprovam a existência de fraude. INDEFIRO o pedido formulado pela parte ré em relação a condenação da parte
autora por litigância de má-fé, por entender a inexistência desta, em razão, da comprovação das alegações feitas pela parte autora
depender de documentos geralmente trazidos aos autos pela parte ré. Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na
inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº
9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-
se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000117-67.2013.8.18.0063
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JOELMA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE AMÉRICO DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8281)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRAIS-PI, SR. PAULO CÉSAR VILARINHO SOARES
Advogado(s):
Ao Ministério Público para manifestação em 10 dias.

Processo nº 0000382-98.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEVERINO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: BANCO VOTARANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000151-66.2018.8.18.0063
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, RONALDO ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para ciência da contestação ID. N° 0000151-66.2018.8.18.0063-5001, apresentar manifestação em 10 (dez) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000205-38.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA VIEIRA DA COSTA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: CHUBB SEGUROS BRASIL S\A, ACE SEGURADORA S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº
10205)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para que no prazo legal se manifeste a respeito da contestação acostada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000390-22.2014.8.18.0092
Classe: Interdição
Interditante: TAMIRES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DODGE FELIX DE CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Interditando: WYLLIANS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Após a juntada do laudo, intimem-se o interditante, a inderditanda (pelo currador especial) e o MP para que, querendo, indiquem
provas que ainda pretendem produzir, na forma do art. 754, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0000350-53.2019.8.18.0128
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE BARRAS-PI
Advogado(s):
Réu: JOÃO MESSIAS OLIVEIRA MOREIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
DECISÃO:
"Devidamente citado, o acusado apresentou defesa prévia pedindo a rejeição da denúncia. No presente caso, entendo que existem elementos
probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para melhor esclarecimento dos fatos, o processo deve prosseguir.
Desta forma, mantenho o recebimento da denúncia nos termos já proferidos nos autos.
Dando regular prosseguimento ao feito, designo o dia 02.04.2020, às 9h00min, para realização de audiência de instrução e julgamento".
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11.70. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE BARRAS1413901 

11.71. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1414367 

11.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1414386 

11.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1414403 

11.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1414456 

11.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1414647 

" Considerando que o réu, na data da audiência, estará a 07(sete) meses e 15 (quize)dias preso, concedo a liberdade provisória, aplicando:
a) medida cautelar de comparecimento mensal em juízo, até o dia 10 (dez) de cada mês, para que informe as suas atividades, enquanto perdurar
a instrução processual, a qual deverá ser acompanhada pela Secretaria em livro próprio, de folhas soltas e numeradas;
b) cumulativamente, as seguintes medidas protetivas em favor da vítima LUCILENE SOUSA:
b.1. proibição de aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre estes e o agressor;
b.2. proibição de contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação;
b.3. proibição de freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida.
c) ressalto, por fim, que o acusado fica sujeito às condições de:
c.1.comparecimento a todos os atos do processo, sempre que for intimado;
c.2. não mudar residência ou se ausentar da comarca por mais de oito dias, sem prévia comunicação deste juízo e da autoridade policial.
Nauro Thomaz de Carvalho, juiz de Direito da Vara Criminal de Barras".

Processo nº 0000710-32.2017.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANDERSON DE SOUSA SILVA, SILVESTRE QUARESMA SILVA, FRANCISCO DALISON DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
Ante o exposto, indefiro o pedido de relaxamento da prisão preventiva e, por consequência, mantenho a custódia cautelar do réu
SILVESTRE QUARESMA SILVA.

Processo nº 0000056-16.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: JOÃO PEREIRA DA SILA FILHO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
SENTENÇA (...) ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, na forma do art. 924, inc. II, c/c art. 487, inc. I,
ambos do CPC. EXPEÇA-SE alvarás liberatórios em nome do autor JOÃO PEREIRA DA SILVA FILHO, CPF nº 968.371.853-87, e do advogado
LEONARDO ANDRADE CARVALHO, OAB/PI nº 4071, este último a título de honorários sucumbenciais, para levantamento dos valores
depositados no Banco do Brasil, conforme os comprovantes de depósito sob o Prot. Eletrônico nº -.5001 do Processo nº 264-97.2014.8.18.0115.
Intime-se o executante, por seu advogado, para recebimento do documento em juízo. Intime-se o executado. Observe-se o decurso de prazo. Em
não havendo insurgência, certifique-se do trânsito em julgado, com baixa na distribuição. Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-
se. BARRO DURO, 06 de janeiro de 2020. TALLITA CRUZ SAMPAIO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000367-08.2011.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ALEXANDRO DA COSTA SILVA, LUCAS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO. Vistos, etc. Audiência de instrução de julgamento redesignada para 18/02/2020, às 13h, na Sala de Audiência deste Fórum
(certidão de fls. 141). Intimações e expedientes necessários. Observem-se às deliberações da Decisão de fls. 134/134. Cumpra-se. BARRO
DURO, 9 de dezembro de 2019. TALLITA CRUZ SAMPAIO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000060-15.2015.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOHN MONTEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO. Vistos, etc. DESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 14/04/2020, às 10:10hrs , na Sala de Audiência deste
Fórum. AUTORIZO a Defensoria Pública a apresentar as testemunhas de defesa no ato designado, independente de intimação do Juízo (art. 455
do CPP). Intimações necessárias (testemunhas, vítima e acusado). Intime-se o acusado por Carta Precatória, para a qual fixo prazo de 20 dias,
junto ao endereço constante das fls. 102. Intime-se com remessa dos autos o Presentante Ministerial (art. 41, IV, da Lei nº 8.625/93). Intime-se
com remessa dos autos a Defensoria Pública (art. 44, inc. I, da LC 80/94). Expedientes necessários. Cumpra-se. BARRO DURO, 6 de janeiro de
2020 TALLITA CRUZ SAMPAIO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000263-40.2016.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDVAR SOARES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO. Vistos, etc. CITE-SE e INTIME-SE o réu por Carta Precatória, para a qual fixo prazo de 30 dias, do inteiro teor da Decisão de fls.
55/57, junto ao endereço declinado pela Defesa Técnica sob o Prot. Eletrônico nº -.5002. Cumpra-se. BARRO DURO, 29 de novembro de 2019
TALLITA CRUZ SAMPAIO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
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11.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA1414247 

Processo nº 0000125-68.2019.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: NINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE FRANCISCO SOUSA MELO
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
SENTENÇA:
"(...) Isto posto, com fulcro nos dispositivos legais já mencionados, em especial o art. 387 do CPP, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL, de ordem a CONDENAR o Sr. JOSÉ FRANCISCO SOUSA MELO nas sanções previstas no art. 157, caput, do CP c/c art.
14, II; 329 e 331 do CP. Passo, assim, à dosimetria da pena, na forma preceituada pelo art. 68 do CP, iniciando pelascircunstâncias judiciais do
art. 59 do mesmo códex: - QUANTO AO CRIME DE ROUBO: 1) Culpabilidade: normal à espécie, nada tendo a se valorar que extrapole os limites
da responsabilidade criminal do condenado.2) Antecedentes: embora o réu já tenha respondido a outros processos criminais, em nenhum
sobreveio condenação, razão pela qual não há porque valorar negativamente os seus antecedentes; 3) Conduta Social: poucos elementos foram
coletados a respeito de sua conduta social, razão pela qual deixo de valorá-la; 4) Personalidade: Não aferida tecnicamente, razão pela qual deixo
de valorá-la; 5) Motivos: Inerentes ao tipo, razão pela qual deixo de valorá-los; 6) Circunstâncias: normais ao tipo penal; 7) Consequências:
inerentes ao tipo penal; 8) Comportamento da vítima: normal. Portanto, não havendo circunstâncias judiciais desfavoráveis, fixo a pena-base em
4 anos de reclusão. Não há circunstâncias agravantes nem atenuantes, pelo que mantenho a pena intermediária em 4 anos de reclusão. O crime
de roubo ocorreu na modalidade tentada, na medida em que não se consumou em razão da resistência da vítima e da chegada de um popular.
Assim, faz-se necessário diminuir a pena em 2/3, levando em consideração a menor proximidade da consumação. Portanto, reduzo a pena para
1 ano e 6 meses de reclusão e 10 dias-multa, devendo cada dia-multa ser calculado à razão de 1/30 de um salário mínimo vigente à época do
fato. - QUANTO AO CRIME DE DESACATO: 1) Culpabilidade: normal à espécie, nada tendo a se valorar que extrapole os limites da
responsabilidade criminal do condenado. 2) Antecedentes: embora o réu já tenha respondido a outros processos criminais, em nenhum sobreveio
condenação, razão pela qual não há porque valorar negativamente os seus antecedentes; 3) Conduta Social: poucos elementos foram coletados
a respeito de sua conduta social, razão pela qual deixo de valorá-la; 4) Personalidade: Não aferida tecnicamente, razão pela qual deixo de valorá-
la; 5) Motivos: Inerentes ao tipo, razão pela qual deixo de valorá-los; 6) Circunstâncias: normais ao tipo penal; 7) Consequências: inerentes ao
tipo penal; 8) Comportamento da vítima: normal. Portanto, não havendo circunstâncias judiciais desfavoráveis, fixo a pena-base em 6 meses de
detenção. Não há circunstâncias agravantes. O réu confessou os fatos, razão pela qual há de ser reconhecida a atenuante prevista no art. 65, III
do CP. Entretanto, como a pena já está no mínimo legal, não pode ficar aquém, nos termos da súmula 231 do STJ: A incidência da circunstância
atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Portanto, mantenho a pena intermediária em 6 meses de detenção.
Também não há causas de aumento ou de diminuição de pena, razão pela qual torno a pena definitiva em 6 meses de detenção. - QUANTO AO
CRIME DE RESISTÊNCIA: 1) Culpabilidade: normal à espécie, nada tendo a se valorar que extrapole os limites da responsabilidade criminal do
condenado. 2) Antecedentes: embora o réu já tenha respondido a outros processos criminais, em nenhum sobreveio condenação, razão pela qual
não há porque valorar negativamente os seus antecedentes; 3) Conduta Social: poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta
social, razão pela qual deixo de valorá-la; 4) Personalidade: Não aferida tecnicamente, razão pela qual deixo de valorá-la; 5) Motivos: Inerentes
ao tipo, razão pela qual deixo de valorá-los; 6) Circunstâncias: normais ao tipo penal; 7) Consequências: inerentes ao tipo penal; 8)
Comportamento da vítima: normal. Portanto, não havendo circunstâncias judiciais desfavoráveis, fixo a pena-base em 2 meses de detenção. Não
há circunstâncias agravantes. O réu confessou os fatos, razão pela qual há de ser reconhecida a atenuante prevista no art. 65, III do CP.
Entretanto, como a pena já está no mínimo legal, não pode ficar aquém, nos termos da súmula 231 do STJ: A incidência da circunstância
atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Portanto, mantenho a pena intermediária em 2 meses de detenção.
Também não há causas de aumento ou de diminuição de pena, razão pela qual torno a pena definitiva em 2 meses de detenção. - DO
CONCURSO MATERIAL DE CRIMES: Na forma do art. 69 do CP, procedo à soma das penas, totalizando 2 anos e 2 meses e 10 dias-multa. -
DETRAÇÃO: Muito embora o art. 387 do CPP, com a redação dada pela Lei 12.736/12, estabeleça que a detração penal deve ser realizada pelo
juiz de conhecimento no momento em que é prolatada a sentença condenatória, firmou-se entendimento de que é dispensável aplicá-la neste
momento nos casos em que não influenciará no regime de pena, sendo este o caso dos autos, de modo que deixo de aplicar, por ora, a detração
penal. - REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA Considerando a quantidade de pena fixada, e não sendo o réu reincidente, o regime
que se mostra necessário e suficiente para repressão e prevenção do crime, será o REGIME ABERTO. Considerando que não existe, no Estado
do Piauí, Casa de Albergado ou estabelecimento prisional adequado ao regime aberto, a execução se dará em domicílio. ? PENA DE MULTA:
Ante a inexistência de elementos valorativos da situação econômica do acusado, fixo o dia-multa no mínimo legal, qual seja, 1/30 (um trigésimo)
do salário mínimo vigente ao tempo do fato, conforme art. 49, §1º, do Código Penal. - SUBSTITUIÇÃO DE PENA Em que pese o quantum da
sanção aplicada, pela utilização da violência, descabe a substituição da pena em todos os crimes pelos quais o acusado foi condenado, nos
termos do art. 44, I do CP. - DO SURSIS: Incabível, também, a concessão do SURSIS, em razão do quantum de pena aplicada. - DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE Em razão do regime inicial fixado para cumprimento da pena, que é incompatível om a custódia cautelar, concedo
ao acusado o direito de recorrer em liberdade. - INDENIZAÇÃO EM FAVOR DA VÍTIMA Segundo o art. 387, IV, do CPP, o Juiz fixará valor
mínimo para reparação dos danos causados pela infração. Deixo de fixar indenização haja vista a inexistência de elementos concretos para tanto.
IV. PROVIMENTOS FINAIS Expeça-se, com urgência, o alvará de solutra, devendo o acusado ser posto em liberdade, salvo se por outros
motivos estiver preso. Após o trânsito em julgado, tomem-se as seguintes providências: lance-se o nome do réu no rol dos culpados, forme-se o
processo de execução criminal e oficie-se ao TRE. BARRO DURO, 06 de dezembro de 2019. TALLITA CRUZ SAMPAIO, Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de BARRO DURO."

PROCESSO Nº: 0000471-30.2014.8.18.0040
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOÃO ALVES DE OLIVEIRA, JOILSON ALVES DE OLIVEIRA
Vítima: EMANUEL PIMENTEL DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOILSON ALVES DE OLIVEIRA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de MARIA DEUSA ALVES DE
SALES e FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA OLIVEIRA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de
todo o conteúdo da sentença de Pronuncia, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante do exposto, com fulcro no art. 413 do CPP, ACOLHO
PARCIALMENTE os pedidos contidos na denuncia e, dessa forma, PRONUNCIO João Alves de Oliveira e Joilson Alves de Oliveira, já
qualificados, como inscursos na sanções do art. 121, § 2º, IV do CP, submentendo-os a julgamento pelo inclito conselho de Sentença". E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
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11.77. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1414258 

11.78. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1414574 

11.79. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1414470 

11.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1414435 

11.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1414564 

11.82. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1414139 

Eu, ___________ FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAES SILVA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
BATALHA, 7 de janeiro de 2020.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BATALHA.

Processo nº 0000094-35.2009.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: DOMINGOS RODRIGUES DE MORAES, RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE MORAES
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830), LEONARDO FORTES FÉRRER DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº
5974), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADORIA DO INSS(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE INTIMAÇÃO.
INTIMAÇÃO da parte exequente (DOMINGOS RODRIGUES DE MORAES, RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE MORAES), por seu
Advogado regularmente constituído nos autos, Dr. RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830), LEONARDO FORTES
FÉRRER DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 5974), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756), para que tome ciência acerca da Juntada de
Ofícios Requisitórios de RPVs, às fls. retro. E, para constar, eu, Fernando Moura Rego Nogueira Leal, Analista Judicial, Matrícula 27852, digitei e
conferi. Batalha-PI, 07 de janeiro de 2020.

Processo nº 0000363-74.2009.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: ANA MARIA DE MORAIS OLIVEIRA
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500), CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119), DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADORIA DO INSS(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE INTIMAÇÃO.
INTIMAÇÃO da parte Requerente (ANA MARIA DE MORAIS OLIVEIRA), através de seu/sua(s) Procurador/a(s) Dr/a.(s) HIGOR PENAFIEL DINIZ
(OAB/PIAUÍ Nº 8500), CARMEN GEAN VERAS DE MENESES (OAB/PIAUÍ Nº 4119), para ciência da Juntada de RPV referente a ordens de
pagamento devidos à Requerente e à DPE-PI. E, para constar, eu, Fernando Moura Rego Nogueira Leal, Analista Judicial, Matrícula 27852,
digitei e conferi. Batalha-PI, 07 de janeiro de 2020.

Processo nº 0000463-47.2014.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: PEDRO MENDES
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes acerca da devolução dos autos do processo em epígrafe, advindos do Tribunal de Justiça do Piauí,
após o julgamento do Recurso de Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000279-30.2009.8.18.0022
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
Denunciado: GEOVANE
Advogado(s): WILLIAM GOMES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 7302)
SENTENÇA: Desta feita, RESOLVO DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU GEOVANE ALVES DE PAIVA, reconhecendo a
prescrição da pretensão executória, a teor do artigo 107, inciso IV, do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000528-39.2014.8.18.0043
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373), LARA ROLA
BEZERRA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 22373)
Executado(a): BERNILDO DUARTE VAL
Advogado(s): LORRANY PINHEIRO THIBES(OAB/PIAUÍ Nº 15595)
DECISÃO: "(...) Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS para, sanando a omissão, fazer constar na
sentença vergastada de fl. 53, o seguinte dispositivo: Diante da satisfação da obrigação pelo executado, conforme se verifica às fls. 51,
DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil. Condeno o executado ao
pagamento das custas processuais finais, se houver, e honorários advocatícios, em virtude, do trabalho e zelo realizado pelo exequente, em
tentar solucionar a execução via administrativa, conforme notificação extrajudicial, em fls. 22-V, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
da execução, conforme o art. 85, §§ 1° e 2°, I e IV, do CPC. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.
Intimações e expedientes necessários. Reaberto o prazo para as partes interporem recursos. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001515-24.2017.8.18.0026
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11.83. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1414581 

11.84. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1414598 

11.85. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1414612 

11.86. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1414615 

11.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414192 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO MUNIZ DA SILVA
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458) para, no prazo legal, apresentar
Alegações Finais.

Processo nº 0000694-54.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DENIS PINHEIRO DA COSTA
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
DESPACHO-MANDADO Designo audiência de instrução e julgamento, a ser realizada neste Fórum no dia 04 de maio de 2020, às 10
horas, na qual, serão inquiridas a vítima, testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Nesse ato, o
Ministério Público e os defensor do acusado poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não
formuladas, apresentarão alegações finais. Em seguida, será proferida a decisão. Assim, intime-se o Ministério Público, pessoalmente;
intime-se o acusado, seu Defensor e as testemunhas relacionadas na Denúncia e nas Respostas à acusação; se alguma das
testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se ao juízo competente a inquirição dela; em sendo o caso,
intime-se o Ministério Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias. Quanto ao requerimento de revogação de medida
cautelar, dê-se vista dos autos ao representante do Minitério Público. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0002448-31.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: JOÃO ADERSON SAMPAIO CALAÇA
Advogado(s): JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883)
DESPACHO-MANDADO Conforme certidão expedida pela serventia da vara, acostada aos autos às fls. 90, redesigno audiência de
instrução e julgamento para o dia 04 de maio de 2020, às 11 horas, a ser realizada neste Fórum, na qual, serão inquiridas a vítima,
testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Nesse ato, o Ministério Público e o defensor do acusado
poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não formuladas, apresentarão alegações finais. Em
seguida, será proferida a decisão. Assim, Intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se o acusado, seu Defensor e as
testemunhas relacionadas na Denúncia e na Resposta à acusação; se alguma das testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição
deste juízo, depreque-se ao juízo competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério Público e a Defesa da
expedição das Cartas Precatórias. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0002176-08.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DIEGO DA SILVA LOPES, LEANDRO CASTRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JUVENAL JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13528), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NUCLEO REGIONAL DE
CAMPO MAIOR(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO-MANDADO Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de abril de 2020, às 11 horas, a ser realizada neste
Fórum, na qual, serão inquiridas a vítima, testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado os acusados, nesta ordem. Nesse ato, o
Ministério Público e os defensores dos acusados poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não
formuladas, apresentarão alegações finais. Em seguida, será proferida a decisão. Assim, Intime-se o Ministério Público, pessoalmente;
intimem-se os acusados, seus Defensores e as testemunhas relacionadas na Denúncia e nas Respostas à acusação; se alguma das
testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se ao juízo competente a inquirição dela; em sendo o caso,
intime-se o Ministério Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000856-78.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SOCORRO DE ABREU BACELAR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NUCLEO REGIONAL DE CAMPO MAIOR(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO-MANDADO Conforme certidão expedida pela serventia da vara, acostada aos autos às fls. 60, redesigno audiência de instrução e
julgamento para o dia 27 de abril de 2020, às 10 horas, a ser realizada neste Fórum, na qual, serão inquiridas a vítima, testemunhas arroladas
pelas partes, e interrogada a acusada, nesta ordem. Nesse ato, o Ministério Público e o defensor da acusada poderão requerer diligências
complementares e, sendo estas indeferidas ou não formuladas, apresentarão alegações finais. Em seguida, será proferida a decisão. Assim,
Intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se a acusada, seu Defensor e as testemunhas relacionadas na Denúncia e na Resposta à
acusação; se alguma das testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se ao juízo competente a inquirição dela; em
sendo o caso, intime-se o Ministério Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000089-48.2018.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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11.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414245 

11.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414265 

11.90. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414504 

11.91. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414506 

11.92. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414507 

11.93. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414508 

11.94. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414509 

Autor:
Advogado(s):
Indiciado: EDMILSON GOMES IBIAPINA
Advogado(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161)
DECISÃO: "Compulsando os autos, considerando o pleito ministerial pela redesignação do presente ato, justificando para tanto compromissos
previamente agendados na comarca em que é titular, entendo por bem acatar o pedido Parquet, redesignando esta audiência para que seja
eralizada na data de 26 de março de 2020 às 10h00min, na sala de audiências deste Fórum de Justiça."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000059-13.2018.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ELTON JEAN SALES DOS SANTOS
Advogado(s): ANDREIA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12540)
DESPACHO: "Diante da ausência justificada do Ministério Público, redesigno a presente audiência para o dia 10/02/2020 às 10:20 horas no
Fórum local. Ciência ao Ministério Público. Desde já, a vítima e a testemunha presente saem devidamente intimados. Intimem-se o acusado e
sua advogada."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000313-88.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO DESTERRO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: ZEZUINA MARIA DE ANDRADE SOUSA
Advogado(s): SARAH MARIA LIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13745)
DESPACHO: ?Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/02/2020 às 09:00 horas, no fórum local. Intimem-se as partes, através
de seus respectivos advogados, via DJ-e. Cabe as partes trazerem as testemunhas arroladas, independentemente de intimação. Ciência ao
Ministério Público. Expedientes necessários.?

Processo nº 0000870-41.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADELINA ROSA DE JESUS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): ANTONIO DE MOARAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 313), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000325-68.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000968-26.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES BEZERRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001036-73.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO GONÇALVES LOPES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000439-41.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MATOS ALVES
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11.95. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414510 

11.96. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414511 

11.97. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414512 

11.98. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414513 

11.99. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414514 

11.100. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414515 

11.101. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414516 

11.102. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414517 

Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001056-64.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO GOMES FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000474-98.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MENESES RIBEIRO DE AQUINO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001009-90.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO GOMES FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001522-58.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SUPRIANO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001092-09.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIAS ALBINO DE MELO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001841-26.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSITO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000362-32.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUDITE MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/BAHIA Nº 37151)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001288-76.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIANE VITÓRIO DOS SANTOS BEZERRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
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11.103. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414518 

11.104. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414519 

11.105. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414520 

11.106. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414521 

11.107. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414522 

11.108. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414523 

11.109. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414524 

11.110. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414525 

Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000402-77.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002377-37.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDEMAR FERREIRA DA CRUZ
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001594-45.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS LOPES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000371-57.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO SANTANA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000660-24.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VILMA SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000426-08.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS ALVES DA COSTA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000811-53.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROSARIO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001106-90.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALVES MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8820 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Janeiro de 2020 Publicação: Quarta-feira, 8 de Janeiro de 2020

Página 161



11.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1414681 

11.112. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1413898 

11.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1414608 

11.114. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL1414183 

11.115. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL1414208 

11.116. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL1414229 

11.117. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL1414267 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001150-96.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: REGINALDO DE AQUINO DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 17485), CLENILTON CESÁR ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 18397)
DESPACHO:
Ato continuo, visando o imediato impulso processual, designo na forma do art. 399 do Código de Processo Penal, audiência de Instrução e
Julgamento, para a data de 16 de Janeiro de 2020 às 10h00min, na sala de audiências deste Fórum de Justiça.

Processo nº 0000234-39.2018.8.18.0045
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: RICARDO GOMES DOURADO FILHO
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA; "Isto posto, defiro o pedido para determinar a restituição do seguinte bem ao requerente Ricardo Gomes Dourado Filho: 1 -
ESPÉCIE: ARMA DE FOGO, TAURUS, CALIBRE 38, MF 797858, CADASTRO SIGMA 485859. Considerando que a arma objeto do presente
processo não foi enviada para este fórum, deverá a Secretaria oficiar a Delegacia local, órgão responsável pelo recolhimento das armas de fogo
apreendidas, para que informe onde a arma se encontra. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ciência desta decisão ao Ministério Público. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Sem custas processuais. Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, (data registrada no sistema). LEONARDO
BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000023-66.2019.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WILLAME BATISTA DA SILVA
Advogado(s): CRISTIANNE LIMA DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 16223)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar da audiência de instrução e julgamento, designada para 04/02/2020, às 09h30min, no Fórum desta cidade.

Processo nº 0000175-19.2016.8.18.0046
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DE CARVALHO, MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: FELIPE GOMES MARQUES
Advogado(s): RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11882), FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº
1854)
Analisando os autos, observo que a audiência anterior não foi realizada pelos motivos expostos em termo de fls. 64. Desta feita, redesigno a
audiência para o dia 05/02/2020, às 13 horas, com a finalidade da anterior, devendo a secretaria cumprir todos os expedientes determinados às
fls.58.

Processo nº 0000095-84.2018.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: MARX JOSEPH E VASCONCELOS NOGUEIRA
Advogado(s): RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11882)
Em análise à resposta à acusação oferecida pelo denunciado MARX JOSEPH E VASCONCELOS NOGUEIRA, verifico que inexistem nos autos
elementos aptos a ensejarem a absolvição sumária do acusado, nos termos do art.397 do CPP. Desta feita, designo o dia 25/03/2020, às 14
horas, para oitiva das testemunhas de acusação e defesa residentes na Comarca, bem como para interrogatório do réu.

Processo nº 0000462-11.2018.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO LUCÍDIO DOS SANTOS
Advogado(s): BRUNO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15081)
Em análise à resposta à acusação oferecida pelo denunciado ANTONIO LUCÍDIO DOS SANTOS, verifico que inexistem nos autos
elementos aptos a ensejarem a absolvição sumária do acusado, nos termos do art.397 do CPP. Desta feita, designo o dia 25/03/2020, às
11h40min, para oitiva das testemunhas de acusação e defesa residentes na Comarca, bem como para interrogatório do réu.

Processo nº 0000039-17.2019.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-PROMOTORIA DE COCAL/PI
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Advogado(s):
Réu: LUMÁRIO SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DE CARVALHO MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 17597)
Em análise à resposta à acusação oferecida pelo denunciado LUMÁRIO SILVA DOS SANTOS, verifico que inexistem nos autos
elementos aptos a ensejarem a absolvição sumária do acusado, nos termos do art.397 do CPP. Desta feita, designo o dia 18/03/2020, às
12 horas, para oitiva das testemunhas de acusação e defesa residentes na Comarca, bem como para interrogatório do réu.

Processo nº 0000142-29.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FELIPE GOMES MARQUES
Advogado(s): RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11882), DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Analisando os autos, observo que a audiência anterior não foi realizada pelos motivos expostos em termo de fls.107/108. Desta feita,
redesigno a audiência para o dia 08/04/2020, às 10 horas, com a finalidade da anterior, devendo a secretaria cumprir todos os
expedientes determinados às fls.97/98.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000338-35.2012.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LARISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Executado(a): WELLINGTON FERREIRA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora, BANCO HONDA S.A, a pagar as custas necessárias à distribuição da carta precatória no juízo
deprecado de Bom Jesus.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000254-81.2019.8.18.0049
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO-PI
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO PEDRO SILVA CALDEIRA
Advogado(s): JOAO MARTINS DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6108)
DECISÃO: Ante o exposto, acolho a manifestação Ministerial protocolada sob o nº 0000254-81.2019.8.18.0049.5001, relativamente a este
inquérito, notadamente porque constato que o presente feito originou-se de cópia do Inquérito Policial nº 009.739/2019 já distribuído nos autos do
Processo nº 0000238-30.2019.8.18.0049, o qual já encontra-se em fase mais avançada com recebimento da denúncia. Demais disso, observo
que os autos do processo distribuído sob o nº 0000255-66.2019.8.18.0049, originou-se do Inquérito Policial Nº 010.171/2019, que apura
especificamente o delito de Tráfico de Drogas imputado ao investigado JOÃO PEDRO SILVA CALDEIRA. Nessa conjuntura, em consonância
com o referido parecer Ministerial determino o arquivamento do presente Inquérito Policial, eis que caracterizada a duplicidade de procedimentos,
a fim de evitar-se ofensa ao princípio do no bis in idem, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do art. 18, do CPP. Feitas as
anotações e comunicações necessárias, arquivem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 24 de dezembro de
2019 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000254-81.2019.8.18.0049
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO-PI
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO PEDRO SILVA CALDEIRA
Advogado(s): JOAO MARTINS DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6108)
DECISÃO: Ante o exposto, inalterada a convicção de que a custódia cautelar deve ser mantida no momento, pois permanecem hígidos os
pressupostos autorizadores insculpidos no art. 312 do CPP, com vistas a assegurar, sobretudo, a salvaguarda da ordem pública INDEFIRO o
pedido retro formulado e mantenho a prisão preventiva de JOÃO PEDRO SILVA CALDEIRA. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 27 de dezembro de 2019 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de ELESBÃO VELOSO

Processo nº 0000500-28.2019.8.18.0033
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: 13ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE ESPERANTINA - PI
Advogado(s):
Indiciado: RITA DE CASSIA CORDEIRO DE SOUSA, MESSIAS RIBEIRO DE CASTRO
Advogado(s): MOISÉS PONTES PASTANA(OAB/PIAUÍ Nº 15066)
Devidamente citado(s), o(s) acusado(s) apresentou(aram) defesa prévia pedindo a rejeição da denúncia. No presente caso, entendo que existem
elementos probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para melhor esclarecimento dos fatos, o processo deve
prosseguir.
Desta forma, mantenho o RECEBIMENTO da Denúncia nos termos já proferidos nos autos.
Designo para o dia 22/janeiro/2020, às 09h00 horas, para a realização de audiência de instrução, interrogatório e julgamento.
Em caso de testemunhas residentes em outras Comarcas, desde já fica autorizada a expedição de carta precatória para finalidade de inquirição
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destas, no prazo de 30 (trinta) dias. Se policiais, expeçam-se ofícios ao Comando para intimação dos mesmos. Intime(m)-se o (s) advogado (s),
se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
ESPERANTINA, 7 de janeiro de 2020
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000433-12.2019.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: 13ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE ESPERANTINA - PI
Advogado(s):
Representado: MARCOS DOUGLAS SANTOS DE SOUSA
Advogado(s):
Devidamente citado(s), o(s) acusado(s) apresentou(aram) defesa prévia pedindo a rejeição da denúncia. No presente caso, entendo que existem
elementos probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para melhor esclarecimento dos fatos, o processo deve
prosseguir.
Desta forma, mantenho o RECEBIMENTO da Denúncia nos termos já proferidos nos autos.
Designo para o dia 27/janeiro/2022, às 13:30 horas, para a realização de audiência de instrução, interrogatório e julgamento.
Em caso de testemunhas residentes em outras Comarcas, desde já fica autorizada a expedição de carta precatória para finalidade de inquirição
destas, no prazo de 30 (trinta) dias. Se policiais, expeçam-se ofícios ao Comando para intimação dos mesmos. Intime(m)-se o (s) advogado (s),
se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
ESPERANTINA, 7 de janeiro de 2020
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000881-36.2019.8.18.0033
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARCOS LIMA DE OLVEIRA
Advogado(s):
Em consulta ao Siapen, verifiquei que o acusado MARCOS LIMA DE OLIVEIRA se encontra recolhido na Cadeia Pública de Altos. Com efeito,
extraia-se Carta Precatória de Citação e remeta-se ao referido juízo da comarca de Altos/PI.
Expedientes necessários.
ESPERANTINA, 7 de janeiro de 2020
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001279-32.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: WEMERSON BRASILINO DE CARVALHO
Advogado(s): FERNANDO LUIS PORTO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 15828)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar suas Alegações Finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001473-95.2019.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Réu: EDILBERTO MENDES FARIAS, GEOVANE RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): MARCEL CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14990), FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº
9851), MURILLO ANTONIO DA MOTA BARCELLOS(OAB/PIAUÍ Nº 8998)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado do réu Geovane Rodrigues Pereira, DR. MURILLO ANTONIO DA MOTA BARCELLOS OAB/PI N° 8998,
intimado para regularizar sua representação processual ( anexar procuração), no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002854-17.2014.8.18.0028
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: SILVIA DANIELLE NERI COSTA
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
Réu: ATO DO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE FLORIANO - PI, SR MANOEL SIMPLICIO DA SILVA
Advogado(s): ARIELA BESERRA DA PENHA DELMONDES DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 13162), FRANCISCA MARIA CELESTINA
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BARROS(OAB/MARANHÃO Nº 11105)
DESPACHO: " (... Vistos.Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça, bem como para
requererem o que entendem de direito, no prazo de 10(dez) dias. Caso a parte interessada, não requeira o cumprimento da sentença dentro do
prazo supra, os autos devem ser arquivados, sem prejuízo de futuro pedido de desarquivamento.Aguarde-se, pois, a decorrência do prazo
assinalado, após o que, remetam-se os autos ao arquivo.Expedientes necessários.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002877-89.2016.8.18.0028
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: IANNE REZENDE NOGUEIRA
Advogado(s): JUSSARA BARROS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12799)
Réu: COLEGIO IMPÁCTO CURSOS E VESTIBULARES, SECRETARIA DE ESTADO E EDUCAÇÃO - SEDUC
Advogado(s):
DESPACHO: " (... Vistos.Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça, bem como para
requererem o que entendem de direito, no prazo de 10(dez) dias. Caso a parte interessada, não requeira o cumprimento da sentença dentro do
prazo supra, os autos devem ser arquivados, sem prejuízo de futuro pedido de desarquivamento.Aguarde-se, pois, a decorrência do prazo
assinalado, após o que, remetam-se os autos ao arquivo.Expedientes necessários.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000175-15.2010.8.18.0083
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652), DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSEFA NUNES DA ROCHA, RAIMUNDO NONATO NUNES DA ROCHA, FRANCISCO LUIS NUNES DA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: " (... Vistos.intentou a presente ação contra BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., e seus avalistas e JOSEFA NUNES DA
ROCHA RAIMUNDO NONATO NUNES, pretendendo a satisfação de título executivo FRANCISCO LUIS NUNES DA ROCHA extrajudicial
anexado à petição inicial.Petição da parte autora às fls. 87, dando conta do cumprimento da obrigação.É, em síntese, o relatório. Decido. Com o
pagamento da dívida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação foi satisfeita, a teor do art. 924, inciso II, do CPC, pelo que determino a
extinção do processo.Custas finais pelos executados, condeno-os ainda ao pagamento de honorários advocatícios na base de 10% (dez por
cento) do valor do proveito econômico obtido (art. 85, §§ 2º e 10). Autorizo o desentranhamento do título de crédito.Torno sem efeito eventual
penhora realizada, devendo a secretaria oficiar para o levantamento das restrições.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Certificado o Trânsito
em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000762-32.2015.8.18.0028
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: CATALINE CARVALHO LOPES
Advogado(s): DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10594)
Réu: ATO DO DIRETOR DO CEEP - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Advogado(s):
DESPACHO: " (... Vistos.Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça, bem como para
requererem o que entendem de direito, no prazo de 10(dez) dias. Caso a parte interessada, não requeira o cumprimento da sentença dentro do
prazo supra, os autos devem ser arquivados, sem prejuízo de futuro pedido de desarquivamento.Aguarde-se, pois, a decorrência do prazo
assinalado, após o que, remetam-se os autos ao arquivo.Expedientes necessários.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001492-48.2012.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GEANNY PEREIRA DE LIMA CAVALCANTE SILVA
Advogado(s): WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 11290)
Réu: CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPO GRANDE S/A LTDA, UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA
REGIÃO DO PANTANAL - UNIDERP INTERATIVA
Advogado(s): PATRIK CAMARGO NEVES(OAB/SÃO PAULO Nº 156541)
DESPACHO: " (... Vistos. Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça, bem como para
requererem o que entendem de direito, no prazo de 10(dez) dias. Caso a parte interessada, não requeira o cumprimento da sentença dentro do
prazo supra, os autos devem ser arquivados, sem prejuízo de futuro pedido de desarquivamento. Aguarde-se, pois, a decorrência do prazo
assinalado, após o que, remetam-se os autos ao arquivo.Expedientes necessários.)

Processo nº 0000435-76.2019.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Réu: SEBASTIÃO JACKSON DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243), FRANCISCO PEQUENO DE SOUSA SANTANA
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 16123)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intimo os advogados PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11243) e FRANCISCO PEQUENO DE SOUSA SANTANA NETO
(OAB/PIAUÍ Nº 16123) da seguinte DECISÃO: "[...] Ante o exposto, a) satisfeitos os requisitos elencados no artigo 41 e ausentes quaisquer das
hipóteses de rejeição a que alude o artigo 395, ambos do Código de Processo Penal, recebo a denúncia em todos os seus termos, admitindo,
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em princípio, a imputação formulada pelo Ministério Público; b) dando regular prosseguimento ao feito, nos termos do artigo 56 da Lei nº
11.343/2006, designo o dia 11.2.2020, às 12h, para realização de audiência de instrução e julgamento. Determinações finais 1. Cite(m)-se
pessoalmente o(s) acusado(s) para comparecer(em) à audiência designada (art. 56, Lei nº 11.343/2006). 2. Intimem-se as testemunhas arroladas
pela acusação e defesa, considerando que as testemunhas arroladas pela defesa deverão ser por ela trazidas à audiência, salvo se requerida
expressamente a sua intimação (art. 396-A, parte final, do CPP)".

Processo nº 0000992-68.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DIOGO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
SENTENÇA: "[...] DISPOSITIVO - Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, a) declaro a extinção da punibilidade, na forma do art.
107, inciso IV, do Código Penal, quanto aos crimes de ameaça, dano e desobediência, tipificados nos arts. 147, 163 e 330 do Código Penal; b)
julgo parcialmente procedente o pedido formulado na denúncia para condenar o réu pela prática do crime tipificado no art. 129, § 9º, do Código
Penal (lesão corporal no contexto de violência doméstica)".

Processo nº 0000403-81.2013.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARDIEL DONATHAS DA SILVA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
SENTENÇA: "[...] DISPOSITIVO - Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, a) declaro a extinção da punibilidade, na forma do art.
107, inciso IV, do Código Penal, quanto ao crime de violação de domicílio, tipificado no art. 150 do Código Penal; b) julgo parcialmente
procedente o pedido formulado na denúncia para b.1) condenar o réu pela prática do crime tipificado no art. 129, § 9º, do Código Penal (lesão
corporal no contexto de violência doméstica); b.2) absolver o réu da acusação de prática do delito previsto no art. 163, parágrafo único, inciso I,
do Código Penal (dano qualificado), nos termos do art. 386, incisos II e VII, do CPP".

Processo nº 0000503-36.2013.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO MARCOS DE ANDRADE ASSUNÇÃO
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
SENTENÇA: [...] DISPOSITIVO - Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro a extinção da punibilidade do réu em relação
aos crimes ora analisados, na forma do art. 107, inciso IV, do Código Penal".

Processo nº 0000110-38.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARIO DE JESUS SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] DISPOSITIVO - Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, a) declaro a extinção da punibilidade, na forma do art.
107, inciso IV, do Código Penal, quanto ao crime de posse de droga para consumo pessoal, tipificado no art. 28 da Lei nº 11.343/2006; b) julgo
improcedente o pedido formulado na denúncia para absolver o réu da acusação de prática do delito previsto no art. 15 da Lei nº 10.826/2003
(disparo de arma de fogo), nos termos do art. 386, incisos II e VII, do CPP".

Processo nº 0000809-63.2017.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JEFERSON DA SILVA GOMES
Advogado(s): ANA TERRA GONÇAGA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15119), PEDRO NATHAN ANDRADE ALENCAR ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
15115)
SENTENÇA: "[...] DISPOSITIVO - Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na denúncia
para condenar o réu pela prática do crime tipificado no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006 (tráfico de drogas) e do delito previsto no art. 244-B
do Estatuto da Criança e do Adolescente (corrupção de menores), na forma do art. 69 do Código Penal (concurso material)".

Processo nº 0000422-87.2013.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: DIEYVERSON ARAÚJO DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: "[...] DISPOSITIVO - Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro a extinção da punibilidade do réu em relação
ao crime ora analisado, na forma do art. 107, inciso I, do Código Penal".
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11.139. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1413998 

11.140. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1413999 

11.141. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1414000 

11.142. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1414001 

11.143. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1414002 

11.144. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1414003 

11.145. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1414004 

11.146. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1414005 

Processo nº 0000347-48.2013.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: IDEGLAN FRANCISCO RIBEIRO
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835), ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
SENTENÇA: "[...] Ante o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95".

Processo nº 0001256-27.2012.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DANIEL RAMON TORRES
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
SENTENÇA: "[...] DISPOSITIVO - Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro a extinção da punibilidade do réu em relação
ao crime ora analisado, na forma do art. 107, inciso IV, do Código Penal".

Processo nº 0000029-31.2014.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDIMARÕES JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
SENTENÇA: "[...] Ante o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95".

Processo nº 0000073-50.2014.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CÍCERO SIMÃO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] Ante o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95".

Processo nº 0000450-79.2018.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GERRO ADRIANO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] DISPOSITIVO - Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro a extinção da punibilidade do réu em relação
ao crime ora analisado, na forma do art. 107, inciso I, do Código Penal".

Processo nº 0000447-95.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DA CIDADE DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Indiciado: DIEYVERSON ARAÚJO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] DISPOSITIVO - Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro a extinção da punibilidade do réu em relação
ao crime ora analisado, na forma do art. 107, inciso I, do Código Penal".

Processo nº 0000078-67.2017.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GERRO ADRIANO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] DISPOSITIVO - Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro a extinção da punibilidade do réu em relação
ao crime ora analisado, na forma do art. 107, inciso I, do Código Penal".

Processo nº 0000359-91.2015.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ WILSON ALVES DA SILVA
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11.147. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1413905 

11.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1413948 

11.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1414665 

11.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1414679 

11.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1414126 

11.152. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1414243

Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] Ante o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95".

Processo nº 0000581-79.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA MARIA GONÇALVES LEAL REP. SEU FILHO
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Réu: O MUNICÍPIO DE INHUMA, O ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912), RAIMUNDO CLERCIO FALCAO GRACA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
15542)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000766-16.2014.8.18.0057
Classe: Interdição
Interditante: JOSEFA JOVILINA GOMES DE SOUA
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19072)
Interditando: JOSÉ TEÓFILO GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, nos termos do art. 1.767, I, do CC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela autora para DECLARAR
A INCAPACIDADE de JOSÉ TEÓFILO GOMES DE SOUSA, alhures qualificado, para praticar, em nome próprio, todos os atos da vida civil de
natureza patrimonial ou negocial, razão pela qual nomeio a Sra. JOSEFA JOVILINA GOMES DE SOUSA como sua CURADORA, que deverá
exercer o munus nos estritos termos da legislação vigente. Por necessário, saliento que a curatela não abrange os atos descritos no artigo 6° do
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Fica a curadora de logo ciente quanto à obrigação de anualmente prestar cont as de sua administração a
este juízo, apresentando o respectivo balanço; bem como quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da Lei n°
13.146/2015. Expeça-se ofício ao Cartório de Registro Civil e efetuem-se as publicações necessárias na forma do art. 755 do Diploma Processual
Civil. A curadora deverá prestar novo compromisso. Custas suspensas em face da gratuidade judiciária que ora concedo. Sem honorários
advocatícios a deliberar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. JAICÓS, 21 de junho de 2018. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000083-24.2018.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ARISTEU TUPINAMBA RODRIGUES NETO
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13574)
DESPACHO: (...designo audiência de justificação para o dia 04 de fevereiro de 2020, às 10:00 horas, no fórum local. Expedientes
necessários. Cumpra-se. JOSÉ DE FREITAS, 29 de novembro de 2019. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO-Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de JOSÉ DE FREITAS.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000243-15.2019.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MATEUS ALVES DA CUNHA
Advogado(s): ARTHUR MOURA DUARTE PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 16688)
DESPACHO: (...Diante disso, em busca do princípio da verdade real e em prol do devidoprosseguimento do feito, marco audiência de
instrução e julgamento para o dia 04 defevereiro de 2020, às 10:30 horas, no fórum local, devendo a Secretaria proceder com
asintimações necessárias.Expedientes necessários. JOSÉ DE FREITAS, 29 de novembro de 2019.LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO-
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS.)

Processo nº 0000433-63.2011.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOÃO BATISTA PORTELA CARNEIRO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Requerido: JOÃO MACHADO DOS SANTOS, SILVANE BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DA GRAÇA BORGES DE MORAES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2614)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 7 de janeiro de 2020
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11.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1414259 

11.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1414314 

11.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1414321 

11.156. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1414331 

11.157. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1414354 

Processo nº 0000672-62.2014.8.18.0059
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Autor: HELIANA MARIA TÔRRES HOLMES
Advogado(s): JOSÉ DE ARIMATÉIA PEREIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PARAÍBA Nº 7930)
Réu: FRANCISO FERREIRA ALVES FILHO, JOELMA MENDONÇA DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 7 de janeiro de 2020

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000741-65.2012.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DIONATA COSTA NASCIMENTO, LUIZ GONZAGA SOUSA AMARAL
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
SENTENÇA:
Visto se tratar de crime cuja a pena máxima em abstrato correspondente é de 04 (quatro) anos, tendo sido praticado no dia 15 de julho de 2010,
portanto prescrevendo a pretensão punitiva em 4 (quatro) anos mais precisamente no dia 15 de julho de 2014 e levando em consideração o
parecer do Ministério Público contido nos autos, declaro extinta a punibilidade do réu LUIZ GONZAGA SOUSA AMARAL, com base no art. 109, V
do Código Penal Brasileiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001002-93.2013.8.18.0059
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Réu: CARLOS DOUGLAS VERAS ALVES
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
SENTENÇA: Assim, a conduta do autor do fato se amolda ao tipo penal acima mencionado e portanto por já ter decorrido mais de dois
anos da data do fato e mesmo sendo impostas as condições de para a suspensão condicional do processo, não foi comprovada o
cumprimento integral das mesmas, e pelo fato do decurso do tempo, este juízo declara extinta a punibilidade do senhor CARLOS
DOUGLAS VERAS ALVES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000932-42.2014.8.18.0059
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Réu: VENCESLAU DE SOUSA ALVES
Advogado(s): RAPHAEL DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13928)
SENTENÇA:
Compulsando os autos verifica-se que o arguido adimpliu com todas as parcelas da multa imposta na proposta de transação penal oferecida na
audiência realizada no dia 16 de fevereiro de 2016, portanto, sendo assim, com base no art. 84, parágrafo único da Lei 9.099/95, declaro extinta a
punibilidade do senhor VENCESLAU DE SOUSA ALVES.

Processo nº 0000477-09.2016.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ABELARDO SAMPAIO DOS SANTOS, MARIA DO ROSÁRIO SAMPAIO DOS SANTOS, MARIA SAMPAIO DOS SANTOS, ZÉLIA
SAMPAIO DOS SANTOS, ALMIR SAMPAIO DOS SANTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DOS SANTOS, LUIZ GONZAGA SAMPAIO
DOS SANTOS, MARIA INÊZ DA SILVA SANTOS, VALMIRA SAMPAIO DOS SANTOS, MARIA DO SOCORRO SAMPAIO DOS SANTOS,
MARIA DO CARMO SAMPAIO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Requerido: JOSÉ IVAN DE SOUSA, FRANCISCO CALIXTO OLIVEIRA, EDINALDO PEREIRA DOS SANTOS, JOAO ALVES DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO ALVES DOS SANTOS, VALDECI LIMA DA SILVA, MARIA APARECIDA ALVES DE PINHO
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO Intimem-se os requeridos, para que apresentem suas contrarrazões no prazo de lei. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,
remeta-se os auto ao Tribunal de Justiça. Advirta-se que os efeitos do recurso serão determinados pelo juízo "ad quem", devendo a sentença
vergastada operar seus efeitos sem quaisquer óbices, até que seja eventualmente alterada pelo juízo recursal. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 2 de
dezembro de 2019.

Processo nº 0000065-40.2000.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): DANILO PEREIRA
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11.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1414390 

11.159. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1414393 

11.160. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1414474 

11.161. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1414567 

11.162. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1414595 

Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000623-84.2015.8.18.0059
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Menor Infrator: A. L. C. S.
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
SENTENÇA:
Tendo em vista que a menor infratora nasceu em 8 de abril de 1998, portanto atualmente tem 21 anos de idade e sendo assim, conforme
o 121, § 5º da Lei 8.069/90, bem como art. 46, inciso V da Lei 12.594/12, está inviabilizado a aplicação de medida socioeducativa
instituída pelo ECA em face de Antonia Leticia Carvalho Silva pois a mesma já alcançou a idade a qual não se permite mais o
cumprimento de medidas socioeducativas devendo ser extinta a sua punibilidade e consequentemente extinto o presente processo
com o seu devido arquivamento.

Processo nº 0000368-29.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIZABETE DE SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Réu: EXPRESSO GUANABARA S.A
Advogado(s): ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 5864), TALITA COSTA OLIVEIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8223)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 7 de janeiro de 2020

Processo nº 0000090-91.2016.8.18.0059
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ROSA MARIA BENTO DE PINHO
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Requerido: NAZARÉ SANTOS, OLGA SANTOS, ACÁCIO SANTOS, FRANCISCO IVO DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO BARROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11341), ELLEN CRISTINA CASSIMIRO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8069), ANA
KAROLINA NASCIMENTO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 11340)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000694-96.2009.8.18.0059
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MUNICÍPIO DE LUIS CORREIA-PI
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000363-17.2009.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: KATIANE OLIVEIRA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Requerido: MUNICÍPIO DE LUIZ CORREIA-PI.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
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Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 7 de janeiro de 2020

Processo nº 0000694-96.2009.8.18.0059
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MUNICÍPIO DE LUIS CORREIA-PI
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001773-63.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SUELY CUNHA OLIVEIRA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica a parte autora por sua advogada devidamente intimada de todo o conteúdo da sentença proferida nos presentes autos às fls.
62

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000221-69.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA COELHO CAMPOS DE SÁ
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): FERNANDO CAFÉ BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 7454)
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000051-15.2009.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EUFRÁZIO AMORIM DA COSTA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000411-32.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIONÍSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000010-79.2003.8.18.0093
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JÚLIA ALVES DE BRITO PORTO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000284-65.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ MEDEIROS DE CARVALHO
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080), ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000366-25.2013.8.18.0093
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOÃO VITOR ALVES DE MACEDO, REP. POR SUA GENITORA ROSIÊIDE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000713-61.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUCINETE MACEDO DA SILVA VASCONCELOS
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): FERNANDO CAFÉ BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 7454), LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000017-90.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALCEMIR BATISTA
Advogado(s): PATRÍCIA MARTINS DA ROCHA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6344), FLAVIO DE ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 31611999)
Réu: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000329-35.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVARISTO ANTÔNIO GUIDO
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000220-84.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MÁRCIA REGINA DA SILVA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): FERNANDO CAFÉ BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 7454)
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000025-81.2017.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JONISVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
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DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000216-47.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VICENTE DOMINGOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000650-70.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DISCIMAR RODRIGUES BARBOSA
Advogado(s): ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000162-97.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOSÉ GONÇALVES
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000370-65.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000195-13.2014.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAYLANE MENEZES DOS SANTOS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000225-48.2014.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: DIEGO PEREIRA DAS NEVES, CLEUBIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000248-28.2013.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRENE MARIA DAMASCENO SILVA
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Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLÁUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBERIRO(OAB/PIAUÍ Nº 281697)
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000056-53.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA MIRANDA PAZ
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000322-69.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL MOURA DO VALE
Advogado(s): PATRÍCIA MARTINS DA ROCHA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6344), FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: ...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da
Resolução n°458/2017 do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000231-21.2015.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: DOMINGAS FRANCISCA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000015-23.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA APARECIDA DE CARVALHO SILVA, LEANDRO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
Réu: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000020-45.2011.8.18.0093
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDO NONATO LOPES DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000267-63.2015.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: EVA DE FREITAS SANTOS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081), LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?
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11.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414030 

11.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414031 

11.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414032 

11.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414033 

11.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414034 

11.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414035 

11.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414036 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000152-76.2014.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: IVANIRO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): FREDSON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000190-12.2014.8.18.0093
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDA DIAS FERNANDES
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000189-06.2014.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANA GLÉCIA ALMEIDA SOARES
Advogado(s): FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000220-76.2016.8.18.0093
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LUCAS DA SILVA MONTEIRO COSTA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000005-47.2009.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LINDALVA PAIXÃO DOS SANTOS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), ANA CLARA OSORIO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10577)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000023-97.2006.8.18.0085
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ADÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
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11.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414037 

11.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414038 

11.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414039 

11.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414040 

11.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414041 

11.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414042 

Processo nº 0000056-37.2009.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSILDA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000581-04.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADÃONILDO DE FREITAS MARTINS
Advogado(s): JESUALDO FREITAS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14286)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000193-72.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO LUZIA NETO
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000004-62.2009.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONSTANTINO ALVES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000131-43.2017.8.18.0085
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ROSA MARIA MIRANDA PIMENTEL CARVALHO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000430-38.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LÉCIA MENES VASCONCELOS
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000044-52.2011.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS MIRANDA DOS SANTOS
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11.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414043 

11.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414044 

11.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414045 

11.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414046 

11.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414047 

11.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414048 

Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000664-54.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROGÉRIO BRITO CHAGAS
Advogado(s): JESUALDO FREITAS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14286)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000544-74.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLENE DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): JESUALDO FREITAS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14286)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000176-70.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SANDRA LAVOR DA SILVA FREITAS
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080), ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000114-80.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESMERALDINA PIRES SOUSA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000351-30.2016.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANA LUISA FERREIRA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000024-67.2015.8.18.0085
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: EDILEUSA MARIA ARRAIS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
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11.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414049 

11.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414050 

11.210. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414155 

11.211. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414165 

11.212. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414309 

DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000024-61.2011.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ALEXSANDRO FREITAS DE ABREU
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADOR ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000235-87.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ANTONIO MESSIAS DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO:
...?Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017
do Conselho da Justiça Federal.?

Processo nº 0000419-69.2014.8.18.0093
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MÔNICA NEVES DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Executado(a): BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO BCV S.A..
MANOEL EMÍDIO, 7 de janeiro de 2020
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000018-26.2016.8.18.0085
Classe: Guarda
Requerente: ADONIEL MENESES FRANCO
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Requerido: JOANÁRIA DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000632-49.2017.8.18.0100
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: RODOPRIMA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206), MICHAEL RIBEIRO CERVANTES(OAB/MARANHÃO Nº 9059-A)
Requerido: PAULO DALTO NETO, LUIZ GONÇALVES DE ALMEIDA, PEDRO SARAIVA, RAIMUNDO NONATO SARAIVA, ANTONIO
MIRANDA CASTELO BRANCO, ANTONIO MARTINS SARAIVA, JOANA SARAIVA, ANA ELVIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, recebo os presentes embargos e julgo pelo seu provimento
atribuindo efeitos infringentes à decisão embargada, determinando o regular
prosseguimento do feito, promovendo-se a CITAÇÃO dos requeridos nos termos do art.
573 do CPC, publicando-se edital nos termos do parágrafo único do mencionado
artigo, para CONTESTAR A AÇÃO no prazo comum de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 17 de dezembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
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11.213. AVISO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414469 

11.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414660 

11.215. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1414714 

11.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1413950 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000060-51.2011.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TOP TECH COMERCIAL ELETRÔNICA LTDA.
Advogado(s): JOSÉ CLAUDINÊ PLAZA(OAB/SÃO PAULO Nº 45707)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes para ciência do retorno dos presentes autos do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO. Cumpridas as
intimações da parte autora e ré, arquivem-se os autos, com observância das formalidades legais. Advirto que eventual requerimento de
Cumprimento de Sentença deverá ser manejado através do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, conforme dispõe o art. 4º, §1°,
inciso II, do Provimento Conjunto TJ/PI n°11/2016, que regulamenta o PJe no âmbito do 1° grau de jurisdição.

PROCESSO Nº: 0000632-49.2017.8.18.0100
CLASSE: Demarcação / Divisão
Requerente: RODOPRIMA TRANSPORTES LTDA
Requerido: PAULO DALTO NETO, LUIZ GONÇALVES DE ALMEIDA, PEDRO SARAIVA, RAIMUNDO NONATO SARAIVA, ANTONIO
MIRANDA CASTELO BRANCO, ANTONIO MARTINS SARAIVA, JOANA SARAIVA, ANA ELVIRA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Azarias
Belchior, nº 855, MANOEL EMÍDIO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por RODOPRIMA TRANSPORTES LTDA, em face de PAULO
DALTO NETO e S/ESPOSA e outros. Ficando por este edital citados: LUIZ GONÇALVES DE ALMEIDA, PEDRO SARAIVA, RAIMUNDO
NONATO SARAIVA, ANTÔNIO MIRANDA CASTELO BRANCO, ANTÔNIO MARTINS SARAIVA, JOANA SARAIVA E ANA ELVIRA DE SOUSA,
residentes em lugar incertos e não sabidos, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piauí, aos 7 de janeiro de 2020 (07/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MANOEL EMÍDIO, 7 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000244-49.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE MANOEL EMÍDIO - PIAUÍ
Advogado(s): LUANA FERREIRA DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 13114)
DESPACHO
Verifico que o presente processo trata de matéria exclusivmente de direito,
concernente à legalidade ou não das contratações de prestadores de serviços, sem a
realização de concurso público, de modo que observo não ser necessária a produção de
mais provas.
O Município foi citado e, embora transcorrido prazo superior a 30 (trinta) dias,
deixou de apresentar contestação. Porém, conforme doutrina e jurisprudência majoritária, a
não incidem os efeitos da revelia em face do ente público, que não pode ter sua defesa
prejudicada em face do gestor desidioso.
Assim, intimem as partes para apresentarem Alegações Finais escritas no prazo sucessivo de 15
(quinze) dias, mediante REMESSA dos autos.
Após, retornem conclusos para sentença.
MANOEL EMÍDIO, 7 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000649-76.2015.8.18.0061
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: RITA FURTADO DA SILVA LISBOA
Advogado(s): ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12272)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA LISBOA
Advogado(s): ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12272)
Através deste, de ordem do MM. Juiz de direito, procedo a publicação da parte dispositiva, nos termos do art. 755, § 3º do CPC: ".. Ante o
exposto, julgo, em harmonia com o parecer ministerial, procedente o pedido, razão pela qual decreto a interdição de FRANCISCO DAS CHAGAS
DA SILVA LISBOA, declarando-o INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º,
inciso III, do Código Civil Brasileiro, motivo por que lhe nomeio CURADORA sua MÃE e requerente, RITA FURTADO DA SILVA LISBOA,
devidamente qualificada nos autos, ficando o curatelado impedido de praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e
patrimonial. A curatela não alcança, porém, o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
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11.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1413951 

11.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1413952 

11.219. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1414402 

11.220. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1414429 

11.221. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1414434 

trabalho e ao voto, desde que o exercício do direito seja compatível com a deficiência do(a) curatelado(a).". Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista
Judicial, digitei e subscrevi.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000402-32.2014.8.18.0061
Classe: Interdição
Interditante: JUAREZ ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
Interditando: SEBASTIAO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Através deste, de ordem do MM. Juiz de direito Sérgio Roberto Marinho Fortes do RêGO, procedo a publicação da parte dispositiva, nos termos
do art. 755, § 3º do CPC: ".. Ante o exposto, julgo, procedente o pedido, razão pela qual decreto a interdição de SEBASTIÃO ALVES DE SOUSA,
declarando-o INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil
Brasileiro, motivo por que lhe nomeio CURADOR seu IRMÃO e requerente, JUAREZ ALVES DE SOUSA, devidamente qualificado nos autos,
ficando o curatelado impedido de praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança,
porém, o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto, desde que o exercício
do direito seja compatível com a deficiência do(a) curatelado(a)...". Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000570-29.2017.8.18.0061
Classe: Interdição
Interditante: LAURA ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): ALLYSSON LEONARDO CARLOS FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 9690)
Interditando: EUFRASIO DA SILVA
Advogado(s):
Através deste, de ordem do MM. Juiz de Direito Sérgio Roberto Marinho Fortes do Rêgo, procedo a publicação da parte dispositiva da sentença
nos termos do art. 755, §3º do CPC: ".. Ante o exposto, julgo, procedente o pedido inicial, razão pela qual decreto a interdição de EUFRÁSIO DA
SILVA, declarando-o INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do
Código Civil Brasileiro, motivo por que lhe nomeio CURADORA sua IRMÃ e requerente, LAURA ALMEIDA DA SILVA, devidamente qualificada
nos autos, ficando o curatelado impedido de praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela
não alcança, porém, o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto, desde
que o exercício do direito seja compatível com a deficiência do(a) curatelado(a)..". Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000146-16.2019.8.18.0061
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE MIGUEL ALVES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: IANA KELLY SANTOS
Advogado(s):
Vistos. Em face do que consta dos autos, designo o dia 03/02/2020 às 10h e 30min, para realização de audiência preliminar prevista no art. 72 da
Lei 9.099/95. INTIMEM-SE O(A) AUTOR(A)(ES) DO FATO E A VÍTIMA(S) PARA COMPARECIMENTO, a fim de que seja tentada a
COMPOSIÇÃO CIVIL DOS DANOS, transação penal ou para que seja dado início à persecução penal, devendo o(a) autor(a)(es) do fato se
fazer(em) acompanhados de advogado. Intime-se pessoalmente o membro ministerial. Expeça-se certidão de antecedentes criminais do(a)(s)
autor(a)(es) do fato. Caso tenha(m) residido em outra Comarca nos últimos cinco anos, solicite-se certidão de antecedentes criminais ao
Distribuidor Criminal da respectiva unidade judiciária. Verifique o Secretário se o autor do fato nos últimos cinco anos gozou de transação penal
ou suspensão condicional do processo. Expeça-se carta precatória de intimação, se necessário. Notificações e demais atos necessários, na
forma da lei.

Processo nº 0000145-31.2019.8.18.0061
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE MIGUEL ALVES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: GUILHERME FEITOSA DE FREITAS
Advogado(s):
Vistos. Em face do que consta dos autos, designo o dia 03/02/2020, às 10h e 15min, para realização de audiência preliminar prevista no art. 72
da Lei 9.099/95. INTIMEM-SE O(A) AUTOR(A)(ES) DO FATO E A VÍTIMA(S) PARA COMPARECIMENTO, a fim de que seja tentada a
COMPOSIÇÃO CIVIL DOS DANOS, transação penal ou para que seja dado início à persecução penal, devendo o(a) autor(a)(es) do fato se
fazer(em) acompanhados de advogado. Intime-se pessoalmente o membro ministerial. Expeça-se certidão de antecedentes criminais do(a)(s)
autor(a)(es) do fato. Caso tenha(m) residido em outra Comarca nos últimos cinco anos, solicite-se certidão de antecedentes criminais ao
Distribuidor Criminal da respectiva unidade judiciária. Verifique o Secretário se o autor do fato nos últimos cinco anos gozou de transação penal
ou suspensão condicional do processo.1.2.Expeça-se carta precatória de intimação, se necessário.Notificações e demais atos necessários, na
forma da lei

Processo nº 0000377-14.2017.8.18.0061
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA LOCAL
Advogado(s):
Autor do fato: LOURENÇO LIMA
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11.222. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1414451 

11.223. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1414454 

11.224. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1414457 

11.225. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1414458 

11.226. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1414460 

Advogado(s):
Vistos. Tendo em vista a não realização da audiência antes agendada, redesigno o dia 03/02/2019, às 12:00 h, para o ato, mantidos os demais
termos do despacho anterior (cópia anexa). Notificações e demais atos necessários, na forma da lei.

Processo nº 0000144-46.2019.8.18.0061
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE MIGUEL ALVES-PI, ANTONIO DA SILVA FILHO, RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO
PEREIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
VISTOS. Em face do que consta dos autos, designo o dia 03/02/2020, às 11h e45min, para realização de audiência preliminar prevista no art. 72
da Lei 9.099/95. INTIMEM-SE O(A) AUTOR(A)(ES) DO FATO E A VÍTIMA(S) PARA COMPARECIMENTO, a fim de que seja tentada a
COMPOSIÇÃO CIVIL DOS DANOS, transação penal ou para que seja dado início à persecução penal, devendo o(a) autor(a)(es) do fato se
fazer(em) acompanhados de advogado. Intime-se pessoalmente o membro ministerial. Expeça-se certidão de antecedentes criminais do(a)(s)
autor(a)(es) do fato. Caso tenha(m) residido em outra Comarca nos últimos cinco anos, solicite-se certidão de antecedentes criminais ao
Distribuidor Criminal da respectiva unidade judiciária. Verifique o Secretário se o autor do fato nos últimos cinco anos gozou de transação penal
ou suspensão condicional do processo. Expeça-se carta precatória de intimação, se necessário. Notificações e demais atos necessários, na
forma da lei.

Processo nº 0000114-11.2019.8.18.0061
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE MIGUEL ALVES-PI, LEANDRO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Vistos. Em face do que consta dos autos, designo o dia 03/02/2020, às 11h e 30min, para realização de audiência preliminar prevista no art. 72
da Lei 9.099/95. INTIMEM-SE O(A) AUTOR(A)(ES) DO FATO E A VÍTIMA(S) PARA COMPARECIMENTO, a fim de que seja tentada a
COMPOSIÇÃO CIVIL DOS DANOS, transação penal ou para que seja dado início à persecução penal, devendo o(a) autor(a)(es) do fato se
fazer(em) acompanhados de advogado. Intime-se pessoalmente o membro ministerial. Expeça-se certidão de antecedentes criminais do(a)(s)
autor(a)(es) do fato. Caso tenha(m) residido em outra Comarca nos últimos cinco anos, solicite-se certidão de antecedentes criminais ao
Distribuidor Criminal da respectiva unidade judiciária. Verifique o Secretário se o autor do fato nos últimos cinco anos gozou de transação penal
ou suspensão condicional do processo. Expeça-se carta precatória de intimação, se necessário. Notificações e demais atos necessários, na
forma da lei

Processo nº 0000111-56.2019.8.18.0061
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE MIGUEL ALVES-PI, ANTONIA MARIA DE ARAUJO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Vistos.
Em face do que consta dos autos, designo o dia 03/02/2020, às 11h e 15min, para realização de audiência preliminar prevista no art. 72 da Lei
9.099/95. INTIMEM-SE O(A) AUTOR(A)(ES) DO FATO E A VÍTIMA(S) PARA COMPARECIMENTO, a fim de que seja tentada a COMPOSIÇÃO
CIVIL DOS DANOS, transação penal ou para que seja dado início à persecução penal, devendo o(a) autor(a)(es) do fato se fazer(em)
acompanhados de advogado. Intime-se pessoalmente o membro ministerial. Expeça-se certidão de antecedentes criminais do(a)(s) autor(a)(es)
do fato. Caso tenha(m) residido em outra Comarca nos últimos cinco anos, solicite-se certidão de antecedentes criminais ao Distribuidor Criminal
da respectiva unidade judiciária. Verifique o Secretário se o autor do fato nos últimos cinco anos gozou de transação penal ou suspensão
condicional do processo. Expeça-se carta precatória de intimação, se necessário. Notificações e demais atos necessários, na forma da lei.

Processo nº 0000124-55.2019.8.18.0061
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE MIGUEL ALVES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: ADRIELE DA ROCHA SILVA
Advogado(s):
Vistos. Em face do que consta dos autos, designo o dia 03/02/2020 às 11:00h, para realização de audiência preliminar prevista no art. 72 da Lei
9.099/95. INTIMEM-SE O(A) AUTOR(A)(ES) DO FATO E A VÍTIMA(S) PARA COMPARECIMENTO, a fim de que seja tentada a COMPOSIÇÃO
CIVIL DOS DANOS, transação penal ou para que seja dado início à persecução penal, devendo o(a) autor(a)(es) do fato se fazer(em)
acompanhados de advogado. Intime-se pessoalmente o membro ministerial. Expeça-se certidão de antecedentes criminais do(a)(s) autor(a)(es)
do fato. Caso tenha(m) residido em outra Comarca nos últimos cinco anos, solicite-se certidão de antecedentes criminais ao Distribuidor Criminal
da respectiva unidade judiciária. Verifique o Secretário se o autor do fato nos últimos cinco anos gozou de transação penal ou suspensão
condicional do processo. Expeça-se carta precatória de intimação, se necessário. Notificações e demais atos necessários, na forma da lei.

Processo nº 0000115-93.2019.8.18.0061
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE MIGUEL ALVES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: CABRIEL VIANA DE ARAUJO
Advogado(s):
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11.227. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1414628 

11.228. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1414638 

11.229. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO CAMPO MAIOR

1413938 

Vistos.Em face do que consta dos autos, designo o dia 03/02/2020, às 10h e 45min, para realização de audiência preliminar prevista no art. 72 da
Lei 9.099/95. INTIMEM-SE O(A) AUTOR(A)(ES) DO FATO E A VÍTIMA(S) PARA COMPARECIMENTO, a fim de que seja tentada a
COMPOSIÇÃO CIVIL DOS DANOS, transação penal ou para que seja dado início à persecução penal, devendo o(a) autor(a)(es) do fato se
fazer(em) acompanhados de advogado. Intime-se pessoalmente o membro ministerial. Expeça-se certidão de antecedentes criminais do(a)(s)
autor(a)(es) do fato. Caso tenha(m) residido em outra Comarca nos últimos cinco anos, solicite-se certidão de antecedentes criminais ao
Distribuidor Criminal da respectiva unidade judiciária. Verifique o Secretário se o autor do fato nos últimos cinco anos gozou de transação penal
ou suspensão condicional do processo. Expeça-se carta precatória de intimação, se necessário. Notificações e demais atos necessários, na
forma da lei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000080-80.2012.8.18.0061
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: HILDERLAM DE ALMEIDA SILVA
Advogado(s): EDUARDA EMIDIO RIOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8042), KAROLINE SANTANA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 7490), SARAH
CAROLINE GUIMARAES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7547)
Réu: PREFEITO DE MIGUEL ALVES
Advogado(s):
Através deste, de ordem do MM. Juiz de direito Sérgio Roberto Marinho Fortes do Rêgo, INTIMO a impetrante através de seus advogados:
EDUARDA EMIDIO RIOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8042), KAROLINE SANTANA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 7490), SARAH CAROLINE
GUIMARAES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7547), para manifestar, se houve cumprimento dos termos da sentença proferida. Eu, Ilmara Chaves Linard,
Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000030-93.2008.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE JOAQUIM DE SOUSA
Advogado(s): VIVIANI ROSSI(OAB/SÃO PAULO Nº 233407), MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 250845)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Através deste, de ordem do MM. Juiz de direito Sérgio Roberto Marinho Fortes do Rêgo, publico a parte dispositiva da sentença: "(...) Do relatado
acima, forçoso presumir a perda superveniente do objeto, a dar ensejo à constatação de que falta ao autor atualmente interesse de agir, condição
da ação sem a qual o mérito não pode ser enfrentado. Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485,
VI, do NCPC." Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

Processo nº 0001344-96.2019.8.18.0026
Classe: Auto de Apreensão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE ESPERANTINA - PI
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA ALVES
Advogado(s):
Vistos, etc. Trata-se de comunicação de prisão em flagrante imposta ao autuado FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA ALVES,
devidamente qualificado nos autos, sob a acusação de haver praticado o crime capitulado no art. 14 da Lei n° 10.826/2003 (porte ilegal
de arma de fogo de uso permitido), fatos ocorridos em 21.12.2019, por volta das 10h00min, na Localidade Três caminhos, município de
Barras/PI. Segundo consta dos autos, as autoridades policiais receberam comunicação por um cidadão da localidade "Três Caminhos"
que o Sr. Francisco das Chagas, desde o dia anterior (20.12.2019), lhe fazia ameaças, usando para isso uma arma de fogo. Relata ainda
os autos que, após tomar conhecimento dos fatos, equipe policial dirigiu-se até o posto de gasolina onde trabalha o autuado, momento
em que o mesmo informou que ameaçou o informante, pois também estava sendo ameaçado pelo noticiante, apresentando a arma de
fogo, um revólver calibre 38, marca taurus 1183969. Segundo relatos do autuado, o motivo da denúncia teria sido por raiva, pois o
conduzido reclama dos usuários que consomem drogas na frente da comunidade. É o que tinha que relatar. Preliminarmente, consigno
que deixei de realizar audiência de custódia pela ausência de apresentação do autuado perante esta autoridade, razão pela qual passo a
apreciar a prisão em flagrante. Conforme se vislumbra com a leitura do auto de prisão em flagrante, o mesmo preenche todos os
requisitos formais estabelecidos em lei, notadamente: a) Lavrado por autoridade competente, no prazo legal, restado caracterizado o
estado de flagrância previsto no art. 302, do CPP; b) Ouvido o condutor, as testemunhas e o flagrado; c) Comunicação ao Juízo no
prazo de 24 horas; entregue ao autuado nota de culpa, assinada por autoridade competente, dentro do mesmo prazo após a prisão,
informando-lhe o motivo da prisão, o nome do condutor e o das demais testemunhas e que se encontra devidamente assinada pelo
autuado; d) Assegurado ao autuado às garantias constitucionais do art. 5°, incisos LXII e LXIII, da Constituição da República. e)
Encaminhada cópia do auto em prisão em flagrante para a Defensoria Pública, na ausência de advogado constituído, na forma do art.
306, §1° do CPP; f) Informado a prisão à pessoa indicada pelo autuado. Portanto, considerando-se que a prisão foi efetuada em
consonância com as exigências legais e constitucionais, HOMOLOGO O AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE. Segundo preceitua o
artigo 310 do Código de Processo Penal, o magistrado, ao analisar o flagrante, deverá decidir sobre a decretação da prisão preventiva,
quando presentes os requisitos autorizadores, ou conceder liberdade provisória, cumulada ou não com as demais medidas cautelares
diversas da prisão. Registre-se por oportuno, que a prisão preventiva se afigura como medida cautelar excepcional (ultima ratio),
somente cabível quando demonstrada a insuficiência das medidas diversas da prisão, nos termos do art. 282, §6º, do CPP, sendo esta
destinada à manutenção da ordem pública, ao adequado trâmite processual e para assegurar a aplicação da lei penal. No caso dos
autos, não vislumbro a necessidade de imposição de prisão preventiva ao autuado, diante a análise sumária dos fatos, uma vez que a
imposição de medida mais gravosa se mostra aqui inaplicável, pois se encontram ausentes os requisitos autorizadores previstos nos
artigos 282, §6º, art. 312 e art. 313, I, todos do CPP. Ademais, a decretação da medida segregar prescinde a necessidade de ter-se
demonstrado o fumus comissi delitcti e periculum libertatis (fumaça da prática de um fato punível e o perigo de ter-se em liberdade o
suposto infrator da norma legal, conforme relata o caput do art. 312, do CPP, já acima citado). Quanto ao requisito legal do fumus
comissi delitcti, vejo presente a partir da análise dos elementos informativos que se extrai dos autos, em especial a oitiva da vítima,
testemunha e do condutor. Por outro flanco, o requisito legal do periculum libertatis não resta evidente, uma vez que não há elementos
que indiquem de modo seguro que o autuado representa ofensa à ordem pública, à ordem econômica, à instrução processual ou
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11.230. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO CAMPO MAIOR

1413970 

11.231. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO FLORIANO

1414062 

11.232. DESPACHO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO OEIRAS

1413932 

11.233. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO OEIRAS

1413937 

mesmo à aplicação da lei penal. Percebo através de uma análise inicial que não restou demonstrado por qualquer circunstância dentro
dos presentes autos, indícios de que o autuado possa por qualquer maneira vir a obstaculizar a instrução processual e/ou ainda causar
embaraços à ordem pública ou econômica, razão pela qual deve ser posto liberdade. Conforme consta nos autos, a autoridade policial
arbitrou fiança no valor de R$ 665,33 (seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta e três centavos), estando em termos com o
permissivo do art. 322 do Código de Processo Penal, razão pela qual RATIFICO e MATENHO a fiança arbitrada pela autoridade policial
competente em todos os seus termos. Registro que o indiciado fica subordinado as condições dispostas nos arts. 327 e 328 do CPP,
sob pena de decretação da quebra da fiança e revogação de tal benefício. Cientifique-se o Ministério Público e a autoridade policial.
Aguarde-se a remessa do respectivo Inquérito Policial. Realizem-se as atualizações necessárias junto ao sistema BNMP 2.0. Cumpra-se
com as formalidades legais. Após as formalidades, distribua-se o processo para a Vara Criminal de Barras-PI.

Processo nº 0001355-28.2019.8.18.0026
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
Advogado(s):
ISSO POSTO, homologo a prisão do preso acima referida nos presentes Autos de Prisão em Flagrante Delito e deixo de analisar a manutenção
ou não da prisão de JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS, haja vista que o Delegado responsável pelo Inquérito Policial já arbitrou fiança e o preso,
após pagamento, foi solto, de forma que o "acusado" responderá ao futuro processo, caso seja denunciado, em liberdade.
Importante constar que além da fiança estipulada, o réu ficará sujeito às seguintes medidas cautelares diversas da prisão, a saber:
a) Comparecimento a todos os atos do processo, seja na fase de inquérito ou instrução criminal, sempre que intimado;
b) Não se ausentar por período superior a 8 (oito) dias de sua residência, sem comunicar o local em que poderá ser encontrado;
c) Não mudar de endereço sem comunicação a este Juízo;
d) Se abster de reiterar a conduta descrita nos autos, qual seja, atentar contra a vida de animais, sejam esses domésticos ou silvestres, evitando
qualquer ato de tortura e/ou maus tratos em face daqueles;

Processo nº 0000003-92.2020.8.18.0028
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGADO DA 2ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
Réu: ADAILTON PEREIRA NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s):
CONCLUSÃO
Ante o exposto:
a) HOMOLOGO o auto de prisão em flagrante de ADAILTON PEREIRA NOGUEIRA DA SILVA;
b) E, nos termos do art. 310, II, do Código de Processo Penal, converto a prisão em flagrante de ADAILTON PEREIRA NOGUEIRA DA SILVA em
preventiva, mantendo a sua custódia;
A presente decisão servirá como MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA, comunicando-se a autoridade policial, bem como cientificando-se ao
preso provisório.
O autuado deve ser conduzido imediatamente no primeiro dia útil subsequente em que haja normal expediente forense ao juízo de Floriano/PI
para realização de audiência de custódia.
Comunique-se o teor da presente decisão à autoridade policial
responsável pela lavratura do flagrante, para sua juntada aos autos do IPL respectivo.
Dê-se vista ao Ministério Público e intime-se a defesa do investigado (caso não possua defesa constituída, intime-se a Defensoria Pública
Estadual).
Intime-se a autoridade policial para cumprimento da presente decisão.
Cumpra-se COM URGÊNCIA.

Processo nº 0000711-73.2019.8.18.0030
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOÃO BATISTA DE SOUSA BRITO
Advogado(s):
DESPACHO Dê-se vista dos autos ao MP para manifestar sob o pedido de liberdade provisória, conforme protocolo eletrônico anexado nos
autos.NÚCLEO DE PLANTÃO DE OEIRAS, 20 de dezembro de 2019DANIEL GONÇALVES GONDIMJuiz(a) de Direito da Vara Núcleo de
Plantão de Oeiras da Comarca de NÚCLEO DE PLANTÃO DE OEIRAS

Processo nº 0000711-73.2019.8.18.0030
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOÃO BATISTA DE SOUSA BRITO
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
DeCISÃO
Vieram-me os autos conclusos para análise do pedido de liberdade provisória.
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11.234. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO PICOS

1413914 

11.235. EDITAL - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO PICOS

1413982 

11.236. EDITAL - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO PICOS

1413983 

11.237. EDITAL - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO PICOS

1413987 

11.238. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO TERESINA

1414069 

Com vistas ao MP, este opinou pelo indeferimento.
Da decisão de conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva o advogado trouxe como fato superveniente os bons antecedentes do
requerente.
Tal fato, por si só, não afasta minha fundamentação já exarada na decisão de conversão.
No que pertine as demais teses da defesa, as mesmas não merecem análise por parte deste juíz plantonista na medida em que requerem dilação
probatória.
Ante o exposto:
a) INDEFIRO o pedido de liberdade provisória;
b) considerando a residência do preso na cidade de Colônia do Piauí/PI, a Delegacia deverá encaminhá-lo para a penitenciária de São Raimundo
apenas se não for possível o seu ingresso no estabelecimento de Oeiras/PI.
Publique-se.
NÚCLEO DE PLANTÃO DE OEIRAS, 21 de dezembro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Núcleo de Plantão de Oeiras
da Comarca de NÚCLEO DE PLANTÃO DE OEIRAS

Processo nº 0001840-10.2019.8.18.0032
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Réu: CAROLAINE COELHO SILVA
Advogado(s):
Assim, diante do exposto e à luz do que preconiza o art. 5º, LXVI, da Constituição Federal de 1988, MANTENHO A LIBERDADE PROVISÓRIA
DA CUSTODIADA CAROLAINE COELHO SILVA mediante a fiança já prestada, nos termos do que dispõem os artigos 310, III, e 319, VIII, ambos
do CPP, por não entender necessário seu encarceramento cautelar, eis que ausente os requisitos da prisão preventiva(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Núcleo de Plantão de Picos de NÚCLEO DE PLANTÃO DE PICOS)
Processo nº 0001893-88.2019.8.18.0032
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DA COMARCA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Requerido: JONES BARROS BEZERRA
Advogado(s): INGRID CARLA DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 17488)
DECISÃO: Ante o exposto, nos termos dos artigos 310, I, do Código de Processo Penal, relaxo a prisão em flagrante. Expeça-se alvará de
soltura imediatamente. Ciência ao Ministério Público (remessa dos autos), à defesa (intimação no DJE, se defensor constituído, ou remessa dos
autos, se DPE) e à autoridade policial (comunicação via Malote Digital, remetendo-lhe cópia desta decisão).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Núcleo de Plantão de Picos de NÚCLEO DE PLANTÃO DE PICOS)
Processo nº 0001893-88.2019.8.18.0032
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DA COMARCA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Requerido: JONES BARROS BEZERRA
Advogado(s): INGRID CARLA DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 17488)
DECISÃO: "Ante o exposto, nos termos dos artigos 310, I, do Código de Processo Penal, relaxo a prisão em flagrante. Expeça-se alvará de
soltura imediatamente. Ciência ao Ministério Público (remessa dos autos), à defesa (intimação no DJE, se defensor constituído, ou remessa dos
autos, se DPE) e à autoridade policial (comunicação via Malote Digital, remetendo-lhe cópia desta decisão)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Núcleo de Plantão de Picos de NÚCLEO DE PLANTÃO DE PICOS)
Processo nº 0000004-65.2020.8.18.0032
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Requerido: CREUDIMAR MANOEL BRAZ, DARILENE FERINO FLOR
Advogado(s): GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917)
DECISÃO: "Como mencionado acima, a situação enseja o relaxamento do flagrante e não há circunstâncias que recomendem a segregação
preventiva dos flagrados, apesar de requerido pelo Ministério Público. Nesse sentido, os suspeitos são primários, bons antecedentes, possuem
residência fixa e o crime a eles imputado não foi praticado mediante violência. Ante o exposto, nos termos dos artigos 310, I, do Código de
Processo Penal, relaxo a prisão em flagrante. Expeça-se alvará de soltura imediatamente. Ciência ao Ministério Público (remessa dos autos), à
Defesa (intimação no DJE, se defensor constituído, ou remessa dos autos, se DPE) e à autoridade policial (comunicação via Malote Digital,
remetendo-lhe cópia desta decisão)".

Processo nº 0000040-74.2020.8.18.0140
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11.239. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO TERESINA

1414070 

11.240. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO TERESINA

1414071 

11.241. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO TERESINA

1414072 

11.242. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO TERESINA

1414073 

Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Requerido: RUAN LUCAS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: "[...] ANTE O EXPOSTO, neste momento, entendo suficiente a aplicação demedidas cautelares diversas da prisão em desfavor do
autuado RUAN LUCAS, nos termos do art. 282, I e II, do CPP, alterado pela LeiPEREIRA DOS SANTOS12.403/11:a) Deverá comparecer
bimestralmente ao CIAP (CentralIntegrada de Alternativas Penais), localizado na Praça Des. EdgarNogueira, s/n, Centro Cívico, Fórum Cível e
Criminal Des. Joaquim deSousa Neto, 5º andar, Teresina/PI, para informar e justificar suasatividades;b) comparecer a todos os atos processuais
para os quais forintimado;c) não poderá deixar a Comarca por mais de 15 (quinze) diassem prévia autorização, nem mudar de residência sem
previacomunicação a este Juízo;d) Recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias defolga a partir das 21 h às 5 h da manhã e nos dias
de folga.e) monitoração eletrônica pelo período de 06(seis) meses. Por fim, tendo o autuado exposto, em audiência de custódia, que teria
sidoagredido por policiais, nos termos da Recomendação/CNJ nº 49/2014, determino seja omesmo submetido a exame complementar, devendo o
perito responder aos seguintesquestionamentos: "1º) há achados médico-legais que caracterizem a prática de torturafísica? 2º) há indícios
clínicos que caracterizem a prática de tortura psíquica? 3º) háachados médico-legais que caracterizem a execução sumária? 4º) há
evidênciasmédico-legais que sejam característicos, indicadores ou sugestivos de ocorrência de torturacontra o(a) examinando(a) que, no entanto,
poderiam excepcionalmente ser produzidos poroutra causa? Explicitar a resposta. Ao final, oficie o Ministério Público e aCorregedoria-Geral da
Polícia Militar do Estado do Piauí.Expeça-se o respectivo alvará de soltura e termo de compromisso,devendo o autuado ser liberado se por outro
motivo não estiver preso [...]".

Processo nº 0000045-96.2020.8.18.0140
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Requerido: ADRIANO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: "[...] Destarte, presentes os pressupostos e requisitos do art. 312 do CPP, converto a prisão em flagrante do autuado ADRIANO DA
SILVA SOUSA em prisão, diante da periculosidade dos mesmos e a gravidade concreta da condutapreventivapraticada, em prol da garantia da
ordem pública.Expeça-se Mandado de Prisão Preventiva contra o autuado, incluindo-ono BNMP, e encaminhem-se cópia deste Mandados de
Prisão e desta decisão à autoridadepolicial que determinou a lavratura do flagrante delito dos autuados para que osencaminhem de imediato para
o estabelecimento prisional apropriado, em especial aPenitenciária no Município de Altos/PI [...]".

Processo nº 0000041-59.2020.8.18.0140
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Requerido: BRUNO RICARDY DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: "[...] Portanto, ao lume do exposto, com base no CPP 310, II, 312 e 313, III,evidenciada a reiteração na prática delitiva do autuado,
converto em preventiva a prisão,em flagrante ora imposta ao autuado BRUNO RICARDY DA SILVA SOUSAdevidamente qualificado nos autos, o
que faço diante do justo receio de que, em liberdade,possa causar risco a ordem pública, notadamente a reiteração de delitos da mesmanatureza
ou diversa.10. Expeça-se o competente Mandado de Prisão Preventiva contra o autuado,incluindo-o no BNMP, enviando-se cópias do mandado
em referência, assim como destadecisão à autoridade policial signatária do auto de prisão em flagrante, para as providênciasde praxe [...]".

Processo nº 0000042-44.2020.8.18.0140
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Requerido: MARIA DE FATIMA ARAUJO
Advogado(s):
DECISÃO: "[...] Diante do exposto, com base nos arts. 282, 319 e 321 do CPP, concedo, liberdade provisória a autuada MARIA DE
FÁTIMA ARAÚJOcondicionada aocumprimento das seguintes medidas cautelares e que o seu descumprimento poderá:ensejar a prisão
preventivaa) Deverá comparecer bimestralmente ao CIAP (CentralIntegrada de Alternativas Penais), localizado na Praça Des.
EdgarNogueira, s/n, Centro Cívico, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim deSousa Neto, 5º andar, Teresina/PI, para informar e justificar
suasatividades;b) Deverá, ainda, comparecer sempre que intimado;c) Não poderá deixar a Comarca sem prévia autorização pormais de
15 (quinze) dias, nem mudar de residência sem préviacomunicação a este Juízo.d) Comparecimento ao CAPS para realização do
tratamentodo alcoolismo nos serviços adequados do órgão [...]".

Processo nº 0000044-14.2020.8.18.0140
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Requerido: JOÃO SOUSA BENÍCIO
Advogado(s):
DECISÃO: "[...] Dessa forma estabeleço em desfavor do autuado as seguintes medidascautelares protetivas:a) proibição de aproximar-se da
ofendida e seus familiares, pelolimite mínimo de 100 metros;b) proibição de contato com a ofendida por qualquer meio sejaele telefônico ou
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11.243. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO TERESINA

1414074 

11.244. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO TERESINA

1414075 

11.245. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO TERESINA

1414076 

11.246. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO TERESINA

1414077 

11.247. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO TERESINA

1414078 

11.248. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1414166 

qualquer outra via.Diante do exposto, concedo LIBERDADE PROVISÓRIA COM FIANÇA,dispensado o pagamento desta, em virtude da evidente
incapacidade financeira do, autuado JOÃO SOUSA BENÍCIO em fazê-lomediante o cumprimento das medidascautelares diversas da prisão
descritas acima, sob pena de ter a sua prisãopreventida decretada, por descumprimento.Determino, também, seja a soltura do autuado
comunicada, pela central deinquéritos, à ofendida.Expeça-se o respectivo alvará de soltura com termo de compromissoeletrônica, devendo o
autuado ser posto em liberdade, se por outro motivo não estiverpreso [...]".

Processo nº 0000043-29.2020.8.18.0140
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Requerido: WILLIAN PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO:"Portanto, ao lume do exposto, com base no art. 310, II, combinado com oart. 312 e 313 do Código de Processo Penal, CONVERTO A
PRISÃO em FLAGRANTEde WILLIAN PEREIRA DO NASCIMENTO em PRISÃO PREVENTIVA, diante do justoreceio de que em liberdade
possa causar risco a ordem pública e prejuízo à aplicaçãoda lei penal."

Processo nº 0000049-36.2020.8.18.0140
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Requerido: JOSE ORLANDO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: "HOMOLOGO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, opresente auto de prisão em flagrante, tendo em vista preencher
as formalidades, no valor equivalente alegais e RATIFICO A FIANÇA concedida pela Autoridade Policial."

Processo nº 0000050-21.2020.8.18.0140
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Requerido: CLARA INES SANDOVAL HERNANDEZ, ROMARIO FAGUNDES DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: "HOMOLOGO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, opresente auto de prisão em flagrante, tendo em vista preencher
as formalidades, no valor equivalente alegais e RATIFICO A FIANÇA concedida pela Autoridade Policial[...]"

Processo nº 0000048-51.2020.8.18.0140
Classe: Auto de Apreensão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO IAN PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Decisão: "Pelo exposto, indefiro o pleito do Ministério Público, HOMOLOGO a apreensão em flagrante de FRANCISCO IAN PEREIRA DOS
SANTOS, concedendo a ele a liberdade assistida pelo prazo de 45 (quarente e cinco) dias e, para tal fim, determino sua liberação, mediante o
comparecimento de qualquer dos pais ou responsável, sob termo de compromisso de acompanhar a liberdade assistida, que deverá ser cumprida
na comarca de sua residência, sob os moldes a serem disciplinados pelo juízo local. Expeça-se cópia da presente decisão com força de Alvará
de Liberação e o Termo de Compromisso. Intimações necessárias. Cumpra-se."

Processo nº 0000046-81.2020.8.18.0140
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Requerido: JOSUEL CANDIDO CRUZ
Advogado(s):
DECISÃO: "Diante do exposto, com base nos arts. 282, 321, 325 e 326 do CPP,concedo liberdade provisória, sem fiança ao autuado, bem como
ao cumprimento dasseguintes medidas cautelares:[...]"

PROCESSO Nº: 0000436-27.2019.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: FRANCISCO PEREIRA DE FRANÇA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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11.249. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1414273 

11.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1414232 

11.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1414240 

11.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1414241 

O Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO PEREIRA DE FRANÇA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 7 de janeiro de 2020 (07/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000003-57.2018.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EVANILSON DE LIMA SANTANA
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
DESPACHO: Intimo para tomar ciente da audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 06 de fevereiro de 2020, às 11:00
horas,neste fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000620-91.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BRUNO DIEGO DANTAS OLIVEIRA
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793), CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
Réu: SERASA EXPERIAN S/A
Advogado(s): JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
DESPACHO:
INTIMAÇÃO: Fica o advogado da parte autora, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls.109 dos autos, cujo despacho é de seguinte teor:
" Diante da resolução da questão controvertida nos presentes autos pelo Superior Tribunal de Justiça no RECURSO ESPECIAL Nº 1.419.697 -
RS (2013/0386285-0) volta o feito ao seu tramite regular. Desta forma, em continuidade a marcha processual, intime-se o autor, por seupatrono,
para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre os documentos acrescidospelo réu, devendo o autor, no mesmo prazo, considerando que o
processo tramita sob o rito sumaríssimo da Lei nº 9.099/1995, declinar se tem interesse na produção de provas emaudiência. Em manifestando o
autor interesse na produção de provas em audiência, venham os autos conclusos para designação de audiência de instrução, devendo, em
nãomanifestadoo autor interesse ou em quedando-se inerte, virem os autos conclusos parasentença. Exclua a secretaria a anotação "suspenso"
referente a esse processo nosistetma themis. Cumpra-se. PADRE MARCOS, 26 de maio de 2019. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS -
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS. Padre Marcos PI, 07 de Janeiro de 2020. Eu, José Bento de Carvalho,
Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000635-55.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE EDILAU DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: CLARO - S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10448-A)
DESPACHO: Diante do manifesto equívoco revogo o despacho de fls. 71/72. Outrossim, em continuidade a marcha processual, intimem-se as
partes para, querendo, e no prazo de 10 (dez) dias, declinarem se há interesse na produção de outras provas, devendo, em sendo o caso,
especificar e justificar as provas a serem produzidas. Não havendo outras provas a serem produzidas venham os conclusos para sentença (art.
355, I do CPC), devendo, em caso de requerimento pela produção de provas, virem os autos conclusos para fins do art. 357 do Código de
Processo Civil. PADRE MARCOS, 26 de maio de 2019. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001080-39.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONARDO VALDEMAR LEAL DE ARAÚJO
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Réu: VAI VOANDO VIAGENS LTDA., AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A
Advogado(s): ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE(OAB/MATO GROSSO Nº 7413/O)
DESPACHO:
INTIMAÇÃO: Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. 90 dos autos, cujo despacho é de
seguinte teor: " Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, declinarem se háinteresse na produção de outras provas, devendo, em
sendo o caso, especificar e justificaras provas a serem produzidas. Não havendo outras provas a serem produzidas venham os conclusos
parasentença (art. 355, I do CPC), devendo, em caso de requerimento pela produção de provas, virem os autos conclusos para fins do art. 357
do Código de Processo Civil. PADRE MARCOS, 25 de maio de 2019. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS - Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PADRE MARCOS. Padre Marcos PI, 07 de Janeiro de 2020. Eu, José Bento de Carvalho, Analista Judicial, o digitei e
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11.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1414467 

11.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1414492 

11.255. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA1414246 

11.256. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1414260 

11.257. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1414370 

conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000645-65.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA HILDA RIBEIRO
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 10 (dez) dias, declinarem se há interesse na produção de outras
provas, devendo, em sendo o caso, especificar e justificar as provas a serem produzidas. Não havendo outras provas a serem produzidas
venham os autos conclusos para sentença (art. 355, I do CPC), devendo, em caso de requerimento pela produção de provas, virem os autos
conclusos para fins do art. 357 do Código de Processo Civil. Cumpra-se. PADRE MARCOS, 23 de maio de 2019. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000110-78.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO VALDEMIRO DA SILVA
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756), MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº
18296)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): MARCOS WENDEL SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4911)
DESPACHO:
INTIMAÇÃO: Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. 68 dos autos, cujo despacho é de
seguinte teor: "Diante da certidão de fl. 66, renove-se o ofício de fl. 45, concedendo-se prazode 48 (quarenta e oito) horas para cumprimento,
devendo constar no ofício que o nãocumprimento da determinação judicial no prazo assinado, ensejará a extração de peças aoMinistério Público
para apuração de eventual crime de desobediência tipificado no art. 330 do Código Penal. Intimem-se as partes, por seus patronos, para, no
prazo de 10 (dez) dias,declinarem se há interesse na produção de outras provas, devendo, em sendo o caso,especificar e justificar as provas a
serem produzidas. Não havendo outras provas a serem produzidas venham os autos conclusospara sentença (art. 355, I do CPC), devendo, em
caso de requerimento pela produção deprovas, virem os autos conclusos para fins do art. 357 do Código de Processo Civil. Cumpra-se. PADRE
MARCOS, 24 de maio de 2019. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.
Padre Marcos PI, 07 de Janeiro de 2020. Eu, José Bento de Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001466-65.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: JOSÉ ANTONIO DE AZEVEDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora acerca da expedição do alvará judicial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº: 0001466-65.2017.8.18.0031
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A
Requerido: JOSÉ ANTONIO DE AZEVEDO
Advogado: JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAÚJO (OAB/PI Nº 6643)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.
PARNAÍBA, 7 de janeiro de 2020
SIMONE LEITE DE SOUZA
Analista Judicial - Mat. nº 3518

Processo nº 0002170-20.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Requerido: VALQUIRIA MARIA DE ARAGAO
Advogado(s): ARTUR MACHADO DE MENESES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10293)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35. O boleto poderá ser solicitado através do e-mail: sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br.
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11.258. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1414384 

11.259. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1414453 

11.260. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1413934 

11.261. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1413935 

11.262. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1413962 

11.263. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1413980 

11.264. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1413981 

11.265. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1413984 

Processo nº 0000798-46.2007.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDGAR RODRIGUES LOPES, JOSE RABELO FONTENELE
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Requerido: PAULO JOSE FERREIRA CORREIA LIMA, BANCO BRASIL S/A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35. O boleto poderá ser solicitado através do e-mail: sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br ou no balcão da Secretaria.

Processo nº 0002887-95.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO CLAUDINO SILVA FARIAS
Advogado(s):
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A
Advogado(s): STENIO RAYOL ELOY(OAB/PARÁ Nº 13106), LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Recolha a parte sucumbente as custas processuais, sob o valor da condenação de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. O boleto poderá ser solicitado através do e-mail:
sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br ou no balcão da Secretaria.

Processo nº 0002129-19.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: EVERLANDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LISNIA SILMARIA RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3463), RHAVENA STHAEL MENDES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 13716),
NUBIA RAFAELLE MATOS TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9977), SEBASTIÃO FORTUNATO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5466), JOAO DE ARAUJO
BORGES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15833), PEDRO HENRIQUE ALENCAR REBELO CRUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14528)
Ex positis, JULGO PROCEDENTE a pretensão ministerial e, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO
EVERLANDO ALVES DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, como incurso no art. 125 do Código Penal (Aborto Provocado por
Terceiro), para que se submeta a julgamento pelo Tribunal do Júri.

Processo nº 0000993-45.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público
Réu: JOSE MARIA DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): Defensoria Pública
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a acusação, para ABSOLVER o réu, JOSÉ MARIA DE ARAÚJO SILVA, quanto ao crime previstos nos
arts. 129, § 9o, do Código Penal, c/c Lei no 11.340/2006 (Lesão Corporal contra a Mulher no Contexto de Violência Doméstica), nos termos do
art. 386, III, do Código de Processo Penal.

Processo nº 0006175-80.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA-PI
Réu: DANIEL LUCAS DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a ação penal ajuizada pelo Ministério Público, para condenar o acusado DANIEL LUCAS DOS SANTOS
SILVA, como incurso nas sanções do artigo 12, da Lei nº 10.826/2003.

Processo nº 0004153-49.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA CARVALHO
Advogado(s): NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES JUNIOR(OAB/PI nº 14931) - DANIEL NOGUEIRA
EX POSITIS, julgo procedente a ação penal ajuizada pelo Ministério Público, para condenar o réu FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
CARVALHO, como incurso nas sanções dos artigos 14 da Lei nº 10.826/03 e 147 do Código Penal.

Processo nº 0001452-18.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: VICTOR HUGO BRAGA DE OLIVEIRA e FERNANDO CESAR DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
EX POSITIS, julgo improcedente a denúncia, para absolver os acusados FERNANDO DE SOUSA ROCHA e VICTOR HUGO BRAGA DE
OLIVEIRA quanto aos fatos narrados na denúncia, com fulcro no art. 5º, LVII da CF, c/c 386, II, do CPP.

Processo nº 0001255-34.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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11.266. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1413985 

11.267. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1413986 

11.268. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1413991 

11.269. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1413995 

11.270. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1414053 

11.271. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1414058 

11.272. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1414184 

11.273. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1414373 

Réu: MARCIO LIMA FONTINELE
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado MARCIO LIMA FONTENELE de alcunha 'CARA DE BODE' pela prática do
crime de Lesão Corporal cometido com Violência Doméstica, na esteira do artigo 129, §§ 1°, II e 9º do Código Penal c\c com a Lei nº
11.340\2006.

Processo nº 0001277-87.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCISCO EDUARDO SILVA ARAÚJO
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar FRANCISCO EDUARDO SILVA ARAUJO, nas penas do artigo 180, § 1º do Código
Penal.

Processo nº 0005770-44.2016.8.18.0031
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: HERBERT DA SILVA LIMA
Advogado(s): WILLEY SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PI nº 9639)
No entanto, algumas questões saltam aos olhos, no presente incidente, primeiramente, o fato de que o acusado sequer juntou qualquer
documento ao pedido, se limitando a juntar apenas o auto de apreensão, e mesmo sendo intimado para o fazer deixou transcorrer in albis,
mostrando o desinteresse pelo seguimento do feito. Pelos motivos acima exposto indefiro o pedido.

Processo nº 0004850-70.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: HERBERT DA SILVA LIMA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PI nº 3250)
Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado HERBERT DA SILVA LIMA pela prática do crime de Lesão Corporal cometido
com Violência Doméstica, na esteira do artigo 129, §§ 1°, II e 9º do Código Penal c\c com a Lei nº 11.340\2006.

Processo nº 0002871-39.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: BERGEON CARVALHO FERREIRA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PI nº 4640), MARIA JAKELINE ARAUJO(OAB/PI nº 9255) e outros
Tudo de essencial posto e analisado, julgo procedente a denúncia, para, em consequência, condenar o acusado BERGEON CARVALHO
FERREIRA, por incidência comportamental no artigo 302, caput do Código de Trânsito

Processo nº 0001578-15.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: JOSE FRANCISCO DA CONCEICAO FLORENCIO SANTOS
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PI nº 3516)
EX POSITIS com arrimo nos fundamentos acima descritos e por tudo o mais que dos autos consta, hei por bem JULGAR PROCEDENTE a ação
penal, para CONDENAR o acusado JOSÉ FRANCISCO DA CONCEIÇÃO FLORENCIO SANTOS de alcunha 'JOSÉ WILSON', como incurso na
prática do crime descrito no artigo 217-A, "caput", em continuidade delitiva (art. 69) c/c art. 226, II e art. 61, II, alínea "f", todos do Código Penal,
na forma da Lei nº 11.340/2006.

Processo nº 0003476-82.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO COSTA de alcunha "PAU DE CUECA",
nas penas do artigo 129, § 2º I e IV do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001122-50.2018.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4646)
Réu: AZÉLIO LIMA ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: redesigno dia 16 de Janeiro de 2020 às 09:00 hrs, para a realização a audiência de acolhimento

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002390-08.2019.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: ANTONIO MASSILON DE FARIAS
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11.274. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1414405 

11.275. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1414320 

11.276. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1414364 

11.277. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1414703 

11.278. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1414156 

11.279. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA1414349

Advogado(s):
DESPACHO: Diante disso, designo audiência de justificação para o dia 21 de janeiro de 2020 às 08:30h, na sala de audiência da 1ª Vara
Criminal desta comarca, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0003176-23.2017.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Indiciado: ERISNALDO DA COSTA ROCHA
ato ordinatório
Intíme-se o causídico Izairton Martins do Carmo Junior OAB-CE nº 7450, para apresentar as Razões de Apelação no prazo legal.
PARNAÍBA, 7 de janeiro de 2020
VALDÊNIA SIQUEIRA DOS SANTOS
Estagiário(a) - Mat. nº 28939

Processo nº 0002245-88.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MARIA DO SOCORRO SANTOS SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. PARNAÍBA, 7 de janeiro de 2020 BRUNO MENESES DE OLIVEIRA Analista Judicial - 3538

Processo nº 0000553-93.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000553-93.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. PARNAÍBA, 7 de janeiro de 2020 BRUNO MENESES DE OLIVEIRA Analista Judicial - 3538

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001497-17.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Réu: EMILSON JONAS NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o advogado acima qualificado, para que apresente alegações
finais no processo supra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Eu, Beatriz da Cunha Rabelo Pires, digitei o presente edital nesta data de 07 de
janeiro de 2020.
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11.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1414324 

11.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1414394 

11.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1414400 

11.283. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1414401 

11.284. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1414568 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001041-29.2003.8.18.0031
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 45B)
Executado(a): UNIDADE DE DOENÇAS RENAIS DE PARNAIBA - UNIRIM
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179), GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773),
FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4248), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ciência às partes do retorno dos autos após o julgamento de recurso.
Considerando o trânsito em julgado da presente ação conforme certidão retro, manifestem-se, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias para
requerer o que for de direito.
Ressalta-se que o Provimento Conjunto nº 11 de 16 de setembro de 2016 regulamenta o Sistema do Processo Judicial Eletrônico PJe, no âmbito
do 1º grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Desta forma, verifica-se que o CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO DE SENTENÇA, assim como os EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, deverão
ser realizados através do Sistema do Processo Judicial Eletrônico (Pje).
Parnaíba, 07 de janeiro de 2020
Fernanda Galas Vaz
Analista Judiciário ? mat. 4071379

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000037-73.2008.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DONATO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RONNEY WELLYNGTON MENEZES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 15508)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, julgo procedente o presente procedimento, no sentido dehomologar os cálculos informados pela Contadoria
Judicial [fls.231].P.R.I.C PEDRO II, 22 de novembro de 2019KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTAJuiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001106-67.2013.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JULIO CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOSE DE RIBAMAR DO NASCIMENTO
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
DESPACHO:
Intime-se o reconvinte para que se manifeste sobre à manifestação do reconvindo, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000427-57.2019.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: SAMES LOPES DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
DECISÃO: (...) Desta forma RECEBO A PRESENTE DENÚNCIA, sendo esta a medida que a lei impõe. Há tipicidade na conduta. Cite-se o
acusado para comparecer à AIJ. Salvo impossibilidade justificada por escrito, o Oficial de Justiça deverá citar o[s] acusado[s] no endereço
constante dos autos, observando ? caso o réu se oculte para não ser citado pessoalmente ? as regras da citação com hora certa [CPP 362].
Expeça-se e junte-se a FAC.
Designe-se AIJ para a data de 23/01/2020 às 08h00min.

Processo nº 0000949-89.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NERCI DO BONFIM SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte embargada para
apresentar contrarrazões aos embargos no prazo de 05 (cinco) dias. Pedro II, 07/01/2020. Gilberto Pereira de Sousa - Aux. de Gestão, o digitei e
enviei para publicação.

Processo nº 0001094-53.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAYANE GIRLAYNE SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
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11.285. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1414350 

11.286. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1414128 

11.287. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1414479 

11.288. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1414542 

11.289. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1414596 

11.290. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1414255 

INTIME-SE a parte autora(s) do retorno dos autos do TRF1.

Processo nº 0000313-67.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002298-95.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS, ARACI MARIA CPRIANO ABREU
Advogado(s):
Réu: GEOVANI ALVES DA SILVA, JEFFERSON CARDOSO DE HOLANDA
Advogado(s): MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
5763)
DECISÃO: Intime-se o apelante, para no prazo de 08 (oito) dias, oferecer as razõesrecursais, na forma do art. 600, caput, do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001823-71.2019.8.18.0032
Classe: Carta de Ordem Criminal
Ordenante: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ordenado: 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS, VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, KILDARY GOMES GONÇALVES
Advogado(s): GLAUBER JONNY E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7005), RENATA VÉRICA DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 18195)
DESPACHO: " ...designo para o dia 30/01/2020 às 10h15min, a realização da audiência de reconciliação conforme ordenado."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000154-80.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO DE SOUSA MACÊDO JÚNIOR
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10309), ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
DESPACHO: "...designo para o dia 02/03/2020 às 14:00 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento, que ocorrerá na sala de
audiências do Juiz Auxiliar da 4ª Vara de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003328-68.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: REGINALDO GONÇALVES DE LIMA
Advogado(s): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782)
SENTENÇA: Desta forma, à luz de tais relevantes considerações, JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, para
ABSOLVER o acusado pela prática dos delitos previstos no art. 21, da Lei deREGINALDO GONÇALVES DE LIMAContravenções Penais e art.
147, do Código Penal, por não existir prova suficiente paracondenação, nos termos do art. 386, VII, do CPP.Após o trânsito em julgado, arquive-
se com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.CUMPRA-SE.PICOS, 17 de dezembro de 2019FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAESJuiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS.

PROCESSO Nº: 0000287-20.2019.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL JOÃO DE SOUSA SILVA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIO IX, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado , residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
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11.291. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1414600 

11.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1414124 

11.293. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1414210 

11.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1414351 

testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIO IX,
Estado do Piauí, aos 7 de janeiro de 2020 (07/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

PROCESSO Nº: 0000836-06.2014.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO PIO IX
Réu: FRANCISCO VILSON DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO VILSON DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA ELIZANDIA DE SOUSA SILVA
e ANTONIO VITOR CARLOS DA SILVA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE BAIXA DO POÇO, BR 020, PRÓXIMO AO POSTO
FORTALEZA II, ZONA RURAL, PIO IX - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Isto posto, diante de tudo o que foi acima analisado, julgo procedente a denúncia para
CONDENAR FRANCISCO VILSON DA SILVA pela prática do crime previsto no artigo 14 da Lei 10.826/03 (...) Assim sendo, substituo a pena
privativa de liberdade por interdição temporária de direitos, cujo programa deverá ser definido no juízo da execução, ex vi do artigo 149, I, da LEP
e por prestação pecuniária no valor de 1 salário-mínimo. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas: a) lance-se o nome do réu
no rol dos culpados; b) suspendam-se os direitos políticos do réu enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da
Constituição Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral; c) dê-se baixa na ação penal em curso, expedindo-se a competente Guia de Execução
com a formação dos autos próprios de execução, nos termos da Resolução nº 113 do Conselho Nacional de Justiça. Condeno ainda o réu ao
pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP e o condenado (pessoalmente e por seu advogado). Adotem-se
providências necessárias.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ THAISE KAREN DE ALENCAR PINHEIRO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
PIO IX, 7 de janeiro de 2020.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000442-20.2019.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACURUCA
Advogado(s):
Réu: JOSE MARDONE CARDOSO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo de não-persecução penal nº 022/2019, em todos os seus termos.

Processo nº 0000069-23.2018.8.18.0067
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE PIRACURUCA
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO JONH DE CARVALHO SANTOS, ANTONIO KASSIOLINE DA SILVA LOPES
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
Intimo a defesa acerca da expedição da Carta Precatória a fim de proceder a oitiva de SAUL GIBRAN MORAES ALMEIDA, para a Comarca de
PIRIPIRI-PI, nos termos do enunciado 273, da Súmula do STJ.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIRACURUCA
Av. Landri Sales, nº 545, Centro, PIRACURUCA-PI
PROCESSO Nº 0000516-31.2006.8.18.0067
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: FLAVIO DE SOUSA BRASIL, ANTONIO WILSON DE JESUS OLIVEIRA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de PIRACURUCA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ANTÔNIO WILSON DE JESUS OLIVEIRA, vulgo "DIPIRONA", brasileiro, natural de Piracuruca - PI, nascido
em 25/10/1984, solteiro, lavrador, filho de CAETANO PEDRO DE OLIVEIRA e MARIA JOSÉ DE JESUS OLIVEIRA, residente no Conjunto São
Raimundo, Bairro de Fátima, Piracuruca - PI, não tendo sido encontrado no endereço indicado, achando-se em lugar incerto e não sabido, a
comparecer, à audiência admonitória do Proc. nº 0000516-31.2006.8.18.0067, designada para o dia 04 de fevereiro de 2020, às 11:00h, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PIRACURUCA, Estado do Piauí, aos 7 de janeiro de 2020 (07/01/2020). Eu, ISABELA
GIMENO REDUA, Estagiário(a), o digitei, e eu, PAULO FERNANDES DA SILVA, Diretor de Secretaria substituto, o conferi e subscrevi.
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11.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1414555 

11.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1413939 

11.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1413954 

11.298. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1414609 

11.299. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1414117 

STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de PIRACURUCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000726-04.2014.8.18.0067
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: RONILSON FIDELES DE SOUSA
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Dr. EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 1657), advogado do acusado, nos autos enunciados,
para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 05 de fevereiro de 2020 às 10h30min, neste Fórum local.

3ª Publicação
Processo nº: 0000213-28.2017.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Interditando: JOSUÉ ARAÚJO PESSOA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSUÉ ARAÚJO PESSOA,
brasileiro, filho(a) de Maria dos Remédios Araújo Pessoa, residente e domiciliado(a) em ASSENTAMENTO FORTALEZA,PORTO - Piauí,
Portador do Rg nº 4.208.579 SSP/Pi, nos autos do Processo nº 0000213-28.2017.8.18.0068 em trâmite pela Vara Única da Comarca de
PORTO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora MARIA
GORETE DE ARAÚJO(AVÓ),brasileira, residente e domiciliado(a) em AV. PRESIDENTE VARGAS, S/N, , PORTO - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARGARETH MARIA CARVALHO SANTOS, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
PORTO, 2 de dezembro de 2019.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PORTO.

3ª Publicação
Processo nº: 0000210-73.2017.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, MARIA DA CONCEIÇÃO DAMASCENO SILVA
Advogado(s):
Interditando: FABIO DAMASCENO DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FABIO DAMASCENO DA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE VERMELHA, ZONA RURAL, CAMPO
LARGO DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0000210-73.2017.8.18.0068 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PORTO, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DA
CONCEIÇÃO DAMASCENO SILVA, brasileira, portadora do RG nº 3.523.445 SSP?PI e CPF nº 611.394.053-57, filho(a) de Francisca Marques
Damasceno Silva e de Domingos Osório da Silva,residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE VERMELHA, Campo Largo do Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARGARETH MARIA CARVALHO SANTOS, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
PORTO, 6 de dezembro de 2019.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PORTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000089-84.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FERNANDO CARLOS DE MORAES
Advogado(s): RAPHAEL DE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 6970)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA a parte autora por seu advogado constituído, para conhecimento do retorno dos autos.

Processo nº 0000094-79.2008.8.18.0069
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA ZELIA DA SILVA SANTOS
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11.300. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1413916 

11.301. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1413918 

11.302. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1413919 

11.303. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1413933 

Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Réu: O MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ
Advogado(s): LUIS VITOR SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12002), HOCHANNY FERNANDES SAMPAIO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9130)
Faço vista dos autos às partes, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento(Acórdão), juntado à(s) fl(s). 229/259.

Processo nº 0000008-08.2010.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO FURTADO DE MENDONÇA, EUNICE MENEZES DE MENDONÇA, RAIMUNDO NONATO FORTALEZA LOPES, LEONDINA DE
MENDONÇA GUIMARÃES LOPES, AGACY FURTADO DE MENDONÇA, MARIA JOSÉ DA SILVA FURTADO DE MENDONÇA, PEDRO ALVES
DE MENDONÇA, EVANEIDE GUIMARÃES DE MENDONÇA, PAULO HENRIQUE GUIMARÃES MENDONÇA, EVANOEL GUIMARÃES
MENDONÇA, HÉLIO GUIMARÃES MENDONÇA, JOSÉ FURTADO DE MENDONÇA NETO
Advogado(s): LARISSA REIS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7207), MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123), JOSÉ CLOVES
AMARAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 14057)
Réu: EVA DE MENDONÇA GUIMARÃES, MANOEL FURTADO DE MENDONÇA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 20 de dezembro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - 1333

Processo nº 0000189-09.2010.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ORESTS EMILIO RAMAN, MARCOS MATIAS ROMAN
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725)
Réu: HALLER NICHELE BOGONI, LOURDES BRUGNER BOGONI
Advogado(s): NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA(OAB/PARANÁ Nº 10591)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 20 de dezembro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - 1333

Processo nº 0000042-51.2008.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RUBENS BARBOSA DA SILVA, MANOEL LOPES DA SILVA
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725), TERESINHA DE JESUS MENESES REBELO NETA(OAB/PIAUÍ Nº 7281)
Réu: ALEX LOPES FIMA INDIVIDUAL, AGRONORTE PRODUTOS AGROPECUARIOS DO NORDESTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 20 de dezembro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - 1333

Processo nº 0000144-63.2014.8.18.0112
Classe: Interdição
Interditante: C. B. F.
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997)
Interditando: P. A. D. O. M.
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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11.304. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1414130 

11.305. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1414275 

11.306. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414297 

11.307. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414298

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 20 de dezembro de 2019. WINDSON JOSÉ DAVID E SILVA . Secretario Judicial- 27879.

Processo nº 0000096-80.2009.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA GUIA RIBEIRO DE SOUSA, GENECI BARBOSA BATISTA, DELITA GOMES DA SILVA, MERCEDES GOMES DE CASTRO,
DUCILENE DIAS DE SOUSA E SILVA, EDIANE DIAS DE SOUSA ROCHA, ENEDINA BARBOSA LEAL, MARIA TEODÓRIA ALVES DA SILVA,
MARIA DOS ANJOS MENÊZES DE OLIVEIRA, MARIA FRANCION BRANDÃO DA SILVA, MARIA JOSÉ MACÊDO DE MEDEIROS REIS,
MARIA AMÁLIA LACERDA DA ROCHA, LEXANDRA DIAS DE SOUSA RODRIGUES, ALEXANDRA DIAS DE SOUSA RODRIGUES, LUCILENE
DE SOUSA RIBEIRO SANTOS, LEONETE SILVA BORGES, MARIA MARLENE MEDEIROS DOS SANTOS, MARCILENE GOMES DE SOUSA,
EVA BARBOSA DE SOUSA, MARIA ELZA FERREIRA DA SILVA, ELIANE ALVES DE MORAIS, MARIA EDILENE BRANDÃO DA SILVA DIAS,
MARIA DOS ANJOS ROCHA DOS SANTOS, JOVÂNIA ALVES DE SOUSA RIBEIRO, MARIA GORETE RIBEIRO LEITE, MARIA NAZARÉ DA
ROCHA BASTOS, MÁRCIA REGINA RIBEIRO SOARES ANTUNES, MARYVANDA RIBEIRO SOARES, MARIA LÚCIA FRANCO LOPES PINTO
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Réu: INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO E CULTURA ULISSES BOYD - ISECUB
Advogado(s): PAULO OSCAR NEVES MACHADO, OAB/ESPIRITO SANTO Nº 10.496)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 7 de janeiro de 2020
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - 1333

Processo nº 0000111-83.2008.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELEONEIDE BORGES DOS SANTOS LIMA, SILVANA MOTA DA ROCHA, CLAUDIANA GUEDES FRANCO DOS SANTOS, WILTON
BORGES DOS SANTOS LIMA, FABIANA BARROS AMORIM, MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA, PATRICIA DA SILVA SANTOS, MARIA
DILETA CARDOSO DOS SANTOS, ADAILDO MACÊDO DOS SANTOS, EDIMAR MENDES DE SOUSA, ANA CLAUDIA MIRANDA DA ROCHA,
ALGEMIRA GONÇALVES DE MIRANDA, ALZENIR GONÇALVES DE MIRANDA, GRACILENE GONÇALVES DE MIRANDA, MAURIZA DE
ARAÚJO BRITO SANTOS, MARIA DAS NEVES DA SILVA TRINDADE, MARIA JOSÉ DE SOUSA FERREIRA, SIMONE PEREIRA DIAS,
FLÁVIO MEDEIROS CARVALHO DE SOUSA, FLAVIANA CARVALHO SOUSA DIAS DE MEDEIROS, PATRICIA BORGES DOS SANTOS,
VALDIR BORGES DOS SANTOS JUNIOR, MEIRIDALVA DOS SANTOS BRITO, SINÉZIA DOS SANTOS FERNANDES, NILCE LOPES ROCHA
DOS SANTOS, FRANCISCO SOARES TIMÓTEO FILHO
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE RIBEIRO GONÇALVES PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 7 de janeiro de 2020
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - 1333

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000833-14.2009.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Executado(a): MARIA LUZIA COELHO DIAS ME
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582
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11.308. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414299 

11.309. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414300 

11.310. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414301 

11.311. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414302 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000086-74.2003.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Executado(a): ANTONIO ESPEDITO DA LUZ ME
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000253-47.2010.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): AMARILLIS PEREIRA RIBEIRO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000367-49.2011.8.18.0135
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: AMELIA LIBERALINA SIQUEIRA
Requerido: GERALDO DA COSTA CAVALCANTE
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000208-48.2007.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Executado(a): CERÂMICA CAPIVARA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582
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11.312. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414303 

11.313. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414304 

11.314. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414305 

11.315. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414306 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000095-41.2000.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: RAIMUNDO NONATO DIAS
Executado(a): JOAO BATISTA NUNES
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0001079-39.2011.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): JOSE DA PAZ ARAUJO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000028-80.2017.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSE RAIMUNDA DA CONCIEÇÃO
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0001036-05.2011.8.18.0135
CLASSE: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: QUEROBINA NUNES DA SILVA NETO
Executado(a): EVANDRO NETO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582
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11.316. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414307 

11.317. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414308 

11.318. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414618 

11.319. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414624 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000304-29.2008.8.18.0135
CLASSE: Guarda
Requerente: VALDIR MORAIS OLIVEIRA
Requerido: CARLA BEATRIZ DE SOUSA OLIVEIRA, JOSÉ ARMANDO SOUSA OLIVEIRA, GEAN PAULO DE SOUSA OLIVEIRA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000928-10.2010.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): MANOEL CARLOS DE ALENCAR
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000097-30.2008.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: CRISITIANA OLIVEIRA DE CARVALHO
Requerido: MANOEL MESSIAS DE SOUSA NUNES
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

Processo nº 0000029-32.1998.8.18.0135
Classe: Monitória
Autor: ARMARINHO E AUTO PEÇAS SÃO FRANCISCO LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10497), MARDEN EISNER OLIVEIRA BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16368)
Réu: CLAUDIONOR PAES LANDIM DE OLIVEIRA, MODESTO PAULINO DE OLIVEIRA NETO, MARIA DO CARMO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352), CLETO DE OLIVEIRA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 465)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960
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11.320. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414625 

11.321. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414626 

11.322. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414627 

11.323. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414636 

Processo nº 0001080-82.2015.8.18.0135
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI, MARIA RODRIGUES DE ALENCAR NETA,
RITA DE CASSIA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000246-55.2010.8.18.0135
Classe: Carta Precatória Cível
Requerente: ANATEL ( AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES )
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS BORGES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 2614/94)
Requerido: RADIO PIAUI FM LTDA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001242-19.2011.8.18.0135
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA/PI
Advogado(s):
Requerido: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO DE SAO JOAO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000260-63.2015.8.18.0135
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: 4ª VARA FEDERAL DA SEÇAO JUDICIARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, RADIO PIAUI FM LTDA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000673-42.2016.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: JOSIELMA NUNES DOS SANTOS, ÁLVARO ANTONIO NUNES DA SILVA, FABIANO JÚNIOR NUNES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JOSE FABIANO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do NCPC.
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11.324. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414645 

11.325. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414646 

11.326. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414651 

11.327. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414659 

11.328. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414667 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000703-77.2016.8.18.0135
Classe: Ação Rescisória
Autor: MARIA DO ROSARIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CARLOS ANTONIO RODRIGUES
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000246-94.2006.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSÉ FRANCIEL DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: FLÁVIA MARIA NUNES
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000018-61.2002.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE FATIMA REIS DE OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO BATISTA REIS SOARES, JOAO INOCENCIO BATISTA REIS,
JOSIMAR BATISTA REIS, MARIA GORETE DOS REIS PERES, JOSÉ BATISTA REIS, CONCEIÇÃO DE MARIA BATISTA REIS, ANA
RODRIGUES DOS REIS, LAURA RODRIGUES DOS REIS, ALDEMIR RODRIGUES DOS REIS, IVAELZA RODRIGUES SOUSA MARTINS,
AELSON RODRIGUES DOS REIS, IRANI RODRIGUES REIS, MARIA APARECIDA RODRIGUES REIS, EVANI DE SOUSA REIS
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352), HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161), ADRIANA LIMA FORTES
MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7956-B), IVO RAFAEL SENA BATISTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 14295)
Inventariado: LAURA BATISTA DOS REIS, MANOEL PEREIRA DOS REIS
Advogado(s): ADRIANA LIMA FORTES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7956-B), ADRIANA LIMA FORTES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7956)
Trata-se de Ação de Iventário que se encontra em fase de cumprimento de sentença (acordo homologado às fls. 1007/1008).
O pedido de pagamento de alugel feito por parte dos herdeiros ( Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000018-61.2002.8.18.0135.5012) de fato
não merece prosperar na fase de cumprimento de sentença, como bem salientado pelos herdeiros no Protocolo de Petição Eletrônico. Nº
0000018-61.2002.8.18.0135.5013, razão pela qual indefiro o pedido do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000018-61.2002.8.18.0135.5012.
Intimem-se os herdeiros que peticionaram no Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000018-61.2002.8.18.0135.5013 para, no prazo de 15 dias
manifestarem sobre o Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000018-61.2002.8.18.0135.5011.
Determino que a secretaria proceda com a migração do processo para o PJe a partir da sentença homologatória (fls. 1007/1008) em diante.

Processo nº 0000046-63.2001.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA-PI
Advogado(s): FERNANDO PEDREIRA DE ALBURQUERQUE ALCANTARA(OAB/PIAUÍ Nº 1132)
Executado(a): MEAAR - CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE - ME
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000443-63.2017.8.18.0135
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: 4ª VARA FEDERAL DA SEÇAO JUDICIARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI, RÁDIO ALVORADA DO SERTÃO LTDA
Advogado(s):
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11.329. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414668 

11.330. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414669 

11.331. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414670 

11.332. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414671 

11.333. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414672 

11.334. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414673 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000549-25.2017.8.18.0135
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSE GASTAO BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2141)
Réu: MORAIS DE SOUSA SIQUEIRA
Advogado(s):
Concedo o prazo de 15 dias para as partes manifestarem sobre o laudo pericial acostado aos autos do processo 0000868-95.2014.8.18.0135,
com exceção das partes que já manifestaram sobre o laudo.
Determino ainda que a secretaria proceda com a migração dos processos para o PJe.
Após, voltem conclusos para análise do pedido do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000868-95.2014.8.18.0135.5004.

Processo nº 0000550-44.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: ESPÓLIO DE JOÃO BOSCO SIQUEIRA DIAS, VAGNEIDE DE OLIVEIRA COELHO, LONGUINHO RIBEIRO COELHO, ROSSICLE
DIAS COELHO
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570),
CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Concedo o prazo de 15 dias para as partes manifestarem sobre o laudo pericial acostado aos autos do processo 0000868-95.2014.8.18.0135,
com exceção das partes que já manifestaram sobre o laudo.
Determino ainda que a secretaria proceda com a migração dos processos para o PJe.
Após, voltem conclusos para análise do pedido do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000868-95.2014.8.18.0135.5004.

Processo nº 0000804-51.2015.8.18.0135
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LONGUINHO RIBEIRO COELHO, ROSSICLE DIAS COELHO, VAGNEIDE DE OLIVEIRA COELHO
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Requerido: ESPÓLIO DE JOÃO BOSCO SIQUEIRA DIAS, MARIA VANDITA DE SOUSA SIQUEIRA
Advogado(s): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570), CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Concedo o prazo de 15 dias para as partes manifestarem sobre o laudo pericial acostado aos autos do processo 0000868-95.2014.8.18.0135,
com exceção das partes que já manifestaram sobre o laudo.
Determino ainda que a secretaria proceda com a migração dos processos para o PJe.
Após, voltem conclusos para análise do pedido do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000868-95.2014.8.18.0135.5004.

Processo nº 0001084-56.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESPÓLIO DE JOÃO BOSCO SIQUEIRA DIAS, MARIA VANDITA DE SOUSA SIQUEIRA, LONGUINHO RIBEIRO COELHO, ROSSICLE
DIAS COELHO
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570),
CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: VAGNEIDE DE OLIVEIRA COELHO
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Concedo o prazo de 15 dias para as partes manifestarem sobre o laudo pericial acostado aos autos do processo 0000868-95.2014.8.18.0135,
com exceção das partes que já manifestaram sobre o laudo.
Determino ainda que a secretaria proceda com a migração dos processos para o PJe.
Após, voltem conclusos para análise do pedido do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000868-95.2014.8.18.0135.5004.

Processo nº 0000868-95.2014.8.18.0135
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: LONGUINHO RIBEIRO COELHO, VAGNEIDE DE OLIVEIRA COELHO, ROSSICLE DIAS COELHO, MARQUINHO ROCHA
BARROS
Advogado(s): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12255), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505/2005), MÁRLIO
DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Requerido: ESPÓLIO DE JOÃO BOSCO SIQUEIRA DIAS, MARIA VANDITA DE SOUSA SIQUEIRA
Advogado(s): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570), CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Concedo o prazo de 15 dias para as partes manifestarem sobre o laudo pericial acostado aos autos do processo 0000868-95.2014.8.18.0135,
com exceção das partes que já manifestaram sobre o laudo.
Determino ainda que a secretaria proceda com a migração dos processos para o PJe.
Após, voltem conclusos para análise do pedido do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000868-95.2014.8.18.0135.5004.

Processo nº 0000976-22.2017.8.18.0135
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11.335. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414675 

11.336. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414676 

11.337. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414680 

11.338. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414683 

11.339. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414702 

Classe: Execução de Medida de Proteção à Criança e Adolescente
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, CARLOS DANIEL ARAUJO RODRIGUES
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001030-22.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESA BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS/FINASA
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000258-74.2007.8.18.0135
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DA 4ª VARA FEDERAL DE TERESINA /PI, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
Advogado(s):
Requerido: AGAPITO COELHO DA LUZ
Advogado(s): FLÁVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000570-35.2016.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: HERNANDO DIAS DE SOUSA
Advogado(s): MONIQUE SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11389)
Réu: GIL CARLOS MODESTO ALVES, MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000294-67.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: CIRILA LUIZA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JUNIOR OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): LUCIANA MARIA DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12906)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001454-35.2014.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
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11.340. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414705 

11.341. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414708 

11.342. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414712 

11.343. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414713 

11.344. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414716 

Autor: EDVALDO RODRIGUES ALENCAR, GIRLEUSA RIBEIRO ALENCAR
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOSE QUINTINO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000343-45.2016.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE FILHO DIAS
Advogado(s): DANIELA COELHO DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 345957)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Transitada em julgado a decisão do cumprimento de sentença, cabe ao Banco do Brasil depositar a quantia devida, que é superior a quantia já
depositada em juízo (fls. 209).
Desta feita, determino expedição de alvará em nome do autor para levantar a quantia já depositada em juízo bem como concedo o prazo de 15
dias para o Banco do Brasil depositar o valor restante, incluindo os honorários advocatícios, consoante determinando na decisão de fls. 316/319.
Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000432-34.2017.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUIZ ANDRE DA SILVA ALVES, CAMILY VICTORIA DA SILVA ALVES, MARIANY DA SILVA ALVES, JOSIELMA MARIA DA
SILVA, CARLA NERI DE LIMA BARBOSA, ERISVAN FILHO ALVES
Advogado(s): AKILES DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10655), LUCAS PIMENTEL FIGUEREDO(OAB/GOIÁS Nº 40840)
Requerido: MARIA CARMELINA ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002243-34.2014.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ZULMIRO GOMES FERREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000947-40.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERIVELTON RODRIGUES DE SOUZA ME, ERIVELTON RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem sobre a certidão de fls.108.

Processo nº 0000539-78.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUIZ DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): EVALDO DA SILVA CAETANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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11.345. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414717 

11.346. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414718 

11.347. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414719 

11.348. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414720 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000667-98.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000474-83.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO CELESTINO RODRIGUES
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238), ADAO VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12464)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000394-90.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CINOBILINA DE ALENCAR SILVA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0001912-52.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OSMAR MELQUIADES RODRIGUES
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8820 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Janeiro de 2020 Publicação: Quarta-feira, 8 de Janeiro de 2020

Página 206



11.349. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414721 

11.350. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1414722 

11.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1413913 

11.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1414086 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000504-21.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: INBRANDS S/A
Advogado(s): DOUGLAS ALVES VILELA(OAB/SÃO PAULO Nº 264173)
Executado(a): E. COELHO OLIVEIRA CONFECÇÕES ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000215-64.2012.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: JOSEFA RODRIGUES CELESTINO CAVALCANTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000273-21.2019.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCELINO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): JOSUE SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
DECISÃO: "...Diante do exposto, presentes os seus pressupostos, evidenciados pelosfundamentos jurídicos expostos e pelas circunstâncias
fáticas concretas e idôneas,baseadas nas provas dos autos, impende reconhecer a necessidade e a utilidade daconcessão da medida cautelar
de quebra do sigilo telefônico, no bojo da presente açãopenal, a fim de que seja extraído todo o teor das ligações, mensagens e conversas
deaplicativos de redes sociais (whatsapp e facebook, dentre outros), as quais possaminteressar a investigação criminal em trâmite ou mesmo na
instrução penal em curso, nosseguintes aparelhos celulares e correspondentes chips encontrados com o acusado: I 1 (um) aparelho celular da
marca SAMSUNG duos, cor preto, IMEI_358408060876136 / 358409060876134 contendo baterial, sem chip;II 1 (um) aparelho celular da marca
SAMSUNG J4,cor preto, IMEI354659106350239/354660106350237;III 1 (um) aparelho celular da marca MOTOROLA e5, cor rósea/dourado
1114EI354139090882232/35413909088224). DETERMINO que tais dados sejam extraídos com a MÁXIMA URGÊNCIA,competindo ao GAECO
MPPI ou à Polícia Civil do Estado do Piauí, elaborar osrespectivos laudos.A presente decisão possui para todos os seus efeitos FORÇA DE
MANDADO.Ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO e à DEFESA constituída pelo réu.Expedientes e intimações necessários.SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 18 de dezembro de 2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
MIGUEL DO TAPUIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000574-67.2016.8.18.0072
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCISCO TALISSON PEREIRA DA SILVA, OCIRENE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: EDSON SILVA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Ação de Divórcio Litigioso c/c pedido de guarda movida por JOSENILDO GONÇALVES GUIMARÃES, devidamente
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qualificado nos autos, em face de FRANCISCA MARIA ALVES, também qualificado. Compulsando os autos, verifica-se que devidamente
intimada para informar sobre interesse no prosseguimento do feito, conforme despacho de fls. 129, a parte autora não se manifestou, consoante
certidão de fls. 134. Desta forma, deu-se vista dos autos ao Ministério Público, que requereu o arquivamento do feito. Decido. Tendo em vista a
inércia da parte e que o processo já se encontra devidamente julgado, em consonância com o parecer ministerial, determino o arquivamento dos
presentes autos. Diligências necessárias. Intimações de lei. Após, arquive-se com baixa. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 12 de dezembro de 2019 IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000055-67.2010.8.18.0116
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ADRIANA FAUSTINA FEITOSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): LUIZ FAUSTINO DE SOUSA E ESPOSA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706/86)
SENTENÇA: Trata-se de Ação de Cumprimento de Sentença proposto por ADRIANA FAUSTINA FEITOSA em face de LUIZ FAUSTINO DE
SOUSA, ambos qualificados nos autos. Conforme termo de audiência às fls. 37/38, o Executado comprometeu-se a pagar uma dívida contraída
em seu favor pela Exequente, até a quitação do débito, mediante depósito bancário na conta corrente da Exequente. Após a homologação do
acordo, a Exequente alegou que, após o pagamento de apenas 06 (seis) parcelas, o Executado passou a descumprir o acordo, motivo pelo qual
requereu o cumprimento de sentença. Despacho às fls. 78/79, determinando a intimação da parte Executada nos termos legais, sob pena de
penhora. Conforme certidão de fls. 82, transcorrido o prazo legal, a parte, devidamente intimada, manteve-se inerte. Carta precatória nas fls. 83
para cumprimento de mandado de avaliação e penhora. Penhora não efetivada devido à apresentação pelo Executado de termo de requerimento
em nome da autora desistindo do feito, conforme certidão de fls. 100. Às fls. 102, a Defensoria requereu extinção do feito sem julgamento do
mérito, tendo em vista o termo de comparecimento de fls. 85, no qual a Exequente declara a quitação da dívida. Devidamente intimada a respeito,
a parte autora não se manifestou, conforme certidão de fls. 108. É o que basta relatar. Decido. Considerando que consta dos autos termo de
comparecimento da parte Exequente atestando a quitação do débito, imperioso se faz a extinção do feito com resolução de mérito pelo
cumprimento da obrigação. Senão, vejamos o que dispõe o art. 924, II do CPC: ?Art. 924. Extingue-se a execução quando: II ? a obrigação for
satisfeita;? Assim, percebe-se que o pagamento informado determina a extinção da execução em questão. Diante do exposto, nos termos do art.
924, II do CPC, julgo extinta a presente execução. Custas de lei, suspensa a cobrança, tendo em vista o benefício da justiça gratuita, que agora
concedo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 12
de dezembro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000072-65.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIA ALVES FEITOSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DECISÃO: Ante o peticionamento último nos autos, que trata sobre a expedição de alvarás, com fundamento no Código de Normas da
Corregedoria e no direito da parte de ter ampla ciência sobre a efetividade do processo, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido do peticionante. O
alvará deverá ser expedido um em nome da parte e o outro, a título de honorários, em nome do advogado, devendo cada qual receber o seu
alvará presencialmente em secretaria. Considerando a previsão do art. 140, § 3º, Código de Normas da CGJ, a secretaria deverá inserir no
conteúdo do alvará que no ato de recebimento da quantia na instituição financeira depositária, desde que possua poderes especiais para receber
e dar quitação, poderá o advogado, isoladamente, ou a parte beneficiária acompanhada do advogado receber a quantia depositada. Expeça-se
os competentes Alvarás Judiciais para os devidos fins. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 18 de dezembro de 2019 IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000516-35.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ONIAS JOSÉ VELOSO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 7 de janeiro de 2020 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - 4088000

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000521-23.2015.8.18.0072
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: ANDERSON CLEITON VIEIRA DOS SANTOS E SUA ESPOSA MARIA CREUZA RIBEIRO SANTOS
Advogado(s):
Adotado: MIGUEL BARBOSA DE CARVALHO NETO, ANTÔNIA NONATA BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
TERMO DE AUDIÊNCIA COM SENTENÇA
Aos 12 (doze) dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade e Comarca de São Pedro do Piauí, Estado do Piauí, na
Sala das Audiências do Fórum local, às 09:00 horas, presente o MM. Juiz de Direito, Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, comigo Secretário de
Vara do seu cargo, adiante nomeado, sendo aí, compareceu o Presentante do Ministério Público Dr. Paulo Rubens Parente Rebouças;

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8820 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Janeiro de 2020 Publicação: Quarta-feira, 8 de Janeiro de 2020

Página 208



11.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1414459 

11.358. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1413940 

11.359. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1414051 

compareceram os requerentes ANDERSON CLEITON VIEIRA DOS SANTOS E MARIA CREUZA RIBEIRO DOS SANTOS, acompanhados de
seu Advogado Dr. Napoleão Cortez Filho (OAB/PI 8890); compareceu a mãe biológica Antônia Nonata Barbosa de Carvalho; compareceu a
testemunha Osana Bezerra da Silva. Aberta a audiência, o MM. Juiz passou a ouvir a mãe biológica, Antônia Nonata Barbosa de Carvalho,
compromissada na forma da lei, bem como advertida de que seu depoimento seria através do sistema audiovisual, conforme DVD em anexo.
Ouviu, em seguida, Osana Bezerra da Silva, compromissada na forma da lei, bem como advertida de que seu depoimento seria através do
sistema audiovisual, conforme DVD em anexo. Após, o Ministério Público emitiu abalizado parecer favorável ao pedido da parte autora. O Juiz na
sequência proferiu a seguinte SENTENÇA: Os autores apresentaram a presente ação de adoção, com pedido de tutela antecipada, em favor da
criança Miguel Barbosa de Carvalho Neto, qualificados na petição inicial. A mãe biológica chama-se Antônia Nonata Barbosa de Carvalho,
também qualificada nos autos. Com a inicial vieram os documentos de fls. 06/16. Despacho de citação às fls. 18. Relatório social de referência do
adotando encontra-se nas fls. 31/36, com parecer favorável. Na audiência de instrução e julgamento de hoje foram ouvidas a mãe biológica, que
apresentou consentimento sobre a adoção, e uma testemunha. O Ministério Público apresentou parecer favorável ao pedido da parte autora.
DECIDO. Observando-se o que consta dos autos verifica-se que o adotando já se encontra sob a guarda dos requerentes desde o seu
nascimento, contando hoje a criança com mais de cinco anos de idade. O requisito do art. 45, Lei 8.069/90, que trata sobre o consentimento dos
pais, foi observado no presente caso. É notório perceber-se que a criança possui laços afetivos com os requerentes. O contrário também é
verdadeiro. Ainda que não observado o procedimento de habilitação prévia em cadastro de adoção, como bem fundamentado no parecer do
Ministério Público, relativizo a respectiva aplicação do ECA, por entender que no presente caso atende plenamente o melhor interesse da criança
comando judicial favorável à adoção, conforme se pretende no processo. Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora para
conceder aos requerentes a adoção de Miguel Barbosa de Carvalho Neto. Defiro o pedido de inclusão do prenome João, como atualmente a
criança é reconhecida pelos requerentes, além dos sobrenomes dos requerentes, devendo constar o nome do mesmo como sendo JOÃO
MIGUEL RIBEIRO DOS SANTOS. Espeça-se o respectivo mandado de averbação ao cartório de registro. Os presentes saem intimados. Após a
expedição do mandado, arquive-se com baixa. Nada mais foi tratado encerrou-se o presente termo. Eu, ___________, Secretário de Vara, digitei
e subscrevo.
J u i z d e D i r e i t o :
P r o m o t o r d e J u s t i ç a :
A d v o g a d o :
M ã e b i o l ó g i c a :
T e s t e m u n h a :
Requerentes:
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 12 de dezembro de 2019
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000622-26.2016.8.18.0072
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: CÍCERA CLÁUDIA SILVA BATISTA
Advogado(s): JAIANE DE MOURA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 15333)
Requerido: LEONARDO DA SILVA BATISTA
Advogado(s):
DESPACHO: Consta dos autos que, após designada audiência de instrução e julgamento para a data de 13/11/2019, neste fórum, a mesma não
se realizou, por ausência do membro do Ministério Público, determinando o magistrado presente ao ato a remessa dos autos à corregedoria do
MP. Na sequência, manifestou-se o Promotor de Justiça, informando que, conforme Provimento Nº 49/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE,
publicado no Diário de Justiça do Estado do Piauí, o magistrado que à época presidiu o ato, não mais respondia por esta Comarca, não sendo
naquele momento, Juiz formalmente nomeado para atuar em substituição, motivo pelo qual o representante ministerial se absteve de participar da
audiência. Decido. Compulsando os autos e observando o mencionado Diário da Justiça referenciado pelo Promotor de Justiça desta Comarca,
Dr. Nielsen Silva Mandes Lima, verifica-se que, de fato, o magistrado que conduziu a audiência mencionada não mais possui competênia
jurisdicional na Comarca de São Pedro do Piauí, o que torna o ato nulo, bem como qualquer decisão ou despacho proferido naquela
circunstância. Há que se destacar que em audiências de instrução, como é o caso, faz-se imprescindível a presença de Juiz devidamente
designado pelo Tribunal de Justiça competente, sob pena de gerar prejuízo ao processo, diante da nulidade processual gerada. Pelo exposto,
tendo em vista a invalidez do ato praticado, chamo o feito à ordem para designar nova audiência para a data de 19/02/2020, às 10:40 hrs a
ser realizada na sala de audiências desse fórum. Intimações de lei. Diligências necessárias. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 11 de
dezembro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000278-76.2015.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: ADIRLETE DIAS SILVA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Interditando: JANUARIA ELVIRA DA SILVA BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO PROCESSO Nº 0000278-76.2015.8.18.0073. O DR. Igor Rafael
Carvalho de Alencar , Juiz de Direito Titular da 2ª Vara desta Cidade e Comarca de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, por Titulo e
nomeação legal, etc....
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 2ª Secretaria da Cidade e Comarca de
São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, se processa a Ação de Interdição e Curatela, em que é requerente: ADIRLETE SILVA e Interditado:
JANUARIA ELVIRA DA SILVA BRITO. Encontra-se julgado o presente feito conforme segue parte da sentença transcrita: julgo procedente o
pedido, para em conseqüência decretar a Interdição Judicial de JANUARIA ELVIRA DA SILVA BRITO, declarou-o absolutamente incapaz para
exercer pessoalmente os atos da vida civil. E para constar mandou o MM. Juiz que fosse a presente sentença publicada e será afixada no local
de costume, e publicada no Diário da Justiça do Estado por 03 (três) vezes, na forma Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São
Raimundo Nonato, Estado do Piauí, aos DOIS (02) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019). EU, _________________
Diana Cristina Lustosa de Vasconcelos Lima, Diretora da 2ª secretaria, que digitei e subscrevi.
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Processo nº 0000947-13.2007.8.18.0073
Classe: Desapropriação
Desapropriante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665)
Desapropriado: EMILIA DE MACEDO CASTRO MARTINS E FRANCISCO DE SOUSA MARTINS NETO
Advogado(s):
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000891-33.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: MUNICIPIO DE SAO BRAZ DO PIAUI
Advogado(s): KARINA SIQUEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5125)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000873-85.2009.8.18.0073
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Reclamante: JACKELINE DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Reclamado: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO-PIAUI - REP- JOSE HERCULANO DE NEGREIROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes atraves de seus patronos para que tornem conhecimento dos autos a comarca de oriegem. PRI.

Processo nº 0000057-30.2014.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Autor: JUÇARA RIBEIRO DE ALMEIDA AGUIAR
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: COMERCIAL MACEDO E FILHOS LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001407-24.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA - REP- ANTONIO DE MACEDO SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Executado(a): JUÇARA RIBEIRO DE ALMEIDA AGUIAR
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000827-91.2012.8.18.0073
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: ANTONIO BORGES DE ARAGAO
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Requerido: ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO SITIO DO MEIO REP PELA DIRETORA PRESIDENTE DELZUITE SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): DANIELLE PATRICE LIAR BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8714)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001119-58.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SIMÃO JOSÉ DE SOUSA VELOSO, RAMON DIAS DE ARAÚJO, ISAIAS JOSÉ DE SOUSA VELOSO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Recebo o presente recurso de apelação. Vistas ao Ministério Público para apresentar contrarrazões recursais. Após, encaminhem-se os
autos ao TJPI para análise do recurso, observando-se que o feito trata de réus pressos.

Processo nº 0000113-12.2014.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALBERTINO DA SILVA GOMES
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA
1. RELATÓRIO
ALBERTINO DA SILVA GOMES, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por intermédio de seus advogados constituído nos autos do
processo, requereu o restabelecimento do AUXÍLIO ?DOENÇA COM CONVERSÃO IMEDIATA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
CUMULADA COM PEDIDO DE LIMINAR ?INAUDITA ALTERA PARS?, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS).
Aduz que é servente de pedreiro e, sendo assim, segurado da previdência social.
Segue relatando que sofreu acidente de trabalho, tendo o auxílio-doença, inicialmente concedido administrativamente, sido convertido em auxílio-
acidente, de forma indevida.
Pediu, ao final, a condenação do réu ao restabelecimento do auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez.
Vieram com a peça exordial comprovantes do recebimento dos benefícios.
Citado, o INSS apresentou contestação.
Declinada a competência para este justiça estadual.
Audiência de instrução realizada,
Pericia juntada e alegações finais ofertadas.
É a síntese do necessário. DECIDO.
2. FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, no presente caso não há que se falar em prescrição do direito de requerer o benefício de aposentadoria por invalidez, eis que as
prestações previdenciárias, são direitos indisponíveis, e, portanto, não prescrevem, podendo ser requeridos a qualquer tempo.
Esse foi o entendimento adotado pelo STF ao julgar o RE 626.489:
RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os
pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão
inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,
com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial
para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos
anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a
decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em
16/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-184 DIVULG 22-09-2014 PUBLIC 23-09-2014)
2.1. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA
O INSS argumento que a perícia realizada é nula face à ausência de prévia intimação da autarquia.
Em atenção ao contraditório substancial, a parte autora apresentou sua manifestação.
Pois bem.
Assiste razão da autarquia quando sustenta a falta de intimação prévia. Ocorre que, no presente caso, o pedido de nulidade da perícia não
merece procedência.
Verifica-se os quesitos adotados pelo perito nomeado são semelhantes, senão iguais, aos apresentados pelo INSS em suas ações, pelo que nãi
há que se falar de prejuízo pela falta de apresentação de quesitos.
Noutro giro, o INSS nunca apresentou assistente técnico para acompanhar perícias judiciais nesta Comarca piauiense, da feita que alegar
nulidade com este fundamento aparenta inclusive abuso de direito.
Afasto, pois, a preliminar.
Estando presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passa-se ao exame do mérito.
2.2. DO MÉRITO
Para fins de concessão dos benefícios acidentários, faz-se necessária a comprovação dos seguintes requisitos: a) a condição de empregado à
época do acidente de trabalho (qualidade de segurado); b) a presença de lesões incapacitantes ou de redução da capacidade laborativa; c) o
nexo de causalidade entre o sinistro e as atividades profissionais desempenhadas; e d) o grau de incapacidade, se temporária ou definitiva.
O acidente de trabalho, por sua vez, é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, provocando lesão corporal ou perturbação
funcional que cause morte ou perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. É o que aqui acontece.
No presente caso, os requisitos da alínea ?a? e ?c? é incontroverso na medida em que o INSS paga o auxílio-acidente atualmente.
A questão controvertida reside na presença de lesão incapacitante e o seu respectivo grau.
Diversos fatores, de ordem subjetiva e objetiva, devem ser considerados, e não apenas a sequela incapacitante do trabalhador, postas em um
plano ideal.
Destarte, deve ser sopesada a qualificação profissional do autor da ação, o grau escolaridade, o meio social, o mercado de trabalho, entre outros
aspectos.
Enfim, a resposta da controvérsia está no laudo do perito judicial.
No caso posto, no que concerne à incapacidade, conforme exame médico realizado pela perita do Juízo reconheceu a existência de incapacidade
para o trabalho.
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O laudo é claro. Trata-se de doença irreversível por lesão no ombro por acidente traumático, sendo uma incapacidade definitiva para o exercício
de sua atividade em geral por tempo indeterminado.
Assim, à luz das conclusões do perito e das próprias regras de experiência, certamente a parte demandante está enfrentando relevantes
obstáculos para trabalhar e garantir sua existência digna, considerando também o grau de instrução do autor e suas limitações físicas, dados
que0 devem ser relevados para a concessão do benefício em tela.
3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à autarquia previdenciária que conceda a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez à parte autora correspondente ao valor de 01 (um) salário mínimo no valor vigente de cada competência. Esclareça-
se que o termo inicial do benefício é a partir da juntada da perícia judicial nos autos.
A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida, segundo o enunciado da súmula 19 do TRF da 1ª
Região, com atualização constante no manual de cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são devidos e calculados em 1% (um por cento)
ao mês, a contar da citação, aplicando-se o INPC.
Considerando que restou demonstrado de forma clara e patente o direito do requerente ao benefício e, além disso, dúvida não há fundado receio
de dano irreparável, CONCEDO a antecipação da tutela específica, determinando que a parte ré comprove a implantação da aposentadoria por
invalidez à parte requerente no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação pessoal, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)
até o limite máximo de 60(sessenta) salários mínimos.
Condeno o INSS no pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios, cujo percentual, nos termos do art. 85, §3º, do
novo CPC, será fixado no cumprimento de sentença definitiva, o qual incidirá sobre as parcelas vencidas até a publicação da sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de janeiro de 2020
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000375-62.2018.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FERNANDO DAMASCENO SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DECISÃO: ..."Isto posto, MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA de FERNANDO DAMASCENO SILVA, na forma do art. 311 do Código de
Processo Penal, a fim de assegurar a aplicação da lei penal."...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000808-76.2012.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE OLIVEIRA CAMARGO, RANIEL DENNER DE ARAUJO TORRES
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
SENTENÇA: ..."Diante do exposto, a ação penal, para julgo PROCEDENTECONDENAR PAULO HENRIQUE como incurso nas sanções do art.
157, §2º, I,OLIVEIRA CAMARGO e RANIEL DENNER DE ARAÚJO TORRESà época vigente, e art. 157, § 2º, II, c/c art. 14, II, todos do Código
Penal. Ademais, julgo EXTINTA A de quanto ao crime de homicídio tentado,PUNIBILIDADE PAULO HENRIQUE OLIVEIRA CAMARGO
desclassificado para lesão corporal simples, reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro nos arts. 107, inciso IV, 109, inciso V,
todos do Código Penal."...

Processo nº 0000218-60.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539), BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Veiculado nos embargos declaratórios pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do
CPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso. Após, com ou sem a
manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.
UNIÃO, 07 de janeiro de 2019
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000448-39.2015.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GUSTAVO GOMES TORRES
Advogado(s): ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12272)
SENTENÇA: ..."Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a ação penal, para CONDENAR GUSTAVO GOMES TORRES como incurso nas
sanções do art. 157, §2º, I e II, do Código Penal, à época vigente."...

Processo nº 0000764-23.2013.8.18.0076
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALDEIDE REGO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293)
Réu: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Dessa forma, JULGO IMPROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença, contudo, reconheço a validade dos cálculos apresentados
pela Contadoria Judicial, fls. 90.
Verificando que o valor da condenação ultrapassa o teto estabelecido, como de pequeno valor, determino a expedição de precatório conforme o
disposto no artigo 535, § 3º, inciso I do CPC.
Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se.
UNIÃO, 7 de janeiro de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000770-30.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA CELIA DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293)
Réu: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Dessa forma, JULGO IMPROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença, reconhecendo a validade dos cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial. Verificando que o valor da condenação ultrapassa o teto estabelecido, como de pequeno valor, determino a expedição de
precatório conforme o disposto no artigo 535, § 3º, inciso I do CPC.
Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se.
UNIÃO, 7 de janeiro de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

PROCESSO Nº: 0001128-92.2013.8.18.0076
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UNIÃO - PI
Executado(a): AURELIO SOUSA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE , Juiz de Direito Auxliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, AURELIO SOUSA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de TERESA CRISTINA SOUSA SILVA e
AROLDO GOMES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em NÃO INFORMADO, , UNIÃO - Piauí, residente em local incerto e não sabido,
por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante do exposto, em consonância com
o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de AURELIO SOUSA SILVA pela prescrição da pretensão
executória do Estado, na forma do 107, IV do Código Penal.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MANUELA LIMA DE JESUS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
UNIÃO, 7 de janeiro de 2020.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da UNIÃO.

PROCESSO Nº: 0001168-06.2015.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE UNIÃO - PI
Indiciado: AGNALDO DOS SANTOS SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado AGNALDO DOS SANTOS SILVA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 7 de janeiro de 2020 (07/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

PROCESSO Nº: 0000223-87.2013.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ RIOS DE SOUSA
Vítima: JOSÉ PEREIRA MACÊDO
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11.376. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1414527 

11.377. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1414529 

11.378. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1414541 

11.379. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO1414582 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOSÉ RIOS DE SOUSA, Brasileiro(a), filho(a) de TEODORINA DE OLIVEIRA SOUSA e MANOEL RIOS DE SOUSA,
residente e domiciliado(a) em RUA GUARACI, VILA SÃO FRANCISCO, MOCANBINHO, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e
não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Isto posto, absolvo o réu
JOSÉ RIOS DE SOUSA, nos termos do artigo 26, caput do CP e artigo 415, IV do CPP, aplicando-lhe medida de segurança de sujeição a
tratamento ambulatorial, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, devendo ser intimada a curadora do acusado para promover o tratamento". E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MANUELA LIMA DE JESUS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
UNIÃO, 7 de janeiro de 2020.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito Auxiliar da Comarca da Vara Única de UNIÃO.

Processo nº 0000582-42.2010.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), MARIANNE AGUIAR DOS SANTOS SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11501)
Executado(a): SAMPAIO E LOBAO LTDA ME
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Intime-se apelado para, querendo, contrarrazoar no prazo de quinze dias, conforme o art. 1.010 §1º do CPC.
Decorrido o prazo de resposta, encaminhe-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, independente de nova
conclusão.
UNIÃO, 07 de janeiro de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001329-79.2016.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: PAULO HENRIQUE CAMPOS DE SOUSA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Requerido: JOAO DA MARAJO, MARIA DA CONCEIÇAO LIMA
Advogado(s): FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para cumprir o que foi determinado às fls. 26, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial.
Expedientes necessários. Cumpra-se.
UNIÃO, 07 de janeiro de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000002-17.2007.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE DE RIBAMAR PINHEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 1887770)
Requerido: CONVAP COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL VALE DO PARNAIBA
Advogado(s):
Em que pese o pedido de cumprimento de sentença realizado pela parte autora, cabe ressaltar que nesta Comarca já fora implantado o sistema
processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº
11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Assim, este deverá ser devidamente proposto no Sistema Processual Eletrônico.
À secretaria para certificar sobre o trânsito em julgado da sentença. Transitada em julgado e cumpridas todas as diligências, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição.
Expedientes necessários. Cumpra-se.
UNIÃO, 07 de janeiro de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000322-52.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDMILSON GONÇALO NUNES
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários face a gratuidade da justiça.
UNIÃO, 7 de janeiro de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO
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11.380. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO1414623 

11.381. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1413958 

11.382. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1414054 

11.383. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1414055 

11.384. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1414056 

Processo nº 0001062-78.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): MÁRIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253), MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº
6253)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo constante nos presentes autos e JULGO EXTINTO o presente processo, com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, III, b, CPC.
Deixo de manifestar acerca dos honorários advocatícios, uma vez que o acordo abrange todo o objeto da demanda.
Condeno a requerida nas custas processuais.
Intime-se pessoalmente a parte Autora da sentença.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
UNIÃO, 7 de janeiro de 2020
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000600-47.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAMASIO DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): NIVIA NADIA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4451), JOSE IGOR DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7367-B)
Réu: ANTONIO SEBASTIÃO DA SILVA, FRANCISCO ANTONIO DAS CHAGAS DA SILVA
Advogado(s):
Sentença: "(....) 3. DISPOSITIVO. Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando a parte reclamada na
obrigação de fazer consistente em ceder passagem forçada à parte autora, devendo tal passagem ser feita a 100 (cem) metros da casa dos
demandados e a 50 (cinquenta) metros do curral dos mesmos, a referida passagem deverá ter acesso até a propriedade da parte autora,
devendo tal estrada ser construída com até três metros de largura, tamanho este suficiente para a passagem de carros e de máquinas de grande
porte, determino ainda que a construção da referida passagem deverá ser totalmente custeada pela parte autora. Ressalto que, por cautela, por
ocasião da construção da passagem, deverá haver o acompanhamento deste Juízo, por meio do Oficial de Justiça. No que tange à reconvenção,
JULGO PACIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, a fim de determinar que a parte autora pague a título de indenização conforme expresso no
art. 1.285 do CC, o valor correspondente a R$ 3.000,00 (três mil reais), para efeitos de utilização de passagem na propriedade dos requeridos,
pelo fato de tal trecho ficar impossibilitado de uso permanente para os mesmos. Quanto às custas e honorários advocatícios, os quais arbitro,
com base no art. 85, §8º do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), em relação ao processo principal, em desfavor dos requeridos, e em R$
1.000,00 (hum mil reais), no tocante à reconvenção (art. 85, § 1º), valor a ser pago pelo autor. Todavia, considerando a condição de beneficiários
da justiça gratuita, por parte dos requeridos, suspendo o pagamento dos honorários e custas, na forma do art. 98, § 3º do CPC, em relação aos
demandados. Por fim, autorizo ao autor, a iniciar a construção da passagem, tão logo deposite o valor da indenização arbitrada na reconvenção.
Após os procedimentos legais, não havendo recurso, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000329-09.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FELÍCIO NETO DA SILVA
Advogado(s): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208)
ATO ORDINATÓRIO: (De ordem do MMº Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Valença do Piauí, Dr. FRANCO MORETTE
FELÍCIO DE AZEVEDO, intima-se a defesa acerca da audiência designada para o dia 30 de janeiro de 2020 às 14h00min, para a realização do
interrogatório do denunciado, na sala de audiências da Vara Criminal)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000135-67.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO THIAGO DA SILVA DOS ANJOS
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
ATO ORDINATÓRIO: (De ordem do MMº Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Valença do Piauí, Dr. FRANCO MORETTE
FELÍCIO DE AZEVEDO, intima-se a defesa acerca da audiência de instrução designada para o dia 30 de janeiro de 2020 às 09h30min, na sala
de audiências da Vara Criminal.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000380-78.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO THIAGO DA SILVA DOS ANJOS
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
ATO ORDINATÓRIO: (De ordem do MMº Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Valença do Piauí, Dr. FRANCO MORETTE
FELÍCIO DE AZEVEDO, intima-se a defesa acerca da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 30 de janeiro de 2020 às
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11.385. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1414057 

11.386. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1414059 

12. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

12.1. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO MARCIA SAMPAIO MONTEIRO1401991 

12.2. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1402822 

12.3. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA FRANCISCO DAS CHAGAS FELIX DOS SANTOS1402825 

08h30min,na sala de audiências da Vara Criminal).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000366-03.2015.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI- PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: DANIELA VAZ DE SOUSA, TAMIRES DE SOUSA SILVA, ROBERISA SOUSA SILVA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479), ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLETO- DEFENSOR
PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: (De ordem do MMº Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Valença do Piauí, Dr. FRANCO MORETTE
FELÍCIO DE AZEVEDO, intima-se a defesa acerca da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 29 de janeiro de 2020 às
10h30min, na sala de audiências da Vara Criminal).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000124-38.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): INGRID CARLA DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 17488)
ATO ORDINATÓRIO: ( De ordem do MMº Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Valença do Piauí, Dr. FRANCO MORETTE
FELÍCIO DE AZEVEDO, intima-se a defesa acerca da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 30 de janeiro de 2020 às
13h00min,na sala de audiências da Vara Criminal).

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0003677-11.2016.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: SEBASTIAO FONTENELE MONTEIRO
REQUERIDO: MARCIA SAMPAIO MONTEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARAA, Juiz de Direito da 3ª Vara em exercício da Comarca de PARNAÍBA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCIA SAMPAIO MONTEIRO,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA SETUBAL SAMPAIO MONTEIRO e SEBASTIAO FONTENELE MONTEIRO, residente e
domiciliado(a) em AV. MONSENHOR ANTONIO SAMPAIO, 2600, DIRCEU ARCOVERDE, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº
0003677-11.2016.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador SEBASTIÃO FONTENELE MONTEIRO, Brasileiro(a) , Viúvo(a)
, filho(a) de ANA FONTENELE MONTEIRO e FRANCISCO CELESTINO MONTEIRO, residente e domiciliado(a) em AVENIDA MONSENHOR
ANTONIO SAMPAIO, 2600, DIRCEU ARCOVERDE, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas
as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ASSUNÇÃO DE MARIA MAIA TORRES, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.PARNAÍBA,
29 de novembro de 2019.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0802850-93.2018.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: FRANCISCA BRITO DE CARVALHO
REQUERIDO: JAQUELANDIA SOARES DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO O (A) Dr (a). Max Paulo Soares de Alcântara, Juiz de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PARNAÍBA em exercício, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc. FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JAQUELANDIA SOARES DOS SANTOS, RG nº 1.208.976/SSP-PI [expedição:
17.11.1987] e CPF nº 540.032.021-04, brasileira, solteira, desempregada, analfabeta, residente e domiciliada no Residencial Bela Vista, casa 03,
Baixa da Carnaúba - Zona Rural, CEP 64.219-899, em Parnaíba - PI em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença,
declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador(a) FRANCISCA
BRITO DE CARVALHO, inscrita no RG n° 530.530/SSP-PI [expedição: 02.07.19] e no CPF n° 697.324.503-04, brasileira, casada, aposentada,
ensino básico completo, residente e domiciliada no Residencial Bela Vista, casa 03, Baixa da Carnaúba - Zona Rural, CEP 64.219-899, em
Parnaíba - PI , a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir
o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu,
Assuncao de Maria Maia Torres, Técnica Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 22 de novembro de 2018. Dr. Max Paulo Soares de Alcântara
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA em exercício.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0800224-04.2018.8.18.0031

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8820 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Janeiro de 2020 Publicação: Quarta-feira, 8 de Janeiro de 2020

Página 216



12.4. EDITAL DE PROCLAMAS1413894 

12.5. EDITAL DE PROCLAMAS1413959 

12.6. Edital nº 01/2020 TRANSMISSÃO DE ACERVO DA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 1º OFÍCIO DE

PROTESTOS, NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS DE FLORIANO PI.1414585 

CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIA FELIX DOS SANTOS
REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS FELIX DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA em exercício, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS FÉLIX
DOS SANTOS, inscrito no RG n° 4.746.619/SSP-PI, expedido em 16/01/2018, e no CPF n° 601.392.083-48, brasileiro, solteiro, ensino
fundamental incompleto, residente e domiciliado no Assentamento Lagoa do Prado, n° 25, CEP 64.219-899, Zona Rural de Parnaíba - PI em
trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA FÉLIX DOS SANTOS, inscrita no RG n° 2.075.476/SSP-PI, expedido em 15/10/1998, e no
CPF n° 012.582.623-04, brasileira, solteira, residente e domiciliada no Assentamento Lagoa do Prado, n° 25, CEP 64.219-899, Zona Rural de
Parnaíba - PI a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu,
Assunção de Maria Maia Torres, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 22 de novembro de 2018. DR. MAX PAULO SOARES DE
ALCÂNTARA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA em exercício

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) ZAIRON VITOR SOUSA DOS SANTOS, SOLTEIRO, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOÃO
DE DEUS ALVES DOS SANTOS e LINDALVA DE SOUSA DOS SANTOS; e JAKELINE SOUSA ARAUJO, SOLTEIRA, POLICIAL MILITAR,
natural de MANAUS - AM, filha de JOSÉ SILVA ARAUJO e ROSIÊDA MARIA SOUSA ARAUJO; Requereram habilitação para casamento. Quem
tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório.
MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ
Oficial(a)

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) ABEL LINS SILVA CUNHA, SOLTEIRO, TECNÓLOGO(A) EM RADIOLOGIA, natural de MANAUS - AM, filho de ALICIO
VASCONCELOS DA CUNHA e MARIA DOROTEIA SILVA DA CUNHA; e ANA KAROLYNA GOMES DA SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE,
natural de BRASILIA - DF, filha de MIGUEL GOMES DA SILVA e VALQUÍRIA GOMES DE ALBUQUERQUE; 2º) ANTONIO CARLOS
FERREIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR EXTERNO, natural de PARNAIBA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO FERREIRA e MARIA DO
SOCORRO FERREIRA; e TANIA MARIA ARAUJO DOS SANTOS, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de ANTONIO
CLARO DOS SANTOS e MARIA CLAUDETE ARAUJO DOS SANTOS; 3º) JOÃO VÍTOR LOIOLA CUNHA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural
de BRASILIA - DF, filho de ABEMAR PEREIRA CUNHA e FLÁVIA COSTA LOIOLA BARBOSA; e KARIANE DA SILVA FREITAS, SOLTEIRA,
ESTETICISTA, natural de PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ DE RIBAMAR FERREIRA FREITAS e FRANCISCA SIMONE DA SILVA; Requereram
habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá
apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ
Oficial(a)

Edital nº 01/2020
O Dr. Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos, Juiz Corregedor Permanente da Serventia Extrajudicial do 1º Ofício de Protestos, Notas e
Registros Públicos de Floriano Pi, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER a quem interessar possa, que designou o dia 08/01/2020 (oito de janeiro de dois mil e vinte), de 08 horas às 12 horas, na sede da
Serventia, com endereço à Rua Fernando Marques, 669, Centro, Floriano-PI, para início dos trabalhos da TRANSMISSÃO DE ACERVO DA
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 1º OFÍCIO DE PROTESTOS, NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS DE FLORIANO PI, em que figurará como
transmitente Gildete Ferreira da Silva Almeida, atual responsável e transmitida CAROLINA PIZZIGATTI KLEIN, em observância à Portaria nº
136/2019 oriunda da Vice-Corregedoria Geral de Justiça e Provimento nº 02/2019, sendo designada a servidora Leticia Alves Guimarães para
secretariar o ato. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que no futuro não se possa alegar ignorância ou desconhecimento, o MM. Juiz
Corregedor mandou que se expedisse o presente EDITAL que terá a costumeira publicidade. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Floriano-PI, aos 07 de janeiro de 2020. Eu, Leticia Alves Guimarães, servidora, o digitei, conferi e subscrevi.
Marcus Klinger Madeira de Vasconcelos
JUIZ CORREGEDOR PERMANENTE
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